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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 08 de março de 2022, procedeu-se a abertura do processo

administrativo n° 0803001/2022, tendo como objeto o Registro de Preços

para futura e eventuai contratação de pessoa(s) juridica(s) para

prestação de serviços de iocação de veículos para o transporte escolar

para atender as necessidades do Município de Cantanhede/MA. Com

este fim e para constar, eu, Antônio Carlos Costa, lavrei o presente termo

que vai por mim assinado.

Cantanhede - MA, 08 de março de 2022.

Antônio Carios Costa

Setor de Protocolo

www.cantanhede.ma.gov.br

protocolo@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
l*RC FUTURA DE

CANUNHBDE

Memorando

Cantanhede - MA, 08 de Março de 2022.

Ao Senhor

Emerson Marques Costa
Secretário Municipal de Educação
Cantanhede-MA.

Prezado Senhor,

Cumprimentando lhe cordialmente, informo a necessidade da contratação

de empresa para Registro de Preços para futura e eventual contratação de

pessoa(s) jurídica(s) para prestação de serviços de locação de veículos para o

transporte escolar para atender as necessidades do Município de
Cantanhede/MA. Os itens constantes em anexo, visa atender as necessidades da

população do município, visto que os serviços prestados pela secretaria vêm
crescendo a cada ano. Assim, a aquisição de ônibus escolar se faz necessário em

virtude de proporcionar melhores condições para os estudantes de toda rede de

ensino publico municipal.

Oportunamente, ressaltamos que a contratação dos itens constantes no
anexo tem como objetivo atender a demanda do transporte escolar garantindo a
segurança e qualidade ao transporte dos estudantes e contribuindo assim para a
evasão escolar, ampliandopor meio do transportediário, o acesso e a permanência
na escola dos estudantes matriculados na educação básica da zona rural e da rede
municipal.

Colocamo-nos a sua disposição para eventuais esclarecimentos

Atenciosamente,

Leamlf^Hár^os Malàquias
Secféíg^Adjljntoji©^ducação

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PREFmUSn DC

ANEXO I

QUANT

veículos
QUANT MÊS.DESCRIÇÃO UNID.ITEM

VEICULO TIPO VAN ● (Veiculo com ar condicionado, com capacidade mínima
para 15 (quinze) passageiros sentados, cinto de segurança para todos os
passageiros, com motorista e todos os componentes de segurança

obrigatórios, em perfeito estado de funcionamento e higiene, possuir seguro
obrigatório, segura total. Inclusive contra terceiros, impostos atualizados,
documentação regular e atender a todas as demais normas que possam

garantir o conforto e segurança dos usuários). Com Ano de fabricado não
Inferior a 2012.

5Môs 91

veículo tipo microônibus ● (Veiculo com ar condicionado capacidade
mínima para 25 (vinte e cinco) passageiros sentados, cinto de segurança para
todos os passageiros, com motorista e todos os componentes de segurança
obrigatórios, em perfeito estado de funcionamento e higiene, possuir seguro
obrigatório, seguro total, inclusive contra terceiros, impostos atuaüzados,
documentação regular e atender a todas as demais normas que possam

garantir o conforto e segurança dos usuários). Com Ano de fabricação não
inferior a 2014.

Mès 9 42

VEICULO tipo ônibus ● (Veiculo com capacidade mínima para 44 (quarenta

e quatro) passageiros sentados, cinto de segurança para todos os passageiros,
com motorista e todos os componentes de segurança obrigatórios, em perfeito
estado de funcionamento e higiene, possuir seguro obrigatório, seguro total,
inclusive contra terceiros, impostos atualizados, documentação regular e
atender a todas as demais normas que possam garantir o conforto e segurança
dos usuários). Com Ano de fabricação não inferior a 2012.

Mès 9 73

www.cantanhede.ma.gov.br

semed(Scantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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Ofício

Cantanhede - MA, 09 de março de 2022.

limo. Sr.

RICARDO DOUGLLAS LINHARES RODRIGUES

Chefe do Setor de Compras

Prefeitura Municipal de Cantanhede - MA.

ssunto: Pesquisa de Preços

Prezado(s) Sr(s).

Encaminham-se a solicitação de despesas da Secretaria Municipais de Educação, para o

Registro de Preços para futura e eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação de

serviços de locação de veículos para o transporte escolar para atender as necessidades do

Município de Cantanhede/MA, para elaboração de pesquisas de preços estimados.

QUANT

veículosDESCRIÇÃO UNID. QUANT UES.ITEM

VEICULO TIPO VAN - (Veiculo com ar condicionado, com capacidade mínima para 15 (quinze)
passageiros sentados, cinto de segurança para todos os passageiros, com motorista e todos os
componentes de segurança obrigatdnos, em perfeito estado de funcionamento e higiene, possuir
seguro obrigatório, seguro total, inclusive contra terceiros, impostos atualizados, documentação
regular e atender a todas as demais normas que possam garantir o conforto e segurança dos
usuários). Com Ano de fabricação não inferior a 2012.

5Mês g1

veículo tipo MICROONIBUS ● (Velculo com ar condicionado capacidade mínima para 25
(vinte e cinco) passageiros sentados, cinto de segurança para todos os passageiros, com
motorista e todos os componentes de segurança obrigatórios, em perfeito estado de
funcionamento e higiene, possuir seguro obrigatório, seguro total, inclusive contra terceiros,
impostos atualizados, documentação regular e atender a todas as demais normas que possam
garantir o conforto e segurança dos usuários). Com Ano de fabricação não inferior a 2014.

VEICULO tipo ônibus - (Veiculo com capacidade mínima para 44 (quarenta e quatro)
passageiros sentados, cinto de segurança para todos os passageiros, com motorista e todos os
componentes de segurança obrigatórios, em perfeito estado de funcionamento e higiene, possuir
seguro obrigatório, seguro total, inclusive contra terceiros, impostos atualizados, documentação
regular e atender a todas as demais normas que possam garantir o conforto e segurança dos
usuários). Com Ano de fabricação não inferior a 2012,

Mès 9 42

7Mès 93

Atenciosamente,
A.

EmersomVfarques Costa
Secretário Municipal de Educação.

www.cantanhede.ina.gov.br

semed(®cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-OOO
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Departamento: Setor de Compras RUB.

Relatório de Cotação: LOCAÇAO DE VEÍCULOS

Pesquisa realizada entre 10/03/2022 16:14;23 e 10/03/2022 18:11:07

FtdaliSnogKtartoiro clia 10/03/2022 10:17 08 (IP: 130.97.232.02)

Em conformidade com a Instrução Normativa N“ 65 de 07 de Julho de 2021.

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços
selecionados pelo usuário para aquele determinado Item.
Conforme kislruçéoNomsiivaN^CSde 07de Jidho de2021. no 'ApesqoisadefiteíOSserimBleoíHíedaemdoeumefíloquecanlert: INC V-Milodomalimêtxoepl^edoporaa

defmiçiodovaloreshmtdo ’

Preço

Estimado

Calculado

Preço

Estimado
TotalPercentualQuantidadeItem Preços

RS 13.222,12RS13.222.12RSl3,222,12(un)

RS 15.268,92 (un)

RS 14,499,99 (un)

1 Unidade1) VEICULO TIPOVAN

2) VEICULO TIPO MICRO-ONIBUS

3) VEICULO TIPO ÔNIBUS

3

RS 15,268,92RS 15.268,921 Unidade3

RS 14.499,99 RS 14.499,99I Unidade3

RS 42.991,03Valor Global:

Detalhamento dos Itens

Item 1: VEICULO TIPOVAN

w
Percentual: ● Preço Estimado Calculado: RS 13.222,12 Médio dos Preços Obtidos: RS 13,222,12Preço Estimado: RS 13.222,12 (un)

Observação

Observação

Item 1

Quantidade Descrição

Veiculo com ar condicionado, com capacidade minima para 15(quize) passageiros sentados, cinto de segurança para todos os pa

ssageiros, com motorista e todos os componentes de segurança obrigatorios. em perfeito estado de funcionamento e higiene, pos

suir seguro obrígaiorio, seguro total, inclusive contra terceiros, impostos atualizados, documentação regular e atender a todas as

demais normas que possam garantir ©conforto e segurança dos usuários. Com ano de fabricaçao nao inferior a 2012. (Locaçao d

eVeiculosMes).

1 Unidade

RS 12.000,00Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Iniciais
rnc. liArt S’dalN6Sde07deJudiode202l

Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE AQUIDABÃ/SE

Objeto. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE MUNICiPIO DE

AQUIOABÃ - SERGIPE.

Data: 15/12/2021 09:30

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

SRP: NÃO

Identificação: 32427

Lote/ltem: 4/i

Ata: LinkAta

Fonte: licilanet.com.br

Reialâno gerado no dia 10/03/2022 18:17:06 (IP: 138.97.232.62)
Código Validação: JXM)8783RmsSOIDCgsdM8USTMec2dj%2bp%2fwVq1JCOaOYtLVIeWpZM7iOKIfhdO%2bf
httpV/vmw.bancode preeos.com .br/CertfícadoAutenll cidade?
tol(en:JXIk087S3RmxSDIOCgsdM8ÚSTMec3d|K2S2bp%2S2fwVq1JCQaOYlLVIeWpZM7iOKIfhdO%2S2bf 1/6
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Descrtçâo: LOCAÇÃO DE 01 (UM) VElCULO TIPO VAN/MICRO ÔNIBUS - LOCAÇÃO DE 01
(UM) VElCULO TIPO VAN/MICRO ÔNIBUS, ANO DE FABRICAÇÃO NÃO INFERIOR

A 2016, COM CAPACIDADE MÍNIMA PARA 16 (DEZESSEIS) PASSAGEIROS,
MOTOR MiNIMO DE 2400 CILINDRADAS, EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO,

MOVIDO A DIESEL, COM TODOS OS EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA EXIGIDOS

PELO CONTRAN, MOTORISTA E COMBUSTiVEL POR CONTA DA CONTRATANTE.

KM LIVRE.

£

Valor da Proposta InicialRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 8,000,00UNIR LOCACOES E SERVIÇOS LTDA15,454,009/0001-40

RS 8.000,00CONCEITO SERVIÇOS DE TRANSPORTES E CONSTRUCAO LTDA23.529.827/0001-92

RS 9.000,00NOSSA SENHORA DA VITORIA TRANSPORTE LTDA03.526.090/0001-47

RS 10.000,00RC TRANSPORTES, COMERCIO E SERVIÇOS LTDA33.718.522/0001-82

●VENCEDOR*

RS 10.000,00LL LOCADORA DE VEÍCULOS EIRELI04,540,771/0001-22

RS 10.000,00SFS SERVIÇOS E LOCACOES LTDA30.078.584/0001-89

RS 12.000,00VRS LOCADORA EIRELI22.757.763/0001-14

RS 12.000,00GUILHERME VIAGENS É TURISMO LTDA14.970.182/0001-38

RS 12.000,00W & W TRANSPORTES E LOCACOES EIRELI11.214.957/0001-57

RS 15.000,00LOC CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA04.214.147/0001-35

RS 15.000.00SERGILOC SERGIPE LOCACAO DE VEÍCULOS LTDA00.269,341/0001-67

RS 16.000,00GEOVANIO SANTOS SANTANA JUNIOR37.592.010/0001-73

RS 20.000.00REIS TRANSPORTES, LOCACOES E SERVIÇOS EIRELI08.692.865/0001-49

R$ 12.666,35Preço (Outros Entes Públicos) 2: Média das 6 Melhores Propostas Finais

lnc.llA/1 S’<ia'N65<k0TdeMhode!021

MUNICÍPIO DE CEORAL/MA

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇO OE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA TRANSPORTE ESCOLAR E PARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Veiculo tipo Van ou similar - Veículo tipo Vart ou similar, em bom estado de

conservação, sem motorista e sem combustível, com capacidade de no mínimo

16 (dezeseis) alunos sentados, dotado de todos os equipamentos obrigatórios

por lei, direção hidráulica, combustível: Ôieo Diesel. QUILOMETRAGEM LIVRE.

SEM COMBUSTÍVEL

Órgão:

Objeto:

Data; 18/11/2021 09 00

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

SRP: NÃO

Identificação: 32292

Lote/ltem: 2/2

Ata: Link Ata

Fonte: licitanet.com.br

Quantidade: 12

Unidade: MÊS

UF: MA

Descrição:

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 9.000,0023.706.563/0001-03

«VENCEDOR*

ARSS CONSTRUCOES EIRELI

RS 9.290,00CONCEITO SERVIÇOS DE TRANSPORTES E CONSTRUCAO LTDA23.529.827/0001-92

RS 14.200,00SERVICON SERVIÇOS £ CONSTRUCOES EIRELI18.857,915/0001-83

RS 14.941,74LIMPMAH EQUIPAMENTOS E CONSTRUCOES LTDA10.817.688/0001-50

R$ 15.900,00LUENYS BRAZ COSTA MENEZES EIRELI11,579,983/0001-89

RS 15.000.00Preço (Outros Erttes Públicos) 3: Mediana das Propostas iniciais
mcUAn S’i3aiN6Sae07aeMhoí)f202l

Ôrgâo: MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES/SE Data: 30/04/2021 09:00

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

SRP: SIM

Identificação: 21916

Relatório gerado no dia 1IV03/2022 18:17:08 (IP: 138.87.232.82)
«iiSre. Código Validação: JXIk08783Rm»SDIOCgsaMaUSTM9c2dJ%2Bp%2fwVq1JCaaOYtLVIeWp2M7iOKtfhdO%2bf

£ http://www.Darvcodepreco8.com,br/CertlflcadoAutentlddade?
» token=JXIk08783Rm)íSDIOCg8dM8USTM9c2aj%252bp%252twVq1JCOaOYtLV IeWpZM7iOKIfhdO%252bl

2/6Si
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Iicitanet.com.br

Objeto: Sistema de Registro de Preços para eventual e futura Comrataçio de Empresa

para Locação de Veículos (carros, motocicletas, utilitários, ambulâncias e ônibus)

para uso das diversas secretarias do Município, Pundo Municipal de Saúde e

Fundo Municipal de Assistência Social, durante o exercício de 2021, conforme

especif cações do ANEXO I ● Termo de Referência, do Edital.

Descrição: VElCULOS TIPO VAN ● VElCULOS TIPO VAN, ano/modelo, 2020, COm

capacidade para (iSj ouinze passageiros, com as especificações mínimas a

seguir: direção hidráulica, motor turbo diesel intercooler, potência de 114 CV,

câmbio manual de (05) cinco velocidades a frente e (01) uma a ré, altura do

veiculo a partr do sc4o de 2.130 mm, distância entre eixos de 3.200 mm.

capacidade de carga de 1.100 kg, protetor de cárter, tanque de combustível de 75

litros, ar condicionado, retrovisores externos nos dois lados do veiculo, rádio FM

com CD e MP3, garantia mínima de (01) um ano. inclusive estepe e demais

equipamentos de segurança exigido pelo CONTRAM. KM LIVRE. Combustível por

conta da Contratante, Manutenção Preventiva e Corretiva e motorista por conta

da Contratada.

Lote/ltem:

Ata:

Fonte:

Quantidade: 2

Unidade: Mês

UF: SE

Valor da Proposta InicialRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 13,000,0023.660.698/0001-77 KM LOCADORA E LOGÍSTICAS EIRELI

W & W TRANSPORTES E LOCACOÉS EIRELI RS 14.000,0011.214,957/0001-67

RS 15.000,0008.190.874/0001-60

●VENCEDOR-

BM LOCADORA OE VElCULOS EIRELI

SERGILOC SERGIPE LOCACAO DE VElCULOS LTDA RS 15.000,0000.269.341/0001-67

RS 30,000,0002.338.247/0001-48 VIACAO SANTANA LTOA

item 2; VEICULO TIPO MICRQ-ONIBUS

Percentual:- Preço Estimado Calculado: RS 15.268.92 Média dos Preços Obtidos: RS 15.268.92Preço Estimado: RS 15.268,92 (un)

ObservaçãoQuantidade Descrição

veiculo com ar condicionado capacidade minima para 25 (vinte e cinco) passageiros sentados, cinio de segurança para todos os p

assageiros, com motorista e todos os componentes de segurança obrigatórios, em perfeito estado de funcionamento e higiene, po

ssuir seguro obrigatorio, seguro total, inclusive contra terceiros, impostos atualizados, documentação regular e atender a todas as

demais normas que possam garantir o conforto e segurança dos usuários. Com ano de fabhcaçaonao inferior a 2014. (Locaçao d

e Veiculas Mes).

Observação

Item 2

1 Unidade

RS 16.133.33Preço (Compras Governamerttais) 1: Média das Propostas Iniciais
Ino.lArt S‘d3lN6Sdf07deJulho<ie2O2l

Orgão:

Objeto:

Data: 25/06/2021 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N°Pregâo:302021 / UASG:980369

Lote/item: /38

Ata: I ink Ata

Adjudicação: 23/07/2021 11:03

Homologação: 06/08/2021 14:06

Fonte: www.comprasgovemamentais.gov

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA BARBARA DO PARA

Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa objetivando a

prestação em serviço de locação de veículos leves, pesados (sem condutor) para

atendet as necessidades da Prefeitura. Secretarias e Fundos Municipais de

Santa Bárbara do Pará/PA„

Locação de veículos - leves . pesados - MICROÔNIBUS - EM MÊS VElCULO
TIPO MICflO-ÔNIBUS, TEMPO OE FABRICAÇÃO OE 05(CINCO> ANOS, PARA 25

PASSAGEIROS NO MINiMO, MOTOR 2.0 NO MINIMO, 120 CAVALOS NO MINiMO,

CÂMBIO MANUAL DE CINCO MARCHAS À FRENTE E UMA RE.DIREÇÃO

HIDRAULICA.SISTEMA ELÉTRICO DE 12 V, ILUMINAÇÃO INTERNA

FLUORESCENTE. CINTOS DE SEGURANÇA EM TODAS AS POLTRONAS E

DEMAIS EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS EXIGIDOS PELO CONTRAN E SEM

CONDUTOR

4014 - Locação de veículos - leves, pesados

Oescriçâo;

.br

Quantidade

Unidade

6

Unidade

CatSer: UF PA

Valor da Proposta InicialRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 12,000,00GALINDO LOCACAO E SERVIÇOS LTDA10.196.604/0001-68

RS 12.300.0020.548.634/0001-90 BM LOCACOÉS EIRELI

RS 12.300,0017.370.391/0001-39 M D I ENGENHARIAS COMERCIO EIRELI

Bí?KB Relatório gerado no dia 10453/2022 16:17:08 (IP: 138.97.232.82)
Código Validação: JXIk08783RmxSDIOC9SdMaUSTMec2dj%2bp%2f«Wq1JCQa OYlLVteWpZM7IOKIIhdO%261
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAu1entlcidade7
token=JXIlc08783RmxSDIOCgsdM8USTMec2dj%252bp%252twVg1JCQeOYlLVIeWpZM7iOKIfhdO%252bf

3/6
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St I IniciallorRazão Social do rornecedorCNPJ
ASOPROC.

C. OA S. MOREIRA TRANSPORTE DE PASSAGEIROS, TURISMO E AUTOPECAf El-S .
RUB.

RS 1 .600,00

âMÍ.600,00

36.577.691/0001-38

PARA CONCRETOS E LOCACOES DE MAQUINAS PESADAS LTDA03.069.571/0001-70

RS 35.000,00LOC RIO LOCADORA DE VEÍCULOS EIRELI18.778.116/0001-11

●VENCEDOR*

RS 11-673,42Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Iniciais
lK.IIAn S’il.HN65iie07ritMode2Cai

Órgão:

Objeto;

MUNICÍPIO DE BURITICUPU/MA

Registro de preços para futura contratação de empresa especializada em

serviços de locação em transporte escolar para atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Educação do Município de Buriticupu/MA.

VElCULO TIPO MICRO-ÔNIBUS - (Veiculo com Ar Condicionado - VElCULO

TIPO MICRO-ÓNIBUS - (Veiculo com Ar Condicionado, com capacidade máxima

para 25 (vinte e cinco) passageiros sentados, cinto de segurança para todos os

passageiros, com motorista e todos os componentes de segurança obrigaidrios,

em perfeito estado de funcionamento e digiene, possuir seguro obrigatório,

seguro total, inclusive contra terceiros, impostos atualizados, documentação

regular e atender a todas as demais normas que possam garantir o conforto e

segurança dos usuários). (PARA 10 MESES)

Data: 19/07/2021 09:00

Modalidade: PREGAO ELETRÔNICO

SRP: SIM

Identificação: 25873

Lote/ltem: 2/1

Ala; Link Ata

Fonte: licitanet.com.br

Quantidade; 14

Descrição;

Urtidade; UNIDADE

UF; MA

Valor da Proposta InicialRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 10.536,09E DE M DOS SANTOS SERVIÇOS EtRELt30.548.690/0001-89

●VENCEDOR*

RS 10.775,00J. L- CONSTRUCOES E SERVIÇOS EIRELI01.667,733/0001-47

RS 11.374,00NASCIMENTO SILVA EMPREENDIMENTOS EIRELI14,794,268/0001-57

RS 11.972,83LEANDRO FONTES BARROS33.566,578/0001-69

RS 119.728,3014.239.549/0001-48 FEDERAL TRANSPORTES EIRELI

RS 119.728,30LUENVS BRAZ COSTA MENEZES EIRELI11.579,983/0001-89

RS 18,000,00Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Proposias Iniciais
/ncr/Arr S"dalN6Sde07deJ<j^!Íe202l

MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES/SE

Sistema de Registro de Preços para eventual e futura Contratação de Empresa

para Locação de Vefculos (carros, motocicletas, utilitários, ambulâncias e ônibus)

para uso das diversas secretarias do Município. Fundo Municipal de Saúde e

Fundo Municipal de Assistência Social, durante o exercício de 2021. conforme

especificações do anexO I - Termo de Referência, do Edital.

VElCULO TIPO AUTOMÓVEL MICRO ÔNIBUS DE 25 LUGARES VElCULO em

perfeitas condições de uso - VEICULO TIPO AUTOmOVEL MICRO ÔNIBUS DE

25 LUGARES VElCULO em perfeitas condições de uso, diesel, ano e modelo de

fabricação não inferior a 2018 ar condicionado, direção hidráulica, ISOcvde

potência, câmbio mecânico com 06 (seis) marchas, sendo 05 (cinco) a frente e

01 (uma) ré, 03 (três) retrovisores, sendo 02 (dois) externos laterais e 01 (um)

interno, radio cd player com entrada para USB, rodas/pneus 215/75 R17,

distância entre eixos 4,800, tanque de combustíveis 140L, capacidade de 25

lugares sentados reclináveis, excluindo motorista, poltronas estofadas na cor

branca, poria pacotes, cortinas, sinto de segurança, injeção eletrônica, pneus

novos, inclusive estepe e demais equipamentos de segurança exigido pelo

CONTRAM. KM LIVRE Combustível por coma da Contratante, Manutenção

Preventiva e Corretiva e Motorista por conta da Contratada.

Orgão:

Objeto;

Data; 30/04/2021 09:00

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

SRP: SIM

Identificação; 21916

Lote/ltem: 8/8

Ata: Link Ala

Fonte: licitanet.com br

Quantidade: 4

Unidade: Mês

UF: SE

Descrição;

Valor da Proposta InicialRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 15.000,00REIS TRANSPORTES, LOCACOES E SERVIÇOS EIRELI08.692.885/0001-49

●VENCEDOR*

Relatório gerado no dia 10/03/2022 18:17:08 (IP: 138.07.232.82)
Código Validação: JXIk06783RmxSOIOCgsdMauSTUec2C)%2bp%2fwVq1JCOa OVtLVIeWpZM7iOKtlhdO%2Df
nnp;//www.bancodepracos.com.br/CertlficBdoALitenticldada7

SíEíla. token=JXIk08783RmxSDIOCgsdMSUSTMec2dJ%252bp%2S2fwVg1JCQa OytLVl9WpZM7IOKIfhdO%252bf 4/6



CAN fANHEoá^S^ Hiottosta Inicial

/202_2_f > 10.000,00

RUB.

CNPJ Razão Social do Fornecedor

EMPRESA DE TRANSPORTES AGUIA DOURADA LTDA01.037.501/0001-05

●F 3 18.000,0000.269.341/0001-67 SERGILOC SERGIPE LOCACAO D£ VEÍCULOS LTOA

11.214.957/0001-57 W & W TRANSPORTES E LOCACOES EIRELI Tis 18.000,00

RS 22.000,0008.190,874/0001-60 8M LOCADORA DE VEÍCULOS EIRELI

RS 60,000,0002.338.247/0001-48 VIACAO SANT ANA LTDA

Item 3: VEICULO TIPO ÔNIBUS

Preço Eslimado: RS 14.499,99 (un) Percentual'. - Preço Estimado Calculado: RS 14.499,99 Média dos Preços Obtidos: RS 14.499,99

Quantidade Descrição Observação

Observação

Item 3

1 Unidade veiculo com capacidades minima para 44 passageiros sentados, cinto de segurança para todos os passageiros, com motorista e t

odos 0$ componentes de segurança Obrigatória, em perfeito estado de funcionamento e higiene, possuir seguro obrigatorio, segur

0 total, inclusive contra terceiros, impostos atualizados, documentação regular e atender a todas as demais normas gue possam

garantir o conforto e segurança dos usuários. Com ano de fabrícaçao nao Inferícjr a 2012, (Locaçao de Veículos Mes).

Preço {Outros Entes Públicos) I: Mediana das Propostas Finais

*>c UA/1. 5’aalN6Sdt0TdtJuinoae202l

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE AQUIDABA/SE

PRESTAÇÃO DE SERVigOS NA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE MUNICiPIO DE

AQUIOABÃ - SERGIPE.

LOCAÇÃO DE 01 (UM) VElCULO TIPO ÔNIBUS - LOCAÇÃO DE 01 (UM)

VEICULO TIPO ÔNIBUS, ANO OE FABRICAÇÃO NÃO INFERIOR A 2012, COM

CAPACIDADE MÍNIMA APARA 44 (QUARENTA E QUATRO) PASSAGEIROS,

MOVIDO A DIESEL, COM AR CONDICIONADO, COM DIREÇÃO HIDRAULICA.

CÂMBIO MECÂNICO DE 07 (SETE) MARCHAS, SENDO 06 (SEIS) A FRENTE E 01

(UMA) A RÉ. 03 (TRÊS) RETROVISORES, SENDO 02 (DOIS) EXTERNOS

MATERIAIS E 01 (UM) INTERNO, RÃDIO CO PLAY COM ENTRADA USB OU

CONGÊNERES, RODAS E PNEUS NOVOS, INCLUSIVE ESTEPE, EQUIPADO COM

TODOS OS EQUIPAMENTOS OE SEGURANÇA EXIGIDOS PELO CONTRAN, COM

COMBUSTÍVEL E MOTORISTA POR CONTA 00 CONTRATANTE, KM LIVRE.

RS 14.999,98

Órgão:

Objeto:

15/12/2021 09:30

PREGÃO ELETRÔNICO

Data:

Modalidade:

SRP:

Identiricação:

Lote/Item:

NÃO

32427

Descrição: 3/1

Link Ala

licitanei.com.br

Ala:

Fome:

Quantidade: 12

Unidade: MÊS

UF: SE

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 8.890,00RG TRANSPORTES, COMERCIO E SERVIÇOS LTDA33,718,522/0001-82

●VENCEDOR’

RS 0.900.00GUILHERME VIAGENS E TURISMO LTOA14.970.102/0001-38

R$9.380,00CONCEITO SERVIÇOS DE TRANSPORTES Ê CONSTRUCAO LTDA23.529.827/0001-92

RS 10.980.00VRS LOCADORA EIRELI22.757.763/0001-14

RS 14.990,00LL LOCADORA OE VEÍCULOS EIRELI04,540,771/0001-22

RS 14.999.98NOSSA SENHORA DA VITORIA TRANSPORTE LTDA03.526.090/0001-47

RS 19,000,00ATALAIA LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA30.394.619/0001-99

RS 19.500.00REIS TRANSPORTES, LOCACOES E SERVIÇOS EIRELI08.692.885/0001-49

RS 20.000,00SFS SERVIÇOS E LOCACOES LTDA30-078.584/0001-89

RS 28.000,00SERGILOC SERGIPE LOCACAO DE VEÍCULOS LTDA00.269.341/0001-67

RS 28,000,00W & W TRANSPORTES E LOCACOES EIRELI11,214,957/0001-57

RS 14,500,00Preço (Outros Entes Públicos) 2: Menor Preço
inc. IIAn. S’'daiN>fSde07deJulhoeh202l

Data: 08/09/2021 09:00

Relalòno gerado no dia 10/03/2022 18:17:06 (IP: 138.97.232.82)
Côoigo Validação: JXtk08783RmxSDIOCgsdM8USTMec2dj%2bp%2fwVq1JCQaOYlLVleWpZM7iOKimdO%2bf
hHp://www,bancodaprecos.com.br/CenincadoAutentcldada?
loken=JXIk08783RmxSDIOC98dM8USTM»c2di%252bp%252NWq1JCQaOYlLVIeWpZM7!OKtmdO%252bf 5/6Bi



Úrgão; SECHETAFIIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
OE LORETO/MA

Eventual contratação de pessoa jurídica do ramo para prestação de serviços de

locação de veículos com condutor, para atender o Transporte Escolar do

Município de Loreto/MA,

Serviço de Locação de veículo automotor - Serviço de Locação de veículo

automotor, tipo ãnibus, capacidade mínima de 4S passageiros sentados,

combustível diesel, que atenda à legislação rtacional de trânsito, bem como às

normas de equipamentos /assessúnos de segurança e sinalização exigidos pelo

CONTRAN. (QUILOMETRAGEM LIVRE) 2 (DOIS) VEÍCULOS

rnpfn ii rrm^iíiro	
CantanheoE/ma ■

KUB,

LinkÃiã

licitanet.corn.br

Modalidade:

Ni 5SAP:

Objeto: Identificação: 28 I

Lote/ttem: 4/ I

í
Ata:

Descrição:
Fonte:

Quantidade:

Unidade:

10

MES

UF: MA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

26.245.325/0001-28

●VENCEDOR*

AW transporte & LOCACAO EIRELI RS 14.500,00

36,552.751/0001-68 INNOVAR EMPREENDIMENTOS EIRELI RS 32.000,00

Preço (Outros Entes Públicos] 3: Mediana das Propostas Iniciais
m iiM.s^asmssaeorafjuthodeíosí

município OEARAUÁ/SE

Registro de Preços para Contratação de empresa especializada na locação de

veículos, para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Arauá/SE,

conforme quantitativo e especificações mínimas e demais condições constantes

do ANEXO I - Termo de Referência, do Edital.

Locação De (1) Veiculo Tipo ônibus: com capacidade minima para 45

(quarenta e cinco) passageiros - Locação De (1) Veículo Tipo ônibus; com
capacidade mínima para 45 (quarenta e cinco) passageiros, com motorista por

conta da contratada e combustível por conta da contratante.Veículo tendo, no

máximo. 12 (doze) anos de uso, em perfeito estado, possuir seguro contra

acidentes, com a documentação regularizada perante o DETRAN, contendo os

equipamentos de segurança exigidos no CTB e OENATRAN (lacógrafo, cintos de

segurança, câmeras e sensores de ré, entre outros).

RS 14.000,00

Órgão:

Objeto:

07/05/2021 09:00

PREGÃO ELETRÔNICO

Data:

Modalidade:

SRP;

Identificação:

Lote/ltem:

SIM

22247

4/1

Descrição:
Ata: Link Ata

Fonte: licilanet.com.br

Quantidade; 12

Unidade: MES

UF; SE

Valor da Proposta InicialRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 13.500,00PRISCILA NASCIMENTO DOS SANTOS SERVIÇOS E LOCACOES38,819.960/0001-50

RS 13.900,00VIACAO ESTRELA GUIA RENTBUS LTDA08.641.643/0001-26

●VENCEDOR*

RS 13.950,00EMPRESA DE TRANSPORTES ANATUR LTDA06.201.470/0001-08

RS 14.000,00REIS TRANSPORTES, LOCACOES E SERVIÇOS EIRELI08.692.885/0001-49

RS 14,000,00UNIR LOCACOES E SERVIÇOS LTDA15.454.009/0001-40

RS 14,000,00MÚLTIPLA TRANSPORTE. AUMENTOS E SERVIÇOS LTDA03.397.174/0001-28

RS 14,000,00JR TRANSPORTES EIRELI10.650.693/0001-11

RS 14.000,00ADVANCE LOCACAO DE VEÍCULOS E FRETAMENTO EIRELI23.015.641/0001-15

RS 14,000,00VLS VIACAO LITORAL SUL LTDA10-543.501/0001-78

RS 14.000.00LOACRE- LOCADORA COMERCIO E REPRESENTAÇÃO- EIRELI03.520.514/0001-66

RS 14.000,00LOC CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA04,214,147/0001-35

RS 14.000,00W & W TRANSPORTES E LOCACOES EIRELI11.214,957/0002-38

RS 14.100,00SEHGILOC SERGIPE LOCACAO OE VEÍCULOS LTDA00.269.341/0001-67

ns 16.000,00BM LOCADORA DE VEÍCULOS EIRELI08.190.874/0001-60

RS 16.500,00SIMPLE SERVIÇO E LOCACAO EIRELI15.425.723/0001-00

RS 156,000,00NETY TRANSPORTES 8 CONSTRUCOES LTDA10.660.526/0001-70

B Relatório gerado no dia 10/03/2022 18:17:08 (IP: 138.97,232.82)
Código Validação: JXlk08783RmxSD1OCBSdM8USTMec2dj%2bp%2twVq1JCQa0YlLVIeWpZM7iOKIfhdO%2bl

y http://www.baneodepreeos.com.br/Certifica0oAulanlldda0e?
í. token=JXIk08783RmxSDIOCgsdMaUSTMec2dj%252bp14252fwVq1JCOaOYlLVfeWp2M7iOKIfhdO%252bf
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))

APURAÇAO DO MAPA DE REGISTRO DE PREÇOS

QUANT

MÊS.

QUANT

veículos

V. UNIT.

VEICULO
V. TOTALV. UNIT. MESUNID.DESCRIÇÃOITEM

VEICULO TIPO VAN - (Veiculo com ar condicionado, com capacidade mínima para
15 (quinze) passageiros sentados, cinto de segurança para todos os passageiros,
com motorista e todos os componentes de segurança obrigatórios, em perfeito
estado de funciortamento e higiene, possuir seguro obrigatório, seguro total, inclusive
contra terceiros, impostos atualizados, documentação regular e atender a todas as

demais normas que possam garantir o conforto e segurança dos usuários). Com Ano
de fabricação não inferior a 2012.

RS 43-18,75 RS 594.995,405 RS 13.222,12Mês 91

VEÍCULO TIPO MICROÔNIBUS ● (Veiculo com ar condicionado capacidade mínima

para 25 (vinte e cinco) passageiros sentados, cinto de segurança para todos os

passageiros, com motorista e todos os componentes de segurança obrigatórios, em
perfeito estado de fundonamento e higiene, possuir seguro obrigatório, seguro total,
inclusive contra terceiros, impostos atualizados, documentação regular e atender a
todas as demais normas que possam garantir o conforto e segurança dos usuários).

Com Ano de fabricação não inferior a 2014.

R$ 549.681,12R$ 15.268,92 R$ 39.925,009 4Mês2

VEÍCULO TIPO ÔNIBUS - (Veiculo com capacidade mínima para 44 (quarenta e

quatro) passageiros sentados, cinto de segurança para todos os passageiros, com
motorista e todos os componentes de segurança obrigatórios, em perfeito estado de

funcionamento e higiene, possuir seguro obrigatório, seguro total, inclusive contra
terceiros, impostos atualizados, documentação regular e atender a todas as demais

normas que possam garantir o conforto e segurança dos usuárias). Com Ano de

fabricação não inferior a 2012.		

R$ 52.732,15 R$913.499,377 R$ 14.499,99Mês 93

R$ 2.058.175,89VALOR TOTAL

UNHARES RODRIGUES

CHEFE DO SETOR DE COMPRAS
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SEMED.

EOLHA I

BRICA
1

JATUBA

CANTANHEDOMA

0^0|DQ l- /202.
aPROC-

PLS

RUB.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite. 868, Centro. CEP: 65,490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

£fi 21
>.^í:
itV:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N‘‘2021.09.29.0020/2021/16.03.002/2022

A Prefeitura Municipal de Anajatuba, Estado do Maranhão, através da

Secretaria Municipal de Educação, de acordo com o que estabelece o edital do

PREGÃO ELETRÔNICO N°038/2021, constante do processo administrativo

N“2021.09.29.0020/2021, torna público a Ata de Registro de Preços
N°2021.09.29.0020/2021/16.03.002/2022. tendo como objeto o REGISTRO DE
PREÇOS para futura e eventual contratação de pessoa(s) jurídicas(s) para prestação
de serviços de locação de veículos para o transporte Escolar de interesse da

Secretaria de Educação. Cultura, Desporto e Lazer da Prefeitura Municipal de
Anajatuba/MA, a ocorrer de forma parcelada, conforme sua solicitação, durante o
período de vigência da presente Ata de Registro de Preços, cuja validade é de 12
(doze) meses contínuos, a contar da publicação no Diário Oficial Do Município, em
conformidade com as disposições a seguir:

A empresa detentora do menor preço registrado assume o compromisso
de fornecer os produtos, de acordo com as especificações, durante o período de
vigência desta Ata.

1. FORNECEDOR(ES), PREÇOS. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
REGISTRADOS:

DADOS DA EMPRESA:

Razão Social; AGNUS SERVIÇOS LTDA ■ EPP
CNPJ: 04.699.670/0001-07

Endereço: Av, Carmino de Morais, N° 35, Centro. Cachoeira Grande/MA.

Nome do representante: NATÁLIA FERREIRA GUEDES CPF; 013.852,703-22.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Rua Benedito Leita, 868. Centro, CEP: 65.490.QOO, Anajatuba - MA

ww.artaialuba.ma oov.br
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lATUBASEMEO-A

FOLHA_

RÚBRICA

CANTANHEDE/MA

PRQC.OgO^Dt? {/202 1
FLS.. ^ ’
RUB.

li

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benadito Letla. 868. CstKro, CEP: 65 490.000. Ana{aEuDa - MA

CNPJ. 06 002,372/0001-33

estimado;
0^^^' ■ VEICuLÒ’ >' MEW3AL

.üyAWB

M.!'UllÍ!''’DESCraçAO
ftlll.'-		

CULO TIPO VAN - (Veiculo com ar
I conOldonado, com capacidade mlnima para

; 15 (quinze) passageiros sentados, cinto de
sogurança para todos os passageiros, com

motorista o todos os componentes de
sogurança obrigatónos, em porfalto estado
de funcionamento e higiene, possuir seguro
obrigatóno, seguro total, Indusíve contra
terceiros,

documentação regular e atender a Iodas as
demais normas que possam garantir o

conforto e segurança dos usuários). Com
Ano de fabricação não inferior a 2012.
Mercedes/Benz SPRINTER

i 'I

fíf
TTEM >l itMi-rr

H

MÊS 11 R$ 8.743,75 RS139.900.00 RS 1.538.900,0001. 16

atualizados.impostos

● KWWll,. ... . . ■■
486 Km -Turno: MatufinoA/espertmo	

● 240km - Turno MatutinoA/esoertirio	
1560km - Turno; MatubnttVespertino 	
i 400Km ● Turno: MaiutmoA/espenino

i 816l«m ■ Turno: Malulinô/Vosperlíno

:_328lun ● Turno: MalulinoA/oSporlino
: 24Qkm - Turno: Majutino/Vespenino 	

_768|<m Turno. MaiubnãVespertno	
S04km fumo. MaiuftnoA/esperljno	

BOTA8. 			
ROTA 01 Povoado Teso Grande/Cupauba/Baunilha/Queluz

ROTA 02 Povoado Teso Grande/CupaubaiBaunilha	

ROTA 03 I Povoado Moldo^oidorBãcabal	
ROTA 04 Morro do Aleirandre/Pacova/Morro Grande	
ROTA 05 Penniirim - FloreVSáo PodroiBacabal 	

ROTA 06 Cajueuo/Olho D'àgua		
ROTA 07 PacovaÍ/S^_e				 		
ROTA 08 Mato Granoe.'MutunvRet,ro/Ribeirao/Aloqa	

_ROTA 09 ;Ca_que_n^Ru4d,aS_Piranha»S_â0 Benedilo/Áfoga

■●●-iimii!-'

SECRETARIA MUNICIPAL DE EOUCAÇÀO
Ru« Loito, aC0. C«iUg CCP 66<4ã0.00U, AnA|M(uh*> - MA

■*MrtvenalAt>tnarr^Gavb^

P«e»2d«l



SEMED-

POLHA (

RÚBRica

V-^TUBA

CANTANHEDE/MA

proc._Í2^02O£2 /202 J
HS„ 2n. ~ ^
RuB.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite. 866. Cenlm, CEP: 86 *9C.0CX). AnsiatuOe - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

1.044 Km Tufno Matulino/Veepenino

560 km Turno: W<l'utjrio/y_espjrtiiio
ROTA 10 Boa vista/ Palmare&Caquena/Aloga 	
ROTA 11 I Ponta flomla/BoQueirao/Carro Quebrado

VEICULO TIPO MICRO-^SniBUS ● (Veiculo I
com ar condicionado capacidade minfma

para 25 (vinte e cinco) passageiros
sentados, cmto de segurança para todos os
passageiros, com molorsia e todos os

componentes de segurança obrigatórios, em
perfeito estado de funcionamento e higiene,
possuir seguro obrigatório, seguro total,
inclusive contra terceiros, impostos

atualizados, documentação regiiar a
Iatender a todas as demais normas que;
possam garantir o conforto e segurança dos
usuários). Com Ano de fabricação não.

inferioí a 2014 MarcopotarVolare VSI i

I

MÊS !l1 R$ 79.850,00 R$ 878,350,0008 R5 9.981.2502.

I

ROTAS’ 'r-'

ROTA 01

: iKWfMÊS ●. ● :

1.040 km Turno; MaiutinoA/esoertlno
Teso Grande/Cupauba. Baunilha 01/Roncador/Baunilha'
02/Ba cabal

_ 1120 km - Turno: Matulino/Vespenino
: 304 km - Tumo: Malulino/Vesperlino

RO'^ 02_ BacabeiraiFomento/ Bacabal	
RÒTÁ 03 ' Lindosa/ RoresiCamboarGameteira/Penmmm

1606 km ● Tumo: MatuliniWesperlino

624 km ■ Tumo: Malulino/Vesoerlino
. ROTA 04 I Pacas/Saniarem/Qlho Dagua
i ROTA 05 1 Santa RitafRosarinho/Sedo

384 km - Tumo: Maluimo/VesperlinoI ROTA 06 J_Si[>aCi/S8o Jose/Engenho/Picada

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO
Rua DoAMflo Laiia. K6. CEP. G&.4M.OOO, An^stiitM - MA
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CANTANHEDEyMA

PRQC. OSoZooi 1202 X
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Rue.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rja Benedito Lene. 8ES. Centro, CEP: 65.490.000, Aitajstube - MA

CNPJ; 06.002.372/0001-33

TvilCULO tiPÓ 6nTbÜS ● (ViTcLlo com
capackJctde mínima para 44 (quarenta e

quatro) passageiros sentados, cinto de
' segurança para todos os passageiros, com

; motorista e Iodos os componentes de'
segurança obrigatórios, em perfeito estado'

|de funcionamonio e higleno, possuir seguro,
! obrigatório, seguro total, inclusive contra
terceiros,

03. 11 ! R$10,546.43 R$147.650,00114 RS 1.624.150,00

impostos

documemaçóo regular e atender a todas as-
demais normas que possam garantir oi
conforto e segurança dos usuános). Com
Ano de labncaçáo não Inferior a 2012.
VOLARE/V/9 FLY

atualizados,'

ROTAB KMfMÊS.iíü:::
ROTA 01 I Baunilha/Ronc^of/Pedrinhas/Launã/Queita	

Grande/Pacova/Cumbi/Centro

640 km - Turno: Matutino/Vespertino

ROTA 02
■ Isidono/Bacabaf

ROTA 03 I Maquina/Ladeira

ROTA 04 Capan/Quebra/SentarenVOlbo Daaua/Sede	
ROTA 05 iTesodas Paimeiras/Sâo Roque/QlfíoOâaua/Sefle

ROTA 06 Mato Grosso/Sede	 		
ROTA Ó7 1 São Miquei/Acriul/ Enseada Grand^PIcada/Sede
ROTA 08_ Maio GrartderEngenhoiPicada/Sede

1 ROfÂ Ò9 ^Malo Grande/Mutum/^linyRiPeirãorÁtoqa	
' ROTA 1Ò Caquona/Rua das Piranhas/São BenediioiAfc^a

' ROTA 11 Boa visla/Paimares/CaQuena/Afoqa	

do
616 km ● Turno: Ualulino/Vesperlino

1400 km - Turno: Malutirto/Vosportino	
*624 km ● Turno: Malutino/Vesperlino	 	
776 km ● Turno: MaiutinoA/espedino

344 km ● Turno: Malutino/Vespedino

_ 920 km ● Turno- Malulino/Vospertino	
èl2km-Tumo MalumpiVasperlino _ 	

’ 766 km Turrxi Malulino/Vespertino/Nolumo

504 Km ● Turno MalulmoVosporlino/Nolumo

1 044 Krn ● Turno, Malulmo/Vesoerlmo/Notumo

VÃLÒR TOTÁL REQI8TRÁOO: R$ 4,041,400.00 (quatro mlihóes, quarenta e um mll e quatrocentos reais). rR$4.041.400.00

/

ÍÍOÂÇAÒ
), - blA

SECRETARIA
Rgb 6<ned«tO Cc^WQ
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1.1. A empresa detentora do menor preço registrado assume o compromisso de

fornecer os produtos, de acordo com as especificações, durante o período de
vigência desta Ata.

2. DA EXPECTATIVA DE EXECUÇÃO
2.1 O ajuste com fornecedor registrado será formalizado pela Contratante, mediante
assinatura de Termo de Contrato ou instrumento equivalente, observadas as

disposições contidas no Edital do Pregão Eletrônico n'038/2021.

2.2 O compromisso de entrega e execução só estará caracterizado mediante

Contrato ou documento equivalente, decorrente desta Ata de Registro de Preços e
Edita! do Pregão Eletrônico n"038/2021.

2.3 A presente Ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os
requisitos de publicidade, ficando o fornecedor obrigado a atender todos os pedidos
efetuados durante sua validade, dentro dos quantitativos estimados.

2.4 A entrega do(s) item(s) deverá ser efetuada após a respectiva assinatura do
contrato ou documento equivalente.

3. DA VALIDADE DA ATA

3.1 A validade da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a
partir da data de sua assinatura, e consequente publicação na imprensa oficial.

4. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS
4.1 A Prefeitura Municipal de ANAJATUBA adotará a prática de todos os atos

necessários ao controle e administração da presente Ala, incluindo o

acompanhamento periódico dos preços praticados no mercado para os bens
registrados, nas mesmas condições de fornecimento.

4.2 Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis,
exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista
na alínea '‘d" do inciso II do art. 65 da Lei n.° 8.666/93, devidamente comprovada, ou
quando os preços praticados no mercado sofrerem redução.

4.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no. 65 da Lei n.® 8.666/93,

a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ala e iniciar outro
processo licitatório.

4.4 A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular á administração
requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato.

4.5 A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de
fabricante, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de
mercadorias, alusivas à época da elaboração da Proposta e do momento do pedido
da revisão.

4.6 Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos

comparativas entre a data de formulação da Proposta e do momento do pedido de

revisão, evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total
pactuado.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Rua Benedilo Leite. 868, Ceniro, CEP 65 490 000, Anaialuba - MA

vww.anaiatuP3.rraQQv.bf

Página 5 de 8



SEMED ./^AJATUBA
POLHA,

RÚBRICA ry

CANTANHEDBMA

o^^oQl /202_g^PROC.

FLS._

RUB.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

4.7 A administração, reconhecendo o desequilíbrio económico-financeiro, procederá à
revisão dos valores pactuados.

4.8 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente

comprovado, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante poderá

convocar o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua
adequação ao praticado pelo mercado.

4.9. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.

4.10. Na hipótese do subitem anterior, o Contratante convocará os demais
fornecedores, visando iguai oportunidade de negociação.

4.11. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o

compromisso, o Contratante poderá;

! ● Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de

penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes

apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento:

- Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade deII

negociaçao.

4.12. Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da

Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da

contratação mais vantajosa.

5. DOS USUÁRIOS

5.3.1. Nos termos do art. 22 do Decreto n°7.892/2013, alterado pelo Decreto

n°.9.488/2018, desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de
preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do

órgão gerenciador, de acordo com as condições e as regras estabelecidas na
legislação aplicável à matéria.

5.3.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica
condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não
participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade
e a economicidade para a administração da utilização da ata de registro de preços;

5.3.I.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não
excederá, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado para o
órgão gerenciador e órgãos participantes,

5.3,1.3. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão

gerenciador. Após a autorização do órgão gerenciador, o "carona" deverá efetivar a
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de
vigência da ata.

5.3.I.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não
poderão exceder, por órgãos ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO
Rua Benedito Leite, 868, Centro. CEP: 65.490 000. Anajatuba - MA

www.anaiaiuba.ma.QOv.Pr
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quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

5.3.2 Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar os produtos registrados dos
fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços, podendo valer-se de outros
meios legais para adquirl-los, observado o disposto neste edital e seus anexos.

5.3.3 É assegurada aos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços a
preferência de fornecimento, quando, na hipótese de que trata o subitem 5.3.2, do
processo especifico para compra, resultar preço igual ou superior ao registrado.

6. DO CANCELAMENTO

6.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado, por intermédio de
processo administrativo especifico, assegurado o contraditório e ampla defesa,
quando:

a) - Descumprir as condições da ata de registro de preços ou exigências do
instrumento convocatório que deu origem ao Registro de Preços;

- Não assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente
no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

● Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar

superior àqueles praticados no mercado; ou

- Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n°
8.666. de 1993, ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002.

b)

c)

d)

e) ● Forem observadas razões de interesse público, nos termos do art. 78. inciso

XII, da Lei n° 8.666/93, desde que devidamente comprovadas;

6.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras "a", "b”
e "d" deste item, será formalizado por despacho do órgão gerenciador,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato

superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

a) ● por razão de interesse público: ou

b) - a pedido do fornecedor

7. DAS CONDIÇÕES GERAIS
7.1 As condições gerais do fornecimento dos bens, tais como os prazos para entrega

e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do(s) fornecedor(es)
registrado(s), sanções e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no
Termo de Referência.

7.2 As condições de entrega e recebimento, faturamento, pagamento, garantia,
penalizações e sanções, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,
e outras expressamente relacionadas no Edital do Pregão Eletrônico n°038/2021 e
seus Anexos, constante do Processo Administrativo N°2021.09.29.0020/2021

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Rua Benedilo Leite. 860. Ceniro, CEP: 65 490.000, Anajatuba - MA

www.flnaiatuba.ma.QOv.br

Pégina 7 de 8



JUBASEMEO-A

FOLHA

RÜ6RICA

m

CANTANHEDE/MA

í?Of /202^PfiOC.

o
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUEf^'

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA—
e

CNPJ: 06.002.372/0001-33

integram a presente Ata de Registro de Preços, independentemente de sua
transcrição.

8. DA DIVULGAÇÃO E ASSINATURA
8.1 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que é
condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador
até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de
20 (vinte) dias daquela data.

8.2 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias
de igual teor. que. depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e
encaminhada cópia aos demais Órgãos participantes (se houver).

9. DO FORO

9.1 Fica eleito o Foro do Município de Anajatuba, Estado do Maranhão, para dirimir as
questões que possam advir do presente compromisso.

AnaJatuba/MA, 16 de MARÇO de 2022.

Al CV Assmododeíotmadigftdlpof
M U n (DV. IL t I ^ AURfSCdEY GUIA SAMPAIO

GUIA SAMPAIO

PREFEITURA MUN. DE ANAJATUBA

AURISCILEY GUIA SAMPAIO

Secretária Municipal de Educação
Decreto rfQ43/2022

NATALIA FERREIRA As^oidsdeíomMdKiiuitKyNAmi*
,,-rNri- rERR£lRAGUEOESlJ13í5270J52

GUEDES:01 385270322 Ü3dot;2022.03.16 1BO8r00.fl300'

AGNUS SERVIÇOS LTDA ■ EPP
CNPJ: 04.699.670/0001-07

NATÁÜA FERREIRA GUEDES

Representante Legal
CPF: 013.852.703-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000. Anajatuba - MA
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Cantanhede - MA, 11 de Março de 2022.

Ao Senhor

Emerson Marques Costa

Secretário Municipal de Educação
Cantanhede-MA

Prezado Sr.

Em atenção à solicitação de pesquisa de preços para Registro de Preços

para futura e eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação de

serviços de locação de veículos para o transporte escolar para atender as

necessidades do Município de Cantanhede/MA, apresenta-se relatório de preços

estimados.

Os valores de referência adotados foram extraídos através do sistema de

Banco de Preços, com valores praticados por outros órgãos da Administração

Pública, após avaliação criteriosa na qual se constatou a inexistência de grandes

variações, não comprometendo a estimativa do preço de referência, representando

de forma satisfatória os preços praticados no mercado.

Durante a realização da pesquisa de preços, foi identificado a existência da

Adesão à Ata de Registro de Preços n" 2021.09.29.0020/202116.03. 002/2022 -

Anajatuba/MA, proveniente do Pregão Eletrônico n° 038/2021 SRP, tendo por objeto

o Registro de Preços para futura e eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s)

para prestação de serviços de locação de veículos para o transporte escolar,

publicada no Diário Oficial do Município de Anajatuba/MA, tendo como detentora da

presente ATA a empresa, AGNUS SERVIÇOS LTDA EPP, inscrita no CNPJ°

04.699.670/0001-07, estabelecia na Av. Carmino de Morais. n° 35, Centro,

Cachoeira Grande/MA. A Ata de Registro de Preços foi publicada no Diário Oficial do

Município de Anajatuba/MA. na Edição de quinta-feira, 17 de março de 2022. Após

www.cantanhede.ma.gov.br

compras@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, Oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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análise detalhada dos itens constantes na Ata, verificamos que a mesma pode

atender as necessidades do Município de Cantanhede. Conforme verificado, a ata

atende a totalidade dos quantitativos constantes na Solicitação de Despesas

apensada no processo administrativo n° 0803001/2022, perfazendo o percentual

total de 50% sobre a Ata de Registro de Preços em pauta. Informamos ainda, que a

adoção da Adesão, justifica-se pela vantajosidade para a Administração Pública,

conforme confirma a pesquisa de preços em anexo, pois os valores registrados na

Ata de Registro de Preços estão abaixo dos valores de mercado atual, trazendo um

benefício aproximado de 31,14%, totalizando o valor de R$ 640.957,05 (Seiscentos

e quarenta mil novecentos e cinquenta e sete reais e cinco centavos), Outro

benefício da Adesão, considerando a urgência na aquisição dos referidos produtos,

é a agilidade da contratação, pois é um processo menos oneroso do que um

processo licitatório comum.

Sendo assim, encaminhamos anexos pesquisas de preço realizada e Ata de

Registro de Preços n° 2021.09,29.0020/202116.03.002/2022, registrada pelo

Município de Anajatuba/MA.

'Samente,

Ricardo Dr^lfas Linnai;es Rodrigues
Diretor do D^artamento de Compras

www.cantanhede.ma.gov.br

compras@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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AUTORIZAÇÃO

Eu Emerson Marques Costa, Secretário e Ordenador de Despesas da Secretaria

Municipal de Educação, no uso de minhas atribuições legais, considerando ser mais

vantajoso para a Administração Pública, conforme confirma a pesquisa de preços em anexo,

pois os valores registrados na Ata de Registro de Preços estão abaixo dos valores de

mercado atual, considerando a urgência na aquisição dos referidos serviços, e a agilidade

da contratação, pois é um processo menos oneroso do que um processo licitatório comum,

AUTORIZO a continuação do processo administrativo n® 0803001/2022 com o Objeto

Adesão à Ata de Registro de Preços n“ 2021.09.29.0020/202116.03. 002/2022 -

Anajatuba/MA, proveniente do Pregão Eletrônico n' 038/2021 SRP, visando Registro de

Preços para futura e eventual contratação de pessoa(s) jurldlca(s) para prestação de

serviços de locação de veículos para o transporte escolar para atender as necessidades do

Município de Cantanhede/MA, tendo como detentora da presente ATA a empresa, AGNUS

SERVIÇOS LTDA EPP, Inscrita no CNPJ® 04,699.670/0001-07, estabelecia na Av. Carmino

de Morais, n° 35, Centro, Cachoeira Grande/MA. Fundamentação Legal: Decreto

Municipal n® 274 de 04 de janeiro de 2021.

Cantanhede - MA, 14 de Março de 2022.

Emerson Marques Costa
Secretário Municipal de Educação

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000



PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAü CANTANHEDBMA

PRCFtITURn DE
PROC, 0300/ /202^OSNTBMÍEDE
FLS.

AUTUAÇÃO DE PROCESSO DE ADESÃO

A autuo 0 processo licitatório que adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu EMERSON MARQUES
COSTA, Secretário e Ordenador de Despesas, o subscrevo:

Aue.

DA ADESAO

- Processo Administrativo n® 0803001/2022

- Processo de Adesão “Carona" n “ 004/2022

● Modalidade a Aderir: Pregão Eletrônico - Sistema de Registro de Preços (SRP)
- Tipo da Licitação: Menor Preço por Item

● Objeto: Adesão à Ata de Registro de Preços n® 2021.09.29.0020/202116.03.002/2022 ● Anajatuba/MA, proveniente do
Pregão Eletrônico n° 038/2021 SRP, tendo por objeto o Registro de Preços para futura e eventual contratação de
pessoa(s) jurídica(s) para prestação de serviços de locação de veiculos para o transporte escolar.

^ PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE/MA, e PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MA,

DO PROCESSO A ADERIR

- ORIGEM: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MA

- MODALIDADE: Pregão Eletrônico - SRP, de N" 038/2021 - SRP
- TIPO: Menor Preço por Item
● DATA DA ARP: 15 de Março de 2022

Empresa:

AGNUS SERVIÇOS LTDA EPP, inscrita no CNPJ® 04.699.670/0001*07, estabelecia na Av, Carmino de Morais, n® 35,
Centro. Cachoeira Grande/MA,

PUBLICACAO DE RESENHA DA ATA:

1 - Diário Oficial do Municipio de Anajatuba/MA, na Edição de quinta-feira, 17 de Março de 2022.

FUNDAMENTO LEGAL:

Decreto Municipal n® 274, de 04 de janeiro de 2021.

DAS CONDIÇÕES GERAIS

- Observações / Justificativas de interesse público: O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP, é um instrumento
colocado à disposição da Administração Pública, através do Decreto Municipal n® 274, de 04 de janeiro de 2021,
constando como meio de instituição as modalidades licitatórias Concorrência ou Pregão, onde com o resultado das
referidas licitações procede-se o registro formal de preços relativos aos bens e serviços licitados.

Apresenta-se, pois, como uma ferramenta que agiliza o atuar da Administração Pública, principalmente quando se trata
de contratações frequentes ou aquisição com entrega parcelada.

Cantanhede - MA, em 14 de Março de 2022.

CostaEmers

Secretário Municipal de Educação

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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Cantanhede - MA, 15 de Março de 2022.

Ao

Setor de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Cantanhede - MA.

Prezados

Solicita-se informar a existência de dotação orçamentária disponível para

Adesão à Ata de Registro de Preços n° 2021.09.29.0020/202116.03.002/2022 -

Anajatuba/MA, proveniente do Pregão Eletrônico n° 038/2021 SRP, tendo por

objeto 0 Registro de Preços para futura e eventual contratação de pessoa(s)

jurídica(s) para prestação de serviços de locação de veículos para o transporte

escolar, de acordo com tabela abaixo:

VALOR ESTIMADO

DA CONTRATAÇÃO
ÓRGÃO

R$ 1.417.218,84Secretaria Municipal de Educação

Atenciosamente,

Emerson^s|ta Marques
Secretário Municipal de Educação.

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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Cantanhede - MA, 16 de Março de 2022,

Ao Senhor

Emerson Marques Costa
Secretário Municipal de Educação
Cantanhede-MA

Prezado Secretário.

As despesas pretendidas, Adesão à Ata de Registro de Preços n°

2021.09.29.0020/202116.03.002/2022 - Anajatuba/MA, proveniente do Pregão Eletrônico n®

038/2021 SRP, tendo por objeto o Registro de Preços para futura e eventual contratação de

pessoa(s) jurídica(s) para prestação de serviços de locação de veículos para o transporte

escolar, podem ser realizada na dotação:

ÓRGÃO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0801 Sec, Mun. de Educação
PROJETO/ATIVIDADE: 12.361.0017.0.071 Manutenção e Func, dos serviços de transporte escolar
ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.39.00 Outros serviços terceiros pessoa jurídica
VALOR: RS 500.000,00 - SUPLEMENTADO

: 08 Sec. Mun. de Educação

Atenciosamente

EIvis Lennon Silva Teixeira

CRC/MA 015387/0-6

\Aww.cantanhede.ma.gov.br
contabiUdade@cantanhede.ma.gov.br

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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Declaro, para os fins no inciso I do artigo 16 da Lei Complementar n.® 101 de 04 de Maio de
2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, a estimativa de impacto orçamentário-financeiro da
contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercicio de 2022 em que
ocorrerá a despesa, cujo objeto é a Adesão à Ata de Registro de Preços n®
2021.09.29.0020/202116-03,002/2022 - Anajatuba/MA, proveniente do Pregão Eletrônico n°
038/2021 SRP, tendo por objeto o Registro de Preços para futura e eventual contratação de
pessoa(s) jurídica(s) para prestação de serviços de locação de veículos para o transporte
escolar, tem índice de comprometimento orçamentário-financeiro de 100% na Secretaria
Municipal de Educação, no elemento de despesa 3.3.90.39.00 - Outros serviços terceiros
pessoa juridica.

Cantanhede - MA, 16 de Março de 2022.

Sii
Elvis Lennon Silva Teixeira

CRC/MA 015387/0-6

Ck.

www.cantanhede.ma.gov.br

contabilidade@cantanhede.ma.gov.br
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DECLARACAO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu, EMERSON MARQUES COSTA, no uso de minhas atribuições legais e em cumprimento
às determinações do inciso II do Art. 16 da Lei Complementar 101/2000, na qualidade de
Ordenador de Despesas, DECLARO existir adequação orçamentária e financeira para
Adesão à Ata de Registro de Preços n° 2021.09.29.0020/202116.03.002/2022 -
Anajatuba/MA, proveniente do Pregão Eletrônico n° 038/2021 SRP, tendo por objeto o
Registro de Preços para futura e eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para
prestação de serviços de locação de veiculos para o transporte escolar, cujas despesas
serão empenhadas na Dotação Orçamentária:

ÓRGÃO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0801 Sec. Mun. de Educação
PROJETO/ATIVIDADE: 12.361.0017.0.071 Manutenção e Func. dos serviços de transporte
escolar.

ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.39.00 Outros serviços terceiros pessoa jurídica

: 08 Sec. Mun. de Educação

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com

o Plano Piurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo de R$

1.417.218,84 (Um milhão, quatrocentos e dezessete mll, duzentos e dezoito reais e

oitenta e quatro centavos).

Cantanhede - MA, 17 de Março de 2022.

lAF^QÜES COSTA
Secretário Municipal de Educação.

EMERS

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÃRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos dos incisos I e II

do artigo 16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a

despesa relativa à Adesão à Ata de Registro de Preços n°

2021.09.29.0020/202116,03.002/2022 - Anajatuba/MA, proveniente do Pregão Eletrônico n“

038/2021 SRP, tendo por objeto 0 Registro de Preços para futura e eventual contratação de

pessoa(s) jurídica(s) para prestação de serviços de locação de veículos para 0 transporte

^ escolar, possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anua! (LOA) e

compatibilidade com 0 Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária

(LDO), sendo que a mesma não ultrapassará os limites estabelecidos para 0 exercício

financeiro de 2022.

Cantanhede - MA, 17 de Março de 2022.

●●r

qués CostaEmers

Secretário Municipal de Educação.

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000



CANTANHEOE'MA

1202^\ PROC.
FLS.

tHUB.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAN l ANHKÜE

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PRIFEITURD DE

CAN1W<*BE

Memorando

Cantanhede - MA, 18 de Março de 2022.

limo. Sr.

Leandro Barros Malaquías
Secretário Adjunto de Educação
Prefeitura Municipal de Cantanhede - MA.

Assunto: Elaboraçao de Termo de Referência

Prezado(s) Sr(s).

Encaminha-se o presente processo contendo pesquisas de preços de
mercado, Ata de Registro de Preços n° 2021.09.29.0020/202116.03.002/2022 -
Anajatuba/MA, e rubricas orçamentárias, e solicita-se a elaboração do Termo de
Referência para que possamos prosseguir com o processo de contratação.

Atenciosamente,

a
EmersòTTMa^ues Costa

Secretário Municipal de Educação

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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Memorando

Cantanhede/MA, em 24 de Março de 2022.

PARA: Secretaria Municipal de Educação

Prezado (a) Secretário(a),

Apresenta-se o Termo de Referência anexo, para aprovação e autorização com o objeto

Adesão à Ata de Registro de Preços n° 2021.09.29.0020/202116.03.002/2022 - Anajatuba/MA,
proveniente do Pregão Eletrônico n“ 038/2021 SRP, tendo por objeto o Registro de Preços para

futura e eventual contratação de pessoa(s) juridica(s) para prestação de serviços de locação de

veículos para o transporte escolar.

O Termo de Referência consolida a avaliação do custo pela administração diante de

orçamento detalhado, definição dos métodos, estratégia de suprimento, valor estimado em
planilhas de acordo com o preço de mercado, critério de aceitação do objeto, deveres do
contratado e do contratante, procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato, prazo

de execução e sanções.

Colocamo-nos a sua disposição para eventuais esclarecimentos.

Atenciosamente,

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO:

Adesão à Ata de Registro de Preços n” 2021.09.29.0020/202116.03. 002/2022 -
Anajatuba/MA, proveniente do Pregão Eletrônico n° 038/2021 SRP, tendo por objeto o Registro
de Preços para futura e eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação de serviços
de locação de veículos para o transporte escolar.

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:

2.1. A Secretaria Municipal de Educação, no sentido de viabilizar a presença dos alunos na
escola, principalmente em locais cujas distâncias e acessos às unidades educacionais interferem
no cotidiano escolar dos alunos, necessita contratar serviços de Transporte Escolar para alunos
da rede municipal de ensino.

1.1.

3 ■ JUSTIFICATIVA DO VALOR

3.1 Os preços considerados como estimativa para o objeto do presente termo de referência
foram extraidos através do sistema de Banco de Preços, com valores praticados por outros
órgãos da Administração Pública, após avaliação criteriosa na qual se constatou a inexistência
de grandes variações, não comprometendo a estimativa do preço de referência, representando
de forma satisfatória os preços praticados no mercado. Com base em tal procedimento, foi
estimado o valor total de R$ 2.058.175,89 (Dois milhões cinquenta e oito mil cento e setenta e
cinco reais e oitenta e nove centavos) conforme relatório de preços apensado ao presente
processo.

3.2 A realização da adesão trará um percentual benéfico aproximado de 31,14%, totalizando o
valor benéfico de R$ 640.957,05 (Seiscentos e quarenta mil novecentos e cinquenta e sete reais
e cinco centavos), para o município de Cantanhede/MA, pois os valores registrados na Ata de
Registro de Preços estão abaixo dos valores de mercado atual, perfazendo uma contratação
geral de R$ 1.417.218,84 (Um milhão quatrocentos e dezessete mil duzentos e dezoito reais e
oitenta e quatro centavos) conforme tabela abaixo:

QUANT

MÊS.
QUANT

VEICULOS

V. UNIT.

VEICULO
V. TOTALDESCRIÇÃO V. UNIT. MESUNID.ITEM

VEICULO TIPO VAN - (Veiculo com ar
condicionado, com capacidade mínima
para 15 (quinze) passageiros sentados,
cinto de segurança para todos os
passageiros, com motorista e todos os
componentes

obngalórios. em perfeito estado de
funcionamento e higiene, possuir

seguro obrigatório, seguro total,
inclusive contra terceiros, impostos

atualizados, documentação regular e
atender a todas as demais normas que

possam garantir o conforto e segurança
dos usuários). Com Ano de fabricação
não inferior a 2012. Mercedes/Benz

SPRINTER		

de segurança

RS 393.468,75R$ 8.743,75 RS 43.18,759 5Mês1

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-OOO
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VElCULO TIPO MICROÔNIBUS -

(Veiculo com ar condicionado
capacidade mínima para 25 (vinte e
cinco) passageiros sentados, cinto de
segurança para todos os passageiros,
com motorista e todos os componentes

de segurança obrigatórios, em perfeito
estado de funcionamento e higiene,

possuir seguro obrigatório, seguro total,
inclusive contra terceiros, impostos

atualizados, documentação regular e
atender a todas as demais normas que
possam garantir o conforto e segurança
dos usuários). Com Ano de fabricação
não inferior a 201A. MarcopoloA/ola re

RS 359.325,00RS 39.925,009 RS 9.981,25MÔS 42

V8I

veículo tipo ônibus ● (Veiculo com
capacidade mínima para 44 (quarenta e
quatro) passageiros sentados, cinto de

segurança para todos os passageiros,
com motorista e todos os componentes

de segurança obrigatórios, em perfeito
estado de funcionamento e higiene,
possuir seguro obrigatório, seguro total,
inclusive contra terceiros, impostos

atualizados, documentação regular e
atender a todas as demais normas que

possam garantir o conforto e segurança
dos usuários). Com Ano de fabricação
não inferior a 2012. VOLARE/W9 FLY

RS 664.425,09R$10.546,43 RS 52.732,159 7Mês3

R$ 1.417.218,84VALOR TOTAL

4. FONTE DE RECURSO

ÓRGÃO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0801 Sec. Mun, de Educação
PROJETO/ATIVIDADE: 12,361.0017.0,071 Manutenção e Func. dos serviços de transporte
escolar

ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.39.00 Outros serviços terceiros pessoa jurídica

: 08 Sec. Mun. de Educação

5. FORMA DE CONTRATAÇAO

5.1 A Contratação será realizada na forma de Adesão a Ata de Registro de Preços

6. FUNDAMENTAÇÃOLEGAL

6.1 O procedimento obedecerá às disposições do Decreto Municipal n° 274 e da Lei n“ 8.666/93
e suas alterações-

7. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

7.1 O prazo de vigência dos Contratos será até 31 de dezembro de 2022, podendo ser
prorrogado mediante termo aditivo.

8. DO PAGAMENTO

8.1 Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos produtos efetuado na Nota Fiscal, o
pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o fornecimentos dos produtos,

www.cantanhede.ma.gov.br
semed(® cantanhede.ma.gov.br
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desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação
de Nota Fiscal, devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva
Ordem de Fornecimento e das Certidões de Regularidade Fiscal: Prova de Regularidade com a
Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n®

1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante
apresentação das Certidões Negativas de Débitos e da Dívida Ativa Estadual; Prova de
Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na
Divida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na
conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

a) A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno
cumprimento das obrigações decorrentes da presente licitação, consoante estabelece a Lei n®
8.666/93,

b) Acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos materiais, objeto do presente contrato,
c) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada o fornecimento dos materiais,
podendorecusaraqueles que não estejam de acordo com os termos do contrato.
d) Rejeitar os materiais que não satisfazerem aos padrões exigidos nas especificações;
e) Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, à vista das Notas Fiscais/Faturas/Recibos,
devidamente atestados, pelo setor competente, de acordo com a forma e prazo estabelecidos no
instrumento de contrato, observando as normas administrativas e financeiras em vigor,
f) Proceder às advertências, multas e demais comunicações legais pelo descumprimento das
obrigações assumidas pela CONTRATADA,
g) O contrato será acompanhado e fiscalizado por um representante da Secretaria Municipal
especialmente designado, conforme o art, 67 da Lei 8.666/93

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

10.1 Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis
aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratada:

a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA,
durante todo o período de vigência da contratação, para representá-lo sempre que for
necessário;

b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, ou ao
substituto eventual, quando for o caso. qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar

os esclarecimentos julgados necessários;
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem

quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria
objeto da contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas consequências de
qualquer transgressão de seus prepostos ou convenientes;

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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f) comunicar à fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas à aquisição dos produtos ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita
execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida
anuência da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA.
h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em
desacordo com o exigido;
i) entregar os produtos nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as
Leis do consumidor;

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer õnus a Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA.
I) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados,
subordinados ou prepostos.

11. REQUISITOS PARA CONTRATAÇAO:

A) Ato Constitutivo

Certidão De Débitos Federais e À Dívida Ativa Da União.

Certificado De Regularidade Do FGTS;
Certidão Negativa De Débitos Trabalhistas;
Certidão Negativa De Débitos E De Dívida Ativa Estadual e Municipal;

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES

12.1 A inexecução do contrato, total ou parcial, execução imperfeita, mora na execução ou
qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeita a CONTRATADA, sem prejuízo da
responsabilidade civil ou criminal que couber, assegurado o contraditório e a prévia e ampla
defesa, ás seguintes penalidades;

a) advertência, que poderá ser aplicada quando houver, em especial;
a.1) - execução insatisfatória ou pequenos transtornos ao desenvolvimento da entrega dos
produtos desde que sua gravidade não recomende a aplicação da suspensão temporária ou
declaração de inidoneidade.

b) multa;

b.1) de 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, ou sobre o valor referente à fração do
objeto do contrato não executada na forma solicitada, aplicada na ocorrência de uma primeira
infração. No caso de reincidência, a multa corresponderá ao dobro da porcentagem da que
tiver sido inicialmente imposta, observando-se sempre o limite de 20% (vinte por cento),
porcentagem esta que será a aplicada em caso de inexecução total do contrato;
b.2) Em caso de inexecução total do compromisso, ensejará na rescisão unilateral e será
aplicada a multa no importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor total contratado.
b.3) Multa de 1% (um por cento) se houver atraso injustificado no cumprimento das
obrigações contratuais, a ser calculada por dia que exceder o prazo estipulado, a incidir sobre
o valor do contrato à época ou do saldo não atendido, sem prejuízo da possibilidade de
rescisão unilateral do contrato pela CONT RATANTE ou da aplicação das sanções
administrativas;

c) Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração
Pública, por prazo não superior a 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação, quando houver, em
especial:

C.1) - reincidência de execução insatisfatória dos sen/iços contratados:

B)
C)

D)
E)

www.cantanhede.ma.gov.br
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C.2) - atraso, injustificado, na execução/condusão dos serviços, contrariando o disposto no
contrato;

C.3) - reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;
C.4) - irregularidades que ensejem a rescisão contratual;
C.5) - condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
C.6) - prática de atos ilícitos visando prejudicar a execução do contrato;
C.7) - prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a Contratada idoneidade para
contratar com a Secretaria Municipal de Administração.

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As penalidades de multa poderão ser aplicadas cumulativamente com
as demais sanções, não terão caráter compensatório e a sua cobrança não isentará a
CONTRATADA da obrigação de indenizar eventuais perdas e danos.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão
administrativa do Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia.

PARÁGRAFO TERCEIRO; A multa administrativa prevista na alínea b não tem caráter

compensatório, não eximindo a CONTRATADA do pagamento á CONTRATANTE das perdas e
danos resultantes das infrações cometidas.

PARÁGRAFO QUARTO; Eventuais débitos ou penalidades, aplicadas à CONTRATADA após o
devido procedimento, poderão ser ressarcidos por meio de compensação, descontando-se de
pagamentos vencidos que a CONTRATADA tenha a receber da CONTRATANTE, seja no âmbito
do presente contrato ou de quaisquer outros que mantenha com a CONTRATANTE, ou ser
cobrado administrativa ou judicialmente.

PARÁGRAFO QUINTO; O prazo da suspensão será fixado de acordo com a natureza e a
gravidade da falta cometida, observado o principio da proporcionalidade.

PARÁGRAFO SEXTO; Será remetida à Secretaria Municipal de Administração, cópia do ato que

aplicar qualquer penalidade ou da decisão final do recurso interposto pela CONTFÍATADA, a fim
de que seja averbada a penalização no cadastro municipal de fornecedores.

PARÁGRAFO SÉTIMO: No caso de aplicação de advertência, muita por inexecução total ou
parcial do contrato e suspensão temporária, caberá apresentação de recurso no prazo de 5
(cinco) dias úteis a contar da intimação do ato.

13. FISCALIZAÇÃO

13.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor, na condição de
representantes da CONTRATANTE, os quais deverão atestar os documentos da despesa,
quando comprovada a fiel e correta execução do serviço, para fins de pagamento.

13.2. No curso da execução do objeto desta contratação, caberá à CONTRATANTE, diretamente
ou por quem vier a indicar o direito de fiscalizar o cumprimento das especificações exigidas, sem
prejuízo daquela exercida pela CONTRATADA.

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, Oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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13.3. A presença da fiscalização da CONTRATANTE não elide nem diminui a responsabilidade
da CONTRATADA.

14. DA RESCISÃO

14.1 O Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei
n28.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das
sanções aplicáveis;

14.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa;

14.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei n2 8.666, de 1993;

14.4 O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,
conforme o caso: Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; E Indenizações e multas.

15. RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÒMICO-FINANCEIRO

15.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá
reestabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei Federal n.®
8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado.

16. DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

16.1. O cronograma de desembolso será sob demanda, conforme quantitativo solicitado, nos
termos da alínea “b”, inciso XIV do art. 40, da Lei Federal n® 8.666/93. 0(s) mês(es) / valor(es) do

cronograma supramencionada referem-se à possibilidade da contratação da totalidade do(s)
item(ns) licitado(s). Portanto, a quantidade de mès(es) / valor(es), poderá sofrer alteração
mediante à necessidade de atendimento das ações estabelecidas pelo Contratante.

Cantanhede - MA, 24 de Março de 2022.

Atenciosamente,

üi

atros Iwalaquias

Ijunto de Éducação
Le^dr^

SeciíetáfíoAi

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
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APROVAÇAO DO TERMO DE REFERENCIA

Com relação ao Termo de Referência apresentado este descreve com clareza

e objetividade todas as especificações dos objetos a serem contratados, dos

procedimentos corretos e adequados, dos deveres do contratante e do contratado,

da fiscaiização a ser exercida, expondo todas as informações pertinentes e

transmitindo a quem for do ramo, uma visão clara, transparente e objetiva do que

precisa ser executado, ficando afastada qualquer predominância de complexidade

do objeto em questão.

Portanto, atendendo a determinação legal, ratifico para os devidos fins que o

Termo de Referência apresentado possui todas as informações necessárias para

que a Administração efetue com transparência e legitimidade a contratação do

objeto.

Por isso, aprovo 0 Termo de Referência pelas razões nele expostas e autorizo

a Adesão à Ata de Registro de Preços n° 2021.09.29.0020/202116.03.002/2022 -

Anajatuba/MA, proveniente do Pregão Eletrônico n° 038/2021 SRP, tendo por objeto

0 Registro de Preços para futura e eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s)

para prestação de serviços de locação de veículos para o transporte escolar.

Cantanhede- MA, 29 de Março de 2022.

arques Costa
Secretário Municipal de Educação.

Emerso

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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Oficio n° 0104001/2022

Cantanhede/MA, 01 de abril de 2022.

À Senhora

Aurisciley Guia Sampaio

Secretária Municipal de Educação

Órgão Gerenciador
Anajatuba/MA

Assunto: Adesão à Ata de Registro de Preços n® 2021.09.29.0020/2 02116.03.002/2022 -
Anajatuba/MA, proveniente do Pregão Eletrônico n* 038/2021 SRP, tendo por objeto 0 Registro de
Preços para futura e eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação de serviços de
locação de veículos para o transporte escolar.

lima. Senhora.

A Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA. por meio do Secretário Municipal Educação, vem
à ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°interesse em aderirmanifestar

2021.09.29.0020/202116.03.002/2022 - Anajatuba/MA, proveniente do Pregão Eletrônico n°
038/2021 SRP, tendo por objeto 0 Registro de Preços para futura e eventual contratação de
pessoafs) juridlca(s) para prestação de serviços de locação de veículos para 0 transporte escolar,
publicada no Diário Oficial do Município de Anajatuba, na Edição de 17 de março de 2022, tendo

detentora da presente ATA a empresa AGNUS SERVIÇOSLTDA EPP, inscrita no CNPJ°como

04.699.670/0001-07, estabelecia na Av. Carmino de Morais, n° 35. Centro, Cachoeira Grande/MA
0 qual manifestamos interesse nos serviços discriminados em anexo.

Solicitamos após análise do pedido, LIBERAÇAO TÉCNICA e AUTORIZAÇÃO DE
ADESÃO para efetuarmos a contratação, tendo em vista as necessidades desta Municipalidade
solicitante, visto que as quantidades solicitadas estão estimadas para suprir nossas necessidades.
Solicitamos ainda, que, caso positivo a liberação, que seja enviada a seguinte documentação:

> Termo de Aceite/Anuência da detentora da Ata;

> Termo de Aceite/Anuência do Órgão Gerenciador;

Certo do atendimento, reitero protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

Emersori4^r^es Costa
Secretário Municipal de Educação.

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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ANEXO

OBJETO: Adesão à Ata de Registro de Preços n° 2021.09.29.0020/202116.03.002/2022 -
Anajatuba/MA, proveniente do Pregão Eletrônico n° 038/2021 SRP, tendo por objeto o Registro de
Preços para futura e eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação de serviços de
locação de veículos para o transporte escolar.

ITENS A ADERIR DA ATA DE REGISTRO

Fornecedor: AGNUS SERVIÇOS LTDA EPP - CNPJ° 04.699.670/0001-07

QUANT

MÊS.
QUANT

veículos

V. UNIT.

VEICULO
V. UNIT. MÊS V. TOTALUNID.ITEM descrição

VEICULO TIPO VAN ■ (Veículo com ar

condicionado, com capacidade minima
para 15 (quinze) passageiros sentados,
cinto de segurança para todos os

passageiros, com motorista e todos os
componentes de segurança obrigatórios,
em perfeito estado de funcionamento e
higiene, possuir seguro obrigatório, seguro
total, inclusive contra terceiros, impostos

atualizados, documentação regular e
atender a todas as demais normas que

possam garantir o conforto e segurança
dos usuários). Com Ano de fabricação não
inferior a 2012. Mercedes/Benz SPRINTER

RS 393.468,759 RS 8.743,75 RS 43.18.75Mès 51

VEICULO TIPO MICROÔNIBUS ● (Veículo
com ar condicionado capacidade minima
para 25 (vinte e cinco) passageiros
sentados, cinto de segurança para todos os
passageiros, com motorista e todos os
componentes de segurança obrigatórios,
em perfeito estado de funcionamento e
higiene, possuir seguro obrigatório, seguro
total. Inclusive contra terceiros. Impostos

atualizados, documentação regular e
atender a todas as demais normas que

possam garantir o conforto e segurança
dos usuários). Com Ano de fabricação não
inferior a 2014, MarcopoloA/ola re V8I

RS 359.325.00RS 9.981,25 RS 39.925,009Mès 42

veículo tipo ônibus - (Veiculo com
capacidade minima para 44 (quarenta e
quatro) passageiros sentados, cinto de
segurança para todos os passageiros, com
motorista e todos os componentes de

segurança obrigatórios, em perfeito estado
de funcionamento e higiene, possuir seguro
obrigatório, seguro total. Inclusive contra
terceiros,

documentação regular e atender a todas as
demais normas que possam garantir o
conforto e segurança dos usuários). Com
Ano de fabncação não inferior a 2012.
VOLAREAÍV9 FLY

RS 664.425,09RS 52.732,15RS 10.546,439 7Mès3

atualizados.impostos

R$1.417.218,84VALOR TOTAL

Emerson!;Marques Costa
Secretário Municipal de Educação.

www.cantanhede.ma.gov.br

semed(®cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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Oficio n“ 0104002/2022

Cantanhede/MA, 01 de abril de 2022.

À

Empresa: AGNUS SERVIÇOS LTDA EPP
CNPJ° 04.699.670/0001-07

Av. Carmino de Morais, n° 35, Centro, Cachoeira Grande/MA

Assunto; Adesão à Ata de Registro de Preços n“ 2021.09.29.0020/2 02116.03.002/2022 - Anajatuba/MA,
^ proveniente do Pregão Eletrônico n“ 038/2021 SRP, tendo por objeto o Registro de Preços para futura e

eventual contratação de pessoa{s) juridica{s) para prestação de serviços de locação de veículos para o
transporte escolar.

Prezados,

A Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, por meio do Secretário Municipal Educação, vem
manifestar interesse em aderir â ATA DE REGISTRO DE PREÇO N“ 2021.09.29.0020/202116.03.002/2022
- Anajatuba/MA, proveniente do Pregão Eletrônico n* 038/2021 SRP, tendo por objeto o Registro de Preços
para futura e eventual contratação de pessoa(s) juridica(s) para prestação de serviços de locação de veículos
para o transporte escolar, publicada no Diário Oficial do Município de Anajatuba, na Edição de 17 de março
de 2022, o qual manifestamos interesse em aderir aos itens discriminados em anexo.

Diante do exposto, consultamos a empresa na condição de Detentora dos preços Registrados sobre
a possibilidade da presente adesão.

Solicitamos após análise do pedido, que nos envie a comunicação, caso positivo ou não, para
processo de contratação, tendo em vista as necessidades desta Municipalidadeprosseguirmos com o

solicitante.

Certo do atendimento, reitero protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

Emerson Marques Costa
Secretário Municipal de Educação.

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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ANEXO

OBJETO: Adesão à Ata de Registro de Preços n° 2021.09.29.0020/202116.03.002/2022 -
Anajatuba/MA, proveniente do Pregão Eletrônico n® 038/2021 SRP, tendo por objeto o Registro de
Preços para futura e eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação de serviços de
locação de veículos para o transporte escolar.

ITENS A ADERIR DA ATA DE REGISTRO

Fornecedor: AGNUS SERVIÇOS LTDA EPP ■ CNPJ° 04.699.670/0001-07

V. UNIT.

VEICULO

QUANT

MÊS.
QUANT

veículos
V. UNIT. MÊS V. TOTALDESCRIÇÃO UNID.ITEM

VEICULO TIPO VAN - (Veiculo com ar

condicionado, com capacidade mínima
para 15 (quinze) passageiros sentados,
cinto de segurança para todos os
passageiros, com motorista e todos os
componentes de segurança obrigatórios,
em perfeito estado de funcionamento e
higiene, possuir seguro obrigatório, seguro
total, inclusive contra terceiros, impostos

atualizados, documentação regular e
atender a todas as demais normas que

possam garantir o conforto e segurança
dos usuários). Com Ano de fabricação não
inferior a 2012. Mercedes/Benz SPRINTER

R$ 43.13.75 R$ 393.468,75R$ 8.743,759 5Mês1

VElCULO TIPO MICROÔNIBUS - (Veiculo
com ar condicionado capacidade mínima
para 25 (vinte e cinco) passageiros
sentados, cinto de segurança para todos os
passageiros, com motorista e todos os
componentes de segurança obrigatórios,
em perfeito estado de funcionamento e
higiene, possuir seguro obrigatório, seguro
total, inclusive contra terceiros, impostos
atualizados, documentação regular e
atender a todas as demais normas que

possam garantir o conforto e segurança
dos usuários). Com Ano de fabricação não
inferior a 2014, Marcopolo/Vola re V6I

VEÍCULO TIPO ÔNIBUS - (Veiculo com
capacidade mínima para 44 (quarenta e
quatro) passageiros sentados, cinto de
segurança para todos os passageiros, com
motorista e todos os componentes de

segurança obrigatórios, em perfeito estado
de funcionamento e higiene, possuir seguro
obrigatório, seguro total, Inclusive contra
terceiros,

documentação regular e atender a todas as
demais normas que possam garantir o
conforto e segurança dos usuários). Com
Ano de fabricação nâo inferior a 2012.
VOLARE/W9 FLY

RS 359.325,00RS 39.925,00RS 9.981,259 4Mês2

RS 664.425,09RS 52.732,15RS 10.546,439 7Mês3

atualizados.impostos

R$1.417.218,84VALOR TOTAL

'ú' '■ ^

Emerson Manques Costa
Secretário Municipal de Educação.

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA
CNPJ; 06.002.372/0001-33

Oficio n°026/2022

Anajatuba/MA, em 06 de ABRIL de 2022.

A Sua Senhoria, Sr(a)

Emerson Marques Costa

Secretário Mun. de Educação

Prefeitura Municipal de Cantanhede - MA

Praça Paulo Rodrigues, n°01, Centro, Cantanhede/MA.

Assunto: Resposta ao Pedido de Adesão.

Prezado(a)

Em resposta ao oficio n°0104001/2022, informo a Vossa Senhoria que autorizo
a Adesão a Ata de Registro de Preços N°2021.09.29.0020/2021/16.03.002/2022 do
Pregão Eletrônico n°038/2021, referente a prestação de serviços de locação de veiculos
para o transporte Escolar, em no máximo 50% dos Itens existentes da ATA SRP,
conforme planilha anexo:

VALOR

ESTIMADO

TOTAL

VALOR

ESTIMADO

MENSAL

VALOR

UNT.

VEÍCULO

QTD.

VEÍCULO
QTD

UNDITEM DESCRIÇÃO MÊS

VEÍCULO

TIPO VAN -

(Veiculo com
ar

condicionado,
com

capacidade
mínima para

15 (quinze)

passageiros
sentados,

cinto

segurança

para todos os

passageiros,
com motorista

e todos os

componentes

de segurança

obrigatórios.

MÊS 1.538.900,00139.900,0016 8.743,751101.

de

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Rua Benedito Leite. 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anaiatuba.ma.QOv.br
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Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA
CNPJ: 06.002.372/0001-33

em perfeito
estado de

funcionament

0 e higiene,

possuir

seguro

obrigatório,

seguro total,
inclusive

contra

terceiros,

impostos
atualizados,

documentaçã

0 regular e
atender

todas

demais

normas que

possam

garantir
conforto e

segurança

dos usuários).
Com Ano de

fabricação
não inferior a

2012.

Mercedes/Ben

zSPRlNTER

a

as

o

VEÍCULO

TIPO MICRO

ÔNIBUS

(Veículo com
ar

condicionado

capacidade

mínima para

25 (vinte e

cinco)

passageiros
sentados,

cinto

segurança

para todos os
passageiros.

MÊS 878.350,0079.850,0008 9.981,251102.

de

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Rua Benedito Leite, 860, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anaialuba.ma.aov.br
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Rua Benedito Leite, 868, Centro. CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA
CNPJ: 06.002.372/0001-33

com motorista

e todos os

componentes

de segurança

obrigatórios,

em perfeito
estado de

funcionament

o e higiene,

possuir

seguro

obrigatório,
seguro totai,
inclusive

contra

terceiros,

impostos
atualizados,

documentaçã

o regular e
atender a

todas

demais

normas que

possam

garantir
conforto e

segurança

dos usuários).
Com Ano de

fabricação
não inferior a

2014.

Marcopoio/Voi
are V8i

as

0

VIÍCÜLÕ
TIPO ÔNIBUS

- (Velcuio com
capacidade

mínima para

44 (quarenta e
quatro)

passageiros
sentados,

cinto

segurança

1.624.150,00MÊS 147.650,0010.546,43141103.

de

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

wvAK.anajatuba.ma QOV.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba- MA
CNPJ; 06.002.372/0001-33

para todos os

passageiros,
com motorista

e todos os

componentes

de segurança

obrigatórios,

em perfeito
estado de

funcionament

o e higiene,

possuir

seguro

obrigatório,

seguro total,
inclusive

contra

terceiros,

impostos
atualizados,

documentaçã

o regular e
atender

todas

demais

normas que

possam

garantir o
conforto e

segurança

dos usuários).
Com Ano de

fabricação
não inferior a

2012.

VOLARE/W9

FLY

a

as

VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 4.041.400,00 {quatro milhões, quarenta e um mil

e quatrocentos reais).

Informo ainda, que de acordo com o Artigo 22° do decreto n°7.892/2013,
parágrafo 2°, caberá aos fornecedores beneficiários optar ou não pelo fornecimento dos
itens constante da Ata de Registro de Preços, mediante manifestação escrita, observada
as condições anteriormente assumidas no certame.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Rja Benedito Leite, 068, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.arLaialuba.ma.aov.br
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E que, conforme o parágrafo 6° do mesmo decreto, após a autorização do órgão

gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação

soiicitada em até noventa (90) dias, observando o prazo de vigência da ata.

Caso decida peia nao adesão, recomendo informar a liberação do saido do item
soiicitado.

Saiiento que a cópia da Ata de Registro de Preços, encontram-se registradas no
portai da transparência do município, onde pode ser retirada no sitio da PREFEITURA
MUNICIAPL DE ANAJATUBA/MA, menu licitações.

A identificação para consulta dos atos referentes ao Pregão Eletrônico
n°038/2021, ATA SRP N‘’2021.09.29.0020/2021/16.03.002/2022, encontra-se no sitio
eletrônico; https://wvwv'.anaiatuba.ma.QOv.br/atasreoistro.ohD?i d=14. acesso livre.

Atenciosamente

Assinado de toima digital gor
AURISOLEY GUIA SAMPAIO

Dados: 2022.04.06 09:4854

4D3'00'

AURISCILEY

GUIA SAMPAIO

PREFEITURA MUN. DE ANAJATUBA

AURISCILEY GUIA SAMPAIO

Secretária Municipal de Educação
Decreto n°Q43/2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA

www.analaluba.ma.oov.br
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í

CNP).: 04.699.670/0001.07
Insc. Estadual: 12.184.801-9

Insc. Municipal: 001-2012
A0NU8 SERVIÇOS

TERMO DE ACEITE DE ADESÃO

A Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA

ASSUNTO: RESPOSTA ao oficio n° 0104002/2022 - Solicitando Adesão à Ata de Registro de Preços n“
2021.09.29.0020/202116.03.002/2022.

Prezados,

Em atendimento à solicitação feita a empresa, a fim dc verificar nosso interesse, na condição de Detentora da
Ata dc Registro de Preços n° 2021.09.29.0020/202116.03.002/2022, objetivando o Registro de Preços para futura e
eventual contratação de pcssoa(s) juridica(s) para prestação de serviços de locação de veículos para o transporte escolar,
registrada Junto ao Município de Anajatuba/MA, manifestamos a nossa concordância e informamos por oportuno que
nossa estrutura dará para atendê-los sem comprometer as obrigações assumidas com nossa carteira de clientes.

Colocamo-nos à disposição para qualquer informação.

Cachoeira Grande/MA, 07 de abril de 2022.

Assinado de forma

digital por NATALIA
FERREIRA

GUEDES;01385270322

Dados; 2022.04.07

12:18:02-03'00'

NATALIA

FERREIRA

GUEDES:0138

5270322

AGNUS SERVIÇOS LTDA - EPP

CNPJ: 04.699.670/0001-07

Atenciosamente,

AGNUS SERVIÇOS LTDA - EPP // e-mail; agnusservicoss®omail.com
Av. Carmino de Moraes, N‘ 35, Centro. Cachoeira Grande - MA. CEP: 65.165-GOO // Fone: (98) 3364 - 9150
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GABINETE DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PROCESSO N° 2021.09.29.0020. de 29/09/2021.

REQUERENTE: Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer

ASSUNTO: Análise da Minuta de Edital de Pregão Eletrônico.

PARECER N® 12/2022 - PGM

I - DO INTRÓrrO

Trata-se de solicitação encaminhada a esta PGM da lavra do Secretário

Municipal de Saúde, Dr. Luis Fernando Costa Aragão, em atendimento ao art. 38, da Lei
l‘ederal n° 8.666/1993, para proceder à análise da Minuta de Edital do Pregão Eletrônico
oriundo do processo administrativo em epígrafe e seus anexos, do tipo Menor Preço, cujo
objeto é :) contratação de pessoa jurídica para locação dc veículos para transporte
escolar, atender as necessidades da Secretaria Municipal dc Educação, Cultura,
Desporto e Lazer do Município de AnaJatuba/MA, conforme encaminhamento alhures

citado às fls,03-04, com Especificações por Itens às fls.05-07.

Convém informar que constam dos autos Pesquisa Mercadológica às fis.09-94.
e Mapa de Apuração às fis.95-99 com todas as especificações do objeto licitado através de
RELATÓRIO DE COTAÇÀO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE
VEÍCULOS PARA O TRANSPORTE ESCOLAR DE INTERESSE DA SECRETARIA

DE EDUCAÇÃO, CULTURA. DESPORTO E LAZER DA PRI.-FEIT URA MUNICIPAL

DE ANAJATUBA/MA, cujo valor apurado, orçou RS 5.856.827,68 (cinco milhões,

oitocentos e cinquenta e seis mil, oitocentos e vinte e sete reais c sessenta e oito
centavos), conforme Mapa de Apuração às fls.99 e solicitação de Rubrica Orçamentária
sob a chancela da Ordenadora de Despesas, a Professora Aurisciley Guia Sampaio à fis. 101.

Em despacho às fis. 102, referente à solicitação constante às fis. 101, o Contador

JADEVALDO CUZ RIBEIRO, CRC n° 013047/0-5 MA sugere a cominuidade do
processo, e após a realização do procedimento licilaiório e antes da assinatura do contrato
ifrmado com base na respectiva ata de registro de preços e o seu retorno, para ifns de
comprovação da existência de dotação orçamentária com saldo suficiente para custeio de
de.spesas onde naquela oportunidadefora indagado por esta PGM. Km estudo com vistas
de apurar o conteúdo ã luz dn legalidade estrita, esta PGM constatou quanto à essa

nosslbílidade, na forma do Decreto n° 7.892/2013, cm seu art.7“, $ 2°. que diz: Na

licitação para registro de preços não é necessário indicar o dotação orçamentária, que
somente será exigida para aformalização do contrato ou outro instrumento hábil, portanto

perfeitamente aplicável no caso concreto.

Ato continuo, consta também dos autos, Termo de Referência (fis. 103-115) e
mediante TERMO DE APROVAÇÃO, (fls.115) sob chancela da Ordenadora dc

Despesas, a Professora Aurisciley Guia Sampaio, oportunidade em que aprovou e

autorizou quanto a abertura de procedimento licitatório na Modalidade Pregão Eletrônico
tipo menor preço por item, em seguida com autorização para instauração de processo

.●.NDRÈU)lS)ÍESDONÇA^^
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licitaiório às lls.l 16 e com juntada de Portaria de designação de pregoeiros e equipe de
apoio, com a respectiva publicação e Diploma de Pregoeiro em nome do Pregoeiro
Municipal Lucas Rodrigues Ramos (fls.l 17-122) e, finalmenle. Autuação do Processo às
fls. 123. devidamente chancelado pelo Pregoeiro Lucas Rodrigues Ramos.

O valor global estimado para a pretensa contratação é de RS 5.856.827,68 (cinco
milhões, oitocentos e cinquenta e seis mil, oitocentos e vinte e sete reais e sessenta c
oito centavos), conforme Mapa de Apuração às íls.99 e solicitação de Rubrica
Orçamentária sob a chancela da Ordenadora de Despesas, a Professora Aurisciley Guia
Sampaio à fls. 101.

O presente processo ücitatório encontra-se instruído, constando nos autos os
seguintes documentos que passarei a decifrar:

>■ Capa do Processo Admin. N° 2021.09.29.0020/2021 (01);
r- Capa do Processo (fls.02);
> Termo de Abertura de Processo (lls.03-04);

> Planilha de Especificação (fls.05-07);
> Pesquisa Mercadológica - RELATÓRIO DE COTAÇÀO; REGISTRO DE PREÇOS PARA

FUTURA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA O TRANSPORTE ESCOLAR DE INTERESSE DA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. CULTURA, DESPORTO E LAZER DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MA (fls.08-94 e 100);

^ Mapa de Apuração (fls.95-99);
> Encaminhamento ao setor contábil quanto á existência de dotação orçamentária sob chancela

da Ordenadora dc Despesas, a Professora Aurisciley Guia Sampaio (fls. 101);
> Despacho Setor Contábil assinado pelo Contador Jadevaldo Cnir. Ribeiro, CRC n® 013047/0-

5MA(fls.l02);

> Termo dc Referência aprovado sob chancela dn Ordenadora dc Despesas, a Professora
Aurisciley Guia Sampaio, com 0 autorizo do Termo dc Referência (fls.l03-115):

> Autorização para instauração de processo sob chancela da Ordenadora de Despesas, a
Professora Aurisciley Guia Sampaio (f1$.116):

> Juntada de Portaria de Pregoeiros e Membros da CPL, Diploma(fls.l 17-122);
r Autuação do Processo assinado pelo Pregoeiro LUCAS RODRIGUES RAMOS (fls. 123);
r Encaminhamento à PGM (fls. 124);

> Edital de Minuta e Edital e Contrato de Pregão Eletrônico c anexos (Rs.125-185);
r Despachos e Encaminhamentos peninentes.

Cumpre mencionar, que o processo já fora objeto de análise por parte desta
PGM. através de emissão de Parecer n° 175/2021-PGM, de 23/11/2021, às fls.186-190.
Esclareço aos Óreãos de Controle, aue a nova análise de minuta se deu em virtude ao

aumento de casos da CovÍdl9. oportunidade em quc a administração pública, como
forma de prevenção e economicidade no uue tange à necessidade de ar condicionado

nos ônibus escolares, readequou 0 Tenno dc Referência, confomie consta dos autos. Ato
contínuo foram juntados os seguintes documentos; EDITAL E ANEXOS - PREGÃO
ELETRÔNICO N° 038/2021 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (tts.191-251);

Certidão dc Fixação do Edital no Mural dc Avisos (fls.252); Aviso de Licitação Pública -
Pregão Eletrônico SRP n° 038/2021 e Publicações (lis.253-258); Aviso de Adiamento de
Licitação Pública - Pregão Eletrônico SRP n° 038/2021 e Publicações (lls.259-263);

AKDRÍ UIlS
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Juntada de Planilha de Itens Ajustados (fls.264-267); Nova Pesquisa Mercadológica em
Virtude da COVlD-19 (fls.264-288); Mapa de Apuração (fls.288-292); Termo de
Referência Readequado (fls.293-305); Autorização para Instauração do Processo pela
Ordenadora de Despesas a Professora Aurisciley Guia Sampaio (fls.306); Autuação do
Processo (Hs.SO?); Reenvio (íls.308); MINUTA DO EDITAL - REPUBLICAÇÀO -
PREGÃO ELETRÔNICO N°

(fls.309-368);

/2021 SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

É 0 breve relatório. Passamos a opinar.

II - DA ANÁLISE JURÍDICA

1. Considerações iniciais

Importante salientar que o exame dos autos processuais se restringe aos seus
aspectos jurídicos, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica ou administrativa.
Em relação a estes, partiremos da premissa de que a autoridade competente se municiou dos
conhecimentos específicos imprescindíveis para a sua adequação às necessidades da

Administração, obser\'ando os requisitos legalmente impostos.

2. Da análise da demanda

A primeira fase da licitação encontra-se disciplinada em linhas gerais no art. 38
da Lei n° 8,666/93, no qual faremos uma comparação entre os requisitos contidos nos
incisos do referido artigo e a Minuta do Edital apresentada pela Comissão de Licitação do
Município de Anajatuha/MA. Vejamos:

An. 38. 0 procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo

administrativo |rci(o|, devidamente autuado Ifeito], protocolado e numerado |feito|.
contendo a autorização respectiva {reilo], a indicação sucinta de seu objeto e do

recurso próprio para a despesa [a própria minuta do Edital), e ao qual serão juntados
oporiunamente:

I. edital ou convite e respectivos anexos, quando foro caso |feito|,

11. comprovante das publicações do edital resumido, na forma do art. 21 desta Lei, ou

da entrega do convite [ainda não alcançou este estágio];
III. ato de designação da comissão de licitação do leiloeiro administrativo ou oficial,
ou do responsável pelo convite Ifeitoj;

IV. original das propostas e dos documentos que as instruirem [ainda não alcançou
este estágiol,

V. atas, relatórios e deliberações da comissão julgadora [ainda não alcançou este
eslágioj.
VI. pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou
inexigibilidade [cm análise);
VII, atos de adjudicação do objeto da licitação e da sua homologação jainda nio
alcançou este estágio);

VIII. recursos eventualmente apresentados pelos licitantes e respectivas
manifestações e decisões (ainda não alcançou este estágio);

I/HA13.Wpai,
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IX. despacho de anulação ou de revogação da licitação, quando for o caso,
fundamentado círcunstancíadamente [ii5o se aplica ao C!iso|,
X. termo de contrato ou instrumento equivalente, conforme o caso |iiindn nfio
alcançou este estágio);

XI. outros comprovantes de publicações (ainda náo alcançou cslc estágio];
XII. demais documentos relativos à licitação |cxistcm|.

Parágrafo único. As minutas dc editais de licitação, bem como as dos contratos,
acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas por
Bssessoria juridica da Administração Ifeito]

Relativamente à fase interna, Marçal Justen Filho indica que ela se destina a:

a) verificar a necessidade e a conveniência da contratação de terceiros [não há
necessidadel;

b) determinar a presença dos pressupostos legais para a contratação (inclusive a
disponibilidade de recursos orçamentários) ifeitoj;
c) determinar a prática de prévios indispensáveis à licitação (quantificação das
necessidades administrativas, avaliação de bens, elaboração de projetos básicos eic.)
(feitol;
d) definir o objeto do contrato e as condições básicas de contratação |fcito|,

e) verificar os pressupostos básicos da licitação, definir a modalidade e elaborar o ato
convocatório da licitação |fcito|.

A supracitada Lei de Licitações c Contratos da Administração Pública determina
em seu Art. 40, quais os requisitos a serem observados pela mesma quando da elaboração
do Edital, in verbis:

An. 40. ● O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em série anual, o nome

da repartição interessada e de seu setor, a modalidade, o regime de execução c o tipo
da licitação, a menção dc que será regida por esta lei, o local, dia e hora para
recebimento da documentação e proposta, bem como para inicio da abertura dos
envelopes, e indicará, obrigaioriamcme, o seguinte:
I - objeto da licitação, em descrição sucinta e clara (feito);

II - prazo e condições para assinatura do contrato ou retirada dos instrumentos, como
previsto no an. 64 desta lei, para execução do contrato e para entrega do objeto da
licitação (feito),
III - sanções para o caso de inadimplemenio (feito);
IV ● local onde poderá ser examinado e adquirido o projeto básico (feito),
V - se há projeto executivo disponível na data da publicação do edital de licitação c o
local onde possa ser examinado c adquirido (feito);
VI - condições para participação na licitação, cm conformidade com os arts. 27 a 31
desta lei, e forma de apresentação das propostas (feito);
VII - critério para julgamento, com disposições claras c parâmetros objetivos (feito);
VIII - locais, horários e códigos de acesso dos meios de comunicação á distância cm
que serão fornecidos elementos, informações e esclarecimentos relativos ã licitação e
às condições para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu

objeto (feito);
IX - condições equivalentes de pagamento entre empresas brasileiras e estrangeiras,
no caso de licitações internacionais (feito);
X - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, conforme o caso,

permitida a fixação de preços máxirao.s e vedados a fixação de preços mínimos,
critérios estatísticos ou faixas de variação cm relação a preços dc referencia,

ressalvado o disposto nos parágrafos 1® e 2* do an. 48 (Redação da LEI N® 9.648,
DE 27 DE MAIO DE 1998) (feito);
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Xí - critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de produção,
admitida a adoção de índices específicos ou setoriais, desde a data prevista para

apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa proposta se referir, até a data
do adimplemenio de cada parcela (feito);
XII - (vetado);

XJll - limites para pagamento de instalação e mobilização para execução de obras ou

serviços que serão obrigatoriamente previstos em separado das demais parcelas,
etapa,s ou tarefas (nâo se aplica ao caso);
XIV - condições de pagamento, prevendo (feito):
a) prazo de pagamento nâo superior a trinta dias, contado a partir da data final do
período de adimplemento de cada parcela,
b) cronograma de desentbolso máximo por periodo, em conformidade com a
disponibilidade de recursos financeiros;
c) critério de atualização financeira dos valores a serem pagos, desde a data final do
período de adimplemento de cada parcela até a data do efetivo pagamento;
d) compensações financeiras e penalizações, por eventuais atrasos, e descontos, por
eventuais atrasos, e descontos, por eventuais antecipações de pagamentos;
e) exigência de seguros, quando for 0 caso;
XV - instruções e normas para os recursos previstos nesta lei (feito);
XVI - condições de recebimento do objeto da licitação (feito),

XVI! - outras indicações especificas ou peculiares da licitação;
§ r O original do edital deverá ser datado, rubricado em todas as folhas e assinado

pela autoridade que o expedir, permanecendo no processo de licitação, e dele
extraindo-se cópias integrais ou resumidas, para sja divulgação e fornecimento aos
interessados.

§ 2° Constituem anexos do edital, dele fazendo parte integrante:

I - 0 projeto básico e/ou executivo, com todas as suas panes, desenhos, especificações
e outros complementos;

II - orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços unitários;
111 - a minuta do contrato a ser firmado entre a administração e 0 licitante vencedor;
IV - as especificações complementares e as normas de execução pertinentes à
licitação.

In casu, a Minuta de Edital do Pregão Eletrônico oriunda do PROCESSO
N® 2021.09.29.0020, de 29/09/2021, está em consonância com as disposições acima
citadas.

Por derradeiro, vale ressaltar que a competência para presidir a presente licitação
é da Comissão de UcUação do Município de Anajaíuba/MA, pois foi atribuída a esta a

realização de processos licítalórios, dispensas, inexigibilidades, inclusive de interesse de
seus órgãos dcsconcentrados e entidades vinculadas.

ril-CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO, verifica-se que 0 processo administrativo ora analisado,
até o presente momento, sobretudo a minuta do edital e seus anexos, está em consonância
com os ditames da Lei Federal n° 8.666/93, da Lei Federal n" 10.520/2002, do Decreto

Federal n° 3.555/00 c do Decreto Federa! n“ 5.450/2005 que tratam da modalidade de
licitação denominada Pregão Eletrônico, razão pela qual esta Procuradoria Geral do
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Município opina pela sua aprovaçflo, ressalvada as especificações técnicas constantes
no Termo de Referência, quesSo de inteira responsabilidade do setor a quem competiu
sua elaboração e aprovação.

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA/.MA, 25 DE
JANEIRO DE 2022.
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EDITAL E ANEXOS - REPUBLICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N‘>038/2021

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS		
LICITAÇÃO ABERTA DESTINADO A AMPLA PARTICIPAÇÃO.

REGIDO PEU\ LEI FEDERAL NMO.520/02, DECRETO FEDERAL N°10.024/19, DECRETO

MUNICIPAL N“.023/2021, LEI COMPLEMENTAR N®123/2006 ALTERADA PELA LEI

COMPLEMENTAR N'147/2014, LEI COMPLEMENTAR 155/2017, SUBSIDIARIAMENTE

PELA LEI N“8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES E DEMAIS LEGISUÇÔES PERTINENTES.

PROCESSO LICITATÔRIO N°038/2021PROCESSO ADMINISTRATIVO

N®2021.09.29.0020/2021

ORGAO GERENCIADOR:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
ORGAOS PARTICIPANTES;

● **

TIPO DE LICITAÇÃO:
MENOR PREÇO “POR ITEM

REGIME DE EXECUÇÃO:
EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO

OBJETO:

Seloçáo da proposta mais vantajosa visando o REGISTRO DE PREÇOS para futura e
eventual Contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação de serviços de locação de
veículos para o transporte Escolar de interesse da Secretaria de Educação, Cultura,
Desporto e Lazer da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, conforme descrito neste Edital e

seus Anexos, nas especificações, quantidades e condições contidas no Termo do
Referência, Anexo H do Presente Edital.

O Pregão será realizado em sessão pública online por meio de recursos de tecnologia
da informação - INTERNET, através do PORATAL DE COMPRAS PÚBLICAS, site:
r tjp //Aww.portaidecomprasDublicas.com.br

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:

Inicio: 26/01/2022 - Término; 23/02/2022, às (J8:59hs (Horário de Brasília)

SESSÃO PÚBLICA: 23/02/2022, às 09:00h (Horário de Brasília)

Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as indicações de tempo
constantes neste Edital, em que não esteja disposto “Horário Local''.

DIa‘, HORÁRIO, LOCAL E MEIO OE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL

DIA: Dias úteis, de Segunda a Sexta-feira
HORÁRIO: das 08:00hs às 12:00hs (horário local)

LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Anajatuba,
localizada na Rua Benedito Leite, 868, Centro, Cep:65.490.000, Anajatuba/Maranhão. E-maii
para contato com a CPL: colíaianaiatuba.ma.Qov.br

O editai poderá ser retirado gratuitamen e no sitio eletrônico: www.anaiatuba cov.or
RESPONSÁVEL: - ^

AUR1SC!LE\( t SAMBA1Ó
Secretária Muni

Decreto 0^^043/2022

Este instrumento contém:

i Edital e seus anexos com 60 (sessenta]

j paginas, incluindo esta, numericamente
I ordenadas.

.ducação.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO
Rl3 Benedito Leie. 666. Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA
CNPJ; 06.002.372/0001-33

EDITAL E ANEXOS - REPUBLICAÇÂO
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 038/2021

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

DISPUTA ABERTA

LICITAÇÃO ABERTA DESTINADO A AMPLA PARTICIPAÇÃO

O MUNICÍPIO DE ANAJATUBA-MA, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE

ANAJATUBA, por meio da Secretaria Municipal de Educação, toma público para
conhecimento dos interessados que realizará ás 03:00 hrs, do dia 23/02/2022,

licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com o critério de
julgamento do tipo menor preço "por item”, sob a forma de execução indireta, no
regime de empreitada por preço unitário, nos termos da Lei n®10.520, de 17 de julho
de 2002, Decreto Federal N°10.024/19, da Lei Complementar n'’123, de 14 de

dezembro de 2006, do Decreto Municipal n°,023/2021 e n°022/2021, aplicando-se,
subsidiariamente, a Lei n° 8,666, de 21 de junho de 1993 e as exigências
estabelecidas neste Edital.

A Presente Licitação reger-se-á pelas disposições da LEI FEDERAL N®10.520/02,
Decreto Federal n®10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal n°. 023 de

06 de janeiro de 2021, LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006, ALTERADA PELA LEI
COMPLEMENTAR N®. 147/2014, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a
LEI FEDERAL N“ 8.666/1993, e demais normas aplicáveis ao procedimento licitatório

em epígrafe.

Os trabalhos serão conduzidos por sen/idor designado, denominado Pregoeiro,

mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente
para a página eletrônica; www.Dortaldecomarasoublicas.com.br, O servidor terá,
dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber,
examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe
responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a
conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa
de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir
os recursos, encaminhando á autoridade competente quando mantiver sua decisão;
indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

encaminhar o processo devidamente Instruído à autoridade responsável pela
adjudicação e propor a homologação.

Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas neste edital e as
constantes no sistema portal de compras públicas, prevalecerão as descritas neste
edital.

1. DO OBJETO E VALOR ESTIMADO

1.1. O presente Pregão tem por objeto a Seleção da proposta mais vantajosa visando
o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual Contratação de pessoa(s)
juridica(s) para prestação de serviços de locação de veículos para o transporte
Escolar de interesse da Secretaria de Educação. Cultura, Desporto e Lazer da
Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, conforme descrito neste Edital e seus Anexos,

m

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO
Rua Senedito Loite, 668, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA.
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CNPJ: 06.002.372/0001-33

nas especificações, quantidades e condições contidas no Termo de Referência,
Anexo II do Presente Edital.

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de
Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu
interesse;

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, obsen/adas as

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. O preço considerado como estimativa para o objeto da presente licitação foi
determinado, conforme dispõe a Instrução Normativa n' 73/2020 da SECRETARIA
DE GESTÃO DA SECRETARIA ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO
E GOVERNO DIGITAL DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, com base em pesquisas

de preços realizadas no mercado. Com base em tat procedimento, foi estimado o
valor total de R$ 6.976.137,73 (Seis milhões, novecentos e setenta e seis mil,
cento e trinta e sete reais e setenta e três centavos).

1.5. A Pesquisa de preços realizada pelo setor de Compras encontra-se disponível na
sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, no endereço mencionado no

preâmbulo do presente Edital.

2, RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
2.1. Tendo em vista que a licitação para Registro de Preços independe de previsão
de dotação orçamentário, conforme dispõe o Decreto Municipal n°022^021, e
Decreto Federal n°. 7.892/2013, as Dotações Orçamentárias, com saldo suficiente
para cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto serão informadas
nos respectivos contratos ou instrumentos equivalentes, que poderão advir do
presente procedimento licitatório. No entanto, para efeito de classificação
orçamentária, seguem as rubricas informadas pelo setor contábil, com vigência para o
exercício em curso;

2.2. Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de

Preços, as despesas decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta
dos recursos específicos consignados no orçamento vigente à época das referidas
contratações

3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.
3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular
no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS,

Náo poderão participar desta licitação os interessados:

3.2.1, Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos,
na forma da legislação vigente;

3-2.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.2.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou
judicialmente;

%

3.2,

/
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3.2,4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666,
de 1993;

3.2.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou

insolvència, em processo de dissolução ou liquidação;

3.2.6. Organizações da Sociedade Civil de interesse Público - OSCIP, atuando
nessa condição (Acórdão n® 746/2014-TCU-Plenário);

3.2.7, Instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 12 da Instrução
Normativa/SEGES n® 05/2017);

3.2.8. É admissível a participação de organizações sociais, qualificadas na
forma dos arts. 5" a 7" da lei 9.637/1998, desde que os serviços objeto

desta licitação se insiram entre as atividades previstas no contrato de
gestão firmado entre o Poder Público e a organização social (Acórdão n°
1.406/2017-TCUPIenário), mediante apresentação do Contrato de
Gestão e dos respectivos atos constitutivos.

3.3. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará "sim” ou
“não" em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

3.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei
Complementar n® 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

3.3.11. A mera declaração como ME ou EPP ou a efetiva
utilização dos benefícios concedidos pela LC n® 123/2006 por

licitante que não se enquadra na definição legal reservada a

essas categorias, configura fraude ao certame, sujeitando a

empresa à aplicação de penalidade de impedimento de licitar e
contratar com a Administração Pública, além de ser
descredenciada do SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos,

sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais
cominaçóes legais.

3.3.1.2. Para a verificação da fraude prevista no subitem
anterior, a Prefeitura Municipal de ANAJATUBA poderá realizar
procedimentos complementares, mediante diligência, tais como
solicitação de Demonstração do Resultado do Exercido - DRE
do exercício anterior e/ou outros demonstrativos

contábeis/documentos que julgue necessários, apresentados
na forma da Lei, por fotocópias devidamente registradas ou
autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da

licitante, ou em outro órgão equivalente, a fim de subsidiar a

verificação do atendimento, pelas licitantes, às exigências da
LC n® 123/2006.

3.3.13. Também serão aceitas a DRE e outras demonstrações

disponibilizadas via Escrituração Contábil Digital - ECD, desde
que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do
Brasil, por meio da apresentação do Termo de Autenticação

9
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(recibo gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital -
SPED).

3,3.1.4. A confirmação acerca do atendimento, pelas licitantes,
da condição de ME ou EPP também poderá ser realizada por

meio da disponibilização de Documentos Fiscais Oficiais, tais
como a Declaração do Programa Gerador do Documento de

Arrecadação do Simples Nacional, devidamente transmitida à
Receita Federal do Brasil, desde que os dados permitam
identificar as informações acerca do faturamento bruto do
exercício em análise.

3,3.1.5. Para fins de definição do “último exercício social” da
DRE a ser exigida, será considerado, na data de abertura da

sessão pública, o limite definido pela Receita Federal do Brasil

para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao
Sped, nos termos do que fixa o Art. 16, §4® da Instrução
Normativa SEGES/MPDG n“ 03, de 26 de abril de 2018.

3.3.1. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus
anexos;

3.3,2. Que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e
que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências
editalícias;

3.3.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores:

3.3.4. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14

anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da
Constituição;

3.3.5. Que a proposta foi elaborada de fornia independente, nos tennos da

Instrução Normativa SLTI/MP n® 2. de 16 de setembro de 2009;

3.3.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e
IV do art. 1° e no inciso III do art. 5® da Constituição Federal;

3.4 As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no
sistema deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de

preços e/ou com os documentos de habilitação.

3.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o
licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.

4. DO CREDENCIAMENTO

4.1. O Credenciamento é o nivel básico do registro cadastral no PORTAL DE
COMPRAS PÚBLICAS que permite a participação dos interessados na modalidade
LiCITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.

4.2 O cadastro deverá ser feito no Porta! de Compras Públicas, no sitio
vvww.poradecomprasDublicas.com.br

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO
Rua Benedito Uerte, 868. Centro, CEP. 65.400.000. Anajatuba - MA.
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4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para

realização das transações inerentes a este Pregão.

4.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas
em seu nome. assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances,

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso,
ainda que por terceiros.

4 5. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados
cadastrais no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS e mantè-los atualizados junto aos

órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, á correção
ou á alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.

4.5,1, A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar
desclassificação no momento da habilitação.

#

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABlLITAÇAO
5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema,

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta

com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos
para a abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a
etapa de envio desse documento.

5.2 O Envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos
neste Edital, ocomerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que
constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados
constantes dos sistemas,

5.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Pone deverão encaminhar a
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal
e trabalhista, nos termos do art, 43, §1°, da LC n° 123, de 2006,

5.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ounegoctos,
de sua desconexão.

5.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.7 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos
procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5,8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para
acesso público após o encerramento do envio de lances.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Rua BenecUlo Leite, 868, Centro, CEP: 65.400.000. Anajatuba - MA.
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6. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema

eletrônico, dos seguintes campos;

6.1.1. Quantidade ofertada;

6.1.2 Valor unitário do item;

6.1.3 Valor global do item;

6.1.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações compatíveis com a
especificação do Termo de Referência; indicando marca/modelo, fabricante prazo de
validade ou de garantia, se for o caso.

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6,3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam
direta ou indiretamente no fornecimento do obíeto.

6.4 ,A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos
seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas á perfeita execução
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

6.5 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão
de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito da pleitear
qualquer alteração, sob alegação de erro. omissão ou qualquer outro pretexto.

6.6 O prazo de validade da proposta não será inferior a SO (sessenta) dias. a contar

da data de sua apresentação.

6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de
regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas:

6.7.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte
dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo órgão de controle competente
e. após 0 devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos
termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos

responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do
contrato.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E

FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste
Edital, contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as

especificações exigidas no Termo de Referência.

5
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7.2.1. Também será desclassificada a proposta cadastrada no sistema que identifique
0 licitante. (A proposta anexada ao sistema, de que trata o item 5.1 deste edital deve

ser identifcada sob pena de desclassificação da proposta)

7 2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3 O sist^a ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que

somente estas participarão da fase de lances.

7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o
Pregoeiro e os licitantes.

7.4.1 Durante a fase de lances, não serão aceitos contatos telefônicos, ou via e-mail,

com o<a) Pregoelro(a) e com a equipe de apoio, inclusive para pedidos de exclusão

de lances dados equívocadamente. sob pena de aplicação das penalidades cabíveis,
já que tal ato configura a identificação da licitante durante a sessão pública, o que é

legalmente vedado.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do

seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, ooservando o horáno fixado
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de

desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8 O inten/alo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que
cobrir a melhor oferta deverá ser de RS 50,00 (cinquenta reais).

7.9 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior
a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3)

segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os
respectivos lances.

7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
“aberto” em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com

prorrogações.

7 11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,
sera prorrogada automaticamente pelo sistema quanao nouver lances orenados nos
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública

7.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será
do dois minutos e ocorrerá sucessivamonto sempre quo houver lances enviados

nesse periodo de prorrogação, indusive no caso de lances intermediános.

9
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7.13. Nâo havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente.

7 14. Encerrada a fase competitiva sem que haja prorrogação automática pelo
sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamonte,
admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor
preço

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens

anteriores deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro. devendo a ocorrência ser
comunicada imediatamente à autoridade/órgào competente;

7.15.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo
próprio do sistema.

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele

que tor recebido e registrado em primeiro lugar.

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7 18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a
recepção dos lances.

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por

tempos superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente
após decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes no
sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.20 O Critério de julgamento adotado será o menor preço “por item”, conforme
definido neste Edital e seus anexos.

7.21 Caso 0 licrtante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.22. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a
verificação automática do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em
coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes,

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa
de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o
disposto nos arts. 44 e 45 da LC n® 123, de 2006

7 23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor
proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7 74 A melhor classificada nos termns do item anterioí terá o direito de encaminhar

uma ultima oferta para desempate, obrigatoriamente em valor infenor ao da primeira
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a
comunicação automática para tanto.

7.25 Caso a microempresa ou a empresa do pequeno porte melhor classificada
desista ou nâo se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele

SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇAO
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intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem ds classificação, para o exercício do
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior,

7.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela

que primeiro poderá apresentar melhor oferta,

7.27 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não
seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa
aberto e fechado, se for o caso,

7.27.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate
será aquele previsto no arl. 3®, § 2®, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a
preferência, sucessivamente, aos bens:

7.27.1,1 produzidos por empresas brasileiras;

7.27.1,2 produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento

de tecnologia no País;

7 27 1 3 produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência
Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

7,27 1,4. Produzidos no pais.

7.28 Persistindo o empate entre propostas, a proposta vencedora será sorteada pelo
sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a
negociação em condições diferentes das prevista deste Edital.

7,29.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.

7.29,2 O pregoeiro solicitará ao(s) lidtante(s) melhor classificado que, no prazo de 2
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários á confirmação daqueles exigidos neste Edital e
|á apresentados.

7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e
julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA,

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta

classificada em pnmeiro lugar quanto á adequação ao objeto e ã
compatibilidade de preço em relação ao máximo estipulado para

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no
parágrafo único do art. 7® e no §9® do arl. 26 do Decreto n® 10.024/2019
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8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos da
legislação vigente, que;

8.2.1

estabelecidos neste edital:

Contenha vicio insanável ou ilegalidade;

Não estiverem em conformidade com os requisitos

8.2.2

Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo8.2.3

Termo de Referência;

Apresentar preço final superior ao preço máximo fixado8.2.4

(Acórdão n® 1455/2018-TCU - Plenário), ou que apresentar preço
manifestamente inexequivel.

Quando o licitante não conseguir comprovar que8.2.4.1

possui ou possuirá recursos suficientes para executar a
contento o objeto, será considerada inexequivel a proposta de
preços ou menor lance que:

8.2.4.1,1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente
preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero. incompatíveis com
os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos,
ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites minimos,
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

8,3 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em
caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser

efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da Lei n‘ 8.666. de
1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN
SEGES/MPDG N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a

exequibilidade da proposta.

8.3.1 A inobservância do prazo fixado pelo(a) Pregoeiro(a)

para a entrega das respostas e/ou informações solicitadas em
eventual diligência ou ainda o envio de informações ou
documentos considerados insuficientes ou incompletos
ocasionará a recusa da proposta.

8.4 Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por
cento) da média dos preços ofertados para o mesmo item
inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela análise da
proposta comercial, não sendo possível a sua imediata desclassificação,
será obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade e
exequibilidade da proposta.

8.5 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para
aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar
as provas ou os indicios que fundamentam a suspeita.

8.5.1 Na hipótese de necessidade de suspensão de sessão
pública para a realização de diligências, com vista ao saneamento
das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada

e a
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mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro

horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

8.6 0 Pregoeiro poderá convocar 0 licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo
de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6.1

a partir de solicitação fundamentada feita no Chat pelo licitante,
antes de findo 0 prazo.

Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo
Pregoeiro, destacam-se os que contenham as características do
material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo
de catálogos, folhetos ou propostas, ou outro documento
pertinente e não elencada acima, encaminhados por meio

eletrônico, ou, se for 0 caso, por outro meio e prazo indicados
pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

O detentor da melhor proposta poderá ser instado a
apresentar amostra do produto ofertado na forma estabelecida no

Termo de Referência, no prazo máximo de 48hs (quarenta e oito

horas), contados a partir da requisição do Pregoeiro, sob pena de
desclassificação, com 0 objetivo de conferir a especificação e

ausência de etlhas no produto.

8.6.3.1

classificada provisoriamente em primeiro lugar, na fase de

aceitação de propostas.

8,6,3.2

proposta, que não atender as disposições previstas no Termo
de Referência.

8.6,3,3

pelos licitantes ou seus representantes legais, quando prévia e
formalmente requerida pelo interessado.

8.6.3.4

arrematante(s) não for(em) aceita(s), 0 Pregoeiro analisará a

aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo
classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e,

assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às
especificações constantes no Termo de Referência.

8.6.4

Pregoeiro. destaca-se ainda a proposta comercial readequada
com 0 valor final ofertado.

Em nenhuma hipótese poderá ser alterado 0 teor da proposta

apresentada, seja quanto ao preço ou quaisquer outras condições que
importem em modificações de seus termos originais, ressalvadas apenas as

É facultado ao pregoeiro prorrogar 0 prazo estabelecido.

8.6,2

8.6,3

A amostra será requisitada somente da empresa

Será rejeitada a amostra, e consequentemente a

A análise da amostra poderá ser acompanhada

Se a{s) amostra(s) apresentadafs) pelo(s)

Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo

8.5.
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alterações absolutamente formais, destinadas a sanar evidentes erros
materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo e das condições referidas,
desde que não venham a causar prejuízos aos demais licitantes.

8.6, Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das
especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor
requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

8.7, Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na

ordem de classificação.

8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando
no ■'chaf’ a nova data e horário para a sua continuidade.

8.10 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar
à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n“ 123, de 2006, segutndo-se a
disciplina antes estabelecida, se for o caso. Encerrada a análise quanto à aceitação
da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o disposto
neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto á existência
de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros; a) SICAF. quando for o caso;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidóneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União fwww.Dortaldatransparenda qov.br/sancoes/ceis):

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
íwv/w.cni.ius.br/improbidade adm/consultar requerido.phpi.

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos
Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das
consultas das alíneas

● p', -q" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(h nos//certidoesapf.apDs.tcu.oov.br/)

9,1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e
também de seu sócio majoritáno, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9 1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude
por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
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9.1.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas
de fornecimento similares, dentre outros.

91.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua

desclassificação.

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado,

por falta de condição de participação.

9.1.4. No caso de inabiiitaçáo, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n® 123, de
2006. seguíndo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta
subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será
verificada por meio do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, nos documentos exigidos

neste edital, em relação à habilitação jurídica, á regularidade fiscal, à qualificação
técnica e à qualificação econômica financeira,

9.2,1. O interessado, para efeitos de habilitação mediante utilização do sistema,
deverá atenderás condições exigidas no cadastramento do PORTAL DE COMPRAS
PUBLICAS;

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do
cadastro para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou
encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva

documentação atualizada.

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabiiitaçáo do licitante,
exceto se a consulta aos sitios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo

Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão{ões) válida(s), conforme art. 43, §3“,
do Decreto 10.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários á confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o
licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo

de 2 (duas) horas, sob pena de inabiiitaçáo.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante a apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver
dúvida em relação á integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF
diferentes, salvo aqueles iegalmente permitidos.

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da

matriz, e se 0 licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da
filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente,
forem emitidos somente em nome da matriz.

9.6,1, Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferentes
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.
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9.7. Ressalvado o disposto do item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos
deste Edital, a documentação nos itens a seguir, para fins de habilitação.

9.8. Habilitação jurídica:

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da

Condição de Microempreendedor Individual
condicionada

vw/w.Dortaldoempreendedor,oov.br:

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELl: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores;

9.8,4, Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante
sucursal, filial ou agência;

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil
das Pessoas Juridicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação
dos seus administradores:

9,8.6, No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata
da assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede. bem como o registro de
que trata o art. 107 da Lei n® 5.764, de 1971;

9.8.7, No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais;
decreto de autorização;

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou

da consolidação respectiva.

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.9.1. Prova de inscnçào no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso,

9.9,2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a
todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta n® 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil
e aa Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9 9 3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS):

9 9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho,

mediante a apresentação da certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei n° 5.452, de 1® de maio de 1943;

CCMEl, cuja aceitação ficará
autenticidade sitioá verificação da no

a

.,9
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9.9.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível

com 0 objeto contratual;

9.9.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre:

9.9.6.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa,

expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade
para com a Fazenda Estadual;

9.9.6.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à
divida ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual;

9.9.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre:

9,9.7.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa,
expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a
regularidade para com a Fazenda Municipal;

9.9.7.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto á
Dívida ativa do Município, expedida pelo Município do domicilio ou sede do licitante;

9.9.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração
da Fazenda Estadual e/ou Municipal do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente,
na forma da lei;

9.9.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa

ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma
restrição, sob pena de Inabilitação.

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÒMICO-FINANCEIRA.
9.10.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigiveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira
da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três)
meses da data de apresentação da proposta;

9.10.1.1, No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao
periodo de existência da sociedade;

9.10.1.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto
social.

9.10.2. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
supenores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDÜCAÇAO
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ILG = ATIVO CIRCULANTE REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ATIVO TOTALISG =

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ILC =

PASSIVO CIRCULANTE

ATIVO CIRCULANTE

9.10.3. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez
Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio liquido de 10% (dez porcento) do valor
total cotado pela licitante ou do item pertinente.

9.10 4. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e
demonstrações contábeis assim apresentados:

9.10.4.1 Sociedades regidas pela Lei n® 6.404/76 (sociedade anônima): por fotocópia
registrada ou autenticada na Junta Comerdal;

9 10.4.2 Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): Por fotocópia do
livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente
autenticado na Junta Comerdal da sede ou domicilio da lidtante ou em outro órgão

equivalente;

9.10.4,3 Sociedades sujeitas ao regime estabeleddo na Lei Complementar n® 123, de
14 de dezembro de 2006: Por fotocópia (do balanço e demonstrações contábeis)
registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante ou em
outro órgão equivalente; ou por fotocópia do Balanço e das Demonstrações
Contábeis devidamente registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou
domicilio da licitante;

9.10.4.4. Sociedade criada no exercido em curso: fotocópia do Balanço de Abertura,
devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da
licitante;

9.10.5. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinadas
por Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no
Conselho Regional de Contabilidade.

9.10.6. O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via Escrituração
Contábil Digital - ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita
Federa! do Brasil, por meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo
gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED).

9.10.7. Será aceita também a apresentação de balanços e demais demonstrações
contábeis intermediárias, referentes ao exercido em curso, na forma da lei,

devidamente assinados pelo representante legai e pelo Contador responsável, e
registrados em Junta Comercial.

9 10.8. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de
apresentação da documentação quando não vier expresso na certidão; /

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO
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9.10.8.1. No caso de certidão positiva Oe recuperação judicial ou extrajudicial, o
licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação

foi acolhido Judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n,° 11.101, de 09 de fevereiro
de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais

requisitos de habilitação.

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA;
9.11.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento dos produtos em
características, quantidades e prazos compatíveis com o objeta desta licitação, ou
com 0 item pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fomecido{s) por
pessoas jurídicas de direito público ou privado, apresentado em papel timbrado da
emitente.

9.11.1.1. As empresas de forma facultativa poderão apresentar juntamente
com o(s) atestado(s) de capacidade técnica, cópias dos contratos com suas
planilhas e respectivas notas ficais evitando a possível abertura de
diligências.

9.11.2. A Prefeitura Municipal de ANAJATUBA (MA) se reserva o direito de realizar
diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s) apresentado(s), podendo
requisitar cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos

comprobatórios do conteúdo declarado.

9.11.3. A(s) empresa(s) consideradas vencedoras para fins de celebração de
contrato(s) deverá(ão) apresentar licenciamento de 50% (cinquenta por cento) do
total de veículos do(s) veículo(s) em nome da(s) respecíiva(s) vecendora(s)

9.12. OUTRAS COMPROVAÇÕES DE HABILITAÇÃO:

a) Alvará de Localização e Funcionamento,

b) Declaração de Localização e Funcionamento (ANEXO V)

9.12.1. Os documentos apresentados nesta licitação deverão:

a) Estar em nome da licitante, com um único número de CNPJ;

b) Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor;

9.12.1. Quando se tratar de certidões vencíveis em que a validade não esteja
expressa, serão considerados válidos os documentos expedidos nos últimos 60
(sessenta) dias.

9.12.2. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.
123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e/ou municipal e da apresentação do balanço patrimonial e das

demonstrações contábeis do último exercido.

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte
seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do
edital.

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à
fase de habilitação.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por nricroempresa, empresa de
pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a
existência de alguma restrição no que tange á regularidade fiscal e trabalhista, a
mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do
vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual
periodo. a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante
apresentação de justificativa.

9.15. A não-regularizaçâo fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital,
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de
classificação. Se. na ordem de classificação, seguir-se outra nricroempresa, empresa
de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação
fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a
continuidade da mesma.

9 17 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com
o estabelecido neste Edital.

9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em

havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência
do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n® 123, de 2006, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o
licitante será declarado vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no
prazo de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e
deverá:

10.1.1. ser redigida em lingua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor,
para fins de pagamento.

10,2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à
Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a
Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário
em algansmos e o valor global em algansmos e por extenso (art. 5* oa Lei n®
8 666/93).

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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10.3.1. Oco/rendo divergência entre os preços unitários e o preço global,
prevalecerão os primeiros; no caso de divergènda entre os valores numéricos e os
valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste
Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o

julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo
considerada aquela que não corresponda ás especificações ali contidas ou que
estabeleça vinculo à proposta de outro licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS

11.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de
regularização fiscal e trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se
for 0 caso, concederá o prazo de no minimo trinta minutos, para que qualquer
licitante manifeste a intenção de recorrer, de fonna motivada, isto é, indicando contra
qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do
sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou nào o
recurso, fundamentadamente.

11.2 1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do '●ecurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer
importará a decadência desse direito.

11.2 3- Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de

très dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também
pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do téimino do
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de

aproveitamento.

114. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados,
no endereço constante neste Edital.

11.5, Não serão conhecidos recursos interpostos fora do sistema eletrônico ou
intempestivamente.

11.5.1. O não conhecimento do recurso não impede o seu acolhimento na qualidade

de petição.

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
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12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos
anteriores á realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a
própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que
dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o
licitante declarado vencedor náo assinar o contrato, não retirar o instrumento

equivalente ou náo comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art.
43, §1° da LC n°123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente
posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a
sessão reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou,
ainda, fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados
contidos no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante
manter seus dados cadastrais atualizados.

12.3. Na sessão de reabertura do pregão, 0(a) Pregoeiro(a) poderá negociar

diretamente com a proponente, obedecida a ordem de classificação, para que seja
obtido preço melhor.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do
Pregoeiro. caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente,
após a regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a
autoridade competente homologará o procedimento licitatóno.

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14.1. Após a homologação do resultado da presente licitação, o Município de
ANAJATUBA (MA), através do Órgão Gerenciador, convocará a(s) empresa(s)
atí]udicatária(s) para assinatura da Ata de Registro de Preços, observado o prazo de
05 (cinco) dias úteis contados da Notificação.

14.1 2. Alternativamente á convocação para comparecer perante o órgão ou entidade
para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-
la para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR)
ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 05 (cinco)
dias, a contar da data de seu recebimento.

14.2 - O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
quando solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra
motivo justificado e aceito pela Administração.

14.3 - É facultado à Administração, quando a proponente vencedora não apresentar
situação regular no ato da Assinatura da Ata de Registro de Preços, chamar as
licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificação, ou revogar este

Pregão, independentemente da aplicação das sanções previstas neste Edital
observado o disposto no subitem 14.8.

9

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO
Rua Bcnodita Loile. 6S8. Centro, CEP: 65.■400.000, Anajatuba - MA.

hUPliwy-vcanajaluaf.Dig.flpsLbl
21 fte 80



— J«eMEO.AN

j_rOLHA_
-^ÜBRICÃ

.-ÍATUBaCANTANHEDE/MA
I2Q2,CROC. 0

VLS

Rue.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ; 06.002.372/0001-33

14.4 ● Ao assinar a Ata de Registro de Preços a empresa adjudícatária obriga-se a
fornecer os produtos a ela adjudicados, conforme especi^cações e condições
contidas neste edital, em seus anexos e também na proposta apresentada,
prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e condições do edital.

14.5 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para
0 registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do
licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços
registrados e demais condições.

14.5.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na
sequência da classificação do certame, excluído o percentual referente á margem de
preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3" da Lei n°
8.666. de 1993.

14.6. A Ata de Registro de Preços estará integralmente vinculada ao presente Edital,
inclusive a seus demais anexos, em todas as suas cláusulas, e às Propostas
recebidas e homologadas por ocasião da sessão pública do certame,

independentemente de transcrição, bem como obedecerá, na integra, ao Decreto
Municipal n®022/2021, Decreto Federal n®. 7.892/13, alterado pelo Decreto n°

8.250/14, á Lei 10.520/2002, Lei 8.666/93 e a toda a legislação pertinente.

14.7. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir do
cumprimento dos requisitos de publicidade oficial, e estará integralmente
condicionada ás cláusulas deste Edital, independentemente de transcrição.

14.8. No caso do fornecedor primeiro classificado, depois de convocado, não
comparecer ou se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das
sanções a ele previstas neste Edital, a PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA,

registrará os demais licitantes, na ordem de classificação.

14.9. A Ata de Registro de Preço poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições
contidas no art. 65 da Lei n® 8.666, de 1993 e suas alterações,

14.10. O registro a que se refere o item 14.5.1 tem por objetivo a formação de
cadastro de reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro
colocado da ata, nas hipóteses previstas no Decreto Federal n° 7,892/13.

14 11 Se houver mais de um licitante que aceitar cotar os bens ou serviços com
preços iguais aos do licitante vencedor, serão classificados segundo a ordem do

último lance apresentado durante a fase competitiva.

14.12 A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser
respeitada nas contratações.

14.13. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS
14.13 1 A Prefeitura Municipal de ANAJATUBA adotará a prática de todos os atos
necessários ao controle e administração da presente Ata, incluindo o
acompanhamento periódico dos preços praticados no mercado para os produtos

registrados, nas mesmas condições de fornecimento.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Rua Benedto Leia. S63, Centro, CEP: 6S.4S0.000, Arva)aluba - MA.
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14.13.2 Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis,
exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista
na alínea "d" do inciso II do art, 65 da Lei n,® 8.666/93, devidamente comprovada, ou

quando os preços praticados no mercado sofrerem redução.

14.13.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no Art. 65 da Lei
n®8,666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e
iniciar outro processo licitatório.

14.13 4. A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à
administração requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato.

14.13.5. A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço
de fabricante, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de
mercadorias, alusivas á época da elaboração da Proposta e do momento do pedido
da revisão.

14.13 6. Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de
custos comparativas entre a data de formulação da Proposta e do momento do
pedido de revisão, evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no
valor total pactuado.

14.13.7. A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro,
procederá á revisão dos valores pactuados.

14,13.8 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente
devidamente comprovado, tomar-se superior ao preço praticado no mercado, o
Contratante poderá convocar o fornecedor, visando à negociação para redução de
preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.

14.13 9. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso
assumido.

14,13 10. Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais
fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.

14.13 11. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o
compromisso, o Contratante poderá:

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de

penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento;

- Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de

negociaçao.

14,13.12 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

14.14. DOS USUÁRIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO
Rio SonedSo Leite, 868, Centro, CEP: 65.460.000, Anaplibü - MA.

nitM-r/www anaiatuba.ma gov bt
23 fte 60



CANTANHEDE/MA

n<7o3oo( /202 2PROC.

FLS.
semeo.

-OLHA		
RüSRica

RUB.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06,002.372/0001-33

14.14.1. Nos termos do art. 22 do Decreto n°7,892/2013, desde que devidamente

justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser
utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração que náo tenha participado
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, de acordo com as

condições e as regras estabelecidas na legislação aplicável á matéria.

14,14.1.1.

anterior fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas
entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho
de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração da

utilização da ata de registro de preços;

14.14.1.2.

Preços nâo excederá, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item
registrado para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

14.14.1.3.

autorização do órgão gerenciador. Após a autorização do órgão gerenciador,
o "carona" deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90
(noventa dias), observado o prazo de vigência da ala.

14.14,1.4.

item nâo poderão exceder, por órgãos ou entidade, a 50% (cinquenta por
cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

14.14,2

registrados dos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços,
podendo valer-se de outros meios legais para adquiri-los, observado o
disposto neste edital e seus anexos.

14.14.3

de Preços a preferência de fornecimento, quando, na hipótese de que trata o
subitem 14.14.2, do processo especifico para compra, resultar preço igual ou
superior ao registrado.

14.15 DO CANCELAMENTO

14.15.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado, por intermédio de
processo administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa,
quando:

A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem

O quantitativo decorrente das adesões â Ata de Registro de

As adesões ás atas somente poderão ser efetuadas com

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este

Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar os produtos

É assegurada aos fornecedores constantes da Ata de Registro

- descumprir as condições da ata de registro de preços ou exigências doa)
instrumento convocatório que deu origem ao Registro de Preços;

- não assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente

no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar

superior àqueles praticados no mercado; ou

- sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art 87 da Lei n®
8.666, de 1993, ou no art. 7® da Lei n® 10.520, de 2002.

b)

c) nao

d)

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO
Rua Benedito Leile, 866, Centro, CEP: 65.480.000, Anojatuba - MA.
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- forem observadas razões de interesse público, nos termos do art. 78. incisoe)
XII, da Lei n® 8.666/93, desde que devidamente comprovadas;

14.15 2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras "a", "b’’ e "d"
deste item, será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o

contraditório e a ampla defesa.

14.15.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovados e justificados;

a) - por razão de interesse público; ou

b) - a pedido do fornecedor.

15. DA GARANTIA CONTRATUAL E GARANTIA DOS BENS

15,1. Não será exigida a prestação de garantia contratual prevista no art. 56 da Lei
n\8.666/93, na presente contratação.

16. DA SUBCONTRATAÇÂO
16.1. Será admitida a subcontrataçáo parcial do objeto da presente licitação até o
limite máximo de 50% dos itens.

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

17.1 Quando da existência de demanda para os produtos registrados, o Município de
ANAJATUBA/MA, por meio da SECRETARIA REQUISITANTE, convocará o detentor
do preço registrado para a assinatura do contrato (Anexo IV) que deverá ocorrer em
até 05 (cinco) dias úteis, prazo este que poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde
que ocorra motivo justificado, aceito pela Contratante.

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento

equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorizaçâo), sob
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital.

17.2.1. Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade
para a

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio
eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da
data de seu recebimento.

17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período,
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

17,3. A associação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência,
total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporaçãodevem ser comunicadas a
Prefeitura Municipal de ANAJATUBA/MA para que este delibere sobre a ad)udicação
do objeto ou manutenção do contraio, sendo essencial para tanto que a nova
empresa comprove atender a todas as exigências de habilitação previstas no Edital.

sua

assinatura do Teimo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO
Rua Benedito Leite, 868. Centro, CEP: 65.490000, Anajatuba - MA.
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17.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida â
empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:

17.4.1. Refehda Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de

negócios ali estabelecida as disposições da Lei n® 8.666, de 1993;

17.4.2. a contratada se vincula à sua proposta e ás previsões contidas no edital e
seus anexos;

17.4.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas

nos artigos 77 e 78 da Lei n® 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração
previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

17.5. O prazo de vigência da contratação è o previsto no Termo de Referência,
Anexo II do presente Edital.

17.6. Previamente á contratação a Administração realizará consulta para identificar
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de
26 da abri! de 2018, e nos termos do art. 6°, III, da Lei n° 10.522, de 19 de julho da

2002, consulta prévia ao CADIN.

17.6.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de
contrato, e o fornecedor estiver inscrito no SICAF, deste poderá ser dispensada a
documentação abrangida pelo referido cadastro.

17.7. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de

habilitação consignadas no editai, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a
vigência do contrato.

17.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de
habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração,
sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a
esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação,
para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e
eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato.

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as
estabelecidas na Minuta do Contrato, anexo a este Edital.

19. DA ENTREGA, RECEBIMENTO DO OBJETO E DA ACEITAÇÃO
19.1. Os critérios de entrega, recebimento e aceitação do objeto estão previstos no
Termo de Referência,

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

20,1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo
de Referência, bem como na Minuta do Contrato.

21. DO PAGAMENTO

21 1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência,
bem como na minuta do contrato, anexos a este Edital.

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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22.1. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, nào
assinar o contrato ou a ata de registro de preços, não entregar a documentação

exigida no edital, apresentar documentação falsa, causar o atraso na execução do
objeto, não mantiver a proposta, falhar na execução do contrato, fraudar a execução
do contrato, comportar-se de modo inidóneo, declarar informações falsas, e cometer
fraude fiscal, mediante procedimento administrativo que lhe assegurará o
contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com o
Município de ANAJATUBA/MA, e será descredenciado no Sicaf, e do sistema de
cadastramento municipal, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas
previstas neste edital e no contrato e das demais cominaçôes legais, garantido o
direito à ampla defesa.

22.2. Em caso de inexecuçáo parcial ou total das condições fixadas neste edital,
erros ou atraso e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser
aplicadas isolada ou cumuiativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as
seguintes penalidades;

22.2.1 Muita de:

0.5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de
atraso na entrega do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo
quinto dia e a critério da Administração, no caso de entrega com atraso, poderá
ocorrera não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecuçáo
parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da
avença;

a)

5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior a
15 (quinze) dias úteis na substituição de produtos entregues com avarias ou com
prazo de validade inferior ao exigido. Após o décimo quinto dia úti! e a critério da
Administração, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar,
nessa hipótese, inexecuçáo parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da
rescisão unilateral da avença.

15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na
entrega do objeto, por período superior ao previsto na alinea "a", do subitem 22.2.1.,
ou de inexecuçáo parcial da obrigação assumida;

20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecuçáo total
da obrigação assumida.

22 3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com o Município de
ANAJATUBA - MA, poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa.
As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais,

22.4 As multas previstas neste Edital, serão descontadas após regular processo
administrativo, dos pagamentos devidos pela Contratante.

22.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os
valores das multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR
ou ADJUCATÁRIO obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze)
dias, a partir do recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante
de pagamento a esta Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial.

b)

c)

d)

SECRETARIA MUNICIPAL DE EOUCAÇAO
Rua Benedito Leito, 868, Centro. CEP- 65.400.000, Anajatuba - MA.
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22.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação
nos casos e condições especificados no § 1° do art. 57 da Lei 8,666/93, sendo
considerados injustificados os atrasos nâo precedidos da competente prorrogação.

A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por22.7

escrito e encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento,

anexando-se documento comprobatório do alegado pela Contratada,

A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de22.8

ampla defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei.

22.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de
fornecedores municipal e no SICAF e, no caso de impedimento do direito de licitar, o
licitante deverá ser descredenciado por igual periodo, sem prejuizo das multas

previstas no Edital e das demais cominações legais.

22.10. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado
diretamente da Contratada, amigável ou judicialmente.

22.11 Nenhum pagamento será feito á empresa contratada, antes de pagas ou
relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas.

23. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
23.1. Os critérios de controle e fiscalização do objeto estão previstos no Termo de
Referência, anexo I! deste Edital.

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão
pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

24.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail
cDl@anaiatuba.ma.Qov.br. ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua
Benedito Leite, 068, Centro, CEP: 65.490.000, ANAJATUBA-MA, (Prefeitura
Municipal de ANAJATUBA/MA).

24.3. Caberá ao Pregoeiro. auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital
e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados
da data de recebimento da impugnação.

24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização
do certame,

24.5. A republicaçào do edital somente não será realizada se. inquestionavelmente, a
alteração não afetar a formulação das propostas,

24.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão
enviados ao Pregoeiro. até 03 (trés) dias úteis anteriores à data designada para

abertura da sessão pública, excíusivamente por meio eletrônico via internet, no
endereço indicado neste Edital.

24.7. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias
úteis, contados da data do recebimento do pedido e poderá requisitar subsídios
formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

ser

SECRETARIA MUNICIPAL DE EOUCAÇAO
Rua Benodllo Leite, 868, Centro. CEP' 65.400.000, Anajoluba - MA.
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PREFEITURA WUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490,000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

24.7.1. As impwgnações e pedidos de esclarecimentos nào suspendem os prazos
previstos no certame.

24.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e
deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

24.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e
vincularão os participantes e a administração.

25. DAS AMOSTRAS

25.1. O Pregoeiro poderá solicitar do(s) licitante(s) provisoriamente classificado em 1®
lugar, a apresentação de amostra(s) do(s) produto(s) cotado(s) à Administração
Municipal, no prazo e demais condições previstas no Termo de Referência, anexo II
deste Edital.

25,2. Caso a(s) amostra(s), da (s) empresa(s) que ofertou(ram) o menor preço não
seja(m) compativel(is) com o objeto da licitação, será(ão) desclassificada a licitante
por incompatibilidade do produto ofertado com as especificações do edital.

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
26.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

26.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido,
desde que nào haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

26.3. Todas as referências de tempo no Editai, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasilia - DF.

26.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua
validade juridica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

26.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito á contratação.

26.6. Fica assegurado ã Administração Municipal o direito de, no seu interesse,
anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando
ciência às participantes, na forma da legislação vigente.

26.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o
interesse da Administração, o prindpio da isonomia, a finalidade e a segurança da
contratação.

26.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

26,9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á
0 dia do inicio e incluir-se- á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em
dias de expediente na Administração,

(0SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO
Rua BeneOrto Uie, 866, Centro, CEP' 6S.490.000, Anajatuba - MA.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65,490,000, Anajatuba - MA

CNPJ; 06.002,372/0001-33

26.10 O desatendimento de exigências formais nào essenciais nâo importará o
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato,

observados os princípios da isonomia e do interesse público.

26 I I. Qualquer marca mencionada nas descrições cos itens constantes na planilha
orçamentária a que se refere o Referência, servirá apenas como referência para
julgamento e/ou classificação, podendo a licitante cotar, em sua proposta, produto de
marca “similar”, ou de "qualidade equivalente”.

26.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou

demais peças que compõem o processo, prevalecerão as do Termo de Referência e
seus anexos.

26.13, O Editai está disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico
https.//wvwv.anaiatuba.ma.aov.br/ e cpl@anaiatuba.ma.aov.br/. e também poderá ser
lido e/ou obtido na Sede da Prefeitura Municipal de ANAJATUBA - MA, sito à Rua
Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba/MA, nos dias úteis, no
horário das 8 horas às 12 horas, mesmo endereço e periodo ‘no qual os autos do
processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

26.14, As licitantes, após a publicação oficial deste Edital, ficarão responsáveis pelo
acompanhamento, mediante o acesso aos sitios mencionados no subitem 26.13, das
eventuais republicações e/ou retificações de edital, respostas a questionamentos e
impugnações ou quaisquer outras ocorrências que porventura possam ou nào
implicar em mudanças nos prazos de apresentação da proposta e da abertura da
sessão pública.

26.15. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o de Anajatuba -
MA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

26.16. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

26.16.1. ANEXO I - Modelo de Proposta:

26.16 3. ANEXO II - Termo de Referência e seus anexos;

26.16.4. ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de Preços

26.16.5, ANEXO IV - Minuta do Termo de Contrato.

26.16.6. ANEXO V ● Dedaração de Localização e Funcionamento

A

a

ANAJATUBA (MA), 25 de JANEIRO de 2022,

w ^
AURISCIIjI^üIA SAMPAIO

Secretária Municipal de Educação.
Decreto rf‘043/2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO
Rua Benedrto Leito, 668. Centro, CEP: 65.490.000. Anaptuba ● MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Beneflito Leite, 868, Centro. CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

PREGÃO ELETRÔNICO N°038/2021

ANEXO I

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

AO

PREGOEiRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MA

PREFEITURA MUNICIPAL ANAJATUBA/MA

Rua Benedito Leite, 868, Centro-Anajatuba/MA.

Referente: Pregão Eletrônico n°038/2021

Prezados Senhores,

Pelo presente, submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a
nossa proposta relativa a licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por
quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma
e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições em que se
desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade das instruções e critérios

de qualificação definidos no edital.

1. Proponente:
Razão Social

CNPJ:

Endereço:
Valor Total da Proposta: R$

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES. QUANTITATIVOS E PREÇOS).

)(

PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS

DESCRIÇÃO UNIDADE
PREÇOS R$

UNT.:^ TTOT^
MODELO/

QTD.ITEM ANO

1

2. PRAZÒ DE VALIDADE DA PROPOSTA:
3 PRAZO DE ENTREGA DOS VEÍCULOS:
4. VALIDADE DOS SERVIÇOS:
5. PRAZO DE SUBSTITUIÇÃO DOS VEÍCULOS:
6. CONDIÇÕESDE PAGAMENTO;
7 DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA:

8. INFORMAÇÕES DO REPRESENTANTE QUE ASSINARA A ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS (Nome, RG. CPF, Endereço).

(Id^l edataV-^

(Nome e assinatura do responsável da empresa)

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO
Ruo BcncOito Leite, 86S, Centro, CEP: 65.480.000. Anajatubo - MA,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490,000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

PREGÃO ELETRÔNICO N°038/2021
ANEXOU

■ TERMO DE REFERÊNCIA
I ●

1. OBJETO

1.1. REGISTRO DÊ PREÇOS para futura e eventual contratação de pessoa(s)
juridicas(s) para prestação de serviços especializado na locação de veiculos para o
transporte Escolar de interesse da Secretaria de Educação, Cultura, Desporto e Lazer
da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste instrumento:

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A Secretaria Municipal de Educação, no sentido de viabilizar a presença do aluno
na escola, principalmente nos locais cujas distâncias e acessos as unidades
educacionais interferem no cotidiano escolar dos alunos, necessita contratar serviço
de Transporte Escolar para alunos da Rede Municipal de Ensino, uma vez que os
ônibus da frota própria são insuficientes para atender a demanda e garantir o acesso
dos alunos às escolas. O transporte de educandos é de suma importância para o
desenvolvimento do Município, visto que a atividade escolar demanda o deslocamento
de alunos, que deve ser realizado de forma segura, confortável e com o menor custo
possível. Diante disso, os gestores de transporte escolar devem ser capacitados para
proporcionar aos estudantes da rede municipal de ensino público, todos estes
quesitos, visto que a não observância de qualquer, pode comprometer o processo de
ensino-aprendizagem como um todo.
2.2. Os serviços serão executados através de veiculos tipo ônibus, micro ônibus, vans
e mini vans apropriados, em turnos alternados, trafegando em estradas
pavimentadas, não pavimentadas, e estarem em perfeito estado de uso e conservação
seguindo o que rege a legislação própria para o fornecimento do serviço além de
estarem disponíveis para execução imediata após a comunicação formal desta
Prefeitura Municipal sendo que os serviços serão executados nos dias letivos, hora e
locais que serão estabelecidos pela Secretaria Municipal de Educação deste
Município, podendo haver alterações dos mesmos a qualquer hora e momento, desde
que haja necessidade e que esteja de comum acordo.
2.3. O transporte escolar será executado nas rotas conforme planilha especificada
com o seu destino, através de ônibus, micro ônibus, vans, e mini vans.
2 4. A contratação para prestação de serviço de transporte escolar se faz necessário
para suprir rotas existentes, especificadas na planilha estimativa do Transporte
Escolar.

O quanbtativo foi baseado na quilometragem trafegada em cada rota, na
quantidade de passageiros transportados e na quantidade de dias letivos estimados
de acordo com o calendário escolar de 2021.

2.5

3. VALOR MÉDIO: „ .
3.1. O valor Global dos serviços está estimado em R$ 6.976.137,73 (Seis milhões,

setenta e seis mil, cento e trinta e sete reais e setenta e trésnovecentos e

3*T^0 valor considerado como estimativa para o objeto do presente termo de
referência foi determinado, conforme dispõe a Instrução Normativa n" 73/2020 da
SECRETARIA DE GESTÃO DA SECRETARIA ESPECIAL DE

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO
Rua Benedito Leite, 368, Corlro, CÊP: 65.490.000, Anajatuba - MA.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.37270001-33

DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E GOVERNO DIGITAL DO MINISTÉRIO DA
ECONOMIA, com base em pesquisas de preços realizadas no mercado.

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:
4.1. (páginas 34 a 37).

<:■

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Rua Bonedilo Leite, 863, Centro, CEP: 65.450.000. Anajatuba - MA.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benadilo Laits, 8ô8, Centfo, CEP. 65.490.000, Anajaluba — MA

CNPJ: 06 002.372/0001-33
UI .j m
« o o

u. ar

VALOR

ESTJMADO

TOTAL

VALOR

ESTIMADO

MENSAL

VALOR

UNT.

VEÍCULO

QTD.

VEÍCULOS
QTD.

UN1D.DESCRIÇÃOITEM MÊSCM
e

g 0

VEICULO TIPO VAN - (Veiculo com ar
condicionado, com capacidade minima para

15 (quinze) passageiros sentados, cinto de
segurança para todos os passageiros, com
motorista e todos os componentes de

segurança obrigatónos, em perfeito estado
de funcionamento e higiene, possuir seguro

obrigatório, seguro total, inclusive contra
terceiros,

documentação regular e atender a todas as
demais normas que possam garantir o
conforto e segurança dos usuários). Com
Ano de fabricação não inferior a 2012.	

R$2.142.564.75RS194.778.61RS 12.173.6616ü
o M _
C -I i

11MES01.

0. d. tt

atualizadosimpostos

KM/MÊSROTAS
488 km - Turno: Matutino/Vespertino
240km-Turno: Matutino/Vespertino
560km-Turno: Matutino/Vespertino
400km - Turno: K/latutino/Vespertino

816km - Turno: Matutino/Vespertino
328km ● Turno: Matutino/Vespertino
240km ● Turno: Matutino/Vespertino
768km Turno: MatutinoA/espertino
504km Turno. Matutino/Vespertino

1,044 km Turno: Matutino/Vespertino
560 km Turno. Matutino/Vespertino

Povoado Teso Grande/Cupauba/Baunilha/Queluz

Povoado Teso Grande/Cupauba/Baunilha	
Povoado Moído.^oido/Bacabal	
Morro do Alexandre/Pacova/Morro Grande	
Perimirim - Flores/São Pedro/Bacabal	

Cajueiro/Olho D’água	
Pacoval/Sede	
Mato Grande/Mutum/Retirc/Ribeirão/Afoga	
Caquena/Rua das Piranhas/São Benedito/Afoga
Boa vista/ Palmares/Caquena/Afoga	
Ponta Bonita/Boqueirao/Carro Quebrado	

ROTA 01

ROTA 02

ROTA 03

ROTA 04

ROTA 05

ROTA 06

ROTA 07

ROTA 08

ROTA 09

ROTA 10

ROTA 11

SECRETARIA ^Ml^ilCIPAL DE RDUCAÇAO
Rua POü. Cífitio, CEP uSAÇSOCM Ariajaluba - WA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedilo Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33
ülU _

S I cc
UI -I CQ

W O -D
u. a

VEÍCULO TIPO MICRÕ-ÕNIBUS - (Veiculo
com ar condicionado capacidade mínima
para 25 (vinte e cinco) passageiros
sentados, cinto de segurança para todos os
passageiros, com motorista e todos os
componentes de ^giiraiiça obrigatórios, em
perfeito estado de funcionamento e higiene,
possuir seguro obrigatório, seguro total,
inclusive contra terceiros, impostos

atualizados, documentação regular e
atender a todas as demais normas que

possam garantir o conforto e segurança dos
usuános). Com Ano de fabricação não
inferior a 2014.			 	

N

O

< Cí

I O .
uj a

i cTtyi R$ 1.254.207,97RS114.018.91RS14.252,3608MES 1102.

Do

O

CL 14. CC

KM/MESROTAS

Teso Grande/Cupauba, Baunilha 0l/Roncador/Baunilha
02/Bacabal			
Bacabeira/Fomento/ Bacabal	
Lindosa/ Flores/Camboa/Gameleira/Perimirim		

1.040 km Turno; MatutinoA/espertino

1120 km - turno: MatutinoA/espertinõ
304 km - Turno: Matutíno/Vespertino

808 km - Turno: Matutino/Vespertino

624 km - Turno: MatutinoA/espertino
384 km - Turno: Matutíno/Vespertino

ROTA 01

ROTA 02

ROTA 03

Pacas/Santarem/Olho DaguaROTA 04

Santa Rita/Rosarinho/SedeROTA 05

Sipaú/Sâo Jose/Engenho/Picada

VEICULO TIPO ÔNIBUS -

ROTA 06

(Veiculo com

capacidade mínima para 44 (quarenta e
quatro) passageiros sentados, cinto de
segurança para todos os passageiros, com
motorista e todos os componentes dé
segurança obrigatórios, em perfeito estado
de funcionamento e higiene, possuir seguro
obrigatório, seguro total, inclusive contra

RS2.842.731.69R$258.430,15R$18.459,3014MES 1103.

SECRETARIA MUNICIPAL OE ECUCAÇAO
Ruá Sensato Le-(e. 363. Cenl'0. CfcP 65 -íSOCO-í V-
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z PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite. 868, Centro. CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06 002.372/0001-33
<o
ü

UI <
s 5 (T
u -I m

-■ O ●:=
atualizadosimpostos0* terceiros,

documentação regular e atender a todas as
demais normas que possam garantir o
conforto e segurança dos usuários). Com
Ano de fabricação não inferior a 2012.

N
O

< d
s

a 7T
c> KM/MESo

ROTAS^ O
z rf.

í O
1

640 km - Turno; Matutino/VespertinoBaunilha/Roncador/Pedrinhas/Launé/Queluz
Grande/Pacova/Cumbi/Centro

ROTA 01
doColombo/Morro

isídorio/Bacabal
816 km - Turno; Matutino/Vespertino

400 km - Turno: Matutino/Vespertino	
624 km - Turno: MatulinoA/espertino	

776 km - Turno; Matutino/Vespertino	
344 km - Turno; Matutino/Vespertino	
920 km - Turno; Matutino/Vespertino	
912 km - Turno: Matutino/Vespertino	
768 km Turno: MatutinoA/espertino/Noturno
504 km - Turno: Matutino/Vespertino/Notumo
1.044 km - Turno: Matutino/Vespertino/Notumo

ROTA 020o

o

Maquina/Ladeira			
Capim/Quebra/Santarem/Olho Dagua/Sede	
Teso das Palmeiras/São Roque/Olho D'água/Sede

Mato Grosso/Sede	
São Miguel/Achuí/ Enseada Grande/Picada/Sede
Mato Grande/Engenho/Picada/Sede	
Mato Grande/Mutum/Retiro/RIbeirão/Afoga

Caauena/Rua das Piranhas/Sâo Benedito/Afbga
~Boa vista/Palmares/Caquena/Afoga	
VEÍCULO TIPO DOBLÔ OU SIMILAR,
motor de no minimo 1.8, biocombustivel,

com capacidade para 07 (sete) passageiros
sentados, com quilometragem livre,
equipados conforme as normas vigentes.
Nele incluso todos os tributos, encargos e

despesas indiretas, com condutor. Com Ano
de fabricação não inferiora 2012.	

ROTA 03
§33
tt. U. tE ROTA 04

ROTA 05

ROTA 06

ROTA 07

ROTA 08

ROTA 09

ROTA 10

ROTA 11

RS526.165.67RS47.833.33RS9.566.67MÊS 0511
04.

KM/MES
ROTAS

292 km - Turno: Matutino

292 km - Turno: Matutino
ROTA 01 Centro do Isidorio/Cumbi/Pacova

"ROTÁ 02’ Centro do Isidorio/Cumbi/Pacova

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO
Huô SeneiMo Leíé. 903. CeiM'c, Ct-P: O'.- 430 COO Ai>íi|ètutM - MA.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 3ôS, Centro, CEP: 65.490.000, Anajaluba — MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

<o
u

lu < _
s I o:
UJ -J ffi

« o o
U. cc

440 km ● Turno: Matutino/VespertinoFlexeira/São PedroROTA 03

VEICULO PARA TRANSPORTE DÊ
PASSAGEIRO, TiPO MINI VAN, KOMBI
OU SIMILAR, motorização 1.6
biocombustível (álcool/gasolina) com
capacidade para 09 (nove) passageiros.
Com motorista. Com Ano de fabricação não

inferior a 2012.		

N
O

V
gõ

RS210.466.67RS19.133,33R$9.566,6702MES 1105.

z

í O
5
g O

ÍT

KM/MÈS
ROTAS

644 km - Turno: Matutino/VespertinoROTA 01 I Máquina/Coco/Assutingã/Ladeira/Bacabal

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 6.976.137,73 (Seis milhões, novecentos e setenta e seis mil, cento e trinta e sete R56.976.137,73

reais e setenta e três centavos).						 		

U
03

ê 2 o
0. u. d

● ●
OB5:

Informamos que por questões técnicas do sistema, para titulo de disputa de lances, será utilizado a unidade de medida (mês), na qual 0 valor a
ser disputado será referente ao valor mensal.

Soma-se, 0 valor unitário de todos os veículos no item, para se chegar ao valor mensal.

1.

2.
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5. FONTE DE RECURSO:

5-1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos
consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, que será
informado no ato de formalização do contrato, conforme Art. 7°, § 2® do Decreto
Federal n" 7,892/2013.

6. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
6.1. Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as
exigências contidas no Edital e seus anexos,
6.2, Os proponentes concorrentes devem apresentar como habilitação, comprovação
através de atestados emitidos por pessoa jurídica de direito público ou privado de
aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da
licitação.

7. DO DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS

7.1. Espera-se com a contratação dos serviços, obter excelentes resultados no
atendimento dos trabalhos desta Prefeitura, sendo diário e ininterrupto, obedecendo
criteriosamente aos calendários escolares, ou em conformidades com suas alterações,
diminuindo assim os custos operacionais e tendo como consequência imediata o
transporte dos alunos, proporcionando o bem estar da população.

8. FORMA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS:
8.1. A forma da realização dos serviços, será mediante apresentação de requisição
própria do executor do contrato da Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA, em 01
(uma) via, devendo conter carimbo e devidamente assinada por servidor autorizado,
contendo os seguintes dados:
a) Secretaria Municipal Requisitante;
b) Informar a quantidade dos serviços;
c) Informar o valor referente a cada serviço;
d) Informar a data da realização dos serviços;
e) Assinatura do funcionário da empresa;
f) Assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras.

8.2. A empresa deverá seguir irgorosamente os horários abaixo mencionados, para
que não haja prejuízo aos alunos e nem para o calendárioescolar,
a) No turno matutino a entrada deverá ser ás 07h00min, com saida às 11hSOmin;
b) No turno vespertino a entrada deverá ser às 13h00min, com saída às 17h30min,

No turno noturno a entrada deverá ser às 18h10min ás 22h20min.

8.3. Os roteiros especificados neste Termo de Referência poderão sofrer alteração
linhas/rotas, acrescendo ou suprindo a quilometragem, sendo que estas

alterações serão objeto de acordo entre as partes, conforme o caso. tendo em
consequência, inclusive com modificação do veiculo ou criação de novo orteiro;
8.4. Os vaiculos deverão ter capacidade de aluno conforme legislação de ü^ânsilo
nacional e estarem segurados:
8.5. Os serviços serão executados através de veículos com capacidade de ate 44
(quarenta e quatro) alunos, com capacidade de até 25 (vinte e cinco) alunos, com
capacidade até 15 (quinze) alunos, com capacidade de até 09 (nove) alunos e com
capacidade de até 07 (sete) alunos,

#

c)

nas suas
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8.6. Fica proibido à Contratada a executar percurso que ainda nâo foi realizado as
alterações legais, através de Termo Aditivos. Sendo assim, só poderá executar após
a assinatura do Termo aditivo;

8.7. Para confecção dos preços a serem ofertados, deverá o Licitante levar em
consideração, que o transporte de estudantes abrangerá todas as localidades
descritas neste Termo de Referência, independente da distância ou qualidade das
estradas, vedada, após a celebração do tenmo contratual qualquer reclamação
incidente destes fatores, que objetivem solicitação de revisão dos mesmos;
8.8. As despesas com seguro, manutenção dos veículos (pneus, lubrificantes,
limpeza, câmaras, serviço de freio, alinhamento, balanceamento, rolamento, câmbio,
motor, elétrica e funilaria, recuperação de assentos e outros itens necessários a
manutenção) serão de responsabilidade da{s) empresa(s) vencedora(s) do certame:
8.9. A empresa vencedora do certame, obrigatoriamente, deverá realizar a
apresentação do CRLV de cada veículo a ser locado, no ato da assinatura do termo
contratual, em caso de sublocaçâo apresentar também o contrato celebrado entre as
parles, sob pena de não celebrar o referido instrumento;
8.10. Os veículos que serão utilizados para a prestação dos serviços licitados, devem
atender obrigatoriamente todas as especificações constantes deste Termo de
Referência, estar em confomiidade com as normas expedidas pelo
CONTRAN/DENATRAN/DENTRAN/MA e conforme Portaria n° 117 de 20 de
novembro de 2015 do DETRAN/MA e alterações, além de serem registrados como
veículos de passageiros e serão inspecionados pelo Município, vedada qualquer
justificativa em contrário, visando à verificação das conformidades dos equipamentos
obrigatórios de segurança, mediante o que estabelece a legislação, além da
verificação da parte mecânica, elétrica, chaparia, pintuia etc. de cada veiculo;
8.11. A inspeção será realizada em 100% dos veículos a serem locados. Os veículos
serão fiscalizados pelo Município no ato de assinatura do contrato;
8.12. Os veículos somente poderão trafegar na velocidade máxima permitida para a
rodovia ou estrada (asfaltada ou não), conforme estabelece a legislação vigente;
8.13. Em caso de quebra, avaria, incidente, acidente de algum dos veiculos locados,
visando realizar o transporte dos alunos em roteiro, previamente especificado, ficará o
Licitante Vencedor, obrigado a substituir imediatamente, a tempo dos estudantes
ainda chegarem à escola naquele turno, por veiculo com as mesmas características
do veiculo original e avisar a Secretaria Municipal de Educação;
8.14. A prefeitura não se responsabilizará, por quaisquer danos materiais ou

■ veiculos e funcionários da empresa a ser contratada, bem

em consequência de acidentes e incidentes de trânsito, assaltos.
pessoais, para com os
como, a terceiros, >

roubos, ou quaisquer outros fatos aqui não previstos que causem os referidos danos;
8.15. Os veiculos poderão trafegar livremente, aos sábados, domingo e feriados,
realizando outras prestações de serviços, sendo que, em caso de necessidade da
utilização dos mesmos, para o objeto deste Termo de Referência, por esta
Administração, a empresa será avisada, com um hiato de 24 (vinte e quatro) horas de
antecedência:

8.16. Em caso de substituição do veiculo, qualquer que seja a motivação, a
Contratada obriga-se informar e remeter a Secretaria Municipal de Educação, todos

documentos referentes ao novo veiculo a ser utilizado no transporte de estudantes;
8.17. A empresa vencedora/contratada deverá atender a todas as despesas
decorrentes de assistência médica do seu pessoal, seguro contra acidente no
trabalho e demais exigências das Leis Trabalhistas e da Previdência Social, bem

impostos, taxas, seguro dos veiculos e quaisquer outros encargos fiscais, de
ordem federal, estadual ou municipal, vigentes;

os

como.
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8.18. A contratada deverá disponibilizar veículos adaptados para o transporte de
passageiros/alunos portadores de necessidades especiais de acordo com a Lei n°
13.146 de 06 de julho de 2015 e suas alterações, conforme a demanda da
região/itinerário, de acordo com a(s) solicitaçào(ões) da SEMED, tantas quanto forem
necessárias para atendimento aos alunos com necessidade de locomoção;
8.19. Todos os veículos deveráo estar equipados com cintos de segurança em todos
os assentos, extintores de incêndio, dispositivos para visão indireta, dianteira e
traseira, tipo retrovisores, conforme Resolução 439/2013 CONTRAN;
8.20. Todos os veículos passarão por vistorias pelo Setor de Transporte da Secretaria
Municipal de Educação, pelo menos 02 (duas) vezes no ano que emitirá
laudo/parecer sob as suas condições para tráfego, visando à correção de
irregularidades ou substituição imediata do veículo, conforme o caso.
8.21. A idade permitida para os veiculos destinados ao transporte escolar no Estado
do Maranhão será de até 10 (dez) anos para ônibus e 08 (oito) anos para micro
ônibus.

8-22. O embarque e desembarque dos alunos deverão ser feitos com segurança nos
pontos definidos pelos estabelecimentos de ensino e pela Secretaria Municipal de
Educação, em áreas externas das escolas, ou em áreas de estacionamento na via
púDiica, devidamente regulamentadas pelo órgão executivo de trânsito ou pela
municipalidade.
8.23. Os pontos de parada para embarque e desembarque dos alunos se restringem

locais devidamente regulamentados no estabelecimento de ensino e na
Secretaria Municipal de Educação.
8.24. Os itinerários do Transporte Escolar deverão ser estabelecidos de comum
acordo entre as partes e sua clientela (pais ou responsáveis pelos estudantes),
buscando as condições mais seguras de trânsito e atendendo às demais exigências
dos respectivos órgãos executivos de trânsito competentes, bem como, deverão
manter em seus veiculos relação dos escolares com seus endereços, contatos
telefônicos dos responsáveis e horários de embarque e desembarque nos
estabelecimentos escolares.

8-25. Os motoristas que irão dirigir os veículos a serem locados deverão estar com
suas Carteiras Nacional de Habilitação, devidamente dentro do prazo de validade e
adequadas para a categoria dos veiculos que irão dirigir:
8.26, Locação de veiculos registrados no Estado do Maranhão como veiculo de
passageiros, classificados na categoria aluguel, com idade máxima de 10 anos para
ônibus e 08 para micro-Ônibus. Conforme previsões contidas na Portaria DETRAN/MA
N° 1117 DE 20/11/2015, que atendam as seguintes especificidades técnicas:
a) Possuir faixa horizontal na cor amarela, com quarenta centímetros de largura, á

meia altura, em toda a extensão das partes laterais e traseira da carroçaria, com
0 dístico ESCOLAR, em preto, com altura de vinte a trinta centímetros, sendo
que, em caso de veiculo de carroçaria pintada na cor amarela, as cores aqui
indicadas devem ser invertidas, sendo vedada a utilização de faixa imantada,
magnética ou qualquer outro dispositivo que possa retirá-la, de forma temporária;

b) Possuir equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade de tempo
(tacógrafo); ,

c) Possuir lanternas de luz branca, fosca ou amarela, dispostas nas extremidades
da parte superior dianteira, e de luz vermelha nas extremidades da parte superior
traseira;

d) Dispor de cintos de segurança em número igual a lotaçao, atendidas as
exigências das Resoluções do CONTRAN, especialmente;

e) Para o condutor deverá ser do tipo três pontos, com ou sem retrator;

aos
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f) Para os passageiros poderá ser do tipo très pontos, com ou sem retrator, ou do

tipo subabdominal;
g) Estar equipado com extintor de incêndio com carga de pó químico seco ou de gás

carbônico de quatro quilos, fixado na parte dianteira do compartimento destinado
a passageiros, ao alcance Oo condutor;

h) Estar equipado com limitadores de abertura dos vidros corrediços. de no máximo
dez centímetros:

i) Possuir dispositivos próprios para a quebra ou remoçáo de vidros em caso de
acidente;

j) Possuir todos os demais equipamentos obrigatórios, comuns aos veículos da
mesma espécie, previstos no Código de Trânsito Brasileiro e resoluções do
Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN.

k) Comprovante do seguro do veiculo que indenize danos materiais e pessoais.
I) Apresentação de. no mínimo, 30% (trinta por cento) da frota de veículos

adaptados para atender alunos com deficiência, conforme as normas da
Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT/CEE-064, tendo em vista o
acesso e permanência desses alunos na escola.

9. DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA E SUBSTITUIÇÃO DOS VEÍCULOS LOCADOS

9.1.0 veículo locado que apresentar defeito de qualquer ordem que venha colocar em
nsco a vida ou comprometer a execução do serviço deverá ser substituído por outro
similar, pela Contratada.

10. RESPONSÁVEL PELA AUTORIZAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA
10.1. Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer.

11. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
11.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e
fiscalizado, em todos os seus termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da
Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA, ou, em seus impedimentos legais, por seu
substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA.
11.2. O representante da Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA anotará em registro
próprio todas as ocorrências relacionadas com a realização dos serviços, objeto deste
Termo de Referência, determinando o que for necessário à regularização das falhas
ou improprtedades observadas, A ação da fiscalização não exonera a contratada de
suas responsabilidades contratuais.

12. DO PAGAMENTO

12.1. Após aceitação e ateste da realização definitiva dos serviços efetuado na Nota
Fiscal, 0 pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a realização
dos serviços, desde que nâo haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA,
mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada por servidor
competente, acompanhada da respectiva Ordem de Serviço e das Certidões de
Regularidade Fiscal; Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante
apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais
e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n“ 1751, de
02 de outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual,
mediante apresentação das Certidões Negativas de Débitos e da Divida Ativa
Estadual; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede
da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e
Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade

/
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relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação
regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS
Prova de inexistência de d^itos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT),
diretamente na conta que 0 fornecedor apresentar em sua proposta,

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE.
13.1. Caberá a contratante:

a} acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir 0 livre acesso dos empregados da contratada às dependências do

contratante para tratar de assuntos pertinentes aos seviços adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os seviços em desacordo com 0 contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da realização

dos serviços atestados,
f) Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

g) Definir as rotas de tráfego dos veículos escolares da frota contratada;
h) Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação;
i) Realizar fiscalização, sem aviso prévio, nos veículos do transporte escolar,

observando o comportamento dos alunos, motoristas e monitores, condições de
tráfego do veículo e cumprimento das normas descritas na Lei 9.503/97 do
Código Brasileiro de Trânsito;

j) Documentar as ocorrências havidas na execução do contrato;
k) A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de
seus empregados, prepostos ou subordinados.

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
14.1. Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas

especificações e nas leis aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratada-
a) Manter preposlo, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Anajatuba

- MA, durante todo 0 periodo de vigência da licitação, para representá-lo sempre
que for necessário,

b) Atender, satisfatoriamente e em consonância com as regras contratuais, 0 objeto
contratado,

c) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação;

d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Adminisü-ação ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento do contratante;
e) Cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e

posturas, bem como quaisquer determinações emanadas das autoridades
competentes, pertinentes á maténa objeto da contratação, cabendo-lhe única e
exclusiva responsabilidade pelas consequências de qualquer transgressão de
seus prepostos ou convenientes;

f) Comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer
condições inadequadas à realização dos serviços ou a iminência de fatos que
possam prejudicar a perfeita execução do contrato;

CRF e

#

SECRETARIA MUNICIPAL DE EbUCAÇÃO
Rua BenedKo Leíe, 868. Ccnlro, CEP; 65.-«X3.000, Anaptul» ● MA

hHr>ft;'.v\vw»ngnlub » üLq.fio.v br
42 da 60



■^MEO-
CANTANHEDE/MA ^
OÃO?00/ /202^ I

HA
PROC.

írica
FLS.

RÜ9.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002,372/0001-33

g) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado,
sem a devida anuência da Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA.

h) Realizar os serviços nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que
couber as Leis do consumidor;

i) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento
das obrigações assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de
Anajatuba - MA.

j) A contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus
empregados, subordinados ou prepostos.

k) Percorrer os percursos estabelecidos e garantir que o aluno esteja na unidade
escolar com pelo menos 5 (cinco) minutos de antecedência ao início das aulas,
do horário estabelecido pela Secretaria Municipal de Educação, cumprindo
rigorosamente a carga horária pré estabelecida;

I) Fornecer o veiculo, objeto de locação, e substitui-lo em caso de quebra ou avaria,
por veiculo com as mesmas características do veículo original;

m) Providenciar o imediato transporte dos estudantes sempre que o veículo
credenciado for imobilizado por problema/defeitos técnicos, pois os serviços não
poderão ser interrompidos e nem tampouco paralisados, já que os alunos não
poderão faltar aula;

n) Os veículos deste Termo de Referência deverão estar disponíveis e em perfeito
estado de conservação, principalmente no que refere a lantemagem, motor,
mecânica e pneu;

o) Dotar e manter em perfeito estado de funcionamento os equipamentos
obrigatórios previstos na legislação de trânsito;

p) Realizar todas as manutenções preventivas e corretivas do veículo locado
disponibilizado, se necessário, o plano de manutenção do veículo ao setor de
transporte escolar, para eventuais fiscalização ou auditoria;

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. Órgão Gerenciador - Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e
Lazer.

15.2. A Ata de Registro de Preços decorrente Oeste Certame vigorará por 12 (doze)
meses, a partir da data de sua assinatura, improrrogável nos termos do art.12 dc
Decreto Federal n® 7.892/2013.

15,3. As contratações decorrentes da Ata oe Registro de Preços poderão sofrer
alterações, obedecidasàs disposições contidas no Art. 65 da Lei n' 8.666, de 1993 e
no Decreto n® 7.892/2013 e suas alterações.
15.4. A adesão da presente Ata de Registro de Preços poderá ser realizada em
conformidade com Art. 22 § 3® e 4° do Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013
(Redação dada peio Decreto n® 9,488, de 2018);
15.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitado ou não da realização, desde que
este serviço não prejudique as obrigações anteriormente assumidas, confomie Art. 22
§ 2° do Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013.

16. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
16.1. A apresentação de requisitos de qualificado técnica é um dos fatores que
devem ser inseridos nos Termos de Referências e Editais de contratações da
Administração Pública como forma complementar de garantir a prestação de um
serviço. Bem assim, deverá conter no Edital a exigênciade apresentação de;

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO
Rua Ber«aito LB,tc. 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatubo - MA.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ. 06.002.372/0001-33

16.1.1. Apresentação de, no mínimo, 01 (um) atestado/declaraçâo de capacidade
técnica, compatível com o objeto desta licitação, expedido por pessoa juridica de
direito público ou privado, que o licitante forneceu ou está fornecendo, de modo
satisfatório, serviços da mesma natureza ou similares aos da presente licitação. O
atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e
endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores,
procuradores, gerentes ou servidor.
16.1.2. A{s) empresa(s) consideradas vencedoras para fins de celebração de
contrato(s) deverá(ào) apresentar licenciamento de 50% (cinquenta por cento) do total
de veículos do(s) veículo(s) em nome da(s) respectiva(s) vecendora(s).

17. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
17.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta no Lei Federal n°
10 520/2002 Decreto Federal n“ 7.892/2013, Decreto Federal n® 9 488/2018,
DECRETO MUNICIPAL N°, 029/2021, DECRETO MUNICIPAL N° 022/2021,
DECRETO MUNICIPAL N° 023/2021, aplicando-se, subsidiariamente, no que

couberem, a Lei Federal n° 8,666/1993, Lei Complementar n° 123/2006, com redação
dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014 e alterada pela demais
normas pertinentes à espécie.

ANTÔNIA DO ESPIRITO SANTO DUTRA SILVA

Coordenadora do Setor de Compras
Decreto n° 011/2022

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência

AURISCILETCUIA SAMPAIO

Secretária Municipal de Edu£ação, Cultura, Desperte-e-Lazer
Decreto n° 043/2022

Responsável pela Autorização do Termo de Referência

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO
Rua Benedito Leíe, 868, Centro, CEP: 65.<190.000, Anojatuba - MA.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

PREGÃO ELETRÔNICO N“038/2021

ANEXO III

PROCESSO ADM. N°2021.09.29.0020/2021

PREGÃO ELETRÔNICO N°038/2021

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N*_038/2021

do ano de 2021, 0 MUNICÍPIO DE
CNPJ n“

dias do mès de

inscrito

da Secretaria Municipal de

Cep 65.490.000, ANAJATUBA-MA, neste ato

Aos

ANAJATUBAMA,

através

sede na

representada pelo(a) Secretárío(a) Municipal de
, portador da cédula de identidade n°

resolve registrar os preços das empresa(s) signatária(s), vencadora(s) do PREGÃO
ELETRÔNICO N®038/2021, sob o regime de compras pelo Sistema de REGISTRO

DE PREÇOS para futura e eventual contratação de pessoa{s) juridicas(s) para
prestação de serviços de locação de veiculos para 0 transporte Escolar de interesse
da Secretaria de Educação, Cultura, Desporto e Lazer da Prefeitura Municipal de
Anajatuba/MA, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, a teor do disposto na
Lei Federal n°10.520/02, Decreto Municipal n°022/2021, aplicando-se,

subsidiariamente, no que couberam, a Lei Federal n® 8.666/93, a Lei Complementar
n®123/06 e alterações posteriores e demais normas pertinentes à espécie, em
conformidade com as disposições a seguir:

06.002.372/0001-33,no

, com

Sr-.

e CPF n®

FORNECEDOR(ES), PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
REGISTRADOS;

1.

Nome empresarial;

CNPJ n®:

Endereço:

(DDD)(DDD) Telefone;
Fax:

E-mail:

Representante legal:

CPF n®;

P. Total

Registrado (R$)
P. Unitário

Registrado (R$)
Quant.ModeloUnid.Item Especificação

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO
Rua Benedito Leite, 068, Centro, CEP; 6S.480.000, Af^a)□tut>3 - MA.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro. CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

1,1. A empresa detentora do menor preço registrado assume o compromisso de
fornecer os produtos, de acordo com as especifcações, durante o período de
vigência desta Ata.

2. DA EXPECTATIVA DE EXECUÇÃO
2.1 O ajuste com fornecedor registrado será formalizado pela Contratante, mediante
assinatura de Termo de Contrato ou instrumento equivalente, observadas as

disposições contidas no Edital do Pregão Eletrônico n"038/2021.

2.2 O compromisso de entrega e execução só estará caracterizado mediante
Contrato ou documento equivalente, decorrente desta Ata de Registro de Preços e
Edital do Pregão Eletrônico n°038/2021.

2.3 A presente Ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os
requisitos de publicidade, ficando o fornecedor obrigado a atender todos os pedidos
efetuados durante sua validade, dentro dos quantitativos estimados.

2.4 A entrega do(s) item(s) deverá ser efetuada após a respectiva assinatura do
contrato ou documento equivalente.

3. DA VALIDADE DA ATA

3.1 A validade da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a
partir da data de sua assinatura, e consequente publicação na imprensa oficial.

4. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS
4.1 A Prefeitura Municipal de ANAJATUBA adotará a prática de todos os atos
necessários ao controle e administração da presente Ata, incluindo o
acompanhamento periódico dos preços praticados no mercado para os bens
registrados, nas mesmas condições de fornecimento.

4.2 Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis,
exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista
na alínea “d" do inciso II do art, 65 da Lei n.° 8.666/93, devidamente comprovada, ou

quando os preços praticados no mercado sofrerem redução,

4.3, Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no. 65 da Lei n,° 8.066/93,
a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro
processo licitatório.

4.4 A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração
requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato.

4.5 A comprovação será feita por meio de documentos, tais como; lista de preço de
fabricante, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de
mercadorias, alusivas à época da elaboração da Proposta e do momento do pedido
da revisão.

4.6 Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos
comparativas entre a data de formulação da Proposta e do momento do pedido de

evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor totalrevisão,

pactuado.

4.7 A administração, reconhecendo o desequilíbrio econòmico-financeiro, procederá à
revisão dos valores pactuados.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EOUCAÇAO
Rua Benedito Le te, 868, Centro, CEP: 65.490.000. AnajatutM - MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite. 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

4.8 Quando o preço iniciaimente registrado, por motivo superveniente devidamente
comprovado, tomar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante poderá
convocar o fornecedor, visando á negociação para reduçáo de preços e sua
adequação ao praticado pelo mercado.

4.9. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido,

4.10. Na hipótese do subitem anterior, o Contratante convocará os demais
fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.

4.11. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, náo puder cumprir o
compromisso, o Contratante poderá:

- Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de

penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes

apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento;

I

- Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade deli

negoaaçao.

4.12. Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

5. DOS USUÁRIOS
5.3.1. Nos termos do art. 22 do Decreto n®7.892/2013, alterado pelo Decreto
n',9.488/2018, desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de

preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do
órgão gerenciador, de acordo com as condições e as regras estabelecidas na

legislação aplicável à matéria.

5.3.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica
condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não
participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade
e a economicidade para a administração da utilização da ata de registro de preços;

5.3.1.2. O quantitativo decorrente das adesões á Ata de Registro de Preços não
excederá, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado para o
órgão gerenciador e órgãos participantes.

5.3.1.3. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão
gerenciador. Após a autorização do órgão gerenciador, o "carona" deverá efetivar a
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de
vigência da ata.

5 3.1.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não
poderão exceder, por órgãos ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos
quantitativos dos itens do instnjmento convocatório e registrados na ata de registro da
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

5.3.2 Os órgãos usuários náo serão obrigados a comprar os produtos registrados dos
fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços, podendo valer-se de outros

meios legais para adquiri-los. obsen/ado o disposto neste edital e seus anexos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO
Rua BeneOrto Leite. 866. Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba ● MA.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

5.3.3 É assegurada aos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços a
preferência de fornecimento, quando, na hipótese de que trata o subitem 5.3.2, do
processo específico para compra, resultar preço igual ou superior ao registrado.

6. DO CANCELAMENTO

6 1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado, por intermédio de
processo administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa,
quando:

- Descumpnr as condições da ata de registro de preços ou exigências do
instrumento convocatório que deu origem ao Registro de Preços;

- Náo assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou instnjmento equivalente

no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

- Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar
superior àqueles praticados no mercado; ou

- Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n°
8.666, de 1993, ou no art. 7° da Lei n® 10.520, de 2002.

a)

b)

c)

d)

- Forem observadas razões de interesse público, nos termos do art. 78, incisoe)

Xil, da Lei n° 8.666/93. desde que devidamente comprovadas;

6.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras "a’', "b”
e “d” deste item, será formalizado por despacho do órgão gerenciador,

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o
cumpnmento da ata, devidamente comprovados e justificados:

a) - por razão de interesse público; ou

b) - a pedido do fornecedor

7. DAS CONDIÇOES GERAIS
7 1 As condições gerais do fornecimento dos bens, tais como os prazos para entrega
e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do(s) fornecedor(es)
fegistrado(s), sanções e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no
Termo de Referência.

7.2 As condições de entrega e recebimento, faturamento, pagamento, garantia,
penalizações e sanções, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,
e outras expressamente relacionadas no Edital do Pregão Eletrônico n®038/2021 e
seus Anexos, constante do Processo Administrativo N®2021.09.29.0020/2021

integram a presente Ata de Registro de Preços, independentemente de sua
transcrição.

8. DA DIVULGAÇÃO E ASSINATURA
8.1 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que é
condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador
até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de
20 (vinte) dias daquela data.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO
Rua Benedito Leite, 868, Centro. CEP: 65 ●teoOOO, Anajatuba - MA.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ; 06.002.372/0001-33

8.2 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias

de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e
encaminhada cópia aos demais Órgãos participantes (se houver).

9. DO FORO

9,1 Fica eleito o Foro do Município de Anajatuba, Estado do Maranhão, para dirimir as

questões que possam advir do presente compromisso.

de 2022ANAJATUBA/MA, de

município de ANAJATUBA/MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA

xxxxxxxxxxxxx

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE XXXXXXX
PORT:XXXXX

DETENTORA DO REGISTRO:

CNPJ n®:

No

me

Car

90 :
R.G

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO
Ru3 Benedito LBle, 068. Centro, CEP; 65.4QO.OOO, An8(otut» - MA.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/CX501-33

ANEXO DA ATA DO SRP N®038/2021

CADASTRO DE RESERVA DAS EMPRESAS LICITANTES

Aceitam cotar os bens ou serviços objeto desta Ata de Registro de Preços com
preços iguais ao do licitante vencedor do Pregão Eletrônico n.°038/2021, da
Prefeitura Municipal de ANAJATUBA, Estado do Maranhão, na sequência da
classificação do certame, os seguintes fornecedores:

IINFORMAÇÕES
PARA CONTA (e-

mail, telefone, etc)

;FORNECEDOR CNPJ ENDEREÇO REPRESENTANTE

L

m

SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇAO
Rua BenetJilo Leite, 860, Centro, CEP. 65.490.000, Anajatuba - MA.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

PREGÃO ELETRÔNICO N°038/2021
ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N» /2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N'’2021.09.29.0020/2021

PREGÃO ELETRÔNICO N°038/2021

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°2021.09.29.0020/2021/XXXXX/2022

QUE ENTRE SI
PREFEITURA

DE ANAJATUBA

SECRETARIA

XXXXXXX E A

CONTRATO

CELEBRAM

MUNICIPAL

ATRAVÉS
MUNICIPAL DE

EMPRESA XXXXXXXXX, NA FORMA
ABAIXO;

A

DA

A Prefeitura Municipal de Anajatuba, inscrita no C,N,P.J. (MF) sob o
n®06.002.372/0001-33, com sêde na Rua Benedito Leite, 868, Centro, Anajatuba/MA,
através da Secretaria Municipal de xxxxxxxxxx, doravante denominada
CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) Secretário(a) Municipal de
xxxxxxxxxxx, Sr,(a) xxxxxxxxxxx RG N’
empresa

E CPF N“ e a

com sede na, inscrita no C,N.P,J sob o n,°
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada

C,P,F, n.”

038/2021.
, R,G, n,® 	

, tém. entre si, ajustado o presente CONTRATO N°
decorrente do Pregão Eletrônico n°038/2021, formalizado nos autos do Processo
Administrativo N“2021,09,29.0020/2021. submetendo-se às cláusulas e condições

abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n°10.520/02, regulamentada pelo
Decreto Municipal n®023/2021, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a
Lei Federal n® 8.666/1993 e suas alterações posteriores, a Lei Complementar n®
123/2006 e demais normas pertinentes à espécie.

por seu representante legal

CLÁUSULA PRIMEIRA ● DO OBJETO

- O presente instrumento tem por objeto a prestação de serviços de locação de
veículos para o transporte Escolar de interesse da Secretaria de Educação, Cultura.
Desporto e Lazer da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA,conforme especificações
descritasno Anexo II - TERMODE REFERÊNCIAdo edital da licitação na modalidade
Pregão, sob o n" 038/2021 e em conformidade com a proposta apresentada pela
CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

O valor global do presente Contrato è de RS 	
), confonne planilha orçamentária abaixa;(

PRECO R$

UNITÁRIO I TOTALDESCRIÇÃO QUANTUNDITEM

01

VALOR TOTAL R$I

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO
Rua Benedito Ue.te, 668, Centro, CEP; 6S.490 000, Anajatuba ● MA.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro. CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

CLAUSULA TERCEIRA - DA VINCULACAO

- Integram o presente Contrato, independente de transcrição;
1 - Edital do Pregão Eletrônico n.®038/2021;
II - Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA;
lli - Ata de Registro de Preços N«2021.09,29.0020/2021/XXW(X/202 1.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

- O prazo de vigência do presente Contrato será contado de sua assinatura atè
/ / .

CLÁUSULA QUINTA - DAS CQNDICÕES DE EXECUCÃO DOS SERVIÇOS

- Todos os veículos do Contrato deverão possuir seguro total, contra danos materiais

e pessoais a terceiros e aos usuários. A cópia autenticada da apólice deverá ser
fornecida á Fiscalização, na apresentação dos veículos;

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Seguro total dos veículos será por conta da
CONTRATADA:

PARÁGRAFO SEGUNDO - As despesas decorrentes de mau uso do veículo e
acessórios são de responsabilidade da Locatária,

PARÁGRAFO TERCEIRO - Manutenção preventiva e corretiva por desgaste natural
por conta da CONTRATADA;

PARÁGRAFO QUARTO - Substituição imediata do veículo defeituoso por outro igual
ou similar;

PARÁGRAFO QUINTO ■ No caso de infrações de trânsito a responsabilização se dará
da seguinte forma:

A CONTRATADA deverá efetuar o pagamento das muitas decorrentes de

infrações de trânsito cometidas na condução dos veículos locados e
solicitar 0 reembolso dos valores junto a CONTRATANTE, nos itens em
que 0 motorista for de responsabilidade da CONTRATANTE;

Quando a infração ocorrer em decorrência de problemas de
conformidade do veiculo será enviada à CONTRATADA para quitação.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A CONTRATADA poderá sublocar veioJlos de terceiros, de
forma parcial ou total do objeto contratado, desde que atenda as especificações dos
itens previstos no termo de referência;
PARÁGRAFO OITAVO - Comunicar a CONTRATANTE, por escrito, qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários;

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização do Contrato será efetuada por servidor designado pela CONTRATANTE
que poderá, a qualquer tempo, determinar o que for necessário á regularização das
faltas ou defeitos observados, bem como propor a aplicação das penalidades previstas
neste instrumento.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO
Rua Benedito Loito, 868, Centro, CEP: 65.430.000, Anajatuba - MA.
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CNPJ: 06.002.372/0001-33

PARÁGRAFO ÚNICO - A fiscalização nâo exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, imperfeições
técnicas, vicios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e na
ocorrência destes, nâo implica co-responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus
agentes e prepostos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDICÕES DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento
definitivo dos produtos/serviços, desde que nâo haja fator impeditivo provocado pela
CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente
atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de
Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a
Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos
Relativos a Tributos Federais e á Divida Ativa da União e Previdenciária, conforme

Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de regularidade com a
Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da

Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa
do Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede
da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e
Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade
relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular
mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na
conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será feito em favor da empresa contratada,
através de ordem bancária na sua conta corrente, após assinatura do Termo de
Recebimento Definitivo, emitido pela Contratante.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota
Fiscal/Fatura à Contratante, acompanhada das Certidões listadas nesta cláusula.

PARÁGRAFO TERCEIRO ■ A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela
comissão ou servidor responsável pelo Recebimento.

PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo
de Recebimento Definitivo, no prazo previsto nesta cláusula, desde que não haja
fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO QUINTO - Nâo serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada

enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades
impostas ou inadimplência contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao
reajustamento do preço ou à atualização monetária.

PARÁGRAFO SEXTO - A Prefeitura Municipal de Anajatuba, poderá deduzir do
montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela
Contratada.

PARÁGRAFO SÉTIMO - O pagamento somente será efetuado após o adimpiemento
das obrigações contratuais pertinentes, conforme art. 40, § 3°, Lei n® 0,666/93.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO
Rua Benecílo LeiJe, 868. Centro, CEP: 65.480.000, Anapluba - MA.
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PARÁGRAFO OITAVO - O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, à
CONTRATADA, mediante Ordem Bancária, no Banco xxx, n°..., Conta Corrente n°....
Agência n®...

CLÁUSULA OITAVA - DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA
Em caso de atraso no pagamento efetuado peio CONTRATANTE da fatura
apresentada pela CONTRATADA, fará jus à compensação financeira na forma de
atualização monetária do respectivo valor, na qual poderá incidir juros moratórios à
taxa de 0,2®/o (dois décimos por cento) ao mês. "pro raia d/e".

PARÁGRAFO ÚNICO

CONTRATANTE, o respectivo montante poderá sofrer desconto proporcional, nas
mesmas condições estabelecidas na Cláusula Oitava.

Caso 0 pagamento devido seja antecipado pelo

CLÁUSULA NONA ■ DO REAJUSTE DE PREÇOS

Ocorrendo redução ou majoração de preços, autorizado pelo órgão competente, os
valores que serviram de base para a contratação serão reajustados, fixando-se em
apostila do reajuste de preços, conforme Lei Federal de Licitações n°8,666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS
Os contratantes tèm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato,

procedendo-se a revisão em razão de fato ímprevisive! ou previsível, porém com
consequências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações
pactuadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos financeiros para cobertura do presente contrato correrão à conta da
dotação orçamentária seguinte:

FONTE DE

RECURSOS

ELEMENTO

DA DESPESA
DESCRIÇÃO DA AÇAO

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO
VEICULO.

PARÁGRAFO PRIMEIRO -12.1. Os veiculos serão requisitados de acordo com as
necessidades do órgão, ficando contratada na obrigatoriedade de disponibilizar o
veiculo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado a partir da solicitação.

PARÁGRAFO SEGUNDO -12.2. Caberá ao servidor designado para o recebimento
i-@jgit3r qualquer veículo que não esteja de acordo com as exigências contidas no
Termo de Referência, bem como determinar o prazo para substituição do automóvel
eventualmente fora das especificações,

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Caberá â CONTRATADA, além das obrigações previstas no edital e no Termo de
Referência do Pregão Eletrônico n®038/2021 e na Ata de Registro de Preços
N"2021.09,29,0020/2021/XXXXX/2021:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO
Rua Bencdrto Leíe, 868. Centro, CEP; 6S.4ao.OOO. Anaptubo - MA
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a) Manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Anajatuba
- MA, durante todo o periodo de vigência da licitação, para representá-lo sempre
que for necessário;

b) Atender, satisfatoriamente e em consonância com as regras contratuais, o objeto
contratado;

c) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obngações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação;

d} Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento do contratante;

e) Cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e
posturas, bem como quaisquer determinações emanadas das autoridades
competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-ihe única e
exclusiva responsabilidade pelas consequências de qualquer transgressão de
seus prepostos ou convenientes;

f) Comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer
condições inadequadas â realização dos serviços ou a iminência de fatos que
possam prejudicar a perfeita execução do contrato;

g) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado,
sem a devida anuência da Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA,

h) Realizar os serviços nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que
couber as Leis do consumidor;

i) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento
das obrigações assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de
Anajatuba - MA.

j) A contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus
empregados, subordinados ou prepostos,

k) Percorrer os percursos estabelecidos e garantir que o aluno esteja na unidade
escolar com pelo menos 5 (cinco) minutos de antecedência ao início das aulas,
do horário estabelecido pela Secretaria Municipal de Educação, cumprindo
rigorosamente a carga horária pré estabelecida;

I) Fornecer o veiculo, objeto de locação, e substitui-lo em caso de quebra ou avaria,
por veículo com as mesmas características do veículo original;

m) Providenciar o imediato transporte dos estudantes sempre que o veiculo
credenciado for imobilizado por problema/defeitos técnicos, pois os serviços
poderão ser interrompidos e nem tampouco paralisados, já que os alunos não
poderão faltar aula;

n) Os veículos deste Termo de Referência deverão estar disponíveis e em perfeito
estado de conservação, principalmente no que refere a lantemagem, motor,
mecânica e pneu;

0) Dotar e manter em
obrigatórios previstos na legislação de trânsito;

p) Realizar todas as manutenções preventivas e corretivas do veiculo locado
disponibilizado, se necessário, o plano de manutenção do veiculo ao setor de
transporte escolar, para eventuais fiscalização ou auditoria;

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

nao

perfeito estado de funcionamento os equipamentos

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO
Rua Benedito Leite, 860, Centro, CEP: 65.490.000, Ana)dltt3a - MA
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- Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no edital e no Anexo II,
Termo de Referência, do Pregão Eletrônico n®038/2021 e na Ata de Registro de
Preços N°2021.09,29,0020/2021/XX><XX/2021:
a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do

contratante para tratar de assuntos pertinentes aos sen/iços adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou em parle, os serviços em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da realização

dos serviços atestados,
f) Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso,

g) Definir as rotas de tráfego dos veículos escolares da frota contratada;
h) Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação;
i) Realizar fiscalização, sem aviso prévio, nos veículos do transporte escolar,

observando o comportamento dos alunos, motoristas e monitores, condições de
tráfego do veiculo e cumprimento das normas descritas na Lei 9,503/97 do
Código Brasileiro de Trânsito;

j) Documentar as ocorrências havidas na execução do contrato;
k) A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de
seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES

O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas,
sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n” 10.520/02,
aplicando subsidianamente a Lei Federal n° 8.666/93,

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O atraso injustificado no cumprimento da obrigação
sujeitará a Contratada á aplicação das seguintes multas de mora:

a) Multa moratória 2% (dois por cento) sobre o valor do respectivo fornecimento,
caso de recusa, injustificada, no abastecimento de veiculo;

b) Multa moratória diária de 2% {dois por cento) sobre o valor do respectivo
fornecimento, em caso da não substituição do produto recusado pela
CONTRATANTE;

c) Multa moratória diária de 0,02% (dois centésimos por cento) sobre o valor do
respectivo Contrato, em caso da falta na prestação dos sen/iços, salvo os
casos fortuitos ou de força maior, a juízo da Administração, até o limite de
10% (dez porcento);

PARÁGRAFO SEGUNDO - Além da multa indicada no parágrafo anterior, a
CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na
hipótese de inexecução total ou parcial do Contrato, as seguintes sanções;

a) Advertência;
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar

Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja.

em

#

com a

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO
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PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas nas alíneas “a", "c”e “d"’ poderão
ser aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea "ô”.

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA estará sujeita á aplicação de sanções
previstas no Parágrafo Segundo, dentre outras hipóteses legais, quando;

a) Fornecer produtos/serviços em desconformidade com o especificado e aceito;
b) Não substituir, no prazo estabelecido, os produtos/serviços recusados pela

Contratante;

c) Descumprir os prazos e condições previstos neste Contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução
do contrato, náo mantiver a proposta, eflhar ou fraudar na execução do Contrato
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,
garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a
Prefeitura Municipal de Anajatuba /MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da
aplicação das multas previstas neste instrumento e das demais cominações legais.

PARÁGRAFO SEXTO - Caberá ao Gestor do Contrato propor a aplicação das

penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que
justifiquem a proposição.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita
comunicação escrita à CONTRATADA e publicação na imprensa oficial, constando o
fundamento legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e
multa de mora.

PARÁGRAFO OITAVO ● As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias

úteis, contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela
CONTRATANTE.

PARÁGRAFO NONO - Os valores das multas poderão ser descontados dos

pagamentos devidos pela CONTRATANTE ou cobrados diretamente da
CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

PARÁGRAFO DÉCIMO ● Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de
pagas ou relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO

- A inexecuçào, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, nos termos
dos aris. 77 a 80 da Lei n° 8,666/93, com as consequências contratuais previstas no
mesmo instrumento legal, na Lei n.® 10.520/02 e no Edital da licitação em epígrafe.

Constituem motivos para a rescisão deste Contrato;
a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos:
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a

impossibilidade da conclusão do fornecimento, no prazo estipulado;
d) O atraso injustificado no inicio do fomecimenlo/serviços;
e) A paralisação do fornecimento/serviços, sem justa causa e prévia

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO
Rua Benodito Leite. 86S, Centro, CEP. 65.‘‘00.000, Anajatuba - MA.
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comunicação à CONTRATANTE;
f) A subcontrataçlo total ou parcial do seu objeto, a associação da

CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem
como a fusão, cisão ou incorporação;

g) O desatendimento das determinações regulares emanadas por servidor ou
comissão designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim
como as da autoridade competente;

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do
§1° do art- 67 da Lei Federal n.° 8,666/93,

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvéncia civil;
j) A dissolução da CONTRATADA;
K) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da

CONTRATADA, que prejudiquem a execução deste Contrato;
I) Descumprimenlo do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n®8.666/93,

sem prejuízo das sanções penais cabíveis;
m) A fraude na execução do Contrato, o comportamento de modo inidôneo, a

declaração falsa e 0 cometimento de fraude fiscal, aplicando-se as sanções
previstas no art. 7® da Lei Federal n° 10.520/2002;

n) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução do Contrato;

0) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento,
justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a
que está subordinado a CONTRATANTE e exaradas no processo
administrativo a que se refere 0 Contrato;

p) A supressão, por parte da CONTRATANTE, de compras, acarretando
modificação do valor inicial do Contrato além do limite permitido no § 1° do art.
65 da Lei Federal n.® 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo
celebrado entre os contratantes, nos termos do inciso li, § 2° do art. 65 da
referida Lei;

q) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por
prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas
suspensões que totalizem 0 mesmo prazo, assegurado a CONTRATADA,

0 direito de optar pela suspensão do cumprimento dasnesses casos,

obrigações assumidas até que seja normalizada a situação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO ● Os casos de rescisão contratual serão formalmente
motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão deste Contrato poderá ser.

a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos
enumerados nas alineas "a'’ a "o" desta cláusula;

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da
licitação, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE;

c) Judicialmente, nos termos da legislação.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a rescisão ocorrer com base nas letras “n" a "q’'
desta cláusula, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos
pagamentosdevidos pela execuçãodo Contrato até a data da rescisão.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO
Rua Benedrto Leile, 868, Centro, CEP: 6S 400.000, Arvsptuta - MA.

/Mww anaialupa.ma 3ov.0r
SBaêed



CANTANHEDE/MA

OSo^\OOll202 ^ ‘
71 8RICA

PROC-.
FLS.

RUB.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65,490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

PARAGRAFO QUARTO - A rescisão por descumprímento das cláusulas contratuais
acarretará a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos
causados á CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

- A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS

OMISSOS

- Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste
instrumento, estes deverão ser resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o
objeto deste instrumento, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em
especial a Lei n° 10,520/2002 e subsidiariamente a Lei n° 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO
- Este Contrato entrará em vigor após a publicação do seu extrato na Imprensa Oficial,
cabendo ao CONTRATANTE mandar providenciar esta publicação no prazo máximo
de 20 (vinte) dias contados a partir do quinto dia útil do més seguinte ao da sua
assinatura.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

- O presente contrato é regido pela Lei n®8.666/93, Lei n°10.520/2002 e demais
diplomas legais pertinentes.

PARÁGRAFO ÚNICO - Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro de

Anajatuba, Estado do Maranhão.

E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias, de
igual teor.

de 202 .ANAJATUBA - Maranhão, de

Prefeitura Municipal de ANAJATUBA

(autoridade competente)
(cargo)

Contratante

(nome da contratada)
CNPJ:	

Contratada

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO
Rua Benedilo Leíe, 868, Contra, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA.

nttps Mww anaiatuba.ma oov.br
S9 aa eo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

PREGÃO ELETRÔNICO N<’038/2021
ANEXO V

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

.... portador(a) da Carteira de Identidade
residente e domiciliado

declaro sob as penalidades da lei, que a
CNPJ n®

está em pleno funcionamento, sendo

0 local e instalações adequados e compatíveis para o exercido do ramo de atividade
da mesma.

Sr(a)
e do CPF n“.n"

na.

localizada
empresa

na

Declaro ainda, que assumo inteira responsabilidade por todas as
infonnaçóes dispostas nesta declaração, eximindo a Prefeitura Municipal de
Anajatuba/MA de qualquer responsabilidade sobre as informações prestadas por esta
empresa.

Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações,
recursos humanos e mobiliários pertinentes as suas atividades.

PONTOS DE REFERENCIA

DA DIREITA:	
DA ESQUERDA:

FRENTE:	

●Esta declaração deverá vir acompanhada de pelo menos 03 (três) fotos
compreendo: faixada, escritório o demais instalações.

Atenciosamente

Licitante:

Data:

Assinatura

Nome e Função;
CPF;	

Fone/Fax: 	

OBS: Todos os Documentos de Habilitação que possuam modelo e a Proposta de
Preços deverão ser apresentados, obrigatoriamente em papel timbrado do
proponente.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO
Rca Bcncdrto Leite, 868. Centro, CEP: 65.490.000. Anajatuba - MA.

httatvAww.anaiatLiba.ma aov br

«0 ae to



CANTANHEDBMA

PROC,_Qâ£Í^ /202^-OLHA_
r -èúBRICA

SEMED-AN

TO
BA

V

G
PLS

HUS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro. CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ; 06.002.372/0001-33

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA ● REPUBLICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N»038/2021

O Município de Anajatuba/MA, através da Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA, por meio do
Secretário Municipal de Educação, designado pelo Decreto n®043/2022, toma público que
realizará às 09:00h {Nove horas) do dia 23 de FEVEREIRO de 2022, na plataforma Comoras
Públicas, no endereço eletrônico: https://www.portaldecompraspub licas.com.br. Licitação na
Modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preços por item, tendo por objeto a Seleção da
proposta mais vantajosa visando o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual Contratação
de pessoa(s) juridica(s) para prestação de serviços de locação de veículos para o transporte
Escolar de interesse da Secretaria de Educação, Cultura, Desporto e Lazer da Prefeitura
Municipal de Anajatuba/MA, conforme disposições previstas no Edital e seus Anexos, regido pela
Lei Federal noi0.520/02. Decreto Federal N®10.024/19, Deaeto Municipal n‘*022/2021. Decreto
Municipal n»023/2021. subsidiariamente pela Lei n®8.666/93 e suas alterações e demais
legislações pertinentes. O Edital e seus Anexos estão à disposição dos interessados na Sala da
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA. localizada na Rua
Benedito Leite, 868, Centro, de 2® a 6® feira-feira, no horário das OShOOmin ás 12h00min, onde
poderão ser consultados e retirados gratuitamente por mídia digital ou impresso. Assim como
pelo portal da prefeitura, no endereço eletrônico: www.anajatuba.ma.gov.br Esclarecimentos
adicionais no mesmo endereço.

Anajatuba - MA, em 25 de JANEIRO de 2022

f
/\

AURISCjLEY GUIA SMJPA10
Secretária MuaicipaWdíducaçáo.

Decrefo n°043/2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO
Rua Baneaito Ueit«. 668, Centro, CEP: 65.^90.000, Anajetuba - MA
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Prefeitura Municipal de Anajatuba
RUA BENEDITO LEITE, 868 - CENTRO - CEP: 65490-000 - ANAJATUBA\MA

CNPJ: 06.002,372/0001-33-Tel: 98 34541320 - Site: www.anajatuba. ma.gov.br

AVISO DE REPUBLICAÇÃO

SITUAÇÃO ABERTA038/2021NUMERO

PREGÃO 25/01/2022DATAMODALIDADE

09:00MENOR PREÇO HORATIPO

LOCAL DA LICITAÇAO
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS

www.portaldecompraspublica$.com.br

OBJETO DA LICITAÇAO
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S} JURÍDICA(S)
PARA PRESTAÇÃODE SERVIÇOSDE LOCAÇÃODE VElCULOSPARA O TRANSPORTE ESCOLAR DE
INTERESSE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E LAZER DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MA,

Data da publicação do(a) aviso de republlcação: 25/01/2022

ATESTADO DE PUBLICAÇÃO - AVISO DE REPUBLICAÇÃO

Certifico para devidos fins e direitos de prova que o(a) aviso de republlcação do(a) PREGÃO -
038/2021 esíâ publicado(a) no seguinte endereço eletrônico abaixo:

bltps://anajatuba.ma.gov.br/licitacaolista.ptip?id=105.

Anajatuba/Ma, 25 de Janeiro de 2022

Aurisclley Guia Sampaio
Secretârio(a)

Prefeitura Municipal de Anajatuba s
RUA BENEDITO LEITE. 868 ● CENTRO - CEP: 65490-000 - ANAJATUBAIMA

CNPJ: 06.002.372/0001-33 - Tel: 98 34641320 ● Sile: vww.anajatuba.ma.gov.br

https'.//anajatiiba.ma.gov.br/licitacaolista.php7íd°105W

Págína(s) 1 de 1
●üclUUo
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA

TERCEIROS Ano li - Edição N° 216 de 25 de Janeiro de 2022

SECRÉTARIA.MÜ,fíÍCÍpÀl DÉÉbÜCÂÇÃÒ, CULTURA, DpSPORTO E LAZER - LICITAÇÃO - aV|SO DE
:líiÍKLICITAÇÃO REPUBLICAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N* 038/2021

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA- REPUBLICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N“038/2021

O Município de Anajatuba/MA, através da Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA, por meio do
Secretário Municipal de Educação, designado pelo Decreto n“043/2022, torna público que realizará às
09:00h (Nove horas) do dia 23 de FEVEREIRO de 2022, na plataforma Compras Públicas, no
endereço eletrônico; <https://www,DortaldecoinprasDublicas.com.b r>. Licitação na Modalidade Pregão
Eletrônico, do tipo menor preços por item, tendo por objeto a Seleção da proposta mais vantajosa
visando o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual Contratação de pessoa(s) juridica(s) para
prestação de serviços de locação de veículos para o transporte Escolar de interesse da Secretaria de
Educação, Cultura, Desporto e Lazer da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, conforme disposições
previstas no Edital e seus Anexos, regido pela Lei Federal n®10.520/02, Decreto Federal N°10.024/19,
Decreto Municipal n°022/2021, Decreto Municipal n“023/2021, subsidiariamente pela Lei n°8.666/93 e
suas alterações e demais legislações pertinentes. O Edital e seus Anexos estão á disposição dos
interessados na Sala da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA,
localizada na Rua Benedito Leite, 868, Centro, de 2® a 6® feira-feira, no horário das OShOOmin às

12h00min, onde poderão ser consultados e retirados gratuitamente por mídia digital ou impresso.
Assim como pelo portal da prefeitura, no endereço eletrônico: www.anatatuba.ma.Qov.br
Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço.

O

Anajatuba ● MA, em 25 de JANEIRO de 2022.

AURISCILEY GUIA SAMPAIO

Secretária Municipal de Educação.
Decreto n°043/2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO, CULTURA, DESPORTO E LAZER ■ LiCITAÇAO - RESENHA DA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N* 2021.10.26.0021/2021/24.01.002/2022

RESENHA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO N°037/2021

n

RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOSN®2021.10.26.0021/2021/24.01 .002/2022, OBJETO;
REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de pessoa(s) juridicas(s) para o
fornecimento de gêneros alimentícios da Alimentação Escolar para o exercício de 2022, de interesse
da Secretaria Municipal de Educação de Anajatuba/MA. VALOR TOTAL REGISTRADO: R$323.450,00
(Trezentos e vinte e três mil, Quatrocentos e cinquenta reais). PARTES: Município de
Anajatuba/MA, através da Secretaria Municipal de Educação e a empresa L A MENDONÇA CNPJ:
26,595.749/0001-12. LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N“037/2021, FUNDAMENTAÇÃO LEGAL;
Lei n« 8.666/93, Art. 15, Inciso II, Lei n° 10.520/2002 e Decreto Municipal n®022/2021. PRAZO DE
VALIDADE DA ATA: 12 (Doze) meses, contada a partir da data de sua assinatura. DATA Df
ASSINATURA: 24 de janeiro de 2022. FORO: Fica eleito o Foro da Justiça Estadual da Comarca de
Anajatuba/MA, SIGNATÁRIOS: Sra. AURISCILEY GUIA SAMPAIO - Secretária Mun. de Educação,
pelo Contratante e o Sra. LUÍS ANTÔNIO MENDONÇA, pelo detentor do Registro de Preços.

Assinado eletronicamente por: Rodrigo de Sousa Fernandes
CPF: —.OIO.ISS-" emaS/01/2022 16:01:58 - IP com n’: 192,168.10.14

www.Bnataluba.ma.gov.br/diaríoonciaV7id*334
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COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL

DO MARANHÃO - CAEMA
DO; MS 20.SJS,f0fiin/c míí, oí/accnfox e irinio e cincu reais c dez

cenia\iis). HATIKICAÇÃO: Eugenia Sou/a Dias-Dircior-Prcsidcn-
le da limprcsa Maranhense de Administração de Recursos Humanos

e Negócios l’iiblicos S.A-HMARHP. Sào Luís. 02 de julho de 2014.

Eugenia Souza Üia.s Dirctor-Prcsidcntc da EMARHP.

AVISO l)K REMARC AC-VO. PRKÍIÃO KI.E I RÔ.MCO V (IS/2022
- PRPVCAKMA. PROCESSO ADMINISTRATIVO N~ ,MWI/2(I21 -

CAE.MA. O PRFOOHIKO da COMPANHIA OL SANLAMüSTO

AMHIEMAL IX)MARANHAü-CALMA. IIASC; ■)262>íl, infunmi

que a presente licitação, que leiti por objeto a fonn.Tç.io dc RegisUX' de

Preços para et cntual e Tiilura aquisição dc maleri.ais hidráulicos, adiada

em .ri/ão dc alteração d<i Tcniioilc Refciência do làlilal. será realizada às

9 liüMS iro dia 10 dc feserviro dc 2022.0 noui editai e seus Anexo» e.--

lào à disposiçiKi dos interessados ik<s ci
prj»’pl-br/ c litm://vAw..caema.ma.gov.br/nonaleflcma'. Infomiüçfte,»

adicionais, no mesnw endereço, pelos tclcfimcs (98) .12l9*501(v’,S017 c

pelo c-mai! nrc(<?~caenta.ma.gov.bf. 5>ãoLuisMA- 2.S dc janeiro de 2022.

JULIO ALBHRTO NLTTÜ LIMA-Picgocim.

SÍIMULA DE DESPENSA DE LICITAÇÃO PROCRSSO N.’ 07/
200S- liMARHP. Alienação de um terreno localizado á Rua 54, s/n.

Conjunto Habitacional Bequimão, Sào Luís. a favor da Sra. BETI-

NALVA DA HORA LIMA. iaserila no CPh'soh <> n.'l09.S92.382-

04. VALOR ADJUDICADO; RS 924,00(novecenms e vinte e qua
tro reais). RATIFICAÇÃO; Eugenia Soiiza Dias-Oirctor-Presidente
da Empresa Maranhense de Administração de Recursos Humanos c

Negócios Públicos S.A/EMARHP. Sao Luís. 28 de abril de 2003. Eu

genia Souza Dias Direior-Prcsidcnte ira EMARHP.

*VCi

CÂMARA MUNICIPAL DE CANTANHEDE - MAEMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS
HOSPITALARES - EMSERH

EXTRAro Dl- RATll-ICAÇÀt) DL DISPENSA DE LICITACÀO N“

001'2022. Em vista iLis jusiilic.nlivas e fundamentações retro relatadas.

RATH-ICO o presente 1 ermo de Dispen-sa dc licitação, com túndamen-

lo no ari. 24. inciso II da Lei federal 8.666/W. e em confonTmLnde com o

I’arccerJuridico. acostado aos autos, conforme e.xigência doart. 38, inci

so VI, do mesmo diploma legal. OBJETO. CONTRATAÇÃO DE EM

PRESA ESPECIALIZADA PARA EORNEtlMENtO DE SISTEMA

DE INFORMÁTICA, COM UCENÇA DE USO DF. SOFTWARE DF.
GESTÃO PÚBLICA, DE INTERESSE DA CÂMARA MUNICIPAL

DL CANTANHEDE - MA, PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO
DE 2022. PR(X:ESS0 ADMINISTR,ATIVO V: 001/2022. HJNDA-

Ml-NTACÀO: Art. 24, inciso II da Lei federal 8.666.-93. VALÜRL

GLOBAL: RS 1 T.dOO.tHliritve.ssele niil e qmilroeenlo» reais), dividido

cm 12 (doA;)piirccla.sde RS l.450.fl(Xmil c quatrocentasreai.s). NOME

IX) CREDOR: ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA ersi
dente mi Praça Alfredo Teixeira, 01, Ciihah Anil II. CEP 65050-090.

São Luls - MA, inscrita no CNPJ sob o N" 17.422.433'OOOI-38, Can-

tanhede (MA), 12 dc janeiro de 2022, Edimilson Marques dos Santos

- l’iesirieiU;i da Càmani Municipal de Canianheile.

AVISO DE LICTTAÇ.ÂO. LICITAÇ-ÃO ELETRÔNICA V 016/2022
-CSiyEMSERH. Pl«K ESSOAD.MINi.S-|RATI\O.N' 185.207/2021

- KM.SEKH. OILH-ni): Contratação de Empresa na Prestação de

Serviços de .Suúde (Cirurgia Geral) para atender a demanda du
Ilnspilaldc Pedreiras. CRITÉRIO DE .IHI.flAMENTO: MENOR
PREÇO. DATA DA ABERI CRA: 21'02-2022 lU I4h30min, horá

rio de Brasília. Local dc Realização; Sistema Lícíiaçòes-e (w\vw.

licitaçoes-e.com.br.l. Edital c demais informações estão disponíveis
cm v.AVW.cmserh.ma.uov.br e www.licilacocs-c.coiiLbr.JiiIbrmaçõe s

adicionais serão prestadas na CSL'EM.SERH liicali/atLi, na Av Boi-

borema. Qd-16. n" 25, Bairro do Calliau. Sào Luis-MA n>i horário

de 08h()Uinin a.s 12h00iiiin c Jas UhOOmiii a.s ISbOllmin de segunda

a sexta, pelos e-mails csl(ii;cinserli.ma.gnv.hr e/ou igiir.rnchucsl»'

ginai1.com ou pelo Telefone (98) 3235-7333. -São l.uis (MA). 25 dc

Janeiro de 2022. Igor Manoel Sousa Rocha-Agenie de Licilaçilo da
eSL/EMSERH-Matrícuia n" 515.

AVISO DE RESURCAÇÃO DE LiCITAÇÃO. MCI I AÇÃO ELE
TRÔNICA N’ 428/2021 ● CSL/EMSKRII. PROCESSO ADMINIS-

TR.\TI\’0 N" 160.816/2021 - EM.SKRH. OBJETO; Coiitralação

ile emfiresü cspecializ;id;i pura lociiç.ãü de atnbnirmcijs ilc SUPORfE
BÁSICO TIPO H e SUPORTE AVANÇADO DE VIDAS ● USA eom
coiidiilor. p,ira atenderas necessidades du HOSPITAL DA 11.11 A. nova

unidade u ser administrada )>clii Einpic.-ai .Maraniiensc dc Serviços Mos-
piUilares- E.MSERII. CRITÉRIO DE .lULGAMKN IO: Menor Preço
Por Ule. SITUAÇÃO DA I.ICITAÇÃO; l-TCA REMARCADA para
0 dia 18/(12/2022, às 09ti(«)miii (lioráriii Icieal) Motivo; Impugnações.

Local du Realização: Sisicma üciraçõe»-e vvww.llcitacoes-c.coni. br.

Edital e demais infumiaçiks disponivei.s em «ww.emscrh,ma.gov.

br c viHw.licilacaes-e.com.br. Infomiaçòes adicionais scrãu prestadas
na CSLTMSERH lucali/ada. na Av. Horborenia, Qd-Hi, tf’ 25, Bairru
du Callum. São Luí.VMA no liorãrio dc OShDOmin as 12h0(hniii c das

LlbOOminas 17li00min de segunda a st-xia. pelos c-mails cslá» emserh.
nia.gov.br e/ou imiiane.lobao/Wemsi-rli.ina.gov.hr ou pelo Iclefoiie

(98) 323S73.3.4. São Luís (MA). 25 dejancim de 2022. ^’icenll● Diogo
Soares .liininr-Ptcsidenietb CSL'EMSER1!-Mairiaila n” 7.327,

CÂMARA MUNICIPAL DE SÂO BEINTO - MA

IIOMOLOGAÇÃO. A Câmara Municipal de Sào Bento, por seu

Presidente, senhor (Icniil Oarces Veras Santos Neto, no uso dc siias

airilniições legais, eunferidas, no prescnic caso, pelo artigo 43, Inci
so VI da Lei 8.666/1993. resolve HOMOLOGAR o pinccdimenlo

licitnlório em questão, cujo objeto c contrawçâo de empresa espe

cializada na confecção de MATERIAIS GRÁFICOS, para que a ad

judicação em favor da empresa DANIELLE DE JESUS PEREIRA
03136340337, CNPJ: 35.371.421/00(11 -03. no valor dc RS 48.122,50

Iqu.ircnta c oito mil c cento c vime c dois reais e cinquenta centavos),

reprcseniadu por Dnmellc de Jesus Pereira, CPF N" 031.363.403-37 ,

prtxlii/a seus efeitos jiirUlicos. São Bento - MA. 20 de janeiro 2022.
Gentil Garcês \'eras Santos Nelo-Presidenlc da Cãmam Municipal.

PREFEITURA .MUNICIPAL DE ANAJATUBA- .MA
E.MPRESA .MARANHENSE DE ADMINISTRAÇÃO

DE RECURSOS HUMANOS E NEGÓCIOS
PÚBLICOS S.A- EMARHP AVISO DE I.K ITAÇÃO PUBLICA - REPUBLICAÇÃO. PRE

GÃO ELETRÔNICO SKP N'038/2021. O Município de Anaja-

tuha/MA, através da Prefeitura Municipal de Anajatuha - .M-A, por

meio do Secretário Municipal dc Educação, designado pelo Dccrcto

n°043/2022, toma público que realizzirá ás (l9:iH)h {Nove hornv) do
dia 23 de FEVEREIRO dc 2022. na plataforma Compras Públicas,

no endereço elcttònico: htips://www.portaldccoinDra5t>ublicas.co m.

SÚMULA DE DISPEN.SA DE LICITAÇÃO PROCUSSO iV.' 000
0665/2014- EMARHP. Alienação dc um terreno localizado na Rua
da Cohab. Quadra 571. Lote 02, Loteamenio Coluib 01. Município
dc Balsas/MA. a favor da Sra.HERLA LOPES BONFIM DIAS,
inscrita no CPF sob o n.'õl9.98l.9l3- 03. VALOR ADJUDICA-
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bl. Uciiaçào na ModalidiiJe Pregão Flctrònia\ do tipo tnotior preços

por iicni, lendo por objeto a Seleção da proposta mais s antajosa vi-

samlu o REGISTRO DE PREÇOS para futura ecveniiial Contratação

de pwsoa(s) jiiridica(s) para prestação de serviços de locução de ve

ículos para o transporte Escolar dc interesse da Secretaria de Educa

ção, Cultura, Desporto c Lazer da Prefeitura Municipal de Aiiajaiuba/

MA, conforme liisposiçôes previstas nc EdilaI e seus Anexos, regido

pela Lei Federal uTO.520/02. Decreto Federal N“10.024/10, Decreto

Mumcipal n'Tl22'202l. ITccfoio Municipal nT)2?.?02l, subsidianamente

pela l.ei n‘>t.6<>6'9.1 e sutis alterações e demais legislações pcninenles. O

Edilnl e seus Anexos e<tào á disposição tios interessados na Sala da Co

missão Pcrmuncnie de l.icittição da Prefoiiura Mtmicipul de Anajalulm'

MA. loeali/rid.i n.i Riui Benedito Leiie. boS. Centro, dc y a b' feira-leiru.

m> hstrário das OKhOOmin ás 12h0(lmin, onde poderão ser consultados c

retirados graiuiiantenie por midiii digital mi impresso. As,sim como pelo

portal tia prefeitura, no endereço cictinnico; www.anainlubn.mu. uov.

br Eselarecimeiilos adicionais no mesmo endereço. Auaj.iUiba - MA.

cm 25 dc JANEIRO dc 2022. AUtlSCIl.EV CUIA SAMPAIO. Se

cretária Municipal de Educação. Deerr/o

dispissiçio dos interessados no site: www.bornJardim.ina.gov.br. nt>

sistema do TC!E/SACOP (Mww.tcc.ma.gov.brsacopl. Esclarecimen

tos adicionais poderão ser obtidos através ilo c-mail: prcfoiiurabomiar-

dimcpliíí.ginail.com. Uom .l.ndinv’ MA. 25 de janeiro tic 2022. Eabi.ino

De Jesus Barbiwa Fcrrcira-Prcgocim oHcial-Porlaria N" 011/202!.

AVISO DK I.ICTTAÇAü. PRECÀO EI.ETHÕNICO N‘(103/2022-

SRP. A Prefeitura Municipal de Uom Jardim MA. pnr meio do Pre-

goeiro Olicial. toma público aos inieressudos tjiic fará liciução na

modalidade Pregão, na forma eletròmca. do tipo menor preço por

Item, cm regime dc Eonieeimenlo. tendo |)ot nbjclo a Formação dc

ivgislnt dc preços ptirn fiiliira e cvenliiíil contnit.açãn de emptvsa

para aquisição dc Gás Uqucrcitu dc Petróleo (GI.P) para ulcn-

der as nccessUlades das .Secrelarias Miinicipuis de Bom .lardiin/

MA. A reali/açào do certame está prevista para o dia 10 de feve

reiro de 2022, às lUliOOiiiln (qlinlcir/e horas)

Uom Jardim/MA. O recebimento da.s propostas, abertura c disputa de

preços será exelusivamenle por meio eletrônico, no endereço; www.

licilabomjardinense.cum.br. 0 edital completo cslá á dispusição dos

imeressado.s no site: www.bomjariliin,ma.gov.br. nti si.siema do TCK/

SACOP (www.tcc.nia.gov.br/sactip). rsçlareeimentos adicionais po-
tlerão ser obtidos atr.ivcs do e-iuail: nrefciturabomiardimcaltÃittmail.

com. Bom Jardinv' MA, 25 de janciru de 2022. Fabiano Dc Jesus

Barbosa ^■erTeita-P^egüt■iro oficial-Poitiiria N° 011/2021-

liorário local de

O
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO

CORDA-MA

AVISO DE LICITAÇÃO. TOMADA DE PREÇO N'.02 2022 -

PMBDC/MA. A Prefeitura Municipal de Batia do Corda - M.A, atra

vés tia Comissão Permanente de Liciuiçào - CPL, lomii-se público,

para conliccimenio dos inieressudos. que realizará licitação, na mo-

tlalidatle TOMADA DE PREÇO, com crncrio de julgamciiio, menor

preço global, nos lermos tlu Lei n" S.MióNJ Objeto: Contratação

de serviços técnicos para a cluboraçàn dc Projeto A rquitclõnicu c

ctitiiplemciitares para Inicio do obra ilii ceniro Cspcclali/ado cm

Keiiliililação (CER) ● Tipo l\’, no Munlcipio dc Barra do Ciirdu/

MA. \’nlor global 143.00(1.11(1 (cento c quarenta e Irêv mil reais).

Dotação Orçamentária: 10.301.1017.2078.0000. Projeto dc alivi-

ilodt 2078, Elemento dc Despesas 3.3.00.3'J. Recursos Ordinários.
A abertura neorierá diu 14 ile fevereiro de 2022. á.s llhtllOmin.

Os interes-sudos poderão adquirir o EdilaI e seus anexos, jiimo á CT>-

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR-MA

RESULTADO DE JUL.GAME.NTO DA LICITACÀO.TO.MADA

DE PRKroS N" 012/2021. A Prefeitura Municipal dc Bom Lugar

- MA. |>nr inlcrmcditi da Presidente da CPL toma ptibluxi o resultadi' ilu

Tomada dc 1’rcçiin''012/202 l.qiic leve coiiKiohjeloiConlniliiçãodeemjifc-

,sa c^i-ializuüa na prestação dc serviços tle Implantação ile P.ivimentaçãu

em Bltvqucles e UibanÍ7:iç.H>. ih) município de Btan l.iigur.blA. de acordo
com o Coincmo N‘‘(U7-202I - ,SS(.'SKCID. Saiu como vencedora da

liciiaç.ão supraciiadaiienipaNiCONSTUUTOKAUCHOAElRCÜ.CNPJ:

H1.81l.637-57lK)Ml,comseden.iRuaSáoFr.incÍ5Co.n'' 112.írentro. Iga

rapé Grande- MA. CEP: 05.72(1-000, Proposta apicsentad.H no valor:

RS 2.058.487.12 (dois inilhües c cinquenta e nilu inil e quatro-

ventos e iiltcnin e sete reais c do/c centavos). A presidemu <la CPI.

informa ainda, que os autos do Piticesso se encontram com vistas

franqueadas aos interessados a partir da (bia desta publicação, nus

dias úteis no liorário de expedieiiie da Prefeitura Municipal de Bom

Lugar - MA. Bom Lugar/MA. cin 20 dc janeiro dc 2022. LAT.ARA
HEVT.YN MIRANDA CARVALHO DIAS, Presideniii da CPL.

missão Permanente dc Licitação - CPL, situado na Rua l.saaç Mar-

liiis, 371, ('entro, Burra do Corda - MA. no liorário de OXIiOOniinh as

l2hCH)min ou no site do Tribunal de Conlas do Estado - TCE - MA.

Bana do Corda - MA. 25 de janeiro de 2022. Piibliquc-sc. Mikada
Oliveira Cabral-Pfc.sidcnic da Comissão Permanente de Licitação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM - MA

HOMOLOGAÇÃO. PROC. ADM. FT 220300^/2021. TOMADA

DE PREÇOS N° 012'2021. A Prefeitura Municipal de Bum l.ugar.

Estado do Maranhiio, no uso do .suas atribuições legais, que lhe sãii

eonfcrida.s, coin base nas infnnnações constantes no Termo Adjudica-

túrioda l.icilação da Modalidade Tomada dc Prextos iC Oli'2021. que

tem como objeto a Contratação de empresa espeeiuii/ada na presta

ção de -serviços dc implantação de Pavimentação em Bloqueies c Ur

banização, no niunicipio dc Bom Lugar/MA, dc acordo com o ('onvê-
nio N' 017/2021

menor preço por Empreitada Global. Confomie especMicnçôes contidas

no procc-s.so Administrativo dc n” 2203IHI4/202I da iiiodalidudcTuniada
de IVeços n" 012/2021. c lic acordo com o que dispõe o nrtigo 43. inciso

VI da l.ei Federal n“ S.Wih^Jã csuasaltciaçõcs,resolvo HO.MOLtXíAR

o pivseiUc processo licualúno a empre.s.i CONSIRUI URA UCIKIA El-

A\ ISO DE Un i AÇÃO. PREGÃO EI.ETRQmCO NMHI2/2022-

SRP. A Prefoilma Municipal de Bom Jardim' MA. por nioio do Pre-

giiciro Oficial, toma público aos inleres.sa<los que fará licilaçiui n:i
inodalidâdc Pregãu. na fomia eletrônica, do tipo menor itreço por

liem. em regime de Fomecimento, lendo por objeto a Formação dc
regislni de preços para futura e eventual contratação de pessoii

jurídica para n furnccinienio de peixes in natura para dislribui-
çãii gratuita na semana santa e atender assim as necessidades do

iiiiiiildpio de Bciiii Jurdlm/MA. A reuli/açào do cerlume está pre-

vislii para o dia 1(1 cie fevereiro dc 21122, às lOIilIflriiin (dc/ horas)
lioránvi loca) de Uom Jardim/MA. O recebimento das propostas, aber-

liiri e disputa de preços sera exelusivamenle pvir mcio eletrônico, no

endereço: vsww.lieiiabomjjrdiiieiisc.coin.hr. () edital coiiipicio está ã

SSC/SECID. Conforme Tomada dc ITeços do tipo
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CANTANHEOE/MÀ I

PROC. 0.^0?00í /'>«'> 0 ‘“-‘"SO-ANAJ,
4/ i

RU0._ RÚBRicÃ '

iTI/BA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajaluba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

JUNTADA DE PUBLICAÇÕES - REPUBLICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N°038/2021

Junto aos autos do processo licitatório n°038/2021. na Modalidade:

PREGÃO, na forma ELETRÔNICO do tipo menor Preço por item, as publicações do

aviso de licitação no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal (em 25/01/2022), Site

institucional da prefeitura; httPs://anaiatuba.ma.aov.br/licitacaolista.php?id=1Q5 (em

25/01/2022), SACOP/TCE: https://www6.tce.ma.qov.br/sacop/mufalsite/mural.zul (em

25/01/2022), Diário Oficial do Município (em 25/01/2022), jornal “OIMPARCIAL (em

27/01/2022) e Diário Oficiai do Estado do Maranhão (em 27/01/2022).

Anajatuba - MA, em 27 de JANEIRO de 2022.

AURISClLEY GUIA SAMR

Secretária MCtnicipaLde^
Decreto n°043/2022

ucaçao.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO
Rua Benedito Leite, 868, Centro. CEP: 65 490.000. Anajaluba - MA,

tmos //WWW anaialuba me aov br

1 de 1



semao.

polh>\^
RÚBR/ca

CANTANHEDE/MA

O^03C0f 1202
TUBA

PROG.,

«"l-S _ íU
RUB.

ATA FINAL

Prefeitura Municipal de Anajatuba
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer

Registro de Preços Eletrônico - 038/2021

Datas Relevantes

PuencHo InictoM Propo«ls$

26/01'2022 H OC

UmltB EM imeusnMa FMI M Pr»poMl

2iia2!20221» M

IntOoSiSBUto

J4«’I7022 11 M l&02i2C22 00 00 2Í«/M22 0900

Alterações de Prazos / Republícações
InIcMO* Pr^iodti Urríte (M iinpugn*(lo FMI d* PropoMí

03112/3021 Ot 00

imdodiSeuAo AlUndCBRi Alterado Por

26/11/2021 09 00 06/12/2021 09 00 oe/12/2021 oeoi 25/11/2021 16.15 Lucoft Rodnguos Ramos

Itens Licitados

Cddiso Produto

VEiCUtOtlPO VAfr -(VEICULO COM AR
CONCMCIOttAOO. COU CAPACIDADE MlHIMA

PARA 15 (OLHtOE) PASSAGEIROS SEtíTAOOS

CINTO C* SEGURANÇA PARA TOCOS OS
PASSAGEIROS COMMOTORISTAETODOS

OS COMPONENTES Oe SEGURANÇA
OflRIGATORIOS, EM PERFEITO ESTADO OE
FUNCIONAMENTO E HIGIENE. POSSUIR
SEGURO OeRiGATORIO SEGURO TOTAl.
INCLUSIVE CONTRA TERCEIROS. IMPOSTOS

ATUAll2>kOOS OOCUUENTAcXo REGULAR £
ATENDER A TOGAS AS DEMAIS NORMAS OUE

POSSAM GARANTIR OCONFOfiTO E
SEGURAN'

FABRICAI

VElCULOSl

VElCUlO TIPO MICHCMlNIBUS- lVEÍCLS.0
COM AR CONaCaONADO CAPAQOAK

MÍNIMA PARA 25 (VINTE E ONCO)
PASSAGEIROS SENTADOS. ONTO DE

SEGURANÇA PAHATCXXOS OS PASSAGEIROS,
COM MOTORISTA E TOI»S OS

COMPONENTES DE SEGURANÇA
OBRIGATÓRIOS. EM PERFEITO ESTADO OE
FUNCIONAMENTO EHIâENE POSSUIR

SEGURO CBRIGATORiO. SEGURO TOTAL

INauSIVE CONTRA TERCEIROS IMPOSTOS

ATUALIZADOS OOCUMENTACAO REGULAR E
ATENDER A TIXAS AS OEUAlS NORAMkSOUE

POSSAM GARANTIR O CONFORTO E

SEGURANÇA DOS USUÁRIOS) COM ANO OE
FABRICAÇAO NÃO INFERIOR A 20K (06
VElCULOSl

VEfeULO TIOC ÔNIBUS ● (VEÍCULO CCU
CAPACCADE M-NIMA PARA 44 (QUARTA c

QUAIROí PASSAGEIROS SENTADOS. ONTO

OE SEGURANÇA PARA TODOS OS
PASSAGEIROS COMMOTORISTAETODOS

OS COMPONENTES DE SEGURANÇA
OBRIGATOfilOS, EM PERFEITO ESTADO DE
FUNCIONAMENTO EHIQENE POSSUIR

SEGURO OBRIGATIÔRIO. SEGURO TOTAL
INCLUSIVE CONTRA TERCEIROS IMPOSTOS

ATUALIZADOS DOCUMENTAÇÃO REGIAARE
ATENDER ATOOAS AS DEMAIS NORMAS OUE

POSSAM GARANTIR OCONFOfiTO E

SEGURANÇA DOS USUÃRIOS) COM ANO CS
FABRICAÇAO NÃO INFERIOR A 2012. (14
VEÍCULOS)

VEÍCULO TIPO DOeLÓ OU SIMILAR, MOTOR
DE 'tO MlNlAlC 1.3 BIOCOMBUSTiVEL COM
CAPACIOADE PARA 07 (SETE) PASSAGEIROS
SENTADOS COM QUILOMETRAGEM LIVRE.
EQUIPADOS CONFORME AS NORMAS
VIGENTES. NELE INCLUSO T0O06 OS

TRIBUTOS. ENCARGOS E DESPESAS
INORETAS COM CONDUTOR COU ANO DE
FABRICAÇÃO NÃO1NFERI0R A 2012. (06
L-ElCULOSl

V. R«(«r6neld Old* Qtd* Uln. UiPUd*

● mEs

SHuBfêo

/M^cadOOOOI 194.778 51 11

DOS USUÁRIOS). COM ANO DE
NÃO INFERIOR A 2012. (16%

■ uEs0002 114 016.91 11 Adfuacsla

- MÊS00C3 256430.15 II

● MÊS4 7 633.33 )10004

ur V*n6ca<u no wM PUp» Ih/titMicfXX po^dícorreraipjil tit com.br
P«IM s* CoTvrac PúbtcM «m 07633«i22 6i 15 35 05.potalfl»

COMPRAS Documei»o9*r»«o«i«w»«m«iil*iio
!".’ú PÚBLICAS CW90y«í5e»oer 2C02CB

A «-vtvoodoM do oocumamo

a



CANTANHEOE/MA

SEMAD-

(OLHA,	
f ÚBRICA

PROC._Q
FLS.

>TU8A

RUB.

● MÊSVSlCULO PARA TRANSPORTE DE

PASSAGEIRO TIPOUINIVAN KOMSIOU

SIUILAS. MOTORlZAÇAO 1 6
BIOCOWBIJSTiVEL ííiCOOtASASOUNA) COM
CAPACIDADE PARA 09 (NOVE) PASSAGEIROS

COM MOTORISTA COM ANO DE PABRICAÇAO
NAO inferior a ?012. 102 VEÍCULOS)

000$ 19.133.3J 11 AdlUdKK»

Documentos Anexados ao Processo

Dala DOOATMntO

1. AMMi Of lioiaçâcxiMr

2. EiWM t An«icos pdf

A. AMto Os AiMm<niapa

S. AviKMMLoUçáO - REPUBUCAÇAO.pdT

6 EHriMeAn«<oi-RERUBUCACAo.p<II

2Í/1V2021

2A/11G021

0$'12G021

2$ni'2022

2$l01/20?2

Mensagens Enviadas pelo Pregoeiro
Dê\â frmtAmííHo

2Síti702i ● 15 M AepubJic«ç4o do processo

ccrtctoída

RepuCAceçAo concMOa

Repufiicdçto do p(oc«uo

RapucècoçM ccnduíd»

R«DuD6c«çdo concluldâ

2&1K2021 ● ie 15

26^11^21 ● 16 16 A r«pi^ic«çéo do processo toi condudo

26^1^2 ● 1063

2$«1/2022- 11.59

25A)1^2* 11:59 A rspupiiceç^o do processo fa concfuldA

VocAreceOeuumjiovopectOoOfl negooe^ nos item 1.2.3 do processo 03&(202l22^2/7022 ● 14 U NeQOCitçèo ebene para o procasto
03&7C21

Acesse o sao tnitieriie loçeoo pere venflcar os detetw.

Vocé receOeo um novo peddo de negooeçdo no nem 4 do processo 036j7C21

Acesse o seu amcaenre logedo pera venflcar ot Oetelhes.

Vocí rscePeu um novo poddo de negocreçto rv item 5 do prMesso D36/2031.

23^ ^2-14 34 NeQOoeçAo cMne para o processo
036^1

23/02/2022- 14 34 NegocMçâQ ODeru pare o processo
O3&2021

Acesse 0 seu smdente loçMo pera vertflcer os detalhes.

A data hmte pva negoaofAo fei deTnda peu pregoeiro pva 23/02/2022 *s 16 3$23AJ2r?0?2 ● 14 35 Agendam^to ds data bnte da rase

negooaçèo

Oocumersps sotacnados para o
orocessc 03A/2021

Toram $chcn»3*t dibgftn&as no iwn 0001 00 processo 036/2021.

Acesse 0 seu amo ente ^ado para venScar os detahos.

Foram soMútaoea dilgAnana nc item 0002 do processo 036/2021

Acesse o seu embenta logado pera venScar os detalies.

Forwn scfienadas OAgènoas no iiem 0003 do pnxesso 036/2021

Acesse o seu embecte logado para venf^cer m detatiea

Foram sdicnedas d4iQ5ricias nc item 0004 do processo 036/2021

Acesse o seu ambente logado para venitcar os detalhes

Foram scSoiaCas dibg^ncFia no dem 0005 do processo 036/2021

23/02/7022- 1641

DocumentM sdiotados para o
prcicessd 036/7021

23.02(7022'16 42

23«2(7323-l642 Documentos scecitados para o
processo 036/2021V

23(02/2022 ● 16 42 Documentos soiicitedos pera o

processe 036/2021

Documersoc ic4citados para c

processo 036/2021

2>02«22-l6 42 I \

tUCASROOWW^g*^
f fogoeiro Mumaj^

Acesse 0 seu embente logado para vedficar oa detak^,

Foram sototada» no dem 0001 do processo 036/7021

Acesse 0 seu ambenia logado para venficar ot oeia/hes,

^oram soi<oi6das (Ugènoas no rtem 0007 do c^oceaso 036i7021.

Acesse Q seu ambema togado para wtticer os detalhes.

Foram sokouoes dAg^oas no item 0003 do processo 036/2021

Acesse 0 seu embems bgade pera venheer os detalhes.

For«n soiidiada» oAgAnciss no uem 0004 do processo 036/2071.

(Acesse a seu ambema logado para venfVcar os detalhes

For«n s<*CAadâi dAgèncas no nem 0006 OO processo 036/2021

Acesse 0 seu ambente logado para veohcer es detalhes.

Porem sbicnaoas blgertoss no item 0004 do processo 036(2021.

A»8seü seu ambente logado para venfear ot detalhes.

24/02/2022 - 09 15 Dooimemot sohcnadcs pera c

processo 0362021

Dooimentos toKcnaaos para o

proceeso 036/2021

24/02-7022 ● 09 16

Dcobmenioe solieatadcs pva o
pr>:esso 0367021

2AC2.2072-09-16

DocumaniM sol>Ptedos para o

processo 036/7021
?4(07^?022-09 16

Docx4nen(oe sol»c4aoos pra c

processo 036/7021
74-.CZ7022.09l6

Documeni bs soltcaiados para o

processo 036/2021
04(03.7022 ● 06 33

Vencedores

A ao aoo..mM.lo RO« e« v.afio«. "O Rl«
Documento gerai» eletronicemente no Portai de Cempree PuWíces em or/037022 *s 15 3S 03.
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CANTANHEDE/MA

o90^00/ 12022 SEMAO.Al
F3LHA^ >

aciBRi^r f

JâTUBAPROC-,
FLS. 12^
RUÔ.

V«k^totaJU«ihor OuvMM»

lÈflOè

Ho<Mo klarca/Fâbneartt06^90 Produto Fomacodcr

veículo IIPOVAN.

{VdJcuio com êf
CCTKjiCfOnodO. com

câpaodBdt míivno pvb
^5 (Qunzt) pasftOQcros
ivtaón OTKodo

MggrançA oar» rooos os

Dossogeiros, com
motonsia 0 iodos os

con*p4n«mes do

MgursDç» oOr^oaiOnos
9tr pcffftio ssiodo de

funoonemeritO ● ntQ^dne.

p0SSü»r t»9<jr0
obrgstCro, MQurotOtal,
irvKAive ecrtra l«rc*t<^

●moosros «luttiMos

doeumontoçOo rogutar ●
ê tôOM os

damaisnormos que

Dossam gafiotrf o
cortforu:« sêgi/tnçs dos
usuinoo). Com Ano de

laoncoçáo nlo rtenor ●
»i? (idVBteUos)

VEICJLO TIFO MICRO- AGWSSER^^COS

ÒFSBUS - (V»lajlo com LTDA
ar condiocnado

capaodade mtrwna para

2i (vinte «crco)
MssagairM sentados

canto de segurança para

todos os pusa9elros.
ccm motorista a todos os

compcneritM de

segurança ocngatonos
emperferto estado de
ruooonamanio e n*giene

poasij^r seguro

ourgatcVio Seguro total,
rdusrve ccnea tercairoe.

impostos aiuabiaoos

documercaç^ regular a
aiender a tooas as

oemais ncmaa qua

possam garantir o

centorto a segurança dos
usuV^). Com Ano de

fatncaçio nAo mfanor a
201A.(0eVeicUoej

VEÍCULO TIPO ÔNIBUS AGNUS SERVtCOS

● (Veiculo cem

capeodade mínima para
A4 (qu^ente e quauoi

paasagewos samaooa.

Canto de segurança para
todos os passag«i^,
com motóriete e iodos os
componemes da

segurança «angatânoa
em perfeito estado oe

funceramantd a re^ena

possur seguro

obngaidflQ, lagurotaei.
ir^sivt contra terceiros

impoeioe atual* zadoe
documantaçio re^Jare
etender a udas as

demais rKemas que

possam garener o

cor^erto e segurança dos
usuinos) Ccm Ano da
febneaçao r^fto uvanor a
?on (14 VeieUoai

190.900.00 f1 i.S3ft.900,COAG MUS SERVIÇOS

LTOA

Mercedes Bens

SPRIMTEft

0001

e^^.sso.»Marcopola Vdare VB> 79SS0.00 110002

1,6241S0.00VOLARE W9 FLV 147,660.00 1100G3

LTDA

960.000 0030.000,00 11VE,'CUl-0 TIPO D06LO K,R.CONSTRUCOeS *06
OU SIMILAR. rTHUer 6a or LOCACOESE

COMERCIO EIRELI

AatOOU

mfrumo 1 6,
biocombutiíval ccm

capecaoaoe para 07 (saiei
passageiros sanados,

com qufematragem Lvre
aqui^dt conforma ai
normas viganias. Neta
mduso otdds os indutús

erv:argM e despesas
mdrataa com conomer

Cvn Ano de facncaçdo
n&o mfenora20i2. (06

Veicdoi)

MltOiLUCASROORKW
PrtgoeWo 'M

.■wnnia»
COMPRAS Documento soradoeWren^^^ilAiw
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CANTANHEDBMA

08q3<cQI 1202 SEMao.

POLHA

RObrica

PROC

'n ;UBA
FLS

RUD.

0006 veículo para
■mANSPORTE 0€
PASSAQEIPO TIPO

WiNI VAN, KOMBIOU

SlMi).AR moicriírçéo 1 6
b*OCúiT<euClr.^

(étccc^9«MirMl co«Ti
capanJ*^ pvi 09

(nov«} plSM9«rDS. Cpfn
rTtclc<uUi, Com Aro flo

isCncaçâc nôo inferor o

2012. {02

AR CONSTRUIR

C0NSTHUC06S E

SERVIÇOS EiREU

PVC NjC 12.20000 11 200.00

Declarações Obrigatórias
ribjQ Dètftl'9Ç*0

Ded«r«çftc M âo E»ul D«d«ro pn 0» d«v>oo> Ms m conheço tma> m ragr» Oo ochid. Oon ccmo loooi os roQuiilos Oe haC4i»ç«o 0
n>Q minha prooosia e$t4 am contcmudada com as avgènaas do mstrumento ccrivocaiOno.

Oedvc para ot Otv^sot rristag*! am ci^mpnmanic lo axi^So no adiral. q^a ft4 a prasama data mawst^ fatos
rtpaauvos para a habiMaçia no prtsanta procaaso botacór^ oanta da ocn^atonaoada Oe dadara^ ocomaooas posiarvoraa

Cedaro çara ca davtOOS M$ laç*s confcrme o aspcslc no trote V oo «t 27 oa l» 6666 da 21 da |uMo de i Õ93.
acraaodo pab La< 9S64 da 27 da oulubra da 1994 que nAo emprega manor oa dazorte anos am trataP>o noturno pençoso
Gu inial'^Dre a nãc emprega manor de dazassees anos

Dadaro oimcnr os rao^sios da naPAtaçao e pua as dadaraçâas informadas Uo varldcas conforma pvégnfos 4* a 6* do
an. 28 do deoeto 10 024/2019.

OaclaraçSa da Ir^exiitioaa da Impadiiivos

OedaraçAc oa sto-Emprego oe Uenorti

DatiaraçAo oe Venradoda

● As daclareçOas wacaaces foram acartaa por rodea oa paruopdnies

Propostas Eríviadas

0001 - veículo tipo VAN - (Veículo com ar condicionado, com capacidade mínima para 15 (quinze)
passageiros sentados, cinto de segurança para todos os passageiros, com motorista e todos os
componentes de segurança obrigatórios, em perfeito estado de funcionamento e higiene, possuir
seguro obrigatório, seguro total, inclusive contra terceiros, impostos atualizados, documentação regular
e atender a todas as demais normas que possam garantir o conforto e segurança dos usuários). Com
Ano de fabricação não inferior a 2012. (16 Veículos)
Fom CNPJ/CPF MêrearPAbdcM* OuMMdddD«u UodAlo VtterUrritárto VüorTdtH LC

173/2006

VML TRANSPORTE

EIRElü

17,228 441/0002- 17<02/2Q22* sprrH«r&l6
10 24 29

mofcdddt b«h2 1U.200.00 1.795.200. OQ Sim11

29

LOCAR

SUPRE E NDIUENTOS

EIRELI

i: 064.901/0001- 21/02/2022 ■ WC

15 22.46

N/C 192 800 00 2.120 800.ee Sun11

82

IPLOCACAO

COMERCIO E

SERMCOS LTOA*

16 98S.394A)001- na: N/C21*2/2022.

1531 39

11 190.4W,00 2.094 400.00 Sim

14

na: 2.06&70Q.00CONSTRUTORAS

TRANSPORTADORA

SAO LUCAS EIRELI’

01 462.145*001- 21 OT/2022. WC

1S4$»

11 189.700 00 Sim

39

07.B13.177/0001- na: 194.400.00 2138 400.00 S*mITACOOP

COOPERATIVA C«
TRANSPORTE

ESCOLAR C€

rTAPECURü-UIRiU

22*2/2022. N/C

14 21 06

11

56

na: 11 192.000.00 2112.000.00 SimA RCONSTHinfi

CONSTRUCOESE

SERV4COS EIRELI

20 000.230*001● 22*2/2022 ● HfC

14 34 26M

na: 192 000.00 1112.00000 SunSERV1CON SERVIÇOS
ECONSTRUCOES

EIRELI

18.657,915*001- 22/02/2022 ● NC

15 39 37

11

83

192.00000 2.112.00a00 SunUdrcMdft BaM

SPRINTER

1104 669,670*001- 22*2/2022 ●

1545 20

ACNlS SERI^CCS

LTDA 07

194 777.60 2.142.553,60 StmNíC22/02*022 ● N.-C

20 25 47

11VERCNA

TRANSPORTESE

SERVIÇO LTDA

19 366.142*001-

67

194.778.56 2 142 564 16 SunNíC 11KiCRLCU -TRANSPORTE

LOCACOESLTO^'

36 130 6S4/0ÚÚ1- 32TO/2027-

21.X63ftS

}1«SS4 71194 778Í1m; 1122102/XH - W

22 0051

26.628 80BAX1C1-COOPERATIVACE

TRANSPORTES E
SERVIÇOS EH GERAI

● COOPEHAGc'

i4

y2.U2H712 NV>194 777 92IINJC22A12/2CS2- N.C

22M21

19644 634X1091-SOJSA CAMPELCl
TRANSPORTES LTDA- 93

1.763 577,76 Sim169.416.1611vdkvwB^em33*2*022 -

0016 13
09 564.566*001- vaiK.R CONSTRUCOES

LOCACOESÊ

COMERCIO ElREJ*

LUÊNVS BSA2 COSTA
MENEZES*

79

2139 500.00 Sim1^ 500.0011N/C23*2/2022 - NC
0&S7.S7

11 579963*001-

69

A 00 »«T«rW poo. »1T«r.«0. .rO
Penal de Comoraa Putècn «m C7/03/202? aa 15 35 03I flnrtfli de

' COMPRAS DocufTdrtojaadQUai.mrtaanatefd
PÜéÜMS Cíargo venrreMor 20D2C8



CANTANHEOE/MA

30dl 1202
SEMad.

POLHA . _
PROC.

FLS

RUB.

0002 - VEICULO tipo MICRO-ÔNIBUS - (Veiculo com ar conoidonaão capacidade mínima para 25 (vinte e cinco) passageiros
sentados, cinto de segurança para todos os passageiros, com motorista e todos os componentes de segurança obrigatórios, em
perfeito estado de ftjndonamento e higiene, possuir seguro obrigatório, seguro total. Inclusive contra terceiros, Impostos
atualizados, documentação regular e atender a todas as demais normas que possam garantir o conforto e segurança dos
usuários). Com Ano de fabricação não Inferior a 20H. (OS Veículos)

CMPiKPf VâlorToUl LCMoiMia Mtre«rF«tKlc*nla QuanSUM Valer UfliUnsFon>«e«dor

123^2006

ae.Boo.oo V064MO,00VML TRA>eSt>ORT6

EIRELLI

17.228.441/0002- 17/0W022-

10 24 29

com4 p>it V

7$

1.245 200.00 SimLOCAR

SMPREENOIUÊNTOS 82

SIPFli

11.OS4.901/0001- N/C N/C m^oo21/02/2022-

15 24 56

11

N/C N/C 111900,00 1,219 90000 SmL f LOCACAO

COMERCIO 6

SERVIÇOS LTOA*

18S8S 394/C001- 21)02/2022-

15 32 ?6

11

14

CONSTRUTORA g Dl 482.14ÔAXW1-

TRANSRORTADORA 39

SAO LUCAS EIREU*

m: N/c 11 111.200,00 1 2?3 200.00 5«m21^2/2022-

1548 36

1 254,000.00 SmtITACOOR

COOPERATIVA Oe

TRANSPORTE

ESCOLAR DE

ITAPECURU-MIRIM

07,813. m/0001- 22/02/2022 ●

14 21 57

N/C N/C 11 114.00000

56

N/C 11Z000 00 1.232.000.00 SanAR CONSTRUIR

CONSTRUCOeSH

SERVIÇOS Elf^LI

?ooao23únoi- 22/02/2022 ●

14 34 47

N>C 11

56

H/C fVC 1UOOO.OO 1^2.000.00 S*mSERVICON SERsdCOS 16 857.91 &«01-

g CONSTRUCOES

EíREU

22/02/2022-

15 39 43

11

B3

04 6996700001- Marcoooic 112.00000 1 232 0COCO SimASNUS SERVIÇOS

.TCA

22)02/2022 ●

1545 20

11

VB07

1.254 176,00 StmVERONA

TRANSPORTES £

SERVIÇO lTDA

22TO/2022 -

20 26 49

NfC wc 11 114.018,0019.386 142/0001-

67

1,254 207.66RLCM -transporte 38.130.654W01-

lOCACOESlTDA* 65

22/02/7022-

21 31 46

N/C N/C 114 0166811

N/C 1.254,206 01 SimCOOPERATIVA DE

TRANSPORTES £

SERVIÇOS EM OERAL

-COOPERAGc-

26.529.808mi- 22/Q2«r22-

22 02 31

N/C 11 114.016,81
54

WC 1264.206.80 N80SOUSA CAMPÊLO

TRANSPORTESwTDA' 93

10.544 634/0001- 2202^322.

32 34 63

N/C 11 114.016 80

1.047.074 16 S»mK R CONSTRUCOES

lOCACOESÊ

COMCRaO EÍREU*

23/32/2022-

001613

vclare 11 95.168 5609 564 6880001- iTiC/^<nbui

79

NC na: 113.000.00 1.243 000,00 S>mLUENYSeWAZ COSTA 11 579 963WJ01-

MENE2ES*

33AJ2/2022 -

01 06 Dl

11

69

0003 - VElCULO TIPO ÔNIBUS - (Veiculo com capacidade mínima para 44 (quarenta e quatro) paasagelros sentados, cinto de
segurança para todos os passageiros, cem motorista e Iodos os componentes de segurança obrigatórias, em perfeito estado de
funcionamento e higiene, possuir seguro obrigatório, seguro total, Inclusive contra terceiros. Impostos atualizados, documentação
regular e atender a todas as demais normas que possam garantir o conforto e segurança dos usuãrios). Com Ano de fabricação
não Inferior a 2012 (14 Veículos)

CNW/CPF Uvea/Fabricante QuartMêda Valor ünMrlo Valer Totaf LCFcrr>acador Date Uodalo
128/9006

211.400 00 2 325 400 00 SmfnaccopcA) lúoiv) marcMat Mzn 11VWL TRANSPORTE

EIRELLI

17 228 441<C0C2- l7Ae«22-

10 74 2929

N/C 256.90000 2,825.900.00 SmiN/C 11LOCAR

E.WPREENDIUEN70S

EIREII

11,054 901/0001' 21/W/2022-

1537 1963

260ÍX.G0 2.661.100.00MC21/02)9022-

153320

na:L FlOCACAC

COMÊROOE

SEPVlOOS LTDA*

16 966 3940001-

U

2.866.800,00 &*m261800.00WC H/C 1101.482.14SAtaO^ 21/02/2022-
15 47 48

CONSTRUTORA 6
TRANSPORTADORA

SAO LUCAS EIREU*

30

pre9'
2.B41.300.00 Sim25S 300.00w: II►UCÕ7.813.l77«00t- 23/02/3022 -

U22 42
ITACOOP

COOPERATIVA 0£

TRANSPORTE

ESCOLAR DE
ITabECl/RU-uiRiM

S6

2.772 000,00 Sm2$3.000.X11tVCN/C22)02/2022 ●

14 35.02
20.000 2 30«001-A » CONSTRUIR

CONSTRUCOES E 56

SERVIÇOS EIREU

SERVICON SERVIÇOS «8 657 91SAX01-
e CONSTRUCOES 63
EÍREU

2 772 000 W Sm252 OÚO.»11N/CH/C22A2/2022-

15 39 91

vafifftaoa no Piè nw»iNaM4afquivo.poftelO«dmpra»pixí<** wm.DrA âJtefWCíoaoa Oc OoOimaníopot» .... — .

□««nmo 9«»do «ldrcrtetm.nl. no Pwld a. Cempr.» PiiWie». «n 07/03/2022 »i 1* « 05.IH0 I

tKfiV PÚBLICAS COago veoSMaor 2002C8



CANTANHEDBMA

/202J.
SEMAD.

FOLH/\___
Rübrica

PROC.

FLS

fiUB.

AGNUS SERVIÇOS

LTDA

Ck4E99e^1»01- VOLARE WÇ FLY 2S* 60Ú.OO52/02/202Í ●

154520

n lâO2.BO0,O0 S«n
07

VERCMA

TRANSPORTES E
SERVIÇO LTOA

10 385.1 A25^001● 22A»;2022●

M27 43

K/C NC 258.42C.00 3.842.688.00 &m11

87

rlcm -transporte

l OCACOÊS LTCkA*

38 130.854AD001- 22-C£’2022 ●

31 33 18

WC 11 356480 30 2 843 732 30

85

COOPERATIVA C€

TRANSPORTES £

SERVIÇOS EM GERAL

● CCORERAGc*

36 &38.e08/DCC1- N/C23AJ2/2023 ●

33 04 08

WC 11 258 430 15 2 842.731,85 Sim
54

NJO 3 843 730 68 NioSOUSA CAMPELO

TRANSPORTES LTDA* «3

10644 834AXI01- 22J02/2022 ●

22.3513

KC 11 250.430,06

707.160.82 2.276.989 02 SunK R.CONSTRUCOB5

LOCACOES Ê

COMERCIO EiREU*

06&ô4 6eOAXOl- 22f02M7 ●

00 16 13

mêfcMts 11

7Ç

LUENY S 8RAZ COSTA 11. $79. &8M3001 -

MENÊ3ES*

WC w:23TO/2022-

01 05 27

11 256.2CC00 2.616 30000 Stm

0004 - VEÍCULO TIPO OOBLÔ OU SIMILAR, motor de no minimo 1.8. blocombusilvel, com capaddãde para 07 (sete)
passageiros sentados, com quilometragem livre, equipedos conforme as normas vigentes. Nele Incluso Iodos os tributos,
encarpos e despesas Indiretas, com condutor. Com Aino de tabrtcac8o n9o inferior a 2012. (OS Veículos)

VtolMtMoPornscedor CNPJAJPF DSU Moseia Mtrca/Pibricanto Ousntldids Valor ToUl LC

123l20Ce

VWL TSANSPORTl

EIRELLI

17.236 44 llW)2● 17/02/2032●

1024»

elobto fm 11 32.000.00 332.000.00
36

tOCAR

EMPREENDIMENTOS

EIREU

11 064.90ii000l- N/C21/02/2032 ●

15 27.56

N/C 47.750,W 525.2SO,00 Sim11

83

tP LOCACAO

COMERCIO E

SERVIÇOS ITOA*

16 905.»4^i. 31102/3032 ●

15 34 33

WC 42.450.» 466.950 00 $tm11

14

CONSTRUTORA E
TRANSPORTADORA

SAO LUCAS EIREÜ*

N/C01.482 145/0001- 21 «52/2032 -

15 46 27

N/C 43.750 00 470.350,00 Sm11

39

ITACOOP

COOPERATIVA Oe

TRANSPORTE

ESCOLAR DE
ITAPECURU-MIRlV

07 813177*001. Í2Ki2J202:-

14 2343

WC N/C 47.750,00 535.35000 Sim11

56

AR CONSTRUIR

CONSTRUCOeS E

5ERVIC05 EIRELI

45.000.0020 000 230*001- 32l02fXí27 -

143519

HC 11 49&00000 Sim

66

SERVICON SERVIÇOS

E CONSTRUCOES
EIREJ

18 657.615*001- 22*2/3023-

1540 02

N/C NA3 11 47.500.00 522.500,00
63

AG NUS SERVIÇOS 32*2/2022-

15 45 20

11 47.505.00 522.500,00 SimO4 609e7LVOOOt-

LTOA 07

N/C 528 130.00 SimVERONA

TRANSPORTES E

SERVIÇO LTDA

19 306142/0001* ?3*2/2032 -

20 2838

WC 11 47.630.00

67

TK

47.633 35 536 160 65 SunN/C N* 11RLCM -TRANSPORTE

LOCACOES LTDA*

36 130.854/MC1. 22>02f2Q22 ■

21 32 4985

47 833 33 526 166.63 SrniN.O N/C i1COOPERATIVA DE

TRANSPORTES £

SERVIÇOS EM GERAt.

-COOP6RAGC*

36 529 806*001- 22/02/2022 ●

22Ú5 51S4

N/C 47.833,25 536.165,75 N8oN/C 11SOUSA CAMPEIO

TRANSPORTESLTDA*

10.644 634*001- 22*2/2032-

22'353393
r

31 328.35 344,569.66 $>fnU\ IIK.R. CONSTRUCOES
LOCACOESE

COMERCIO EIREJ

09 564 668*001- 23*2?022-

00181379 í t

47 300.00 $20.300.00 SimN/C IILUENYS BRA2 COSTA
MENE2F.S*

11.579883*001- ?l*?/3022 -

01 05.50

na:

69

0005 ● VEÍCULO PARA TRANSPORTE DE PASSAGEIRO, TIPO MINI VAN, KOMBI OU SIMILAR. motOriZflÇÃO 1.6

biocombustíveJ (álcool/gasollna) com capacidade para 09 (nove) passageiros. Com motorista. Com Ano de fabricação nôo Inferior
3 2012, (02 Veículos)

Pomecedor
vaorTeul LCvoorinunoUarca/Fabiteants Ou*nM*d«uodelaDMiCNPjrCPF

12»00a

14S200.M S.m13200.00VÚÍK|W*gé<1 11homb<17 226 441*CC2- 17/02/2022-

10 24 29
VWL TRANSPORTE

EIRELLI 29

210.100,00 SWi19100.00N* 11
21/02/2022-
1S37 49

11.054 901*001-LOCAR

EMPREENDIMENTOS

EIREJ

62

209.00000 S>m16.000.0011na:NIC21*2/2022-

15.3507
16 965 394*001-LFLOCACAO

COMERCIO E
SERVIÇOS LTDA'

14

A w«c«d. do dda^-Hdpoa. «nfl=4d. -1. »»r«p. í/.»ía«wvcMrU(«c^a^.c..com n
Tftoo «invKamwM no »on»l d. Comprí» PuS-ci» m\ OTIDirXOl ti 1Í.S6 03.

acrtocí

COMPRAS
mui. PÚBLICAS COdiqo vwtSMflor 20O2CB



CANTANHEOE/MA

/202Z
SEMAi

FOLHA,
ROBRICA

t)i^ArUBA
t<HOC.

%
7PLS

RUB.

CONSTftUTOftAÊ

TRANSPORTA COPA

SAO LUCAS &IRELI’

NO NO 19.25000 211.750. CO Srn01.A62.14&0001- 11

39

1TACOOP

COOPSRATIVADE

TRANSPORTE

ESCOtAPOE

iTAPECURU^tNRIM

07.513.177/0001- NiC 19.100,00 210 100, CO Sim22/020022 ●

14 24 25

N/C n

55

AR CONSTRUIR

CONSTRUCOES E
SERVIÇOS ElRELf

N/C H/C 16.000 00 195 000.00 S<m20 000.230W01- 22/D2/2022 ●

14 35 33

11

55

SÊRVICON SERVIÇOS
E CONSTRUCOES

EIREU

H/C15 55791SQ001- 22<C2«22 ●

154707

H/C 11 19.000.00 209.00000 S«m

63

AGNUS St R VI COS
LTDA

asn2 209.000.00 S»m04 6d9.57(V0001- 22/02/2022 ●

15 45 20

11 19000.00

Vrto07

^'SRONA

TRANbPCXTbS S

SERVIÇO LTOA

N/C H/C 210452.00 Sm16 366.142^1* 22/02/2022*

20 2928

11 19 132 00

67

RLCM -TRANSPORTE

LOCACOES LTOA-

38 130 854/OÜOl* 22/02/2022-

21 3316

N/C N/C 11 19 133.34 210 466 74 S<f*i

65

COOPERATA/A 0€

TRANSPORTES E

SERVIÇOS EM GERAL

●COOPEHAGc'

26 529 608OX)1* 22«2/2022*

22 0712

H/C N« 19133.33 21046663 $m11

54

SOUSA CAMPEIO

TRANSPORTESLTDa*

HKi10644 634/0301- 22/02/2022*

22 3551

WC 11 19.133.32 210.446 52 N50

93

K. R CONSTRUCOES

LOCACOES E

CCWERClOElReU'

<».òè4W0001- 2ÍK/2/20t7-

001613

12.706.92 139,77412 S*m11rmi V9n

79

LUENYSeftAZ COSTA

MENE76S*

1 T.579.9e3.‘000l- WC NiC 210.10000 Sim23C2/2022-

01 07 00

11 19 100.U
69

Validade das Propostas
Pom»c*6of CPf/CNPJ VMMdt (cortform* «ditai)

60d<wSOUSA CAMPÊLO TRANSPORTES LTDA 10.044.834/0001-93

VML TRANSPORTE 6IR6LLI 17.226 441/0002-29 60 98$

VÇRONA TRANSPORTES F SERVIÇO LTOa 19 366 142/0001-47 60

LOCAR EMPREENDIMENTOS ElRELl 11 054 901/0001-82 SOOas

CONSTRUTORA £ TRANSPORTADORA SAO LUCAS ElREU 01.462.14S/000l-39 60 0(44

RLCM - TRANSPORTE LOCACOES LTOA 34 130 6544X01-45 60 eras

ITACOOP COOPERATIVA DE TRANSPORTE ESCOLAR DE ITAP£CURU-MIRIU 07.013 177/0001-S6 90 0IM

COCPEBATIVA DÊ TRANSPORTES E SERvICOS £M GERAL - COOPERAGc 26 529 606/0001-54 SOoas

K fi. CONSTRUCOES LOCACOES Ê COMERCIO EIREU 09 664,446X001-79 60 0(8<

L JENYS 6RA2 COSTA UcNEZES 11 579943/0001*89 SOdÉS

S£R\1CON SERVIÇOS E CCWSTRUCOES EIREU 1SSS7 S1SAOOI.83 60 an

A R CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVIÇOS EIREU 20.000 2MAW0146 60H«S

04 gW.67(V0001R37.A3NUS SERVIÇOS lTQa

16 »66.j«4«acn-14 60 9ML = LOCACAO COUERaO E SERVICCS LTOA

Lances Enviados

0001 - VEÍCULO TIPO VAN - (Veículo com ar condicionado, com capacidade mínima para 15 (quinze)
passageiros sentados, cinto de segurança para todos os passageiros, com motorista e todos os
componentes de segurança obrigatórios, em perfeito estado de funcionamento e higiene, possuir
seguro obrigatório, seguro total. Inclusive contra terceiros, impostos atualizados, documentação regular
e atender a todas as demais normas que possam garantir o conforto e segurança dos usuários). Com
Ano de fabricação não inferior a 2012. (16 Veículos)

Vilor CNRJ

163 200.00 (troposl») 17.22e.44V0002.29-L«L
TRANSPORTE EIRELU

192 600 00 (EVC4XM1S) 11 O54.9OirOOOl.02-LOCAR
EMPREENDIMENTOS ElRELl

19040000(propo»la, I6»65.394í0001.1* ● l P LOCACAO
COMERCIO E SERVIÇOS LTOA

l

SHuêtSoDst*

VthOo17/02W022- 10 24 29

V4»6a21/02/2022- 1522 46

C«lC4146o - PropovU 46 P.--ÇOS em .ncciVonrMaâ* ccrilt o« roquiuiD*
eueulecioot nnietom. C4ntanna4ein6.1 4. {preeoeu wm
marci/TaCncemeAnoòiio}.

21/0212022- 15 31 39

A 6-16n«.0*l. 04 POO. «r .en"L*06 06 «16 “
Pvisl à9 Cof PúCíit84 «m 07/0^^2022 99 15 36 03.p3

COMPHfiS Dícum8ní[>®9fMoeWreí>C8m««8rtó
OMk PÚBUWS Cô»90vefirc«d<y 2002CB



CANTANHEDE/MA

/202_JrPROC

FLS. SBMAD.

POLHA__
RÚBRICA

RUB.

2tK2/!022- 1S4i3« 1M7W.OO (prapo») CONSTRUTORA
£ TRANSPORTAEORA SAO LUCAS

EIREtI

CavKatAdo ● ProposU fta proçM «n inCDnNTAMAâa com M rsqiKMPS
ettAdec:0o« nasre conforme item Sie. (propoue tem

mefoB/lBteicaniertnodelo).

22i02noJ2-1i2toe 07.Í13.177/0001 -56 - ITACOOP

coopesATivA oe transporte

ESCOLAR OE ITARECURaUIRIU

ISA.AOO.OO (propotul Vtlidc

22/D2/2022- lAie 2« 182.000 00 (propont) 20 OOO 23(VD001-6$ ■ A R CONSI RUIR

CONSTRUCOES E SERVIÇOS EIRELI

VAtl»

22/02/2022- 15 30 37 182000.00 IcraeasiA) IB857 81SiWpi-B3 - SERlACON

SERVIÇOS E CONSTRUCOES EIRELI

VMlKl

22i132/3C22 - 1SA5 20 192 000.00 (propoual 04.599 07om0O1-O7 ● AONUS

SERVIÇOS LTOA

vatdp

22/02/2022 - 2025 47 18386.142/0001-67 - VERONA

TRANSPORTES E SERVIÇO LTOA
184.777.60 (propotU) VeHOo

22i02«22 - 21 90 53 184 776.66 (propone) 36.130 6544X01-66 - RLCM ■

TRAT/SPORTE LOCACOES LTOA
CenulePe - Pioppita de preçat err iriconrpnndeoe com oe redutnot

eiiePeleorloi nette «diiel. conforme 4em6 1.4. (propotie tem
mercprfa&nceniermpdelo)

Cenceledo - Propotte d« preçee em mconfcrrededa com ot reouttrtot

eeteOeieadot /leste eotel, conforme dem 6 i 4. (proposie tem
meroaffttncenTeAnodefo)

Cancelado - Proposia de preços em mconfomtdada com ot reomtiioa

esiaPelecidct nesta eoiiel. conforma itam6.1.4 (propotte oam
rcB/uhAeCncenfeAnoCaSo).

Cenceiado - Proposia da preçoe em mcontonridade ccm ce ra«isnos

astaMocrOPt no editei, contormeiiem 8.1.4 (oesençãoincotrpieiAfsem
itilormsç6as competveii com a aspeciliceçio do Termo de Refartncal.

Cancelada ● Proposta de preçoi eminconronrudade com os rertuaeiios

eslebdeodoe nosie etíiel. caifoimeaemSi.4. {propoaasem
marcaffaCncenieenotiBlo)

veiido

22jW2022 - 22.CC51 184 776 61 (propoaie) 28 528 6064X01-54 - COOPERATIVA

oe TRANSPORTES E SERVIÇOS EU
GERAL - COWERAGe

22452/2022-22.34 21 184.777 92 (prcposlB) 10 644.634/0001-93 ● SOUSA
CAUPELO TRANSPORTES LTOA

234320022 - 0016 13 169 416.16 (prppoeiei 09.564 6S8r0001-79-K.R.

CONSTRUCOES LOCACOES E
CC84EROO EIRELI

234J2/2022.00 57 S7 i84.soax(prooostai 11.579.88341001-S3-lUENrS BRAZ
COSTA MENEZES

23452/2022- 11 04 13 162.50000 04 689670/0001-07 -AGNUS

SERVIÇOS LTOA

23*215022- 11 05 31 166.652.M 19 366142*001-67 - VERONA

TRANSPORTES E SERVIÇO LTOA

vttdo

23*25022.11 05 40 162.450.00 18 657.9150X1-63 -SERV1CON
SERVIÇOS E CONSTRUCOES EIRELI

VMdd

23*2/2022- n 97 02 07.811177/0001-56 - ITACOOP

COOPERATIVA OE TRANSPORTE

ESCOLAR OE ITAPECURU-WIRIU

163 400.00 VMdo

23*2/2022- 11 07 04 20 000 230*001-68 ● A R CONSTRUIR

CONSTRUCOES E SERVIÇOS EIRELI

160 000.M Válido

21*25022-11 07 48 1S9 9SO.W 04 689.670*001-07 - AONUS

SERVIÇOS LT DA

Vábdo

23*2/2022- 11 07 56 19.386.142*001-67. VERONA

TRANSPORTES E SERVIÇO LTOA
160.050,00 VááOO

23*25022- 11 06 28 159.800 00 18 857.915*001-83 -SERVICON

SERVIÇOS E CONSTRUCOES EIRELI

Vteeo

21*25022-11 09 27 159 000.00 2ftOOa230*001-68. A R CONSTRUIR

CONSTRUCOES E SERVIÇOS EIRELI

VétOo

23*25022- 11 09 38 159 850 M 04.699870*001-07 . ACNUS

SERVIÇOS LTOA

Váiído

23C2-5022- 11 '0 00 156.950.00 18 657.815*001-63 - SERVICON

SERVIÇOS E CONSTRUCOES EIRELI

VUk»

04,699670*001-07 - AGNUS

SERVIÇOS LTDA

23*25022- 11 10 10 158 000.00 VáliUd

18.867.9154XX1-63 - SERVICON

SERVIÇOS E CONSTRUCOES EIRELI

VáMo23*2/2022- II 10 32 15a8S0.W

20.0M.230*00t-88 ● A R CONSTRUIR
CONSTRUCOES E SERVIÇOS EIRELI

23*2/2032- 11 1043 158 500.00 Vátao

16857.915*001-63-SERVICON

SERVIÇOS E CONSTRUCOES cIREU

VAido23/02:5022-11 1113 158 480 00

11.054.801/0001-82 ● LOCAR

EMPREENDIMENTOS ElREU

20.000.230*001-68 -A R CONSTRUIR

IXNSTRUCCKS E SERVIÇOS ElREU

Váldo23*25022-11 1128 156400.00

Vttdo21*15023-11.1146 156MM00

11967.915*001-63 ● SERVICON
SERVIÇOS E CONSTRUCOES CIRDÜ

Váidd157.950,0021*25022- 11 12 09

AL
lOS20.000 230/0001-68 ● A R CONSTRUIR

CONSTRUCOES E SERVIÇOS ElREU

18 857.915*001-63 -SERVICON
SERVIÇOS E CONSTRUCOES EIRELI

20000 230/0001-68 - A H CONSTRUIS
CONSTRUCOES E SERVIÇOS EIRELI

04 699.670*001 -07 - AONUS

SERVIÇOS LTW

20.000 230/0001-66 ● A R CONSTRUIR
CONSTRUCOES E SERVIÇOS EIRELI

Vttdo167 000.00234325022-11 12 22

vatdo156 850.0023432.2022- 11 1255

VáKlo166000.0023*25022-11:1314

Vttdo155850X23*25025-1'.13 32

Vttdo155 000.0023*25022- 11 13 53

oortdi Tf A arrientiaoaae oo dcoomemo ooO. ter renflcede no t.ii W»
COMPRAS Oocumêm 9«í4fld no Pcn#l ot Compr« Públkca^ am 0?«i/30?2 à* W
m PÚBLICAS COdrgo venficaaor 20O2CB



folha ;
Rúbrica
m"cantanheobma

1202J:
tuba

I PROC.,

f-s ._

Rüfí...

33«2'2IKJ- 11 U X 1S4.SOOOO M.6M.S7C>«)0l-0/-AGrAJS

SERVÍCOS LTD»

vumo

2J«2/202J- 11 14 4J 1S4.BOOOC 172Í8441/0002-29-VUI

TRANSPORTE ElRÊLLI

VA»

2H)2«122-11 15 03 154.00000 20000.23WC001-W-ARCONSTRUIR VUdo

CONSTRüCOES E SERVIÇOS EIREU

TSflO.Tcr: ● 111«20 153.50000 046»9.670'C001-07-AGNUS

SERVIÇOS LTOA

vaso

23432(2022 ● 11 17 14 162.000.00 20.00Ü.230WW1« ● A H CONSTRUIR Válido
CONSTRÜCOES £ SERVIÇOS EIRELI

2Í02/2C22- II 1747 1S1.95000 0469S.870ICOD1-07-ACNUS

SERVIÇOS UTOA

VsAdc

2302/2022- 11 1814 1S0.40000 11 054,901<0O0l-ê2-LOCAR

EVPREENOIMENTOS EIREU

vai-ao

23432/2022- 11 19 29 iSaOSOOO 04.899 67IV00Q1-07-ACNUS

SERVIÇOS LTOA

Vatdo

23A2/2022- 11 19 46 150,000 00 209»23a43001-66-ARCONSTRLnR VMds

CONSTRÜCOES E SERVIÇOS EIRELI

23«2W322- 11 20 15 149.SOO.O0 04.e99670m01-07-AGNUS

SERVIÇOS LTOA

146.000 00 2O.000 230/00ÚI-«e-ARCONSTRUIR V8M0

CONSTRÜCOES E SERVIÇOS EIREU

VálxKi

23412WC2- 11 20 36

2102/2022- 11 20 48 147.200,00 11.054.901/0001-82-LOCAR
EMPREENDIMENTOS EIREU

vauao

23O2«)22-ll2i0e 147.0W.09 04,599 670Í1001-07-ACNUS

SERVIÇOS LTDA

Vsido

23®2«22 - 11 21 22 146000 00 20.000.2300001-68-ARCONSTRUIR VMido

CONSTRÜCOES E SERVIÇOS EIRELI

23432WJ22 - 11 22 21 145.6W00 l1.064.901/0001-a2-LOCAR

EMPREENCUMCNTOS EIREU

Válido

23452W322- 11 22 31 144.DW00 2a0aO23O/0OC1-66-ARCO14STRU1H VáMo

CONSTRÜCOES e SERVIÇOS EIREU

23/02/2022 - 11 22 49 143.500,00 04.699.670I0001-07-AGNUS
SERVIÇOS LTDA

Válido

23432W22- 11 2312 14320000 t1.064.901/0001-62-LOCAR

EHPREENOlUENroS ElREU

Vááoo

23432/2022- 11 23 51 142 550.00 04 699.87010001-07. A6NUS

SERVIÇOS LIDA

VáMKi

14240000 II054.901/0W1-62-IOCAR

EUPREENOlUENTCS EIRELI

23®2«I22 - 11 24 1 8 VáBSC

23432W322 - 11 24 52 141.95000 04699.67010001-07.AQNJS

SERVIÇOS LTDA

VáAOO

23rtl2/2023 ● 11 26 30 141.600.00 11054 90U0001-62-LOCAR
EMPREENDIMENTOS ElREU

VátSO

234320022- 11 27 29 139.900 00 04 699.6^343001-07.AQMJS

SERVIÇOS LTOA

Váida

0002 - VEICULO tipo MfCRO-ÒNIBUS - (Veiculo com ar condicionado capacidade mlnlma para 25 (vinte e cinco) passageiros
sentados, cinto de segurança para todos os passageiros, com motorista e todos os componentes de segurança obrigatórios, em
perfeito estado de funcionamento e biglene, possuir seguro obrigatório, seguro total, induslve contra terceiros. Impostos
atualizados, documentação regular e atender a todas as demais normas que possam garantir o conforto e segurança dos
usuários), Com Ano de fabricacâo nâo Inferior a 2014. (06 Veículos)

VáMr CNPJ

96.S0D.00lpn4»nái 17.228.a4I/D002-29-VTiIL
TRANSPORTE ÉIRELÜ

113 200.00ipropojla) 11.064 901/0001-82 - LOC«R
EMPREENDIMENTOS ElREU

1iaK«3M(pn»OMai 16985.39443001-14 - L P LOCACAO
COMEROO E SERVIÇOS LTOA

Data snuM»

Vákdo17IC2/2022 - 10 24 29

21/0212022 - 1524 56 VMiQo

CanceMo - Propd&tt pr«ço* (AcorCormi4M« ccm oi rvgoiSátoa
m»D<l«o4oi nen» «M, eartforme ftem 6 i 4 (propoM Mm

ntf<ca.Tabrtc«ni«^noú¥oj

111 200.00 (podpostai 01.4B2,uSAXiC1>39 ● CC^STfluTORA Cancolêtio ● Proposta da praços «m tncanfoanitSAda com os erquiSiiM
etuPalacidoa naata acU«j, conforme fiem 6.1.4. (proposta sem

msc^aeocanteAnodelo)

Vá^

21/Ü2;202r- 15 32 26

2lA3Zf20?2* 1Ô46 36
6 tRANSPOPTADOfiA SAO LUCAS

ElREU

114.000 OÚ(procoSU) 07.fi 13.177/000146 ●iTACOOf’
CÔOP6RATIVA DE TRANS?»OftTÊ

ESCOuAR DE lTAPECURl>MiRiU

112.000M(WOT«»I»1 2O.0lX3.230/0001-Sa-ARCONSIRUIR Vàfcdo
CONSTRÜCOES E SERVIÇOS ElREU

11200000(pn)pi»i»l 16857.gi5ra»1-S3-SERv1CON
SERVIÇOS E CONSTRUCOeS EIREU

112 OOO 00 lpwdAt«) 04 699.670/0001-07-AGNUS
SERVIÇOS LTDA

114 016 W lp/ot«»l«l 19 386142/0W1-67 - VERONA
TRANSPORTES E SERVIÇO LTOA

224322022-14 21 57

I

\

\22/02/5022. 14 34 47
LUCAS

pBunkáptiVákCd
22/0212022- 15 3943

Válido
22432/2022- 15 45 20

Válido
22432OT22-2028 49

A áuiomiodádá dddoei4«ánio »dá áái vánl.cáOá no tiie
OoomirNO JáfáSo áláiron«ároerM no Portâl dá Comn/áá Pubácás ám 07433/2022 ás 16 36 03

MSPUSÜCÃS C6di9OV«r6cáOor20O2Ca

nvrii Cl

caupsAS



CANTANHEDE/MA

OZV300) /202
8EMAD-

POLHA^J
Rúbr/ca

JUBA^POC

j
*=LS

1

f;uQ.

114 019.SS(i>ro|»sUi }Bi30tòtn»91-66-í«lCU-
TRiNSPOSTE LOCACOeS LTOA

22/0i'2022 - 2 13I<8 CancaUdO' RroooiU Oep<'Bçot«m ocâr/ormidadA cari os raq)ji$(tos
tttaMeoOQS nasia Mrttf. cor>forme itam 8 1 A. (proposii Mfn
frarcVlaBncante^rnoMlo)

Canctfado ● Rro(«ttaad pregam rcortcnmdaúe corn os
esubeleodos nesta aAai contonna Ham 8 1 a (procoata sao?

mwea/faoieaniamwaaioj

CancataOo ● Proposta Oa praçoa a<n irrco^aormi üaOa com os reouipioa
aslaoataodoa nasia e<MaC conforma hem 8.1 4 ipnpot\È sam
marcahaOncaraaMsodaiol.

Cancalaao ● Propena de preços em inconfomiOaoa cem os raqmshoa

asiaOtíaados no aOhM. conforma tfarr €.1.4, (OasençAo (ncomotatafsam
mlormaçOes compaiiveis com a aspedAcaflo SoTarmo de Rater4f>dal.

22/52/2022-22 02 31 11451981'cropcislai 2€ €29.80BhX»l-&4 - COOPERATIVA
0€ TRANSPORTES E SERVKOS EM

GERAL-COOPERAGc

114 Oie.M (p/oposlaj 10.€44.a34/0901-85- SOUSA
CAMPEIO TRANSPORTES LTDA

22432/2022 - 22 34 63

:i«2/2022 ● 001€ 13 »3 1SS.H (pr»osia) OS 684.SW0001-7S ■ K R
CONSTRUCOES LOCACOES E

COMERaOEIREU

113 000 00(proposU) 11.679.983^01-60-LUENYS SRA2
CeSTA MENEZES

23«2«I22-0105Q1 Cancafado ● Prc^.ra de praços am inccrtormdaQa cxm os raounflos
asUPaleodosnestsaSdM. csnfvmt namS 1 4 (onwoiti sam

marca/faCnoanis/modafoI

23AJ2/2022- 11 16 45 MOOO.CO 20000.230/C001-C6-ARCONSTRUIR vaMo

CONSTRUCOES E SE.RVICOS EIREU

23TO/2022- 11 17 07 05960 00 ie667.91Sm01-e3-SERV1CON
SERVIÇOS E CONSTRUCOES EIRELI

Vatdo

234)2/2022-11 17 30 B58M 00 04 699.a70AM01-07-AGNUS

SERVIÇOS LTOA

vas do

234J2C022- II 17 51 96KIOOO iea67.916mi01-63-SERV1CON

SERVIÇOS E CONSTRUCOES EIREU

V4MO

23/02/2022 ● 11 18 33 62 000.00 l1.054.901f0001-62-LOCAR

EMPREENDIMENTOS EIREU

vasdp

OIOSO.OO 1&a67.91S/Q001-t»-SERVICON

SERVIÇOS E CONSTRUCOES EIRELI

23A12/2022-11 1904 veado

91 860.00 oaseeeTomoi-OT-AGNUs
SERVIÇOS LTDA

Vétdo234)2/2022-11 10 63

91850 00 1B.867.9164I001-S3-SERVICON

SERVIÇOS E CONSTRUCOES EIRELI

vaado234)2/2022-11 20 03

9066000 04.699.670«X1-O7-ACNUS
SERVIÇOS LTDA

7ÍKOÍX22 -11 20 47 vaaeo

111 86000 07.S13.177/tO01-66-ITACOOP
COOPERATIVA DE TRANSPORTE

ESCOLAR DE ITAPECURU-MIRIW

vaado234I2W322- 11 23 12

900)000 2a3a0.23a4Xni-€8-ARCONSTRUIR váadd

CONSTRUCOES E SERVIÇOS EIREU

23432/2022 ● 11 23 29

89 000.00 a4.6Se,6704)001-07-AGNUS

SERVIÇOS LTDA

VMidCi234)2/2022-11 25 06

8990000 I722644I/0002-29-VUL

TRANSPORTE EIREU.I

vaaoo2302/2022- 11 25 10

88.000.00 2a.000.230W01-68-ARCONSTRUIR VMido

CONSTRUCOES E SERVeOS EIREU

87 20000 I1.564.9G14300I-82-LOCAR

EM^EENOIMENTCS EIRELI

234)2/2022- 11 26 24

vaaao234)2^)22-11 26 47

8600000 25.500.23CV0001-eS-ARCONSTRülR vaiidd
CONSTRUCOES £ SERVIÇOS EIRELI

8675000 04.699.97010001-07-AeNUS

SERVIÇOS LTOA

234)2»C22- 11 26 01

*«S viws2ZK2/KÍ2 ● 11 27 05

# 84 000 00 20003 230rO0ai-6e-ARCONSTRUR VáLdP

CONSTRUCOES Ê SERVIÇOS EIRELI
23/020022- 11 27 37

84300.00 n.S54.901/&Al1-82-L0CAR

EMPREE7OIMENT0S EIRELI

Vaapd23*2/2522-11 27 44

82.600 00 04.699.6700001-07-AGNUS

SERVIÇOS LTDA

vai.do23*2/2022 - 11 28 02

60000 00 20.00a.230*001-68-ARCONSTRUIR Váado

CONSTRUCOES E SERVICCS EIRELI

82 4 00,00 n.054.901/TOOl-82-LOCAR
EMPREENDIMENTOS EIRELI

79 960 00 04393570*001-07-AGNUS
SrWCOS LTOA

23*2/2022 - 11 28 38

Váhtfo23*2/2022-11 30 24

VMdo23*2*022-1130 36

pfegMWM‘#‘ivaade79BOOOO 11.064.001/0001.82-lOCAR
EMPREENDIMENTOS EIRELI

23*2/2022 - 11 32 01

Véaop79 04 6»670*001-CI7-AGNUS

SERVIÇOS LTOA
234)2*022-11 32 4 7 /\

0003 - VElCULO TIPO ÔNIBUS ● (Veiculo com capacidade mínima para 44 (quarenta e quatro) passageiros sentados, dnto de
seauranca para todos os passageiros, com motorista e todos os componentes de segurançe obrlgetôrlos. em ^rteito estado de
funcionamento e higiene, possuir seguro obrigatório, seguro total, inclusive contra terceiros, impostos alueWzados, dowmentaçâo
regular e atender a todas as demais normas que possam garantir o conforto e segurança dos usuários). Com Ano de fabricaçao
nio Inferior a 2012. (14 Veículos)

SftnçeoVílOf CNPJ

2n4COOO(propoi19) 1’22S441/CO02-29 -VWL
TRANSPORTE EIRELLI

Data

Véiidd
17*2,'2022- 1024 29

rce» //**4i4n»i.vo pcrT*Oacompr*ipií»CA4.eoni Cr
MRaÍMnSÍM oTRcníl M Compra» PúUkm» «m C7«)/2C22 4» 16 35 03"compras

'■ PÚBLICAS C6di90 v«nft04dw 20O2C6



CANTANHEDE/MA
semao.

^olha_
RÚ8R1CA

..nr o5?03d0Í_/202^ '●^.■âTUBA
lUFLS

RÜB.

11 0$4.901 ● LOCAA

EMPREENCNUeNTOS SRE.I

ViMo3» 900,00 (proDMUi

10,9Sâ,3»4^ 1 >14 ● L F LOCACAO

COMERCIO E SERVIÇOS LTOA
CtticdMO ● P'op«»le d« preços em knc«rform»dade com o» reqijrslos

esUiholeodc«nasi« ecblal. corrforme «lem S.1.4 (proposta sem
ínarca/taDricante/modelo)

CanoelaOo ● Prcposia de preços em nccrtonTMdaoe com os reou«to$
etUMeodos neste «Mal cenforrne item $, 1 4. (proposta sem
marca/laPricarHo*modeip)

31/02/2022 ● I5d3 70 200 100 00 {proposta]

01.402.14VO001-09 ● CONST RUIORA

E TRANSROP T ADORA SAO LUCAS
EIREU

31/02/2032- 15 4T4B 260 800,00 (proposta)

07 B 13.177/0001 -W * ITACOOP

COOPÊRATIVA DE TRANSPORTE

ESCOLAR DE ITAPECURLMbfIftIM

vebflo22/02/2022- 14 22 42 256.300,00 (proposta)

252 000.00 (proposta) 20.000 230W01-68 ● AR CONSTRUIR

CONSTRUCOES E SERVIÇOS EJREU

Víboo22«*’2022- 14 3502

ie.B57.9l6rtXXl1-83 - SERVICON

$ERV1(X)S £ C0NSTRUC06S EIR£U

04.689.670000 {-07 ● AG*6J&
SERVIÇOS LTOA

VàHdP22/02/2022- 1S39$1 252.000.00 (propofta)

VàMo22AU/2022-15 4520 254 80000 (proposta)

19 368.142/0001-67 - VERONA

TRANSPORTES £ SERVIÇO ITOA

vatido22/Q2/7032-2027 43 256.428 00 (proposta I

C«K«Uoo - PxpMtfl M prsços «m incon^coTHtfMe ccm oi r*Qv»io«
ttUMModos rxsic ●*« esn>cm«Kan&.1 < trneovaMm

>.rarcVlftbncanitM>odifo)

»9.i3aft&4/000|.eS-R.CM ■

TRANSPORTE LOCACOes LTD*
22«2/20« - 2t 32 16 2S«430.2C(P'OpotUI

26 528.8158/000144 .COOPERATIVA

DE TRANSPORTES £ SERVIÇOS EM

GERAL.COOPERAGc

CancaiMO - Prc^iU a» pi«fOS en inccri-omiiUM Cryn 0» roqvi»to$
eiubelectoos nesta aaisl, conforme KeiTi 6.1.4. (proposta serr

merceTebncânre/moOofc)

268 430.1S(p'0Paiiai22/020022 - 22 04 06

10.644.83465001-63-SOUSA

CAMPELO TRANSPORTES LTDA
Cvxelsoo - PrcpostJ 6e preços «n inccsifQrrreúade ccm os re^pios
csleMecxxe neste e044l. conforme item 6.S.4. iproposte sem

tnsroenebncene/modelo).

Cenceiedo - Proposis Oe proços em mcorformmaoe oom os requiplos
tnicefeoaos no etUK. corsorme nem e 1.4. (aescnçáo irvurnESeie/sem
etfonneoOes competíaers com a eepeoTceçSo Oo Termo oe Referènoel

CancMoo - Prcposle de preços em «ccsVormaaOe com os lequsnos
estibeleodos rwste eOKel. conforme Item 6.1 4. (propoila sem

mercüTeencanto/motísfo).

22/027022.223513 258430C6(procosU{

08.584.668/0001-/8-X R
CONSTHUCOES LOCACOES E

COMERCIO EIREU

207160.82 (ceoposle)2M)2,●2022 - 00 18 13

11.679.983.0001 -86 - ÜJENVS BRA2

COSTA MENEZES
266 200.00 (propostel2302.7022 - 01 06 27

18.657 91543001-83 ■ SERVICON

SERVIÇOS E COflSTRUCOES EiREU

VMe211.350 0023432/2022- 11 24 47

20 000.230W101-66 ● A R CONSTRUR

CONSTRUCOES E SERVIÇOS EIREU

VUao210.000.0023A52rt022- 11 24 66

18B57.91Mlfl01-83-SERVICON

SERVIÇOS E CONSTRUCOES EIREU

VUdo200.850.0023fl2S022- 11 25 12

17228.441/0002-28-WL
TRANSPORTE EIRELU

VMOO209.000.0023412/2022- 11 25 23

198900,00 04 899.670/0001-07.A3NUS
SERVIÇOS LTDA

196 850.00 16.8S7.9154WI1-83-SERVTCON
SERVIÇOS E CONSTRUCOES EIREU

vtkdo234322022-11 25 32

vet/M23432/2022- 1127 16

218,660,00 07813 177/0001-S6-ITACOOP
COOPERATIVA DE TRANSPORTE

ESCOLAR DE ITAPECURU-MIfilM

VSSdo2302/2022 - 11 27 38

04.699 67&'0001-07 - AGNUS

SERVIÇOS LTDA

Vetoo19S 500.0)23452/2022- 11 27 49

20.000.23043001-66 - A R CONSTRUIR
CONSTHUCOES E SERVIÇOS ElHELI

VdhOo193 000.0023*22022- 11 2951

VílKlo04499.67045001-C7 - AGNUS

SERVIÇOS LTOA

20.000.730/0001-68-AR CONSTRUIR

CC»fSTHUCOES E SERWCOS EIREU

11.054.901/0001-82 -LOCAR

EMPREENOMENTOS EIREU

19.386.142/000147-VEHONA
TRANSPORTES E SERVIÇO LTDA

194.900 0023452.2022- 11 31 23

VMdo184.000 0023452.2022- 11 32 01

VUdd194 8000023432/2022-11 32 50

V6MO193500 002342.2022- 11 32 55

'/ahao04.699.670/0001-07 -AGNUS

SERVIÇOS LTOA

193.400 0023*2*022- 11 33 12

192 00000 2a0a0.23&00014a-AHCONSTRU!fi veeao
CONSTRUCOES E SERVIÇOS FI»6U

103340 00 11.054.901/600142 - LOCAR
EMPREENDIMENTOS EIREU

197.6S00C 04 399.67045001.07-AGNUS
SERVIÇOS LTOA

19 368 1424500147 -VERONA
TRANSPORTES E SERVIÇO LTDA

ISO 000 00 20 0C0230W5148-AR CONSTRUIR Víldo
CONSTRUCOES E SERVIÇOS EIREU

18860000 M 6896704.'- -O?-AGNUS
SERVIÇOS LTOA

23412.2022-1133 2:

veiido
2302-2022- 11 34 31

VdMs
23432.2022.11 34 4«

V4l.de191.600.0023432/2022-1136 03

23432*022-11 36 14

veiioe
23*2*022-11 36 50

4 eUenMideiM oo «owmemo poOe >er venf oedi ne «e mtp. /NeL/deer^i.^-^cieí^^^i no/n t-
no Pon- de Compre» PObl/o.. 07453*022 i. 16 35 03.ac‘tct at

D0MPf?A$

mk. PÚéudiS C6d*o»enícedor 2002Ce



CANTANH6DE/MA

n5^0^ O0( /202^ ®eMAO-

POLHA__
«éfirtiàT

PROC USA
ÍÁFLS

ROS.

mCOOOO :OüC02MQOG>-iS-ARCONSTRJIA VltOc

coNSTsucoes e serviços eireli
23®2OT22-11M02

187.7DO.OO M.8i«67C»0001.07.AGNUS
SERVIÇOS I.TDA

VMosJ3/02/J022- 11.36 29

U76800C 19386 ll2®001-e7-VERONA

TRANSPORTES E SERVCO LTOA

166.000,00 20000 330<0001-68-ARCONSTfiUIR Vílltlo
CONSTRUCOES E SERVCOS EIREUl

VákOs2MI2«J22-113$«

23W2/2022-11 3S46

18$ 920 00 16 386.1A2iQ001-67 ● VERCmA
TRANSPORTES 6 SERVCOITOA

163 600 CO 11 0S3 901/0001-82-LOCAR

EUPREENOtUENTOS EREU

18300000 200C023(MX101-68-ARCCMSTRJIR ViMe
CONSTRUCOES £ SERVCOS EIREU

183,600.00 04.886.e70/»01-07-AGNLJS
SERVCOS LTDA

1830000C 2a00a.23OO001-68-ARCX)NSTRL8R VROO
CONSTRUCOES E SERVCOS EIREU

182.700 00 03 896.67CÍ0001-07-ACNUS

SERVCOS LTOA

182000.00 20Ú00 23Q/IXI01-e8-ARCONSTRLnR V8MO
CONSTRLACOES E SERVCOS EIREU

181.300,00 11.0S3.901Í0C01-82-LOCAR
EURREE7OIMENT0S EIREU

181900 00 03 89«e7tW001-07-AaNUS

SERVCOS LTOA

180.00000 20.000 230/0001-6B-ARCONSTRUIR V*liJo
CONSTRUCOES E SERVCOS EIREU

181.100,03 03 8«887CVX)01-07-AQNUS
SERVCOS LTOA

179.900,00 03.6W.670ro001-07 -ACNUS
SERVCOS LTOA

179 000 00 20 030 23(VOa01-68-AR CONSTRUIR V*4o
CONSTRUCOES E SERVCOS EIREU

178.600,00 193(«132«)01-67-VERONA
TRANSPORTES E SERVCO LTDA

17700000 2CD0e.23O'0001-66-ARCONStRUIfi V*a«
CONSTRUCOES E SERVCOS EIRELI

178 9SOOO 93e»3S70/IXi01-07-AGNUS
SERVCOS LTDA

178.380CO 11.O$3.9Ol/CO0l-82-LOCAR
EMPREENDIMENTOS EIREU

1760M 00 20 000.23d'C<l01-68-AH CONSTRUIR Víliíí
CONSTRUCC«S E SERVCOS EIREU

175.0OOCO 18.388.1320001-87 -VERONA
TRANSPORTES E SERVCO LTDA

174000 00 20 000.230/0001-6B-A R CONSTRUIR VMiOO
CONSTRlX:CeS £ servcos eireli

17380000 19 388 132W301-87 -VÍRONA
TRANSPORTES E SERVCO LTOA

174 860 00 11 084.S01/C001-82-LOCAR
EMPREENCIMENTOS EIREU

173000,00 200Q0.230«U1-88-ARCOUSTRU<R VíKM
CONSTRUCOES E SERVCOS EIRELI

172 900.00 19 386 14270OO1-87-VERONA
TRANSPORTES E SERVCO LTOA

172000 W 20 000 23<V)001-88-AROONSTRUlR Vílioc.
CONSTRUO''":. E SERVCOS EIREU

1/1 600.00 1».388 142rlt001-«7-V£RONA
TRANSPORTES E SERVCO LTDA

17100000 20.000 230/0001-68-ARCONSTRUIR ViMo
CONSTRUCOES E SERVCOS EIRELI

1/080000 19.3S8.132ÍO0167-VERONA
TRANSPORTES E SERVCO LTOA

16900000 20.000.230/000168-ARCONSTRUIR Vitao
CONSTRUCOES e SERVCOS EIREU

IS8.7COCO 1t,3$4901-WC1-82-LOCAR
EMPREENCIMENTOS EIREU

187 98000 04699.6700001-C7-AGNUS
SERVCOS LTOA

1677200C 20 00C.235W00168-ARCONSTRUIR VÍLda
CONSTRUCOES E SERVCOS EIRELI

181000 00 1I.O$49fl1/DOOI62-LOCAR
EMPREENDIMENTOS EIREU

Véido23«2flC22- 11 37 43

Váliflo23812Í022- 11 3? $5

23«2«022-I1 38 02

VOLOO23^12/2022- 11 38 27

23TC/2072- 11 38 4$

VMao23332/2022-11 39 06

23«2«122 - 11 39 17

VAtOo
23/02/2022-11 40 01

m VÉIOOi1 4Ctti

23^?/2022-11 40 1«

V4MO23íTO/3022.11 4U23

2^02/2022 ● 11 40 41

2MJ2/2022-11 41 0*

2VC2/2022-11 41 SO

2V22«J32-11 41 &e

2J/02/2022.11 42 3S

V4Mo
2^2/2022* 11 A2

23A)2'20Í2-11.42 63

ViMo
23fl2/2(122- 11 43 02

23C2/2022- 11 43 27

fS 23C2/2C22-11 43 30

vaiiiKi
23/02/2022 - 11 43 37

23«2rte22 - 11 33 50

v»a:
23332/2022 ● 11 4633

23332/2022- 1' ‘5 58

VÉMo
23332/2022 ● 11 48 63

23332/2022- 11 *7 03

LUCAS ROO^íGUESRAMOl
VIAM

23332/2022 - 11 *7 67

21O2WI22- 11 39 10

vausa
23312/2022- 11 38 38

VALSO
23332/2022-11 38 33

23332/2022 - 11 39 36

VAIiOO

233322022-11 49 33

«d: PÚBLICAS CÓ490 V406CAUO/20O2CB



CANTANHED0MA

203íX^'' I202J, SEItriAú -

folha	
Rúbrica

PROC. o

FLS.	

HÜB	
Mm USA

167.30000 19.366.142'/C001-«T.VEí(ONA
TRANSPORTES E SERVIÇO LTDA

23«2I2022- 11 50 04 V^do

160.300.00 19.3e6.1*JAI001-67.VSRa'4A

TRANSPORTES E SERVIÇO ITDA

V»ac23«2/2022 - 11 53 59

160.000.00 04-6»B.870«001-07-AGNUS
SERVIÇOS aOA

2M32Í2022- 11 6l 68 vandd

15960000 19366142^001-67-VERONA
TRANSPORTES £ SER1ACO LTOA

2102/2022 - 11 52 28 vatOd

160.160,00 11.054.9Qim0O1-82-LOCAfl
EUPREENOIMENTOS EIRELI

VátdQ2102/2022- 11 52 39

159 796 00 11.054 901/0Ctl1-S2-lOCUT

EMPREENDIMENTOS EIREU

Vstdo2VC2/2022- 11 5113

159600.00 04.699670/0001 C7-AQNUS
SERVIÇOS LTDA

VáAdo23A32i7022- 11 53 40

159.553 00 t1.054.eOl/0001-e2-LOCAR

EUPREENOIMENTOS EIREU

VáMo2102/2022 -11 54 36

156 390.00 19 366.1420001-67-VERONA
TRANSPORTES E SERIACO LTDA

Válido23A)2/2C122-11 55 19

156.450.00 11.054 901/0001-62-LOCAR

EMPREENDIMENTOS EIREU

15930000 C4.699.670«0C1-Ó7-AONUS
SERVIÇOS LTDA

Vjbdo2102/2022-11 55 56

Vüido2102/2022 - 11 56 Oe

15604000 19,366.142/0001-67-VERONA

TRANSPORTES E SERVIÇO LTDA

Vátido2102/2022- 11 57 30

159250 00 I1.05490I/0001-82-LCCAR

EMPREENDIMENTOS EIREU

VáMo2102/2C22- 11 57 36

15896000 04.696.670rt>001-07.ASNUS
SERVIÇOS LTDA

159928.00 19J86.142AX101.67-VER0NA
TRANSPORTES e SERVIÇO LTOA

156.700 00 04 669 e70«001-07-AGNUS

SERVIÇOS LTOA

158 646.00 ie.386.142fl)aOI-67-vERONA
TRANSPORTES E SERVIÇO LTDA

15959700 04.696.67IV0001-07-AGNUS
SERVIÇOS LTOA

156.53C.00 I9.36C142/OOC1-67-VERONA
TRANSPORTES E SERVIÇO LTDA

158.4SS00 04 696 87a/O00l-07-AGNUS
SERVIÇOS LTDA

158 41000 191*6.142/0001-67-VERONA
TRANSPORTES E SERvICO LTOA

158480 00 l1.C54.901/OOOl-e2-LOCAR
EMPREENDIMENTOS EIREU

158.360.00 04 699 670iOC0l-07-AGNLiS
SERVIÇOS LTOA

162.298.00 19396 14243001-67-VERONA
TRANSPORTES E SERVICO LTOA

152,247,00 04.699 6704X01-07.AONUS
SERVIÇOS LTDA

152 16000 19.386 142/0001-67-VERONA
TRANSPORTES E SERVICO LTOA

152 12000 04606 67CX001-07-AGNJS
SERVIÇOS LTDA

152 066 X 16 366.142/0001-67 - RONA
TRANSPORTES E SERVICO LTOA

1E2016.00 04e96.670X001-37 -AONUS
SERVIÇOS LTDA

151.966M 19386 142AX01-67. VERONA
TRANSPORTES £ SERVICO LTDA

15160EW 04 6996/0X001-0/-AGNUS
SERVIÇOS LTDA

151 644 00 1 9366 142AXX1-67-VERONA
TRANSPORTES E SERVICO LTOA

151.794.M 04699 6704X01-07-ACNUS
SERVIÇOS LTDA

1S1690M 19 386 142/«I0167.V£RONA
TRANSPORTES E SERVICO LTOA

151 64000 04.669 670X001-07 - 4GNUS
SERVIÇOS LIDA

161 550 00 1 9366.1424X01-67.VERONA
TRANSPORTES e SERVICO LTOA

15I 500 X 04.862670X001-07.AONUS
SERVIÇOS LTDA

Vi.do23X2/2022- il 58 20

ViMd23452/2022 - 11 66 34

Válido23X2/2C22-12M24

Vilido2302/2022-12 01 52

Válido23X2/2022 - 14 M 65

Vlkdo23452/2022- 14 04 56

VáMo23X2/2022 -14 06 36

VáMo2302/2022 ● 14 07 44

Váádo73X2/2022- 14 06 06

Vákdo2302X022-14 09 02

Vtádo23X2X022- 14 1006

VáMo23X2X022-14 11 20

VáMo23X2X022- 14 12 21

válioa23X2/2022- 14 13 13

Váádo23X2X022 - 14 14 09

VáliCd23X2X022- 14 14 36

V*do
23X2/2022- 14 1531

v«ido
23X2X022- 14 1641

V«ds
23X2/2022-1417 29

UiCA3noasi3i
Válido

pf(23X2X022 - 14 18 09

Váádd
23432X022- 14 19 23

Váádo
23452X022- 14 1961

Váido
23X2X022- 14 20 37

V«do

23X2X022- 14 21 15

piüto/di/
COMPRAS

■bi PÚBLICAS C*di9oyer<ié»dof 2002CB



CANTANHEDE/MA SEMAO

folha ^5;
Rúbrica

ATUBA
PROC..^

PLS

ROD..

2M2/25JJ- 14 2215 15l.2D0.00 i8396142/OOD1-S7-VtRONA

TRANSPORTES £ SERVIÇO LTDA

VtíKU

234H«022 - ti 22 30 I51.t«00 C46» 670««1-(I7-AGNUS

SERVIÇOS LTDA

VáliK

23*2/2022- 14 23 21 150.500 00 10.305 142*001-67 -VEROKA

TRA-NSPORTES E SERVIÇO LTDA

VÜiOO

ISO.450.00 04 6»e.570l0001-07-A(3NUS

SERVIÇOS LTDA

23*2«322 ● 14 25 00 V»i»

23«2«>22 - 14 25 44 148.IOO.OO 1B366 142/COOI-67-VERONA
TRANSPORTES E SERVIÇO LTBA

Vitdo

148 760.00 04.699.670*001-07.AGNUS
SERVIÇOS LTOA

23*2«022 - 14 i6 60 vti.do

149.100 00 19366 142A001-57-VERONA

TRANSPORTES E SERVIÇO LTDA

23*2*022- 1427 46 v»0o

149.050.00 04 S99.670/0001-07-AGNUS
SERVIÇOS LTDA

Vll<»23*2/2022- 14 2807

148400.00 19.386 U2/0001-67-VERONA
TRANSPORTES E SERVIÇO LTDA

v«ao23itG/2022- 14 29 05

148 350.00 04699 67Q«001-07.AGNJS
SERVIÇOS LTOA

VWiM23*2/2022- 14 3019

147.700.00 19 386142«0ai-87-VER0NA
THANSPCHRTES E SERVIÇO LTDA

vAliao23*2*022- 14 30 57

147.850 00 a46»9670*001-07-AGNUS

SERVIÇOS LTOA

ViMo23*2/2022- 14 31 56

0004 ● VElCULO TIPO DOBLÔ OU SIMILAR, motor de no mínimo 1.8, blocombustlvel, com capacidade para 07 (sete)

passageiros sentados, com quilometragem livre, equipados conforme as normas vigentes. Nele Incluso todos os tributos,
encargos e despesas Indiretas, com condutor. Com Ano de fabricação nSo Inferior a 2012- (05 Veículos)

SRuMo

vuoc

Vricr CNPJOtu

32 DOO 00 (('opcsisi 17228.441/DCCT-29-VUL
TRANSPORTE EIRELLI

47 75000(proposUI 11 064.SOI*001-S2 - LOCAR
EMPRÊENOIWENTOS EIREÜ

4245000(p'<wcSOI 16.S85 394*OOM4-LFLOCACAO
COMEROO £ SERVIÇOS LTDA

17/02/2022- 1024 29

V»9021/02*022-15 27 66

Cn96la6o - PropcAta ae [vaços tni inccmcmiiâaaa com o» reoutptoa
asiabelaoaoa nastaadnal conforma iiame.i.a. (prosoatatam

marc^aOncaraaanod44o)

Cancalaao - Proootia da praças am ineoftfcrnvdada com OS raçatrios
anacelecioos nesta e<Mal. confomia iam 5.1.4. (proposta aam
marca/labncanieATiodslo]

31*2/2022- 15 34 22

43.75CW([ropoaIa) 01 482,145*C01-39-CONSTRUTORA
E TRANSPORTADORA SAO LUCAS
EIKELI

4775000(croposla! 07 913 177*001-56-ITACOOP
COOPERATIVA DE TRANSPORTE
e.scolar de ITAPECUHU-MIRIM

45 00000(p>DPOfIa) 2000C23QI0CÚI-68-ARCONSTRUIR
CONSTRUCOES £ SERVIÇOS ElRELl

4750000t0feiposia) 16 857 915*001-63 - SERVICON
SERVeOS E CONSTRUCOES ElRELl

47 500.00 (irooousl 04 699.670*001-07-ACNUS
SERVIÇOS LTOA

4783000(propOSl3l 19386.142*001-67-VERONA
TRANSPORTES E SERVIÇO LTDA

47.83336(pmposial 3S 130.854*001-65-RLCU-
TRANSPORTE LOCACOES LTDA

21*2*022- 15 48 27

Vitoc22 *2/2022 - 14 23 43

VMdo22/02*022- 14 36 19

ViMc22*2/2022- 15 40 02

vavso22.02*022-15 45 20

vtl-oc22*2*022 -2020 38

CvKiladc - PiQcoala da praçoi am mcordormidada can ca raçiaptos
tnabdaodcs neslaadrlal conforma nam 6.1.4. (proposta sam

marca/ianncanta/rnodaia)

CancalaOo - Proposta oa prtços am mconronndada com 04 ragusifos
astaPafaüOot n»ia adiaf. corriorma 4am61 4 (proposta aam

marca/labncanta/moOalo].

C^icalaoo ● Proposta da praçoi am inconformiOada coro oe rfouranos
aitatpalaciooi nasia aotal. conforma iam 6.1.4. (proposia Mm

marcaiaPneantoanorMo)

22*2*022 - 21 32 49

47 833 33(prcposa) 26 529 B08*00'-54-COOPERATIVA
0£ TRANSPORTES E SERVIÇOS EM

GERAL-COOPERACc

47.633 25 (propcsOl 10644 634/OMI-93 - SOUSA
CAMPELO TRANSPORTES LTDA

22*2*022 - 22 05 5-

22 *2/2022 - 22 35 32

31 326.35 (propof-ai 09 564,6S6.0O01-79-K. R.
CONSTRXOES LOCACOES E

COMERCIO ElRELl

vaüdo23*2*022-M 16 13

Cancaiadú ● Prcpcsia do praçoa am ineonTormiriaoa cem oa raçj-ploa
oaiaPaSpodas nasta aoim. conforma ilam6i.4. (proposta sam

marca/fabncantaanodalo]

47.300 00 (propoata) t1 57ge83*nç-4)9.,.UENYSeRA2
COSTA MENEZES

23*2/2022 - 01 06 50

32 500 00 29 000 23a0001-6S-ARCONSTRUIR VlPoo
CONSTRXOES E KRVICOS EIREU

31.2M0Q 17226441/ü002-2fi-\WL
TRANSPORTE EIRELU

31'60 00 NS84.688»0O1-7S-K R
CONSTRXOES LOCACOES E
COMERCIO EIREU

4000000 1936C142/OOOI-67-VERONA
TPANSPOfTTES £ SERVIÇO LTDA

21*2*322-1133 25

LUCAi»«(}&Hií;iIUrtAaC
vai-do

lolpal23*2/2022- 11 31 1S

Viado
:3.*2fl022 - II 31 3Í

ViMd
21*2*022-11 32 16

A aoian-.ooaoe do doormarvo pod. aar varScaoa "o ata "i®* “
o^íímenlo jarado alaifon-camenia no PonM oe Compras PirPliCM em 07/03*022 4s 15 3603* COMPRAS			

PÚBUCtSS CP690«pnicaoor 2002C8



CANTANHEOE/MA

1202J.
C3S.

SEMAü.

rOLHA	
Í^ÚBRICA

tuba
PROC.

FLS. 7’
RUB.

JM12/3MJ - 11 M 30 0040X 0r.613.m/0001-69-iTACUOP
COOPERATIVA 06 TRANSPORTE

ESCOLAR DE ITAPEO^-MIRIM

vMOo

:im2l7Q22- 11 3í 60 31.WO.00 11.064.801/0001-S2-LOCAR
6MPREENUUENTOS E»EU

VALM

:i1ffl2022-li»40 30.860.W 09 664U8SM01-T6-K.R.
CONSTRUCOES LOCACOES E

COMERCIO EIRELI

Vjkoo

23ira2022 -11 38 16 30.600.00 2a00a23ono01-66-ARCONSTRUIR VMOO

CONSTRUCOESE SERVIÇOS EIRELI

23CI2/2022 - 11 30 66 30.460.00 04.6»967a«001-07-AGNUS
SERVIÇOS LTDA

VtLilo

30.40000 03 664 «86A0001-78-K.R.

CONSTRUCOES LOCACOES E

COMERCIO EIRELI

21C2/202r ● 11 40 14 VMaa

30260 00 11.064.801/0001-62-LOCAR

EMPREENDIMENTOS EIREl.l

23C2W22- n 4i 17 VtMo

23Í2'2022- 11 41 47 30.200 00 09.6S4 66eAM0t-79-K.R.

CONSTRLICOES LOCACOES E

COMERCIO EIRELI

VttOO

30160.00 04 688 670/0001-07-AGNUS
SERV7COS LTDA

23432/2022- 11 42 17 VüiOo

2M»2022 - 11 4J 52 30 100.00 09.684 6e8n001-78-K.R
CONSTRUCOES LOCACOES E
COMERCIO EIRELI

VHiSo

3006000 11 D64 801/0001-82-.OCAR

EMPREENDIMENTOS EIRELI

2302«C22- 11 43 43 VILOS

30 000.00 09 684 688rtX)0i-79-iCR.

CONSTRUCOES LOCACCeS E
COMERCIO EIRElI

23A32/2022- II 44 17 Vtliila

0006 - VEÍCULO PARA TRANSPORTE DE PASSAGEIRO. TIPO MINI VAN, KOMBI OU SIMILAR, motorlzsçSo 1.6
blocombustivel (álcool/gasolina) com capacidade para 09 (nove) passageiros. Com motorista. Com Ano de fabricação não Inferior
a 2012. (02Velculoa)

SlIuasSoDtt* Valor CNPJ

17A32/2022- 10 24 23 <3200.00 (propoiia) 17.228.441/0002-29-VUL
TRANSPORTE EIRELLl

19.000 000X99041*1 16.986.3»4RXIQ1-14-Lf LOCACAC
COMEROO E SERVIÇOS LTOA

vahoo

21A)2«J22-l53507 CaPcMado - Proposta õé pra^ em .nccntQrTT»oade ccm 04 reprifiitat
MlabdaoOoi ne41« adilal. ccíiíorma4tm 8.1.4. (propoala »am
merca/labnoante/rTiotMo)

V«K»19 lOOOO(propotU) 110S4901«001-82 -LOCAR
EMPREENDIMENTOS EIRELI

19 250.00 (propoila) Q1 482 I46rtl001-30 ■ CONSTRUTORA
E TRANSPC3RTADORA SAO LUCAS

EIRE.I

19.100.00 (ptspojtal 07.813.177/0001-68-ITACOOR
COOPERATIVA DE TRANSPORTE
ESCOLAR DE ITAPECURLLMIRIM

ISOOOOOlprcpoUaj 2S.OOOJ3a>OOai-88 - AR CONSTRLAR
CONSTRUCOES E SERVIÇOS EIRELI

<9000 00(propciia) 18867 816i0001-83-ScRVICON
SERVIÇOS E CONSTRUCOES EIREU

19.000.00 (propoala) D4.699.S70A3001-07 - A3NUS
SERVIÇOS LTOA

19 132.W(propo4UI 193a6.142«00ia7.VERONA
TRANSPORTES E SERVIÇO LTOA

19 133.341oroooilai 38.I30a54fl3001-«6 ● R^i-CM-
TRiNSrORTE LOCACOES LTO*

21<12«122- 163749

Canctfaao - Propcala 94 prpçoa em inurTormOaOa com pa rapu^rtos

ttiaWeoops 944)4 *»tal. confom* nem S1.4 (prepoala 4»m
maica/iaCKame/irKxMol

21102/2022- 1549 42

VM>m22102/2022- 14 24 28

ViMo22020022-14 35 33

9 V86»>224320022-164007

viMiap22/020022 - 16 46 20

vaajo22.02/2022 - 2029 28

Carcdapo - Pro&oala 9« praçot am tnccrVomvSao* com ot rapuiftioa
44i4&4)«ci904 94414 %99al con/orm* 44m 81 4. (propoala aaro

maroa/Tacrcarae/modeaol

22-’02<2022 - 21 33 16

19 133 33 (proposH) 26 529 808/0001-64 - COOPERATIVA
0£ TRANSPORTES E SERVIÇOS EM
GERAL - COOPERAOc

19.133.32 (propoala) 10.644.8340001-93-SOUSA
CAMPELO TRANSPORTES LTDA

CancaiaOo - Propoala da praçoa em irvconform.9o9a com oa raqrasitoa
aitacMtooot r»att aooal corVorma -tam 81.4. (cropoaia aam

marcMtaPncame/rriodelo)

2202/2C22 - 22 07 12

CancalaOo - P-oposta Oa preçoa am inconrom-OiOi com os reoura-toa
aalaPaleaOoa naala aOiM. conforma iiam 8.1 4. (propoala aam

-naroarraoncame-modalo]

Cancalaoo - Propoau oa p
ealabalaodns no aOnal. ccnfonre iiam O.i.a. (Oaacrhçio incomF^*ia/aam

iiVormacOas compatlvaii com a aapaoiAcaçSo do Tarmo da RalarancJa)

C«vMaoo - Picpcala da pratoa am ●nccnConradada c-xn oa laguanol
aatapMaados riaaia aortal. conforma itam8i.4. (propoala aam

marcarraprlcamaTnodala).

22(02/2022 - 22 35 61

ccm oa regu-aaoa12.70882 (propoalar 39.684.88843001-78 - K. R.
CONSTRUCOES lOCAIDDES E

COMERCIO EIRELI

l9.10C00(crocosU, 11.579.98Í«l01-«9-LUENTS BRAZ
COSTA MENEZES

234320022 - 00 16 13

21020022 - 01 07 00

i
13 00CW 2a003.23CW001-<8-ARCONSTRUIR VaMo

CONSTRUCOES £ SERVIÇOS EIREU

1800000 l6.388.142/0O01-e7-VERONA
TRANSPORTES E SERVIÇO LTDA

N
2102i2C22- II 33 38

LUCr4SftoaraGUE3|RA«0*
VâilOO

23^2/2022 01 33 41

;. .. :c Ce A aaem.ao-1. oo douxnamo poda aec mn6caoa no -'a
COMPRAS Doeumanio sarado atamxacamama no Rortal oa Compraa Pvpecaa am 07/03rtC22 *a 16 36 03.

rtffh PÚBLICAS COOiso TanOcador 20D2C3



SEMAO-

FOLH/J^
RÚ8RICA

JATUBA
CANTANHEDE/MA

0^0300//202J:
A

PROC..

FLS._

RüB.

23K1I7322 ● 11 ,\» J2 1222000 079i3.l77/t«l1<i«.ITACOOF

COOPERATIVA DE TRA^SPORT£

ESCOIAR DT ;'V.PECURg-MIRIM

VaMc

23X120022 - 11 3C30 U90000 iroMwi/cool-es-LOCAR

EMPREENDIMENTOS EIRELI

vatas

237020022-11 1141 12ES0 00 CUeOOSTOlOOOt-OT.AGNüS

SERVIÇOS LTDA

Vttdo

21O20O22- 11 13 21 12.20000 2D,0002JCVD001<8-ARCONSTBUIR V*ldo

CONSTRUCOeS E SERVIÇOS EIRÊll

Arquivos Enviados pelos Fornecedores
lum EmlBOo porDtUlHon ArqUvo

0001 23ia20O22-1Toe53 09 SS16e8X>O01-79-K R

CONSTRUCOES LOCACOES E

COMERCIO EIREU

MiE-iai-.;*..

0001 23«20O22-l2OeS3 09S6168SX001-79.K R.

CONSTRUCOES LOCACOES E

COMERCIO EIRELI

FHOEnSiÂ.PièKQ KapC

04MD.S7ÍW001-07-AÜNUSSERV1COS ftV»IWLrítffiJ±:>_â*5ji;í
LTW

01.6e9.8TCW001-07 ● AGNUS SERVIÇOS RieíM-J AQEQUWíuUOVÀOai
LTDA

0001 23020022-17 1023

0002 23O20Q22-171O63

<1 0003 23)020022- 17 11 26 M.699.67OTO01-O7-AGNUSSEHVICOS iVj>«!ii AEfcCUACt_Ayua.^al
LTDA

0006 241020022 - 00 36 69 20 000 230ITO01-W - A H CONSTRUIR

CONSTRUCOES E SERVIÇOS EIRELI

24)020 022-100345 04 699.670X1001-07-AGNUS SERVIÇOS

LTDA
JDK&U3 M.CgUai>imiUjIO((XXII

04 609 6700001-07 - AGNUS SERVIÇOS CaíBCi:l0£tel.l»I3S )Í4C1Í2J11
LTOA

0002 24X120022 ● 10 04 26

04 699 S70XI001-07-AGNUSSERV1CaS lif, )i,i .it^ O.Vaa

ITOA

0003 24020022-10 0441

21)020022-10 5024 00 664 688)0001-79-K. R

CONSTRUCOES LOCACOES E

COMERCIO EIRELI

PROPOSIA .136 REACfcO COygQS

NfUtf

0004

PR<«L'AJA 035 BE-AÍOESiCC.S^SS-íü'
SÜVlíKjí

24A320O22 - 10 67 69 09 664 668)0001-79-K R

CONSTRUCOES LOCACOES E

COMERCIO EIREU

0004

'ICmpüsilAüju;20 000.23CWX)01-6S - A B CONSTRUIR

CONSTRUCOES E SERVIÇOS EIREü

0005 24)020022- 11 0036

n)2T?inrvifinrrwiAfrf04XW2022-102212 09.6S4.66SXI001-76-K.R.

CONSTRUCOES LOCACOES E

COMERCIO EIRELI

(X04

Documentos dos Fornecedores

m OrgSaae 0aladevala*at ArquNRD(Uaa

E9*aiçSp

06X110022

FomecMor Eovltaopor NQmaroD(la)Hora

06)040022 CaaiaAci.L'«9Pi.'<i.os176762102)2022 -

1708

KAS&AXARLA

RODRIGUES

IDLIVEIRA

pr«*«(ura

rTKjni&pal 04 Doni

Lirafn

2 R

CONSTRUCOES

LOCACOES E
COMERCIO

EIRELI

23IW0O13XASSiA KARLA

ROCnCUES

OLIVEIRA

0160616920003r R 21X120022-

1709

4&pmB

coNSTRxoes

LOCACOES E
COMERCIO

EIREU

KCVtCEfACCUlC
cMbiío 0;

LUíitTARfS.asli^Ja'

CliJTUrU«4l

06X1)2022KASSIAKaBlA

RODRIGUES

OLIVEIRA

17876 prelciAxa

muniupsl d9 Lxim
l»am

21)020022-

17 10

X R.

CONSTRUCOES

LOCACOES É
COMERCIO

EIRELI

C.REiexa'20190467149330621X2)2022-

17 11

KA5SIA KARLA

RODRIGUES

OLIVEIRA

K. R.

CONSTRUCOES

LOCACOES E
COMERCIO

EIRELI dU£SRAM(
MuiAcipat0«rt.ri£ r<5nv

OLitai.VjjM.i'

O6XU0O2205X10022prVMvra
da oca*

‘7S76KASS^A KARlA
ftOOftIGUSS

OÜVEIRA

21/C2/2023 ●
17 17

K R

CONSTROCOÊS
LOCACOES S

COUÊftCIO

Et^Ll

J

\

DOd< MIT v«nt;c*d4 ftO M©* ponjtó#COmpfa*p<X* CiACOm C»
Pcrtd Ccnv^el PCCAcM «r> 0703/7037 ti 19 3$ 03,

A 00 documanro.5 \

COMPRAS Doci^mo no
iMlí PÚ8ÚCA8 CWgovenftcodOf 2007CÕ



CANTANHEDBMA

n5^O?06>l 1202^ÍTíOC.

F-uS._

-fsoe 4r

RÚ8RICA

K. R 21/C3/2023< KA$$1AKARLA úv»;<^tit7U22

1713

M2V023 C44M/3022

.1'●ixê9o 99 fazaroaCC»4STT»üC0CS

lOC&CO£Sl
COMF.RCíO

EIREl)

ROCAG^S

OUVEIRA ma

R 2i«?/?0??* M3SIAMARLA 5&áâOQ70i7a21
RODRIGUES

OUVEIRA

luatiçá «> iraotfx} 0V12/?021 2V»/2322

Z4tfXA T.TcafiyjfCONSTRUCOeS

LCCAcoese

COMeRCiO

ElREU

17 14

UtJUc21/020022 ● KASSIAKARLA C1413&/3022

RODRIGUES

OUVDRA

04.020022 04/060032K R ucraiari 9t

Hiaoo da faza^a1714C0^4STRüC0ES
LOCACOtS E

COMERCIO

EIREII

ma

pr»/«itu'a
muiiopari oe t)Ofr\
Jardrrv

C&O1O022 31/12/2022 ^rtTAlAjcatSAa21XR/2022- KASSIAKARLA 0/2022
RODRIGUES

OUVEIRA

K, R

CONSTRUCCES
lôCACoese

C0M6RD0

SIREU

17 1S

&TTxa S-xiaf?i

c 'T V

14/01/2022K R 21/02/3022- KASSCAKARtA
RODF^GüES

OLIVEIRA

jucarra

CÕNSTfiüCOES

LOCACOeS í

COMERCIO

6<REU

1716

rapuUiea
^Marttiva do craad

07/02/2023K. R, 21/02/2022 ● KASSIA KARIA

ROORtCÜES

OüVEIRA
CCNSTRUCOBS

LOCACOES e
COMEROO

EIREÜ

17 17

»

caiia làticno^ca
faúafal RAQüjar/iy» Afitt RJ

16/02/2022 11/0J«K221/02/2022 ● KA&SUKARU
ROOnCuES

aiVEIFU

K R

COftóTRUCOES

LOCACOESE
COMEROC

ElRELl

17 19

31«a^022
r#cr&A «V CcrxCfC^

31/01/2022tacraua/a ;uaicial
4a vara urvca da

acmama

21/02/3022- KASSIA KARLA

17 19CONS’RuCOeS

LOCACOES6

COMERCIO

EJRELI

ROCAIGUES
OilVEIRA

?a*01/17/3021 30/06/2022'acalij faoarMKASSIA KARiA

ROORIGLES

OUVEIRA

K R. 21)02,?»2 ●

1770CCNSTRUCOS5

LOCACOESE

COMEROO

ElREU

â/telLL-SaL.3.!fJ< «
2«ra"ivao»2
i£g/)Kfíi

\QXM07\ nwionKASSU KARIA

RODRIGUES

OLIVEIRA

y:arraK.R. 21/02TO2-

1724CONSTRUCOES

LOCACOES E

COMERCIO

EIRELl

òsssmstpfiiaitura

murtto^ da Mm
«1iC2/7022- KASSIA KARLA

ROOftGL^S

OLIVEIRA

K R

CONSTRXOES

LOCACOESE

COMERCIO
EIREL^

17 26

21/02/2022nqwaa Kr31/C2/20K-

17 2S

KASSIA KARLA

RODRIGUES
OUVEIRA

K R

CONSTRüCOeS

LOCACOESE
COMÉRCiO

ElREU

OfShrfa^MmüMpat
12/11/2021 12/033022SECRETARIA

MUNICIPAL Oe

FINANÇAS

C49Naigla Fa^rvira

Guedn
ag»a;s

SÊRMCOS ITOa

23^23022 ●

14 1Q

250»ARCONSTRLHR 32A23C22ARCCA4STRUR

CONSTRÜCOES

ESERMCOS
ElREU

32/C23C22-

14 2C

AiaxantfO

Roon^jaada Slva

210&3032 urjQJK/iie^» Jt

DeOftai
21/02/2032PREPDE

TIANGUA
0000000149A R CONSTRUIR :2H2j?Q22 ●

CONSTRÜCOES 14 2C
E SERVCOS

CIRELI

AJaundro

Rocn$uesoaSi<a

23/04/202221/02/7023SEFA2 CE202204'0C271ARCONSTRLHR 22/03/2022 ●

CONSTRÜCOES 14 23

E SERVIÇOS
ElREU

Alarango

Roongun daSJva

LUCASs,305WC20OETRAS-MA0601177020023IQ2/2022 - NMaaa ^«rtir»

Ouaoaa
AONLS

SERVIÇOS lT DA 14 33

Oar.tLAdCJ»

?C'T5

31433/202221/C2/7022CAIXA
A R CONSTRL* R 2 J '02/2P22 ● AaianOfo
CONSTRÜCOES 14 23

eSERNACOS
SIREU

Rctdoguas da Siiva V

Sub3A^l'X6«L>rtftv
S0436702301/12/2021RFS

Alatandro

RMnOuas 0a $/iva
22/02/2022.

14 24
AR CONSTRUIR

CONSTRÜCOES
6 ssftvicas
ElREU

'rbcSmmas
VTV» PÜ6UCA8 C**90v%:rtiia0or 20O3C6



CANTANHEDBMA

O^Q?yL/2022 sêmao-a

folha_
Rúbrica

PROC.
BA

FLS

RUB.

a
ARCONSTRUIR 72103/2032- Alí.wvjro

CQNSTRUCOE3 14 2*
ESERVCOS

EIREÜ

SII'jftíS/2022 JUSTIÇADO
TRABALHO

3142«2022 2CA5WW2

JKniT/iCircis!RoOnçues fla S^Jd

AR CONSTRUIR 22W2/2022 - Alexanaro
CONSTRUOOES U2Í

E SERVIÇOS
EIRELI

Se32B0*e97S DETRAN CE 13/11/2020 RQ

Roílrjues oi SXoa

AH CONSTRUIR 22A32/2022 - AUxanOro

CONSTRUCOES 1*2«
E SERVIÇOS

EIRELI

63S30S723S7 13/11/2020 ÜEi
RMn}u« da SJva

ARCONSTHÜIR

CONSTRUCOES
E SERVIÇOS

EIRELI

2202/2022-

1*2«

KFBAlaxandro

R9d09L«s da SiNa
1902/2022 CTiRj

AGNUS

SERVIÇOS LTOA 1*28

2202/2022- Nalal4 Farrair*

GuaOas

SECRETARIA OE 1902/2022

ESTADO DA
FAZENOA-VA

12 18* 801-e

cscasTcot

LSrJOCNQkACSMúd

gu.imacfll

CcniiU3J»2M'jL2e
Fx/Avxa Al CwftfT?<aa

TJCE 21020022 20030022A «CONSTRUIR 2202/2022-

CONSTRUCOes 142?
e SERVIÇOS

EIRELI

Aloxarld/0

Rodnguaa da Silva

■ÇiOIi2liaJ2iMal J.
üeuoaiXo.ESAMuile

JUCECCE 1702/2022AR CONSTRUIR

CONSTRUCOES

£ SERVIÇOS

EIRELI

22020022 -

1*27

Akvandra

Rodogueada Sdva

# ^1/12/2022PREFOe

TIANGÜA

21/02/2022474A R CONSTRUIR

CONSTRUCOeS

£ SERVIÇOS

£IR£U

27/02/2072 ●

t4 2e

AtdiflrkOro

Ro4rvQu«a dá $tlvá

?xav*.OfJriKoMa.i>«
LlSaRSJlB

2sníiM«»».n'.^-ai

OkídOGStf

CtltlDiCillS/C/icTR
CidOs.Ai>vaJ/Uaic:c9j

PREFDE

TIANGUA

2102/2022AR CONSTRUIR 2202/2022- Alarandro

CONSTRUCOES 1*28 Radrijuas da Sdva
E SERVIÇOS

EIRELI

60921

21/050022RREFDE

TIANGUA

21/02/20220COCXXIO149AR CONSTRUIR 2202/2022-
CONSTRUCOES 1*29

£ SERWCOS

EIRELI

Uttanoia

Rodnguaa da Silva

Ca^Mcuieamvsflí
0:«a,53«i ML/ail»?

12/030022SECRETARIA

MUNICIPAL DE

FINANÇAS

12/11/2021Naialia Fana/ra

Guadn

0*7AGNUS

SERVIÇOS LTDA

22/02/2022 -

1* 29

22O4/2022 üdr.989;<«2*.iA2L

OvMlctádUdiuit
SEFA2 CE 21/02WI2220220*100271AR CONSTRUIR

CONSTRUCOES

E SERVIÇOS

EIREU

22iC2/2022-

I* 29

AlavandTd

Racnguei da S<lva

30/05/2022 Cai/dâa2lS3*:uji.:s
D*IL.lDVfltoüva»

T/itusâEAda/aj

RF5 01/12«021A R CONSTRUIR

CONSTRUCOES

E SERVIÇOS
EIREU

22nV2022 ■

i* 30

Alevandro

Rocnauaa da Silva

/vlia.^()a

0>e*£iúiiA.Id'a](a
E FERREIRA DE 02A2/2017

aragAo
AR CONSTRUIR

CONSTRUCOES

E SERVIÇOS
EIRELI

22/02/2022-

14 00

Aiexand/G

Rddnguaa da S<lva

aaUuSL0arff9i2ai.ii
DeuBoal/KiiOaa
certaca-i

30«*/2023JUCECCE 0302/2022AR CONSTRUIR

CONSTRUCOES
E SERVIÇOS

EIREJ

22A)3/2022-

1*31

/Naxartd/o

Radnjijas da SJva

OaatCKí«>ARCCNSTRUIR 2U02/2022A R CONSTRUIR 22/02/2022 ●

CONSTRUCOES 1* 31

E SERVIÇOS

EIREU

AKnandto

Raddguaa da S/Iva

‘„X:iÍ£.'j£Si^.3S
araa.iuiii2i£0ii*ii

174M/2022SECRETARIA DE 17/02«322

ESTADO DA

FAZENDA-MA

011*69/22Naiai/aFarraira

Cuadas

22/02/2022 -

1* 3*

AGNUS

SERIflCOS LTDA

CcC/i3b.7Uga9va>i
06üns>J’iiMT<i3<iai

10*36/202213/12/2021ROOER

JUDIClAfilCi/JUSTlCA
00 TRABALHO

66683*1312021NataAa Ferraaa

Guadei

22J92/3022 -

1* 37

AGNUS

SERVIÇOS LTDA

CaniitoTttgALva.d:
0ttti2iE.ra£jA;

1W33fl022 ASECRETARIA DE 10/11/2021

ESTADO DA

FAZENDA-MA

23S153/21Naulia FarraFa

Guadaa
AGNUS

SERVIÇOS LTD*

22fl2/2022 -

1*36

1AJi9(»-L'0rí»j> BAUfW

V

0*«3/3022PREFEITURA 0**33/2021

MUNICIPAL DE

CACHOEIRA

GRANDC

033/2021Naialia Farra/a

Guadei

2202/2022 -

14 53

AGNUS

SERVdCCS LTDA

Cccvaa Sííu/U av
Oón/mixcEoLAaldat

Cipj

31/0MD21JUCEMA
22A32/2022- Natatia Fanei/a
1* 54

AGNUS

SERXACOS LTDA Guadòl

1602/2022Sauataiiada

Racaiia Faearal dc

Sraail

2202/2022- NauTiaFaneFa
Guadei

AGNUS
SERVIÇOS LTOA 1* 59

12*33^022 úanJOficas

Rd9UQ3a9U££-1>
tJjTS

1602/2022CAIXA

ECONOMICA

FEDERAL

Nautia Fena./a

Guadei

22/0212022-

1* 65
AGNUS

SERVIÇOS LTOA

‘«a COMPRAS i5.3r«^'“‘
a»r PÚBLICAS C6090>*fi1eaaof 20O2CB

cir



CANTANHEDE/MA

^lO^Oo 1,202J
^ RúeR)cÃ/7T

●tATJBA
-■'ínc.

: ^LS

'í jn.

AGNUS

SERVtCCSLTO*

««l/ÍIHZ-

U57

Ndiaid Fe^ra

CuaOet
COMARCA Oê 22X017(02
MORROS

22V4/2022 -J^tc-JauHÁ se
^íUOÍã/»iCVt^Ci’Jl

QomÂs.!iaaA'r3àt
AGNUS

SERWCOSLTDA

22X0002 -

use

Naialia Fwrvra

QuMec

Sacrwcna da

Recai la Fadarei do

9ratJ

D^KaO022 i\Xy’O022

AGNUS

SSFMCOS LTDA
22/020022 ● NaiaM Farrarfa

Guadea
Sacraiana ca

Racaila Fadarai do
Statll

O’XO/2022 31fl7/2022 '.■k-WâE.faíiilU 3a
ütbic.~a3a»f.a

Irjiuífii.Esecrais

1600

AGNUS

SERMCCS LIDA

22/02/2022-

1600

Natalia Farraua

Guacaa

AGNCS 22X00022 Qeá3,:aaet

AGNUS

SEROCOS LTDA

2210213023- Nalaiia Ferreira

Goades

RREFEITJRAS 22A52/2O10

MJNICIPAIS ●

IlfXllIA/PALPUNO
NEVES

AtuAiaOiUla

CanctOaOt.TSrjc;1603

AGNUS

SERVIÇOS LTDA

22/0212022 -

1609

Naialia Ferreira

Gi.edas

JUC6MA 31/12/2021 30«*G022 ci3iic»aZTir(ii»«
3anrattt.-,aPin
djaiMcea

AGNUS

SERVIÇOS LTDA

22X0/2022-

16 12

Naiaie Ferreira

Ocacet

SICAF DUios31/02/2022

013863.203-2? OSOe/2003 :fiAGNUS

SERVKOS LTDA

22102/2022 ■

1641

NalaKa Ferrem

Guadea

KASSIA KARLA

RODRIGUES

OLIVEIRA

pralaitiira

rnurropal de dorr

larOm

22X00022 22X1SO022 'ieticSQiiaeeaie-ia
C'í(3EI£Í9Il(1i>
Irojvafffilfdt:»

« H

CONSTRUCOES

LOCACOE5 E

COMERCIO
EIRELI

23/02G322 -

08 31

Intenções de Recurso, Recursos e Contrarrazões
Prazos

ContrvrazSeIntançOoda Raeurao

OA«V2a22 ● 1210

Racuras

Chat

AfiêSdo Fru4

Oproc^MOfCü W£l>caG9«m2&11/Mi2l és 1»1(,

O processo foi re«>^o p9io preçoeifo

Mcuvo R«puUicaçlo 00 (yocttssc

O prxeSM r» rtpuOticMn «m 2S41/2022 M 10 S3

Som Qia

$r (s) ntamo» ft*i3anOo a lastAo kjMcj rafennu ao Pragio Elav£neon*036^?021,
ot^cio a Soteçfco Oa propcita mais vana(Oia visaooooREGtSTRO 0€ PREÇOS para Mura « evaotuai
CenttatoçÃo oa pe$»oâ($) junooalt) paro prestaçie 4e serviço» oa loe«ç^ oa vaículot para o tranipona
Etcolar aa ir^taraa$a da Saeretana da Educação Cuitu^. Desporto « Lazer da Prafatiura M^opal da
AnaiatjbaejA.

Oa traPaPvs serio corxSjzriMs peto pragoairo munopii da AniiatuDaMA. Sr. LUCAS ROORIOUES
RAMOSí a poloamemprdt da Equipe do apoto. Sr MIGUEI RODRIGUES CARDOSO. Sr. R(^RIGO OE
SOUSA FERNANDES, nomeados atravis da portana r)*001J2Q22.

Natit rrtgnwKO oftaret aortaamando «Igk/i» AVISOS impcnarpta» para o bem anoamanto da bolaçio

Informamos qua tarr^o comumearamo» com amacadènoa pato CHAT. oantro da cada aaicio. a 0aia a c
horàno du prdwina» »aMõa», caso i'.acaa9MMd» da suspanaio

7odo» 0$ sanfyxat ao partioparam da lioiaçdas promonoa» pa<o» anta» da AorrwvfVaçio Púbbca fmiam
tvrmo da qut cemacam a» P»poa*Ç6aa eoneOai nos adta4 que pari)cp»m Sabam. por consaquinoa qua
dadi^ar pq»»cam condiçdec oa panippaçâo »am te-(as. poda acarraiar em sanção Por essa mo&vo.
»oMo que ancaram o procasso hotatono com sanaPade e atar>çAo

E irrçortania 0a«ar bam <Sard. que e de raspxisaCilidaOe do heiianta tooa» as transaç^s efetuadas am sou >
nome, espeoalmania. o caoeevamanto da propoatae e o tf ateomanro da lancei. a*nde que o acesso ao
sistama se;a reslaedo por tarcatros,

Paço-khas qua acompannem a sessão ecsia ftocasso iGVdno até qua W)a dadarado como encanaoo pcts
cenforma dattfTivna as condiçAas do adiUM o Sotarsa qua danar da raspondar qualquer
ctf^vocaçio<transaç«r( do Pragoe^ro sard respcnsival péks ònus dacemanta da parda da nagpcio e ficari

S14040 eereriiiel. «nçSei eam««ret.ra RQOA-iVÊSlUf
Rvitro que nèo »er6e I3ler aou condulaa que cortiquram corUo. mrO« «cea(8o ao k^lo MUTÚC<^
(Mia a «AcafAq da un;d«i aOmnatrnvas. de modo que em ra2to da ccrnaiaçio de ctrqunio dWB((M»"
(atrevia aedil9énciJ«ecoo«uliaa), aserrprataa anvofvioas larêo deadaíartaaaa opatelveisde
aarioonamartc

HeaaMc a r.aponaeoioetíe oaa emptea»! pala im«>9r.ceoe ooi doanereoa antuadoa vie s«eraa. .«na
vez qua a tonuaiaçki ae naoos qe Irpjde ou taliifle»çéo oodara anaei» aeoqdea de natureza
aomin.eiraíJvq o cnmra!

Daade >a soaoiamo» a cdaeoraçio oa 1000$ para qua a aesato ae oea»i»«iva com 0 osqinio oe cocperaçío
arre exaw anr» a edrmutraçAo pút*ea 0 aeua tuRzoa Mrwwaooi

Toooa oa atoa pr.ucaooa por asaeeomiiaào Oa tóiaílo lerio teuzaíoa oawo «noijno oe
furoon»TiBr1o deate érgjo Prevaíecendo como parâmetro aempra 0 horâno (Zipal da 9raiil/a

DaU

Sfiema2E/11/2021 ● \t 15

2&C1/2022- tOSS 1S Sitiema

25^1/2022- lOsi

2S«1«372- 1053 5>«*me

Progoe<ro?irtJ2<2022-WOI 13

:W32J2022* WC3 W Praqoairo

#
23A2/2022'OeC4 14 Praqo«n>

2y32/79?3-0&0S li Pragooifo

PragA»m2V02/70?2-0fiC6Ofi

?ÍC?i2022 ● M e? 20

Pitqoairo23TO'd022-0Í0eO7

Pra^xeo2 MKW322 *000907

MCS

Pragowo23/02/2022 - 09 1002

\

Preqo^ro23A£i2022 ● 09 11 ie

23/C2.G022 «09124’ Pteqoetro
9Jé

Preqoairo2S/02«D22 *09 1330

A auta«<,fleO« oo documento pode ter vinfqade no ute 5T»p^al de Ccn^ia PuBAces em 0/W3/2023 a« 10 3o 03.
,yi icilCC

COMPMS Doeumeito(er»doeieinm<amet«eno
PÚBUCAS C6diíov«r*ceeor 20O2C8
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Q9Á^3ooim22.
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RÚBRICA

UBA
. PWOC-,

i

r<uB._

“ml
±

23ÍI2Í2022-06 14 01 ^egoeiro

S>vema

Ok poklMOk. far»niOk « ovvarencjak anaiiK« OAi p^pCfCãS cMAstrada vu uitarra

O UXMK esu arn tue ea s'\Um iia> rccoski

O liem 0001 lave ume pmposie oe RS 194SCC 03 cancelada pelo pragoeiip

Woiivo Prcpoav da praçoa am inconiomudeda con o$ raduailoa asIeMeodoa naaieeoial. coitfcrme iiem
6.1.4 (proobsia sem merca/taPncanvinoiMoi

O liem 0001 lave ume píopoMeiieRS 19477792 ewieelaae paio pragoeifc.

MMvo Prpppsla da piagos am incailpnnidada com os raouiuios aaubaleodos nasie edital, cenlonne item
61 4 (mceosia sem mar«a/laeocentelnaosk>:

OiIsmOOOl leve ume propoaia de Rt 194778 91 cencaleda pelo praf dane

Moliuo Prcposisda preços am ●nconform.dada com os raomsilds aatePalacidos nasle adosl, conforma iiem
&1.4 ipropeaie sem marce/iaoncenraMiddelo]

O Item 0001 teva ume ptooosiede RS 194778 98 cancaleoe pelo praooeiro.

Motivo, kioposla da preços am inconlormidadacom ca raousiiaa astabalaQdos naaia ad.Ial, oonfomie dam
6.1 4 (proposieaammaroadaorcanieanodelol

C liem 0001 leve uma proposle Oa RS 189700 00 cencaleda pelo (regoeiro

Motivo Proposta da preços am inc^tcrmideoe com os raqusnos asleoaleodos nasia adiief contomie iiem
61 4 iprooosia sem marcadeDnçartaivridOeio)

O liem 0001 lava lane oroposia da RS ISOSOO OO cancelada paio orapeairo

Moiivc Proposia da preços am inconloTnioada com cs raouisilos esiaOalBodOBnasia adiial coriforma ilem
6 1 4. (proposle sem merca/leDricenleAnodelo).

CnamOOOl leve iene proposta oe RS I59<I6 16 canceieda pdo pregoauo

Motivo Proposta da preços em inecnformidada carr os requidoi esleOeleocios rio edilal. confonrie iiem
6 1 4 (descnçâo ■icomcáatafsem inScrmaçOas compaliveis com a sspeciEcaçâo do Termo de Reltrèriciai

C Item 0002 teve uma proposta oe RS 1130M 03 cancelada pelo preooeiro

Motivo Propdsls da preços am inccnlcsmidade com os raquisiTos astaPelaodos nasia addal. conforma item
6 1 4 (proposu sem tnaroa/iacncantermodelo)

O riam 0002 lava uma prccoala da RS 114018.00 cancetada paio preçoairo

Motivo Propostada preços em incontivmidaae com cs regusiios asUPeleodoa neaieeditat conlormailem
61.4. iprcposia sem marca/ldencanisfmedalo)

O Ilern 0002 leve ume prcçnsia da HS i I40i8 9'. canealede polo teevoeus

MoiivQ Proposia Oe i^eçps emmconicrmidsoecom os requisitos esiebefecjoos nesie eoilal. cesirorme itam
8 1 4 (proposta stni marca/tauncenteemodelaj.

O itom 0002 leva uma prcpuala da RS 11401806 cancetada pdo Fveçoeiro.

Motivo Ofopos-joa preços em inccrlormidao» com OS requisitos eslaBeleaiws nesieBaiiBl, conlormailem
614 rprcoosiesemmaroadauicanielmodelo)

D iwn 0002 leve uma proposta oa RS II120Q 00 cancalada patocragoavo

Motivo Proposle oe preços em viconfcTnidaoe com ostequsitoe estabetfooos neste eOriai. conforme dem
6.1 4 (proposta sam maro&rfabncaritarmoOafo].

O dam 0002 leva umi proposta da RS 1109C0 00 cancetada pelo cragoerro

Motivo Pnvustade preços em fncorttprmideos cornos reqiaslos estaPeleados neste editaf ccntormeitem
61.4 (proposta sam marcaflatmcanle/moiHIo)

O Item 0002 leve ume prcfioata de RS 96168 96 cancelada pelo pregeciro

MoOve Proposta de Esaços em inconfcnTvdaoe com os iaqjptos estaoalaocos no adiat. con’om>a itatr
61.4 (deserção neomtHeta/sem Infermeçiea compaüveia com a aspacXicaçlo 00 Tarmo do Refarénoa).

O Item 0003 leva urna prooosia da RS 296200.00 cancelada paio cregoaira

Motivo Proposta Oa preços em meonteondade com cs requsiids estapelecidoi nepe edcaf. conforme nem
61.4 iprooosiasammama/fatinçanui/niodelol.

O Item 0003 teve ume prppotti de RS 207160 82 cancalada pato pregoain)

Motivo Proposta de preços em inccnfomicadB com os regjsnos estabeleodos no edital, conforme riem
0.1.4 (desciçao mcompietaiaem inlormaçíes compatíveis com a eipecificaçío Oo Termo oe Retefínoia).

O liam OOC3 lava uma piiwdste de RS 258430 06 canceleoa pato pragoevo.

Uot.w) Pfopusteoa preços ara incctilcnrseeae com os regusitos eslaoeleodoi nasia eoea. eordonuo iiem
6.1.4 iptoposiasemmaicarTabncaiuefmodekii

OnemOOOlevaumepicpastBdeRS 268430 IScancelase peldpregoevo

Uotrvo PiuposaoeireçoseriiinconlijnTvoadecomoiieOMVtoseetatieieadosnesieeOíal “''“TfinÇo nistiaír-ifurí OaHftt
6 1 4 (proposis sem mafcnflatmcantaimodeio:. LUCAS liOUmuVB» KAMWS

Praaotltó Municipal
OiiefflOOCr3leyeumeprtpoauiae RS2S»430 20eenteleOi pelopregoeiro. s iwjs y

Motivo Propdsia oe pseços am incertomvoaoa com os ragiitiloiestioeleoaos nesta eo«al. eoniofma itam
6 1.4 (proposle Sem marcaTtaCncantafmoOelo^.

O Item 0003 teve uma proposta OeRS 280800.00 eancalada psio pregoeuo.

Mctivo Proposta 04 ^eços em «veontomadeoe cora os reiMsrios esteOeteodoi neste aatal. corTorma itom
6.1.4 iprcpcsta sem marcaaaOrtcanl^noOeH)

O «em 0003 teve uma proposta de RS 260100 00 canealaua pelo praçoairo

Mouvo Proposta de preços amiTKanicnieoaOa com cs raqpsdosasuoalaoocenesiaatsial. coreormaitem
6 1.4. (proposta sem nwcaiiaPncaríemioOalo!

O «em 0004 teve uma prcposla da RS 47300 00 eancelBila pelo preçneiro

33fa2f2022'09 14 19

23«32«022- 10 t843

^V02fK22‘^0^iÁi S<U«fTi.«

2M32/2022 -10 »04 Si»t«na

23AD2«I22.10 2004 Siitemi

23/D2/3022 ● 10 20 46

23/02/3022 ● t0?046 S4»tam«

2aíi2«)22 ● 10 21 2*

23fli2/2022*l0 2i 24 Sicton-ra

21/02/2022* 10 2731

23/02/7022* 1027 32

23/Ü2/2022* 10 27 43 SictemA

Siftema23A52/2022 ● 10 27.49

21^/2022 *10 33

SiSiiima?3/02i2022. 10 33 09

23«2«)22 ● 10 3â 13

23XJ2/2022 ● 10 M 13

22W2027^ I0,4t 35

23/0Z'2022* 1Í41 35 Sifiama

21C2/2022-10 41 54

23/02/2022* 10 41 64 Sistefrid

21/02«ir2. 1042 19

23/02/2022* 10 42 19 Sisiama

23^2/2022* 104605

r3fl32/2072 ● 1046 OS &s<vna

23/02CC22 ● 10 46 60

23/02/2022 * 10 46 50 S*S(«rr«

Síflemâ23432/2022 * 10 46 Ce

23/02/2022* 10 48 09

€» S‘Vm923/02/2022* 104962

&i<fafns33/02/2022* 10 4 9 52

23TO/2022* 10 50 11 S<U«ma

2i'D2/2022.10 6011

23/02/2022* 10 50 33

2M32/2022.10 5034

23*2/2022 ● 10 50 57

23*2/2022-10 » 57

5<«ama33*2^022* lOSl 11

2i*2/2Cf22-t0 5l 11

\
SiWma2i’D2/2022* 10 52 30

Siil«Fna23*2/2022* 10&2 96

23*2/2022* 10 5248

23*2r’2«2* 10 52 48

Siiiema2^02/2022 - 10 53 35

^PP«;de ‘-..ndPd.d.do«a;™od.«,r..cad.nu.^~^^^^^●mO 0OMPRA3 Cccumanw «*«tíWAC*menn no ?arM 9w-'■ wn y r rvs-
PÜ8UCU8 Cóõçô'rto*cadcr 2002CB



CANTANHEDE/MA

n.ÇnZ^ZCl 1202 SEMAD-

FOLHA	
RÚBRICA

J4TUBAPROC.

WlFLS.

£ a
fiUB.

Í3«2;3022-’0Í33« 5'5Tema Ud.vb PíDDOs>« Se (rcfss om com o> reguvin esUMiccous netie aúiial. coreorme lUm
S 1 4 l|vopo5U i«n m4re44abncantft4ra4«lo)

OiTwti C*''- taya i/T>a (vopoilo Q« 4 7433.25 canc4laC4 pMo pregoesro.

Mutvo P70P04iaMcr4Ç04«ITTincon.‘orm«4MeC0T1 c47eQuisit&i44tao«lKi(H}ftr«sfftf^Til conformaiWr

614 fpropoata tefn rodrcftlaoncenrarirodolo)

OiiamOCOa iavai/ri4sri)0O$laa«RS47S33 33 cJtncolMa pds pragoaro.

Mcxtvo Propotfa da praçoa am mcontormrdaoa com carapüiaitoa aslabdeoúoa nesaaOiial. conforma iiarrt
51.4 IprcooaUaammsruflabncaniaYnúdalO)

O liam 0004 la<ra una propciu Oa RS 47433.35 cancalaca Mio pragoairo

Motivo Proposta Oa praçoa am inconfcrmiOiCa com 0$ raguiUioa aatabdacfooa rraafa aOital eonfonna itam

4.1.4. (proposta aam msrca/IMncsnraaroOaio)

0 liam 0004 lava una proposta oa RS 42750.00 cancalaOa paio pragoaro

Uolfvo Proposta 04 praçoa am ir^cpnformidaoacom oa raqtapios aataPa(aoidoanePeat5ta( conforma aem
6.1.4. (pnxosts aarn mpovfaorcantarmooaiol.

Oitam 0004 lava una pnaposta Oa PS 42450.00 cancatarsa pelo pragoeiro

Motivo Pfopoala oa preços am irtcontormujada com oaracMSitoa astaoajaoâca nasIaaOital conforma itam
5 1 4 (proposta aarn marcVIaOricaritpanorlcfo).

O Item 0005 iov« una propoaia ea RS 19109 00 caitcaltcs paio ptagoaro

MotiVO Proposta ua preços vm inconformioaoe com oa reouptoa aataOaiecJdos naafa edital, conforma itam
61.4 iproooau tam marca/tatmcsrifarmosala).

0 liam 0905 lava una prcpoaia Oa RS 12706,92 cancalaOa paio praçoaiio.

Motivo Proposta oa praçoa am inconfcrmiOaOa com oa raquiiloB asiaoafacidos no aPital conforma itam
6.1.4 (eaacnçáoincomplaia7tarnirtcrna;4ascompatlvaiscomaatpap5caç4o9oTarmot>eRafar4ncia|.

O Item 0005 lava una proposta da RS 16133.32 cancataOa peto pragoairo.

Motivo Pfopoaiada praçoa aminconfcrmioaea com 08 ratjuintotaslebeleciaoinastaetliiai, conformanem
61,4 (prccoata aarn marca/faencantantodalc}.

O Item 0006 lava una pr^oala Oa RS 19133.33 cancafaOa paio pragoaro

Motivo Propoala da praçoa am inconfcrmidaaa com oa ragupioi astabafacidoa naara adital conforma itam
6.1.4, (proposta aarn marcaflatrcantaarodtM).

O liam tXIOS tava una proposta ca RS 19133.33 cancaiBda pato pregoairo.

Motivo Propoaii de praçoa am Inconformidade com oarequntoaaaiaBalecidoanasiaadilal, conformanem
5.1 4 (p.uroala aarn marcdTacncantampdato)

O liam 0005 lava uma propcau da RS 19133.33 cancafada odo pragoaio

MolivQ Propoaia da praçoa im mconlormidaoa com oa reousiloa eaubsaadoa neste eOit» conforma nem
& 1 4 (proposta aarn rnarna/Tabncaniavnodalo)

O liam OCOSieva una presta do RS 16133.34 cancdadapdo pragoairo

Motivo Propotiâ 04 PV4Ç04 am inconfomidaoe coir 04 radJiniot aaiaodaaOoa naate aditd. conforma iiam
6.1.4. (popoita aarn marcarfaCatcamamioddo)

O liam 0005 tava una proposta da RS 19250 00 cancelada paio pragoaro

Motivo Proooaia da praçoa am inconformidaúecom oarapuaitos aaiaPdacidoa naata editai, ccnforma dam
6.1.4 (propoaia aarn maioadatneantaanoddc).

O nem 0005 lava ume cvopoala da RS 19000 .00 cancdada palo pragoetro

Motvc Proposta da preços ern irrconfcrrnidada com os retMWOs astabdeaOta nesta aditd. conforma item
4.1.4. (prcpOtla sam marcsTfatricsniatmoddo!

Asprccostasfuam anaasadas e o processo toi aoano

Conlorme An. 32 do Oacreto 1002472019, da gua vata omciso I do capotdo art. 31. No modo de dspuia
aPartc a ataca da arvno Oa lancaa na tataSo pupaca durara oaz nanuioa a acOa isso satS ptorrogads
auteimaiicamania pató sisiama »rando houver larca ofanaòo nos úliiraos dois irvruos do período oa
duaçSo da aastio púUica

O processo uolda o mlarvaío aa Idtcas oa RS 50.00 Sa e lance for iríerfor ac Invie minimo. o intervalo sara
casccvisiaarado.

Conforme c artigo 2* oa mitnjçAo normaiivan* 3da4 daoutuCro da 2013.0 mtarvaio arara os lances
enviaaos pdo masmo koteme nSo poderá sar mfanor a 20 segundos a o Intarvdo antteoi lances doa
parboDanles náo poderá sar irdanor a 3 aa^mdoa.

Sr.(a)iic4srdaia). varooi watr a laaa «a lancaa.

Nâ presenla licjlaçâo, sara aaotsdo o MODO 0£ ÍJISPUtA ABERTO, cuio ptocedimemo operaoon
pvavtsio no an. 32 Dacrato Fadard n*10 024. D£ 20 OE SETEMBRO 06 2019

lamPr»v:oi»iaca04bm»Oavaraadre<tnaoocírtcrTneOelanivnaoaaid Para oa «ani desta procaaso
iPtelOtio fo defndomervalo de lancaa oa RS 50.00 (onquanU laivs). Oaianeai aia oaaoeadaeeram a
asso cntenc será recusado pelo siatema

C liam 0C01 foi abano paio pragoevo.

Oiiemf

23fD2r2C22 - 10 54 32 Sistamt

23102/2022 ● 1054 32 Sistama

23«272a22-l0 54 53 Sistama

23AEÍ2C22 - 10 54 53 Sistema

23/024022- 10 55 08 Sisicma

2310272022- 10 55 06 Sistema

237024022.10 55 54 Sistama

237024 022- 10 55 54 Sisfdna

2310272022- 10 56 04 S«em4

23mr7022- 1056 04 Siatama

2Í192/2022- 10 57 07 Sistema

9370272022- 10 5707 Sistema

231024022-1067 4«

:artI2/í022« 1057 46

23/02/2C22 ● 10 59 07 SiMfima

23/02/2022 ● 10 58 07

25/02/2022- 10 59 27 Si4t6ma

23/02/2022- 10.68 27 S«^ema

23^2/2022 ● 1058 27

23/02/2022 -10 58 27

SiSt«Tl423/02/3022 ● TO 66 28

Si4t«n423/C2/2022- 10 59 29

Sittema21/02/2022 -1050 42

S)item423/02/2032.10 60 43

234Í2/2023.10S347

2102/2022 ●10 60 47

S<*t4rui21W/2022- 11 00 08

23^2-7023 *11 00 06

23«2OT2 -11 tX517

Sistarr^23flD2/2022-11 OO 17

Si&tfrTiá23^:2/2022 - n W17

23/02/2022 ● 11 00 17

LUCAS ftOÜRlSUEI «AMO

TreíoelfoMunoiptl
Piegoavo

Pregoairo

23ía4027- 11 00 43

7370272072 - 11 01 37

V

Pragoairo:«27?032- 11 0226

Siatama237Q2.M22- 11 0332

tam empresas oanafioaosa cata LC i23/20« am sua OisputaSi afana73492/2022- 11 03 32

informamoa qua oSolanta panippanta poderí ofanar melhores UncaS ou lances infanoras oa Jímoa lances
la ofenaooa PO* alaa mesmo (lancaa miarmaaanoi)

Sr (s; tcnania{a). «servam aiamamanta a reaponubduaçâo noa lancaa da vccas, aá lancem praçca oua
rsalmenta vodáa conaaguiiáD lomecer.

Pragoairo23702.2072- 1103 42

Pragoairo23AJ24022-'’ 11 10

oengaçáaa asauiadas. sará rasponiával palo «ua oacorranta da pardaO kpld-te dua daacumpnr quaisquar

da nagdoo a f cará suaiio a aançOaa adnvniirativa
Pragoano23432.2022-11 1209

Ütítl PÚBLICAS Coe.gcvanf.cador2002CB
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2a/DJ/2022- 11 13 55
com oi l«r)ces o<onMot. A Aoivrvsívç^ nto K^tarâ

^AurD« sv>00% oe n«90üàçâCi 0$ çtêçoi c^eftMoi «n $«$to e pooe<« sêf aphcMO 4S sancA^t c«ev>stdt
«m L«t

aukxo dC6»^a us p*t%aW4ç5c* realjACa ^ pr«f«&jri Mimipd d« Anaian^t. coriormt Mt
hitp» :Si^ «^a;aàt^ mà ^ovjyAndoneM tnp. pâ>s ttem dte wrAo rtarvxim i«o M m« co^OAa
● 19 »rsm«s qu« dticumprv »ii4qu« oongaç6ei issumofti s«râ WbClOl $ânç5t» lânoittriüvi« imè
iphcaoa rr0*<»ínimo M bcftar com tita a«nirv9»çAú MuntcapU « Mm»9 PM^ro» C9nf«m« o ca»c, d
Mréo pauiviis ae ipbciQ4o ds muitti

0 itpm 0CO2 fOL iceno p«ic preçoeiro

0 ntm 0002 t^n efnpreMi o«n«r>ciMaí peil LC 1 ?3^005 im sui dtspjle

Sr fi) Bot4mi(9), Mtou oPiervirvso oue et^jris »r«n$ e&iio ncindo ccm vator rr^o iMup do valor de
rUertocil.

Venero qoe ooaervem iteniimecie o eape&^civ^ e qjinuraijvos dos iiin» que voei» e$iáo (eneeartdo «6
lancem c^ço» oue reilmente vocéi codseçurio íomecer

O bcjimie Que oeecur^ queisquer ou>9eçPe» eiauneoa». eeri reeponMvei pelo ôn^j» oecorrenie ca ovCw

de negdco e teari u^lc a sançAM adrmrestrat va

AJerto acerca das panaHiiçdei raaii^ioa pdi prefeiiu'! Murvopal de AnaiaiuDa, cortforme boh
hitpa y/)VMv «lâtafuba ma ^ crAfVder>eM.php po» Oem nio aerto Ueradaa nerVK^ tipo d« mH c<yicu‘j

● ea empreaij que deicumpiv quaiaquer cQrqaçdea assumdie wa apbcada ur>ç5t» admrtiirawa e será
ipHâoa imp«An%erAo de (■alar cem es$a admnitraçáo Uunopal e demafa poder*» conforme o cato e
«erâd pjssiveu de aoHceçéo de multa».

O liem 0C05 to aCerto pelo pregoeiro

O liem 0003 lem empreaas Donefioaoi» pela LC 123/2000 em aua diipula

Alano quB no» valcre» piopcito» eatio <nclu»o» iode» oi cuito». v>òuerve com moioreias/ccndutor.

EnlAd »«tam brudentai no» lances

O Item 0001 fo eiKerredo.

O Item CCA4 tn atwio peio prcgceirc

0 Item oceu lem empre»!» Penefiaida» pela LC 123/2005 «n sua OSputa.

0 liO(onie QuO dascumprir quesquer jpn^açAe» assumia». »eri raepor>siv«i pqio 5nus ceconente da peroe
de r^egrád e ncari «^eno e »an^s acnvniritrva.

AJeno acerca oe» penahsaçde» reiloeúa pcia preíei&ira Murvcipel Oe Aneietuba. corttorme hMc
htips /Anvsv enaieiuOe.ma.qov.br/bidcness php, po» fiem nio »erio tderida» rtonhum tipo dtmel corv^uta.
é II «vrpresee «m descumpnr quanquw c^tgaçdM assumidas wi apeceoa sartçdes amxatrauva e »ere
apicedi ynpeAirento oa eciar com e»u aaiwxsiraçlo Mureopal e Oem«s poderes cor^erme d caso. e
serio Dascve<s de aphcaçiQ de nitei.

O item Ò005 (dl efieno pelo pregoetro

O (tem 0005 tem empreses fieneAosdas pelo LC 12V2005 em soa d»sputa

0 Item 0002 r» encerrado

Sr (I) Leftanuris} estou observando ejue eigjris itens estio ficar>dc com valor rrutosMiio do valor oe
reler inoa

Sr.(») hctariMs), peoimcs c^uteta a lesportsaciiidace com os lances ofenidoe. A Adrnnsfiaçáo nio ac»tara
lütLrcs pedHios de negooiçio de preços oteriados em sessio s poderi ser apicedo as sançòei pravistis

23A32/2022.11 16 5? Pregoeiro

23ra/W22.1116 11 Sstema

2V02/J022.11 16 11 Sistema

21/02/2022.11 22 13 ^reqooiro

2WC/7022» 11.22 36 PieQcetro

21TO/2022- 11 23C7

23/02W322 ● 11 2311 Preqoeiro

23A)2W22* 11 211b Sstema

23332/2022- 11 21 16 Sisiema

2M2/X12! ● 11 » os ^regoe*ro

9
2W2/2022-11 29 19 ^reçoeiro

23/02/2022- 11.29 30 Sisiema

23/02/2022 - 11 29 3S Suieme

2MH/2022 -11 29 35 Sisiema

23/02/2022- 11 29 52 Preqoeiro

23^2/2022 ● 11 32 31 Pregoei/o

Sistema23/02/2022- 11 32 31

23AÍ2/2022- 11 32 31 Smeme

23TO/2022-11 3119 St SI ema

23AS/2022- 11 36 26 Aregoetro

PregoeiTp23A32/2022 -11 36 50

«r Lr.

0 liem 0005 toi er<ermd<3

O «leni 0004 toi encvrioo.

Sr (aj iaten(e(«). perimoa cautela e raspcnsedldade com os lancea cierudDv A Atfrurnstracio nie acenar*
tjturos peMdi oe negpcaçiú de veços otedados em seseio. e poder* ser »0icado as sm^s previsias
em Lei.

Mano ^ nos valores propos*fis eslio mâusos tddos os cjstos nduiive com motonstas/onoutor.

EnUl^ saiam prudanie» noa larices

AJerto acerca dsi p^fiahieçòes reaJaeda pela (refe^tura Mursopal d» Anaiê&jfia. ccrtlorrne bme
rtips/nv«w anejeMbe ma gcv.trJSrad^x)e4lS ptv> oo s fiem nio serio tcleraúas nerfvntjpo de mal conduta
e as «ncresil que deacumpra quaisquer cfiriga^t assumidss sera a;i*eada sanções ad^ve*tra(^a e sará
aclhiada impodtmemo de ftoiar cem eisi admmsiraçio Uuotopei e dem»s poderes coniorme o caso. a
serio pA'^''^9 de s«ilcaçâo da mutti»

Sr ^»> bstaniKs) Re^vo dws oOservem ai«iUm«Re a esseof cação a quar«i«)vos dos nens que voeis
Miio lanreervSA. so lartcefri ^eços que realmenie vocés corsegusio femecer

0 liem 2X3 toi suspeiisa pelo pregoeiro.

Kspaces esiaremos Ss^speroerdo per zona oo ncr*r>o

6oe wc'- Sf |s) Ndttan.e^S). daremos coniinuioads ao censme.

Ü ileir. 1.13031w reaoeda o«lu pregoeud

Sr \ s) LCrteniefS) pedimoi mats ime vaz C4ul«a e t* sponseoédaee com o» lances ft artados

Sf.i») iiai*iJW(S), pedimos cauteiâ e respaisattiidade con ps iar>ces ofertados. A Aom»nt5ireçAor>*o aceitara
fjbxos pedidos óa negoeiaçAo de praços ftsrtados em sesiia. ● poder* »er sfAcadc as sar)ç5es previste»
err: lol

AJerto acerta Jas penafecaçõei roalqada pelo prsfeitijra Mt^opal oe Anejaiuoa. conforme efr*
fiUfisVAvww i.vaitfufia.nví.gGv.biAradonsas.prtp po«s fiem nio serio loleradas nenhum spo oe meJ contfjie.
* as empresas que dascun^ que«»qu«r oprtgaçÓM Msurndaa ser* «tficeds sençCes eÉfFwwtratna e ser»
Hi(cada»n>oetfrTertodeli:-««comes»eadrr«»trsçioMir»c.pal»d#m»i»p ooor»seiírter.reocaso e
serie pass>ve<s de apscaçéo de muRas.

Sr t»/ SotarMe(s). ssteu ofiservaaoo Que o A«m

IniOfno que »●»* Pem»C3o a oevslinoe ds e»oposta ipõs «c irtrecur» Snel «e avnnaoaçAo
.nio ua lOierai nenrvum pecidd de lesiuste de preço» oíensdo» am sessio

Si&tema23«2/2J22 - 11 15 22

S<steine23AJ2r2022- 1i 16 10

Rregoero2Í02«22-11 Ü 11

m 23A52«22 ● 11 -W 35 Pregoeiro

Pregotffo

Pregoetro

21/02/2022- 11 leii

23/02/2022 ● 1119»

Riegoeiio23A02/2O22- 11 55

LUCAS ■iCM...3'Jíí ãi*ps
M iimoço. rwxiwmo» «> u 00 |i||(nKÍp&l

Sistema23/02^22- 12 01 50

Rregoero

Pragoeio

S>4lB<rie

23'C1OT22-1203 51

23/02/2022- 110006

23n»/«22 - 14 00 16

Pregotfio23/02/T022- 110203

Pregoeiro23/02^022- 11 10 It

Piegceirc23/02/2022. U 1Q52

03 esta Acende com valer muto ae*vp da médi estirnaova.
Pregotfro23i:i2/2rt?2 ● 11 2026

r^tegeema23«2/2022 ● 1120 54

w lAfaas no MB» í/v*«d«r:aa vc portiWacomtfiipufiSca»Com or
Pcrtil de Ctfr^ra» Putic** «m C7/03/2C22 *» 163503-

A íutanKéOaiia oe deojnsrKc pdOe sar

ODCumeme geraOe elaLxmcemenie no ICOMP/7A5

iHa PÜRLICA8 CAieo venfioaof 20D?ce
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33A2/2022-U23 56 (rVvitiM su«<4 ftctc&ââ pTKCuo pMUm<ym«fit« <err«Mo» a PCM <K>riHjn»apK). para

ap^ doaçso 9 reSDcnMiMdaçAo fte kiUnt«^$} 9Jt por varvura varria a ta eonvo>Ur cetn mi» cor>oi.aa9 par»

ev^ntoait tfinçdas/Denahtw^O/mulun Mmrvnraliva.

?:iíl2rt022 ● 14 Í3 « Siatams O «Iam úOCO fci an^errado

2V02J3022 ● 14M 18 Sistama O liem CCÜ1 leva comc arramaiania AijNuS SSRViCOS LTDA ● EPP/SS com lance aa RS 13d.d00.00.

O 4effl 0002 lava como a>rema*.^ AGNU5 SERVI COS LTDA ● ERP/SS eom l^ica da R S Tfi. S50 00.2V02/2C22.14 34 16 Siiiama

O iTem 0003 lava como airorT,a(anre AGNUS SERVIÇOS LTOA. EPP;SS CPrr lanca da RS l47.eSQ.oa23«2/2022 ● 14 34 16 Sialama

O nem 0004 lava como aíttfnaianca K R, CONSTRUCOES lOCACOES E COMERCIO EiRELI - MEf om

lancadaRS 3C.OC»,O0.

234U/2022 ● 14 34 18 Salema

0 item OCOS leve «mo aawnaunte A R CO^iSTRUlR CCNSrRL>COES E SERMC05 BREU ● UoaCirae
ccmlenceOeRS 12.20000

23A32/7022 ● 14 34 18 Sistema

23^2/2022* 14 34 19 Inioeae efSM da na^ooecác conrerma aaaeio 10024/2019, art. 38

A dela bt-A9 para nepooaçáofoi oafii.da paw pre^oaHV para 23/02CQ22 As 163$.

Preiodei cstâ abano prazo para nagocieçSo. Caso unham inlerassa em riescoir melhor preço peço poe
efetuem por meio do »siema

F. AC^US SERVIÇOS LTDA Negc^açAo Hem C00\ Boa taroe< Nâo lannp ●rneresse em nogoaar

N«9«a»ÇÍC It«m0305 SENMOB PREGOeiRC. NOSSO PRECO OFERTADO FOINO UU[TE. KiO
posslfmos margem Para contraproposta

NâQCoaçAú llm 0004. bOA rarM' a«m prtço ac m»t i

F. AGNUS SERVIÇOS LTDA NcgoOAçSe Iwn 0002 BoA Iam*'OS PREÇOS OFERTADOS JA ESTiONA MARGEM

F. AGNUS SERVIÇOS LIDA Negooaçío i:«mCOOO Bo»l»rd«i OS PREÇOS OFERTADOS M ESTiO NA MARGEM

Sn.. KMiriMi pAisando-19 0 prazo <M negoOAçSs ● v<SIS qui At empreiAS nlo b.«rsni in<e>e»a 4a
mAlhCAAr seut pregoa. iciciip qua iprAtante propatu MaquAba ponlarrria ait 3S. do Dacralo
n*i0.C24/20I9. M St OS 40 nrt 00 «a 24.t3A023. por mafO Oc ntlarra 00 praglo aiairOncs.

Foi to^i orada a prcpoata reaOaquaOa para o >tam 0001. O prazo ca anvip a até at OS40 ao dia 24/02/2022.

Fci tpécrtada a prcpctta raadaqLaOa para o ilam 0002. O prazo da aono é azi é» 06 40 Oo d.a 24/02/2022.

Foi ac<:Ciiaiiaaproppslaraaea[)uBaa pa-apitrr 0003. O prazo oeanvtpéaia Ba 08 40 ds 0>a 24/02/2022.

Fa vjbaaat a prcooAla raadaquaoa pa/a o itam 0504 O prazo qa anviq è até Ia 08 40 do q<a 24432/2023

Foi aoticitaoa a proposta raaOaquada paia o itam DOOE O prazq Ce envio 4 até ts 06 40 do dia 24/02/2022.

Na cvcrt.x4aoa adrrmdmos qua asprooostat/occumantot loexadaf via Nstama anccnn.sa sob
tndl tANar£c4;8<yvaMa;Sa da constado

Sr.(t) lioiamaii). 0 t/aianu] permanaoard adwo Noantanto. a(6o ancanamarvodopvazo attabatacido ndc
bavM asantoa ricAjaot por pada desta ccnstaSo.

SiStama

2302«I23 - ta 05 31 Salema

23*2/2022 - 14 35 53 Pragoetro

23*2/2022- 14 40 38

r AR CONSTRUIR CON..23*2/7032 ● 14 42 59

F, K. R. CONSTRUCOES..23*202022- 14 4321

23*2/2022- 14 44 18

23*2/2022 ● 14 44 29

23*2/7022 ■ 1641 05 Pragoairo

23*2*022-16 41.55 Sttama

33*2/7023- 16 42 12 S->iama

Sulama23*2*022- 16 42 26

23*2*022 ● 1642 40 Srsiema

23*2*022- 1642 52 Sitlama

Piegoétfo33*2/2032- 16 49M

23*2/3022-16 52 12 Progemo

A prqposis raaoequada dO ilem 0004 Ia ariAnaiia auprocatto

Apioposiareaq4»>adad«iiamo00l In anaiada 40 p/ocaato.

A propoaiA raacaqjadá dn ilam 0002 In anavada ao ptocaato

A proposta raada^iasa dq iiam 00031» ananada ao processa

A prqpuata feadaquaca co dem 0005 ln aneiada ao processe

Foram teacitaâaa Ofagéne-at para o zarr 0001 O prazo da envio è ai4 4t 11 15 dona 24*2/2022

Usirvo Si. ●oiame. como lorma de diligarpja sqAciio qua Bpraiama comprcvapâo da a>tqutl>iidBda da
proposta.pn-mnooaqqmposiçSo[log<siicaArr^>os’o.’ancargotAjcro/outro9/dviiaiAdatpatai| tobapannda
dasrdaaiiBcaçSo. (A ccmtnsiqSo da cuPUS drrata saratanada pela responsável pata arnprata lurtamArBa
com laiiTio da oBneia da qua raspondarB cnmmalmanu em ciao de laisnJada das inlortraçSas prestadas).

Fnnm loiotadat dAgénoas paia o nan 0002 O prazo da anv>o 6 até ai 11 15 do iM 24*2/2022

Uotívo Sr. Bcitaie. qqrro lorma da diligência, aotolo queaprqsama comprovapSo da aiaquiblidade da
pnppatta. por intip da comcosifSd iloglsPcaBmposio/aneargosBucrD/outroi/damaadaspeaasl. soba pana da
...jv/:tH,.4r«rAn (A coTT.pouçio Ot custop OavarB sal atstnaoa pala raspcns4v«l pala amprasa. fs-tamanta
com termo de ci8noa da qua respondera cnmrialnianla em pato do taisiOade oas informações prasiedas)

Fprwn scAotadas otbgennat para c itam GC03.0 prazo da arMO éata Ba 1115 oo Oia 24*2/2022.

MoIrvO Sr. koianta cama lomia da dikgarioa soioto que aprasania comorovaçáo da exaqiabilpOaoa oa
proposta, por maia de composição (Ioglsucs4rnposio/anca/goi4ucrc/ouuos/dsmaisdtspasas). soba pana di
oasMA45caç*3 <A compós/fáo da custos devera ser atanado pala responsável pata empresa. Amtamanu

larmc de c.ftnaa oe que rasponders crmunalmanta am caso da talsioada das intormaçóet prasfadas)

Forarri scactadas dikgeiKjas para 0 iien 0004 O prazo da envid B ea Is 11.1500 dia 24/02/2022

23*2/2022- 12 09 53 Sulama

23*2*022- 12 10 23 SiststTia

23*2/2022- 17.10 53 Sulama

21*2*022- 1711 25 Sistama

24*2*022-09 30 59 Sistema

Sisiama24*2*022-09 15 26

24*2*022 -09 15 28 Sislama

© SeXfTtt24/02/2022-C9 t$ $3

SiBlvru24/Q2/702? ● 09 16 62

24102/2022 - 0918 08

Siiiwnf24/^2/2022 - 09 16 08

cam

24/02/2022*0916 2''

Mot.vp St. bplaua. con* imna 04 oiLgenca. soaoio uue aprtserae ccmp/dvaçio Oe a»aqvit>M40e da
propcja pçvr/iMdeco.mpusiçâodoçisiieailrTipMtçiiBncafgdsAuero/Outios/OBniaisOesoesasl. soba panada
oaiOas«i6cac*c (A oomxRÇâo da cuaai davera ser assnada peta responsivN pala amptesa. |i*lameila
com. iKiPo pa c.ènaa da que rasdonoert cnmnzimant# am caso da latsnatta das impnr.açôas prastadas)

Si»t«fna24^32/2022*09 16 21

,f
IForem sntc/iadas ditganaas dara o iterm 0005 O prazo da envio 4 ata At l1*15do dia 2*532/2022

Mobvo Sr. tenanta. como torma de oigar.oa soteno qua aprasanta
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

GABINETE DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PROCESSO N® 2021.09.29.0020, de 29/09/2021.

REQUERENTE: Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto c Lazer

●ASSUNTO: Análise da Minuta de Edital de Pregão Eletrônico.

PARECER 41/2022 - PGM

1 - DO INTRÓITO

Trata-sc dc solicitação encaminhada a esta PGM da lavra do Secretário Municipal
dc Saúde, Dr. Luis Fernando Costa Aragào, em atendimento ao art. 38, da Lei Federal n''

8.666/1993, para proceder á análise da Minuta de Edital do Pregão Eletrônico oriundo do
processo administrativo em epígrafe e seus ane.xos, do tipo Menor Preço, cujo objeto c a
contratação de pessoa jurídica para locação de veículos para transporte escolar, atender

as necessidades da Secretaria Municipal dc Educação, Cultura, Desporto e Lazer do
Município dc Anajatuha/MA, confonne encaminhamento alhures citado às fls.03-04, com

Especificações por (tens às f1s.05-07.

Convém informar que constam dos autos Pesquisa Mercadológica às fls,09-94, c
Mapa de Apuração às fls.95-99 com todas as especificações do objeto licitado através de

RELATÓRIO DE COTAÇÀO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÀO DE
VEÍCULOS PARA O TRANSPORTE ESCOLAR DE INTERESSE DA SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E LAZER DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

ANAJATUBA/MA, cujo valor apurado, orçou RS 5.856.827,68 (cinco milhões, oitocentos
c cinquenta c seis mil, oitocentos e vinte e sete reais e sessenta c oito centavos), confonne
Mapa de Apuração às f!s.99 e solicitação de Rubrica Orçamentária sob a chancela da
Ordenadora de Despesas, a Professora Aiirisciley Guia Sampaio à fls. 101.

Em despacho às fls.102, referente à solicitação constante às fls.lOl, o Contador

JADEVALDO CUZ RIBEIRO, CRC n® 013047/0-5 MA sugere a continuidade do processo,
e após a realização do procedimento licitatório e antes da a.ssinalura do contrato ifrmado com
hase na respectiva ala de registro de preços e o seu retorno, para ifns de comprovação da
existência de dotação orçamentária com saldo suifciente para custeio de despesas onde
naquela oportunidade fora indagado por esta PGM. Em estudo com vistas de apurar o
conteúdo à luz da legalidade estrita, esta PGM constatou quanto à essa possibilidade, na

forma do Decreto n“ 7.892/2013, em seu art.7", g 2". que diz: Na licitação para registro de
preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, cpie somente será exigida para o
formalização do contrato ou outro insinmiento hábil, portanto perfeitamente aplicável no
caso concreto. *

Alo continuo, consta também dos autos. Termo dc Referência (fls. 103-115) e
mediante TERMO DE APROVAÇÃO, (fls.llS) sob chancela da Ordenadora de Despesas,
a Professora Aurisciley Guia Sampaio, oportunidade em que aprovou e autorizou quanto a
abertura dc procedimento licitatório na Modalidade Pregão Eletrônico tipo menor preço por
item. em seguida com autorização para instauração de processo licitatório às fls.116 e com

juntada de Portaria de desipação de pregoeiros c equipe de apoio, com a respectiva publicação
e Diploma de Pregoeiro em nome do Pregoeiro Municipal Lucas Rodripes Ramos (fls. 117-

ancrEu
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122) e, finalmente. Autuação do Processo às fls.123, devidamente chancelado pelo Pregoeiro
l.ucas Rodrigues Ramos.

O valor global estimado para a pretensa contratação é de RS 5.856.827,68 (cinco
milhões, oitocentos e cinquenta c seis mil, oitocentos e vinte c sete reui.s e sessenta e oito

centavos), conforme Mapa de Apuração às fis.99 e solicitação de Rubrica Orçamentária sob a
chancela da Ordenadora de Despesas, a Professora Aurisciley Guia Sampaio à fls. 101.

O presente processo liciíatório encontra-se instruído, constando nos autos os
seguintes documentos que passarei a decifrar:

> Capa do Processo Admin. N” 2021.09 29,0020/2021 (01);
z' Capa do Processo (tls.02);
> Tcnrio de Abertura de Processo (fls. 03*04);

> Planilha de Especificação (fls.05-07);
> Pesquisa Mercadológica - RELATÓRIO DE COTAÇÃO: REGISTRO DE PREÇOS PARA

FUTURA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA

[.OCAÇÃO DE VEÍCULOS PAR^X O TRANSPORTE ESCOLAR DE INTERESSE DA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E LAZER DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE ANAJATUB.^/MA (fls 08*94 c 100);

> Mapa de Apuração (fls.95-99),
> Encaminhamento ao setor conlábil quíinio à existência de dolaçâo orçamentária sob dinncela

da Ordenadora de Despesas, a Professora Aurisciley Guia Sampaio (fls. 101);
> Despacho Setor Contábil assinado pelo Contador Jadevaldo Cruz Ribeiro, CRC n“ 013047/0-

5MA(fls.l02);

> Termo de Referência aprovado sob chimcela da Oixlenadora de Despesas, a Professora
Aurisciley Guia Sampaio, com o autorizo dn Termo de Referência (fls.lO^I 15);

> Autorização para instauração de processo sob chancela da Ordenadora de Despesas, a
Professora Aurisciley Guia Sampaio (fls.116);

> Juntada de Portaria de Pregoeiros e Membros da CPL, Diploma (fls 117-122);

r Autuação do Processo assinado pelo Pregoeiro LUCAS RODRIGUES R.\MOS (fls. 123),
> Encaminhaniemo à PGM (fls. 124);

f Edital de Minuta e Edital e Contrato de Pregão Eletrônico e anexos (fls 125-185);

> Despachos e Encaminhamentos pertinentes.

Vale ressaltar, que o processo já fora objeto de análise por parte desta PGM, com
parecer dc análise de minuta c ancxo.s. às (fls.186-190). Ato contínuo, foram juntados os
seguintes documentos: EDITAL E ANEXOS - PREGÀO ELETRÔNICO N” 038/2021 -
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, (fls. 191-251); Certidão de Fixação do Edital no

Mural de Avisos (fls.252); Aviso de Licitação Pública - Pregão Eletrônico SRP n° 038/2021 e
Publicação (fls.253-258); A\nso de Adiamento dc Licitação Pública - Pregão Eletrônico SRP
n° 038/2021 e Publicações (fls.259-263); Encaminhamento ao Setor de Compras dc Planilha de
Itens Ajustados c anexos (fls.2ó4-267); Pesquisa Mercadológica (fls,268-267); Mapa de
Apuração (fls.288-292); Termo de Referência (lls.293); Nova Justificativa de Preços com a
Planilha de Descrição do Objeto (fls.292-305); Autorização para Instauração de Processo
Licitatório (fls.306). Autuação do Processo (fis.307); Nova Minuta do Edital e Anexos (fls.309-
368)- Parecer n“ 12/2022 - PGM (fls.369-374); EDITAL E ANEXOS - REFUBLICAÇÃO -
PREGÀO ELETRÔNICO N° 038/2021 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (fls.375-

433'); Certidão de Fixação do Itdítal no Mural dc Avisos (fls.434); Aviso de Licitação -
Republicaçào - Pregão Eletrônico SRP n° 038/2021 e I^iblicaçÕes (fls.435441); Designação

AHDRÍ
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de Pregoeiro e Equipe de Apoio, devidamente chancelado pela Presidente da CPL NAlARA
BARBOSA PEREIRA (fls.442); Juntada dc Proposta de Preços da empresa AGNUS
SERVIÇOS LTDA, CNPJ N" 04.699.670/0001-07 (ns.443-447); Juntada de Habilitação da
empresa AGNUS SERVIÇOS LTDA. CNPJ N" 04.669.670/0001-07 (fls.448-600); Juntada de
Proposta de Preços da empresa K K R OLIVEIRA, CNPJ N° 09.584.688/0001 -79 (fls.óO I -700);
Juntada de Proposta dc Preços da Empresa A R CONSTRUIR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS
EIRELI, CNPJ N" 20.000.230/000-68 (Hs.701-705); Juntada de Habilitação (lls.706-827);

Juntada de Proposta Readequada da Empresa A R CONSTRUIR CONSTRUÇÕES E
SERVIÇOS EIRELI, CNPJ N° 20.000.230/0001-68 (fls.828-861); Termo de Adjudicação
{fls.862-863); Vencedores do Processo (fls.864-865); Resultado de Julgamento da Licitação --

Pregão Eletrônico SRP n° 038/2021 e Publicações (fls.866-868); Reenvio à PGM (fls.869).

Percebe-se ainda na fase interna, através da Justificativa apresentada pela
Ordenadora de Despesas a Professora AURISCILEY GUIA SAMPAIO, a Ordenadora de
Despesas, em vista de modificações do Termo de Referência e consequente Instrumento
Convocatório sob os auspícios da conveniência c oportunidade da Administração fora suspensa,
com posterior abertura de nova fase interna com a republicaçào do edital e seus anexos, sendo

que, com o Resultado do Julgamento da Licitação, foram sagradas vencedoras do certame as
empresas A R CONSTRUIR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ N°
20.00.230/0001-68 num valor de RS 134.200.00 (cento e trinta e quatro mil e duzentos reais),
AGNUS SERVIÇOS LTDA, CNPJ N" 04.669.670/0001-07, no valor de R$ 4.041.400,00
(quatro milhões, quarenta e um mil e quatrocentos reais) e K R CONSTRUÇÕES LOCAÇÕES
E COMÉRCIOEIRELI, CNPJ N“ 09.584.688/0001-79,no valorde RS 330.000,00 (trezentos
e trinta mil reais), perfazendo um total adjudicado de RS 4.505.600.00 fauatro milhões.

Quinhentos e cinco mil e seiscentos reais), o que representa uma bai.xa de R$ 1.351.227,68

(um milhão, trezentos e cinquenta e um mil, duzentos e vinte e sete reais e sessenta e oito
centavos) em relação ao valor da pesquisa mercadológica inicial que orçava RS 5.856.827,68
(cinco milhões, oitocentos e cinquenta c seis mil, oitocentos c vinte e sete reais c sessenta c

oito centavos), conforme Mapa de Apuração às fls.99 e solicitação de Rubrica Orçamentária
sob a chancela da Ordenadora de Despesas, a Professora Auriscilcy Guia Sampaio à fls. lOI,

Portanto, demonstrada a vaniajosídade e economícidade na pretensa contratação.

E 0 breve relatório. Passamos a opinar.

m

II - DA A.NÁLISE JURÍDICA

l. Considerações iniciais

Importante salientar que o exame dos autos processuais se restringe aos seus
aspectos jurídicos, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica ou administrativa. Em
relação a estes, partiremos da premissa de que a autoridade competente se municiou dos
conhccimcnlo.s específicos imprescindíveis para
Administração, observando os requisitos legaimeme impostos.

2. Da análise da demanda

sua adequação às necessidades da

ANDtóLUÍSMEllDClNÇ;AMAR'll!-
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A primeira fase da licitação cncontra-sc disciplinada em linhas gerais no art, 38 da
Lei ii" 8.666/93, no qual faremos uma comparação entre os requisitos contidos nos incisos do
referido artigo e a Minuta do Edital apresentada pela Comissão de Ucitaçfío do Município de
Anajatuha/MA. Vejamos:

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo
administrativo [feito], devidamente autuado Ifeitoj. protocolado e numerado Ifeito],
contendo a aiitorizaçSo respectiva jfeito), a indicação sucinta de seu objeto e do
recurso próprio para a despesa [a pi-ópna minutado Edital), eao qual serão juntados
oportunamente

I. edital ou convite e respectivos anexos, quando foro caso [feilol;
11. comprovante das publicações do edital resumido, na forma do art. 21 desta Lei, ou
da entrega do convite [ainda não alcançou este estágio);
III. ato de designação da comissão de licitação do leiloeiro administrativo ou oficial,
ou do respoasável pelo convite Ifciloj;
IV. ongitial das propostas e dos documentos que as msiruírem jainda não alcançou
este estágio),
V atas. relatórios e deliberações da comissão julgadora jainda não alcançou este

estágio);

VI. pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou
mexigibilídadc [cm análise);
VII. atos de adjudicação do objeto da licitação e da sua homologação [ainda não
alcançou este estágio);
\qii.

manifestações e decisões [ainda não alcançou este estágio);
IX, despacho de anulação ou de revogação da licitação, quando for o caso,
fundamentado circunstanciadamente Inâo se aplica ao caso);
X termo de contrato ou instrumento erjuivalente, conforme o c-aso jainda não
alcançou este estágio];

XI. outros comprovantes de publicações laiiida não alcançou este eslágio|.
XII, demais documentos relativos à licitação |existem|,

Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos,
acordos, convênios ou ajustes de\’em ser previameme examinadas e aprovadas por
assessona jurídica da Administração [feito]

Relativamente à fase interna, Marçal Justen Fiilio indica qiie ela se destina a;

cvcntualniente apresentados pelos licitantes e respectivasrecursos

a) verificar a necessidade e a conveniência da contratação de terceiros [não há
necessidade),

b) determinar a presença dos pressupostos legais para a contratação (inclusive a
disponibilidade de recursos orçamentários) Ifetlo].
c) determinar a pr.itica de prévios indispensáveis à licitação (quantificação das
necessidades administrativas, avaliação de bens, elaboração de projetos básicos etc.)
)feito|:

d) definir o objeto do contraio eas condições básicas de contrauiçâo [feito];
c) verificar os pressupostos básicos da licitação, definir a modalidade e elaborar o ato
convocatório da licitação [feitoj.

A supracitada I-ei de Licitações e Contratos da Administração Pública delennina
em seu Art. 40, quais os requisitos a serem observados pela mesma quando da elaboração do
Edital, iri wrhis:

,\ri. 40 ● O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em série anual, o nome
da repartição interessada e dc seu setor, a modalidade, o regime de execução e o tipo

.sDRãlUlSMEãD
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da licitaç5o, a menção de que será regida por esta lei, o local, dia e hora para
recebimento da documentação e proposta, bem como para inicio da abertura dos

envelopes, c indicará, obrigatoriamente, o seguinte.
I - objeto da licitação, cm descrição sucinta c clara (feito);

II - prazo e condições para assinatura do contrato ou retirada dos instnimenios, como
previsto no art. 64 desta lei, para execução do contrato e para entrega do objeto da
licitação (feito),

III - sanções para o caso de inadimplemento (feito);
IV - local onde poderá ser examinado e adquirido o projeto básico (feito);
V - se há projeto executivo disponivcl na data da publicação do edital de licitação e o

local oixlc possa ser examinado e adquirido (feito);
VI - condições para participação na licitação, em conformidade com os arts. 27 a 31
desta lei. e forma de apresentação das propostas (feito);
Vlí - critério para julgamento, com disposições claras c parâmetros objetivos (feito);
VIII - locas, horários e códigos de acesso dos meios de comunicação à distância em

que serão fornecidos elementos, informações e esclarecimentos relativos à licitação e
às condições para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu
objeto (feito);
IX - condições equivalentes de pagamento entre empresas brasileiras e estrangeiras,
no caso de licitações internacionais (feito),
X - 0 critério de aceitabilidade dos preços unitário c global, conforme o caso,
permitida a fixação de preços máximos e vedados a fixação de preços minimos,
critérios estaiisiicos ou faixas dc variação em relação a preços de referência,
ressalvado o disposto nos parágrafos T e 2® do art. 48, (Redação da LEI N® 9.648,
DE 27 DE MAIO DE 1998) (feito);

X! - critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de produção,
admitida a adoção de índices específicos ou setoriais, desde a data prevista para

apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa proposta se referir, até a data
(Io adimpicmento de <xida parcela (feito);
XII - (vetado);

XIII - limites para pagamento de iastalação e mobilização para execução de oliras ou
serviços que serão obrigatoriamente previstos an separado das demais parcelas,
etapas ou tarefas (não se aplica ao caso);
XIV ● condições de pagamento, prevendo (feito)-

a) prazo de pagamento não superior a trinta dias, contado a partir da data final do
período de adimplemenio de cada parcela,
b) cronograma de desembolso máximo por periodo, em conformidade com a
disponibilidade de recursos financeiros;
c) enterío de atualização financeira dos valores a serem pagos, desde a data final do
periodo de adimpleniento de cada parcela até a data do efetivo pagamento;
d) compensações financeiras e penalizações, por eventuais atrasos, e descomos, por
eventuais atrasos, e descontos, por eventuais antecipações de pagamentos;
e) exigência de seguros, quando for o caso;
XV - instruções e normas fxira os recursos previstos nesta lei (feito),
XVI ● condições de recebimento do objeto da licitação (feito);
XVII - outras indicações especificas ou pixuliares da licitação.

§ 1“ O original do edital deverá ser datado, rubricado em todas as folhas e assinado
(lela autoridade que o expedir, permanecendo no processo de licitação, e dele
cxtraindo-sc cópias intimais ou resumidas, para sua divulgação c fornecimento aos
interessados.

§ 2® Constituem anexos do edital, dele efzciido parte iniegrante:
1 ● O projeto básico c/ou executivo, com todas as suas partes, desenhos, especificações
e outros complementos;
II - orçamento estimado cm planilhas de quantitativos e preços unitários;

LUlS HütjDON(:AMAitili.__
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lil - a minuta do contrato n ser firmado entre a administração e o licitante vencedor;
IV ● as especificações complementares e as normas de execução pertinentes à

licitação

//I ca.su, 0 PROCESSO N° 2021,09.29.0020, de 29/09/2021, está em consonância

coni as disposições acima citadas.

Por derradeiro, vale ressaltar que a competência para presidir a presente licitação é

da Comissõo de Licitação do Município de Anajatuba/MA, pois foi atribuída a esta a
realização de processos ücitatórios, dispensas, inexigibilidades , inclusive de interesse de seus
órgãos desconcentrados e entidades vinculadas.

III-CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO, verifica-se que o processo administrativo ora analisado, até o

presente momento, sobretudo a minuta do edita! e seus anexos, está cm consonância com os
ditames da Lei Federal rf 8.666/93. da Lei Federal iC 10.520/2002. do Decreto Federa! n”

3.555/00 e do Decreto Federal n° 5.450/2005 que tratam da modalidade de licitação denominada
Pregão Eletrônico, razão pela qual esta Procuradoria Geral do Município opina pela sua

aprovação, ressalvada as especificações técnicas constantes no Termo de Referencia, que
são de inteira responsabilidade do setor a quem competiu sua elaboração c aprovação.

PROClíRADORlA GERAL DO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA/.MA, 08 DE MARÇO
DE 2022.

Assiiudo forma digital por
ANORE lUlS MENDONÇA

MARONSí 2065904372

Oadoc 2022.030818:03:19

-03W

ANDRE LUIS

MENDONÇA

MARTINS',62065904372

ANDRÉ LUÍS MENDONÇA MARTINS
mcxnjKyMX» gi-:raí. i» mumcIpío

OAIVMA 13.109
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JUSTIFICATIVA PARA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Versam os autos sobre procedimento para adesão, como CARONA

na Adesão à Ata de Registro de Preços n° 2021.09.29.0020/202116. 03.002/2022 -

Anajatuba/MA, proveniente do Pregão Eletrônico n® 038/2021 SRP, tendo por objeto

Registro de Preços para futura e eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para

prestação de serviços de locação de veículos para o transporte escolar.

A escolha pela adesão justifica-se pelo valor rentável a qual foi

comprovado nos autos que os preços estão economicamente viáveis para o poder

público, e agilidade, uma vez que a adesão à ata é um processo menos moroso do

que um processo licitatório comum, observando que a secretaria tem a necessidade

em agilizar tal contratação para possíveis aquisições.

A adoção de Adesão a Ata de Registro de Preços do Pregão supracitado,

justifica-se pela vantajosidade para a Administração Pública, conforme confirma a

pesquisa de preços em anexo, pois os valores registrados na Ata de Registro de

Preços estão abaixo dos valores de mercado atual, trazendo um beneficio

aproximado de 31,14%, totalizando o valor de R$ 640.957,05 (Seiscentos e quarenta

mil novecentos e cinquenta e sete reais e cinco centavos). Outro beneficio da

Adesão, considerando a urgência na aquisição dos referidos produtos, é a agilidade

da contratação, pois é um processo menos oneroso do que um processo licitatório

comum.

Estando este processo instruído conforme o Decreto Municipal n°

274, que regulamenta o sistema de registro de preços no município de

Cantanhede/MA:

Art. 63°. A Ata de Registro de Preços, durante sua
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da Administração que não tenha participado
do certame licitatório, mediante prévia consulta ao
órgão gerenciador, desde que devidamente
comprovada a vantagem.

§ 1° Os órgãos e entidades que não participaram do
registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata
de registro de preços, deverão consultar o órgão

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, Oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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gerenciador da ata para manifestação sobre a
possibiiidade de adesão.

§ 2° Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de
registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento, decorrente de adesão, desde que não

prejudique as obrigações presentes e futuras
decorrentes da ata, assumidas com o órgão

gerenciador e órgãos participantes.

§ 3*^ As aquisições ou contratações adicionais a que se

refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos
registrados na Ata de Registro de Preços.

§ 4° O instrumento convocatório deverá prever que o
quantitativo decorrente das adesões à ata de registro
de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro
do quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e órgão
participante, independentemente do número de órgãos
não participantes que aderirem.

§ 5° Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão
não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado
o prazo de vigência da ata.

§ 6° Compete ao órgão não participante os atos
relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor
das obrigações contratualmente assumidas e a
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório,
de eventuais penalidades decorrentes do
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação
às suas próprias contratações, informando as
ocorrências ao órgão gerenciador.

§ 7*^ É vedada aos órgãos e entidades da administração
pública federai a adesão a ata de registro de preços
gerenciada por órgão ou entidade municipal, distrital
ou estadual.

§ 8° E facultada aos órgãos ou entidades municipais,
distritais ou estaduais a adesão a ata de registro de
preços da administração pública federal.

A Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA adotou todos os

procedimentos legais para viabilizar a formalização do processo de adesão à

www.cantanhede.ma.gov.br
semed@cantanhede.ma.gov.br

Praça Paulo Rodrigues, oi. Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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respectiva Ata de Registro de Preços n° 2021.09.29.0020/202116.03.002/2022 -

Anajatuba/MA, tais como;

1. Prévia consulta ao órgão gerenciador;

2. Demonstração da vantagem dos preços praticados na ARP do

órgão gerenciador;

3. Consulta ao detentor/fornecedor da ARP;

4. Anuência do detentor/fornecedor em praticar os preços

constantes na ARP, sem comprometer 0 quantitativo constante e

que não prejudique as obrigações assumidas junto ao órgão

gerenciador;

5. Justificativa das vantagens advindas da adesão;

6. Disponibilidade orçamentária;

Assim, ao lado dos inúmeros dados positivos, em respeito aos

princípios da economicidade e da isonomia, em razão de uma melhor organização e
otimização demandados urgentemente, e a devida comprovação da vantajosidade
como órgão CARONA na ata de registro de preços, condição indispensável para a

legalidade da adesão, somos favoráveis à adesão e submetemos à Procuradoria do
Município de Cantanhede/MA, para apreciação e deliberação.

Cantanhede - MA, 07 de Abril de 2022.

Emerscm Maf^ues Costa
Secretário Municipal de Administração.

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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Ao Senhor

RAFAEL SILVA TEIXEIRA

Analista Municipal
Prefeitura Municipal de Cantanhede - MA

Senhor Advogado

Encaminha-se o processo administrativo n“ 0803001/2022, para análise e emissão
de parecer jurídico de Adesão à Ata de Registro de Preços n°
2021-09-29.0020/202116.03.002/2022 - Anajatuba/MA, proveniente do Pregão Eletrônico n“
038/2021 SRP, tendo por objeto o Registro de Preços para futura e eventual contratação de
pessoa(s) jurídica(s) para prestação de serviços de locação de veículos para o transporte
escolar.

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos.

Cantanhede - MA, 07 de Abril de 2022.

Emerson Mardues Costa

Secretário Municipal de Educação

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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PARECER JURÍDICO

PARECER PROCESSO ADMINISTRATIVO N<>: 0S03001/2O22

ORIGEM: Comissãode Licitação

ASSUNTO:Análise de procedimentode adesão à ata de registro de preços

I - CARACTERIZAÇÃO

Trata-se de procedimento administrativo no qual se pretende a adesão de Ata

de Registro de Preços (ARP) do município de Anajatuba-MA, cujo objeto é a contra

tação de pessoa jurídica para prestação de serviço de locação de veículos para tr
porte escolar do Município de Cantanhede-MA.

Consta no processo uma tabela de quantitativo e preço dos itens da ata que

pretende aderir, com as pesquisas de preços para a aquisição do objeto e valores

coletados. Assim, a adoção da referida ata represènta uma economia de 31,14%, cor

respondente ao total de R$ 640.957,05 (seiscentos e quarenta mil, novecentos e cin

quenta e sete reais e cinco centavos), razão pela qual entende-se ser mais vantajoso

para a Administração Pública aderir a ata.

Foram adotados os procedimentos necessários para adesão da ata de registro

de preço, solicitando-se ao município de Anajatuba-MA anuência, consultando-se o

vencedor da ata sobre o seu interesse em prestar serviço, obtendo a resposta posi
tiva de ambos.

ans-

II - ANÁLISE

A análise do presente parecer se restringe aos aspectos jurídicosacerca da pos
sibilidade ou não de se efetuar a adesão da ata de registro de preços pretendida,

estando excluídos quaisquer pontos de caráter técnico, econômico e/ou discricioná

rio, cuja avaliação não é passível de valoração jurídica.

O Sistema de Registro de Preço - SRP, consiste em um procedimento auxiliar

previsto na Lei n° 10.520/02 e tem por objetivo facilitar a atuação da Administração

Pública nas contratações ou aquisições de bens de forma gradual ou parcelada, con

servando as condições de igualdade de oportunidade daqueles que do certame quei

ram participar.

Na sistemática do registro de preços, criou-se a figura do “carona” que pode

ser traduzido em linguagem coloquial como uma ideia de aproveitar o percurso que

alguém está desenvolvendo para concluir o próprio trajeto, com redução de tempo

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.hr

juridico@cantanhede.ma.gov.br
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e de custos, evitando-se o dispendioso e demorado processo de licitação, propici

ando maior eficiência na prestação dos serviços públicos.
Desse modo, considerando-se os princípios da economicidade e da eficiência,

entende-se que é juridicamente possível e mesmo aconselhável, com as devidas cau

telas, aproveitar uma proposta mais vantajosa conquistada por outro ente da Fede

ração, como no caso indicado e justificado. Assim, é possível a aquisição de produtos
ou prestação de serviços por meio de adesão a ata de registro de preço decorrente

de licitação realizada por outro ente público, sendo necessário apenas a anuência
do órgão gerenciador.

Na presente situação, observa-se que os requisitos formais à adesão a ata pre
tendida foram realizados e devidamente autorizados. Em análise do procedimento

que originou ata, verificou-se a existência de permissão para adesão e o cumpri

mento de aspectos formais da licitação, tais como atendimento do art. 40 da Lei

8.666/93.

A empresa detentora dos direitos da ARP, além de manifestar seu interesse

prestar serviço ao Município de Cantanhede, apresentou a documentação necessária

à sua contratação, tais como contrato social e comprovantes de regularidade fiscal
e social.

Deste modo, observa-se que os procedimentos legais adotados para a adesão

da ata de registro de preço de n° 2021.09.29.0020/202116.03.002/ 2022, realizada

pela Prefeitura Municipal de Anajatuba-MA, foram adequadamente adotados, nada

impedindo a adesão da ata de registro de preço em questão.

III - CONCLUSÃO

Nesse cenário, manifesta pela possibilidade jurídica de adesão da ata, uma vez

que foram atendidos os preceitos legais necessários ao procedimento em tela.

Cantanhede, 08 de Abril de 2022.

.. ãêl S

Analista Municipal

OAB/MA no 21.745

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-ooo

www.cantanhede.ma.gov.br

juridico@cantanhede.ma.gov.br
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TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE/MA -
RESOLVE;

DECLARA, para todos os fins, que através do processo n° 0803001/2022, ADERE ao processo
licitatório da Ata de Registro de Preços n° 2021.09.29.0020/2021 16.03.002/2022 ■ Anajaluba/MA,
proveniente do Pregão Eletrônico n° 038/2021 SRP, tendo por objeto o Registro de Preços para
ftitura e eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação de serviços de locação de
veículos para o transporte escolar.

ITENS A ADERIR DA ATA DE REGISTRO N° 2021.09.29.0020/202116.03.002/2022 -
Anajatuba/MA

uso de suas atribuições legais,no

04.699.670/0001-07Fornecedor: AGNUS SERVIÇOS LTDA EPP - CNPJ n

V. UNIX.

VEICULO

QUANT

VEÍCULOS
QUANT
MÊS.

V. UNIT. MÊS V. TOTAL
UNID.DESCRIÇÃOITEM

VEICULO TIPO VAN - (Veiculo com
ar condicionado, com capacidade
mínima para 15 (quinze) passageiros
sentados, cinto de segurança para
todos os passageiros, com motorista

componentes de
segurança obrigatórios, em perfeito
estado de funcionamento e higiene,

possuir seguro obrigatório, seguro
contra terceiros,

e todos os

RS 393.468,75RS 43-18,75RS 8.743,7559Mês1

total, inclusive

impostos atualizados, documentação
regular e atender a todas as demais
normas que possam garantir o
conforto e segurança dos usuários).
Com Ano de fabricação nSo inferior a
2012. Mercedes/Benz SPRINTER
VEICULO TIPO MICROÔNIBUS ●

condicionado(Veículo com ar
capacidade minima para 25 (vinte e
cinco) passageiros sentados, cinto de

para todos os
com motorista e todos

segurança

passageiros,
componentes de segurança

obrigatórios, em perfeito estado de
funcionamento e higiene, possuir
seguro obrigatório, seguro total,
inclusive contra terceiros, impostos
atualizados, documentação regular e
atender a todas as demais normas
que possam garantir o conforto e
segurança dos usuários). Com Ano
de fabricação não inferior a 2014.
Marcopolo/Vola re V8I

os

R$ 359.325,00R$ 39.925,00R$ 9.981,2549Mês
2

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.brPraça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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veículo tipo ônibus - (Veiculo
com capacidade mínima para 44
(quarenta e quatro) passageiros
sentados, cinto de segurança para

todos os passageiros, com motorista
e todos os componentes de
segurança obrigatórios, em perfeito
estado de funcionamento e higiene,
possuir seguro obrigatório, seguro
total, inclusive contra terceiros,
impostos atualizados, documentação
regular e atender a todas as demais
normas que possam garantir o
conforto e segurança dos usuârios).
Com Ano de fabricação não inferior a
2012. VOLAREMig FLY	

R$664.425,09RS 52.732,15RS 10.546,439 7Mês3

R$1,417.218,84VALOR TOTAL

DECLARA, ainda, que todos os atos do Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços,
subsequentes a esta anuência fica desde já RATIFICADOS, salvo aqueles que alterem
substancialmente o objeto, o quantitativo e o termo de referência.

Publique-se

Cantanhede - MA, 11 de Abril de 2022.

Emerson Marjjues Costa
Secretário Municipal de Educação.

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465*000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PRirCITURR DC

PUBLICAÇÃO MURAL

RESENHA DO TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Processo Administrativo n® 0803001/2022

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE/MA, através da Secretaria Municipal de
Educação, representado pelo Senhor Emerson Marques Costa (Ordenador de Despesas),

público QUE CONSIDERANDO a necessidade de contratação de pessoa{s) jurídica(s)
para prestação de serviços de locação de veículos para o transporte escolar;
CONSIDERANDO o Termo de Liberação e Autorização de Adesão emitida pelo órgão
Gerenciador da ata Prefeitura de Anajatuba/MA; CONSIDERANDO o TERMO DE ACEITE

AGNUS SERVIÇOS LTDA EPP, CNPJ:

torna

da detentora dos preços a empresa

04.699.670/0001-07; FIRMA o presente TERMO DE ADESÃO a Ata de Registro de Preços
® 2021.09.29.0020/202116.03.002/2022 - Anajatuba/MA, proveniente do Pregão Eletrônico
o 038/2021 SRP, tendo por objeto o Registro de Preços para futura e eventual contratação

de pessoa(s) juridica(s) para prestação de serviços de locação de veículos para o transporte
escolar.para atender as necessidades do Município de Cantanhede/MA, 11 de Abril de
2022. Emerson Marques Costa - Secretário Municipal de Educação.

n

n

Cantanhede - MA, 11 de Abril de 2022.

lies Costa
Secretário Municipal'ide Educação.

Emerson'fflarq

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.brPraça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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ATO CONVOCATÓRIO

Pelo presente instrumento, através da Adesão à Ata de Registro de Preços n^
2021.09.29.0020/202116.03.002/2022 -Anajatuba/MA, amparado pelo o artigo 64, da Lei n
8.666/93, convocamos a empresa AGNUS SERVIÇOS LTDA EPP, inscrita no CNPJ°
04.699.670/0001-07, estabelecia na Av. Carmino de Morais, n° 35, Centro, Cachoeira
Grande/MA, para comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do
recebimento deste, na Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, com sede à Praça Paulo
Rodrigues, 01, Centro, CEP: 65.465-000, Centro - Cantanhede/MA, para assinatura dos
CONTRATOS oriundos do Processo de Adesão 004/2022.

No ato da assinatura do contrato, a empresa deverá apresentar os seguintes documentos
válidos:

Fazenda Federal da licitante, mediante apresentação da:> Prova de reguiaridade com a

. Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Divida Ativa da
União, conforme portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de Outubro de 2014.

> Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de.

● Certidão Negativa de Débitos Fiscais;
● Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa.

> Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, mediante apresentação de:

. Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN;
● Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa, relativa aos tributos iSSQN e TLVl-,

> Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através
de apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS;

> Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ● CNDT (Lei Federal 12.440/2011), emitida no
site do Tribunal Superior do Trabalho (www.lst.qov.brjj

O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste
instrumento, ressalvado o direito a justificativa, decairá à empresa o direito à contrataçao e
iribuumeiuo, . g^j^inistrativas e penalidades previstas em lei.contra a mesma serão aplicadas as sanções

Cantanhede/MA, 12 de abril de 2022.

EmersonMar^ues Costa
Secretário Municipal de Educação

Assinado deforma

digital por NATALIA
FERREIRA

NATALIA .Recebi em:

FERREIRA
r\IPHPQ-m OQC;) GUEDE5:01385270322
GuEDES.QI 3op.i^gg. 2022.04.12
70322Assinatura 12:14:25 -03'00'

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.brPraça Paulo Rodrigues, 01, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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9*’ ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE

EMPRESARIAL DENOMINADA “AGNUS SERVIÇOS LTDA”

NADIA REGINA PAIXAO CORREIA, brasileira, divorciada, nascida em

21/09/1970, natural do São Luis - MA, empresária, portadora da Carteira de Identidade n®
000108959599-6 SSP-MA e CPF n° 653.046.243-00, residente e domiciliada na Rua

Ncwton Sá, n® 2, Quadra 29, Bairro Cohab Anil IV, na Cidade de Sào Luis, Estado do
Maranhão, CEP. 65.051-600.

I.

NATALIA FERREIRA GUEDES, brasileira, solteira, natural de Sào Luis - MA,

data de nascimento 24/12/1986, empresária, portadora da Carteira de Identidade n°.
20614682002-0 SSP-MA, CPF: 013.852.703-22, residente e domiciliada na Rua 05, n® 01,

Quadra 03, Bairro Vinhais, na cidade de São Luís, Estado do Maranhão, CEP; 65.071-070.

2.

Únicos sócios componentes da sociedade empresarial limitada denominada AGNUS
SERVIÇOS LTDA, com sede e foro na cidade de Cachoeira Grande, Estado do Maranhão,

situada na Avenida Carmino de Morais, n" 35, Bairro Centro, CEP: 65.165-000, inscrita no

CNPJ sob o n" 04.699.670/0001-07, com seu ato constitutivo arquivado na Junta Comercial
do Estado do Maranhão, NIRE 21200510824 por despacho de 02/10/2001, decidem neste
ato, alterar e consolidar o contrato social, em obediência ao Código Civil trazido pela Lei n®
10.406/2002, em vigor desde 11 de janeiro de 2003, mediante as cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sócia NATALIA FERREIRA GUEDES neste ato

integraliza, mais 630.000 (seiscentas e trinta mil) quotas de capital, no valor de RS 1,00
(hum real) cada uma, totalizando RS 630.000,00 (seiscentos e trinta mil reais), subscrito e

integralizado cm moeda corrente nacional do pais.

CLÁUSULA SEGUNDA - A sócia NADIA REGINA PAIXÃO CORREIA neste ato

integraliza, mais 70.000 (setenta mil) quotas de capital, no valor de RS 1,00 (hum real) cada
uma, totalizando RS 70.000,00 (setenta mil reais), subscrito e integralizado em moeda

corrente nacional do país.

Parágrafo Primeiro - Por força da presente alteração o capital social fica assim rateado
entre os sócios na seguinte forma:
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% VALORQUOTASNOME

NATALIA FERREIRA GUEDES 900.000 90 R$ 900.000,00

RS 100.000,00NADIA REGINA PAIXAO CORREIA 100.000 10

RS 1.000.000,001.000.000 100Total

A vista da modificação ora ajustada consolida-se o contrato social com a seguinte
redação:

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob o nome empresarial de AGNUS

SERVIÇOS LTDA e tem sede na cidade de Cachoeira Grande, Estado do Maranhão,
situada na Avenida Carmino de Morais, n° 35, Bairro Centro, CEP: 65.165-000. (art.997, II,

CC/2002).

CLÁUSULA SEGUNDA - O capital social, totalmentc integralizado de RS 1.000.000,00
(hum milhão de reais), divididos em 1.000.000 (hum milhão) quotas no valor nominal de
R$ 1,00 (um real) cada uma, subscritas e integralizadas cm moeda corrente nacional e
distribuído entre os sócios da seguinte forma;

QUOTAS % VALORNOME

NATALIA FERREIRA GUEDES 900.000 90 RS 900.000,00

NADIA REGINA PAIXAO CORREIA 100.000 10 RS 100.000,00

RS 1.000.000,001.000.000 100Total

CLAÚSULA TERCEIRA - O objetivo social da empresa c dc:

4120-4/00 - Construção de edificios

1813-0/99 - Impressão de material para outros usos
4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos
4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias
4221 -9/02 - Construção de estações c redes de distribuição de energia elétrica
4221-9/03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica
4299-5/99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente
4313-4/00 - Obras de terraplcnagcm

4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação
e refrigeração
4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água
4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância dc produtos
alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns

4754-7/01 - Comércio varejista de móveis
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4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
4924-8/00 - Transporte escolar
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor
7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem
condutor

7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto
andaimes

4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de
informática

81.21-4-00 Limpeza em prédios e em domicílios
81.29-0/00 Atividades de limpeza não especificadas anteriormente {atividade de limpeza e
tratamento de piscinas, atividades de limpeza em maquinas industriais, atividade de
limpeza em trens, ônibus e embarcações, atividade de limpeza de ruas, atividades de
limpeza cm caixa de gordura, atividade de limpeza especializado como limpeza de
chaminés, fomos, incineradoras, caldeiras, dutos de ventilação e de refrigeração de ar,
atividades cm hospitais tais como limpeza c conservação da unidade, eliminação de
microorganismos nocivos por meio de esterilização em equipamentos médico-hospitalares
e outros);

4511-1/01 Comércio a varejo de automóveis, camionetas c utilitários novos

CLÁUSULA QUARTA - A sociedade tem seu prazo de duração por tempo indeterminado
(Art. 997, II, CC/2002).

CLÁUSULA QUINTA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado em

igualdade de condições e preços, direito de preferência para a aquisição se postas à venda,
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente (Art. 1.056, art.

1.057, CC/2002).

CLÁUSULA SEXTA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social (Art.
1.052, CC/2002).

CLÁUSULA SÉTIMA - A administração da sociedade caberá a sócia NATALIA

FERREIRA GUEDES, anteriormente qualificada neste instrumento, com poderes e

atribuições de assinar, contratos de abertura de contas bancárias, contratos de créditos e
outros contratos em geral, assinatura de cheques, movimentação das contas correntes, para
outorgar procurações e tudo o que se fizer necessário para a fiel representação da
sociedade, autorizada o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades
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estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas
ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do

outro sócio {Art. 997 VI; 1.013, 1.015, 1.064 CC/2002).

CLÁUSULA OITAVA - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, a

administradora prestara contas Justificadas de sua administração, procedendo à elaboração

do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômieo, cabendo aos
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas (Art. 1.065, CC/2002).

CLÁUSULA NONA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for o caso (Art.

1.071 e 1.072, parágrafo 2% e Art. 1.078, CC/2002).

CLÁUSULA DÉCIMA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou

outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Os sócios poderão de comum acordo e a qualquer
tempo, fixar uma retirada mensal pelo exercício da gerência, a título de pró-labore,
respeitadas as limitações legais vigentes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Falecendo ou interditado qualquer sócio
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros ou sucessores legais. Não sendo

possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres
será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, a data da
resolução, verificada em balanço especiaimente levantado.

Parágrafo Único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a

sociedade se resolva em relação a seu sócio (Art. 1.028 e Art. 1.031, CC/2002),

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - A Administradora declara, sob penas da lei, de

que não esta impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede,
ainda que temporariamente o acesso a cargos públicos ou por crimes falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra
o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações

de consumo, fé pública, ou a propriedade (Art. I.Oll, Parágrafo 1“, CC/2002).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Fica eleito o foro de São Luís, capital do Estado do
Maranhão, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste
contrato.

a



CANTANHEDE/MA

Página 5 de 6PROC.

FLS

Rua.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente contrato em 01 (uma)
via.

Cachoeira Grande (MA), 31 de Maio de 2021

NATALIA FERREIRA GUEDES

CPF: 013.852.703-22

NADIA REGINA PAIXÃO CORREIA

CPF: 653.046.243-00
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa AGNUS SERVIÇOS LTDA consta assinado digitalmente por;

identificação D0(S) ASSINANTE{S)

NomeCPF

NATALIA FERREIRA GUEDES01385270322

NADIA REGINA PAIXAO CORREIA65304624300

CEdIIFICO O REGISTRO EH 01/06/2021 10:50 SOB K* 20210745169.

9ROTOCOK): 210745169 DE 31/05/2021.

CÓDIGO DE VERIFICAÇAO: 12103851646. CHPJ DA SEDE; 04699670000107 .

NIRE: 21200510624. COH EFEITOS DO REGISTRO EM; 01/06/2021.

AGNUS SERVIÇOS LTDAJUCEMA

LÍLIAN TEERXSA RODRIGUES MENDONÇA
SECRETÁRIA-CBRAL

WWW. .u.gov.bc

Aut<nticidadé n&a raspactlvos porcals.A validada desta ddCUAanc», sa isprasso, lica sujaitô A eoB^rovaçAo de sua
inforBando saua laapaâtives e6didd* da variflcaçAo.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria>Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: AGNUS SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 04.699.670/0001-07

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 20:35:06 do dia 01/02/2022 <hora e data de Brasilia>.

Válida até 31/07/2022.

Código de controle da certidão: B9CF.F69E.A1 FC.FA71
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CAÊXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão Social:AGNUs serviços ltda

Endereço:

04.699.670/0001-07

AV CARMINO DE MORAIS 35 / CENTRO / CACHOEIRA GRANDE / MA /
65165-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que ihe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:21/03/2022 a 19/04/2022

Certificação Número: 2022032100270438513759

Informação obtida em 04/04/2022 12:37:22

A utiiização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

1/1
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: AGNUS SERVIÇOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 04.699.670/0001-07

Certidão 11“: 11258642/2022

Expedição: 08/04/2022, às 10:52:35
Validade: 05/10/2022

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que agnus serviços ltda (matriz e filiais), inscrito{a)
no CNPJ sob o n° 04.699.670/0001-07, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

N® Certidão: 028149/22 Data da 03/03/2022 14:20:08

CPF/CNPJ:04699670000107Inscrição Estadual: 121848019

Razão Social: AGNUS SERVIÇOS LTDA

AVE CARMINO DE MORAIS, 35 CEP: 00000000 - CENTRO

Município: CACHOEIRA GRANDE

Endereço:

■^eiefone: UF: MA(98)00000000

Certificamos que. após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 01/07/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 15/03/2022 12:06:26
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

N“ Certidão: 011468/22 Data da 17/02/2022 11:12:18

CPF/CNPJ:04699670000107Inscrição Estadual: 121848019

Razão Social: AGNUS SERVIÇOS LTDA

AVE CARMINO DE MORAIS, 35 CEP: 00000000 - CENTRO

Município; CACHOEIRA GRANDE

Endereço:

"^elefone: UF:MA{98)00000000

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão; 120 (cento e vinte) dias: 17/06/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 18/02/2022 16:46:03
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CanVO-^líi^.AeS-OO^CEP«^rEFEITURA municipal de cachoeira grande

CNPJ: 01.612.624/0001-22

FLS

OA.042 RU6.

ESTADO DO MARANHÃO

secretaria municipal de finanças

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

CERTIDÃO N« 03/2022

Validade: 09 de julho de 2022

Pados do Contribuinte

AGNUS SERVIÇOS LTDA
04.699.670/0001-07 ’

Contribuinte

CPF/CNPJ:

Endereço de Localização:

Logradouro: AV. CARMINO DE MORAIS, N“35
Bairro: CENTRO

Município: CACHOEIRA GRANDE - MA
CEP: 65.165-000

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA. NÃO CONSTAM DÉBITOS
TRIBUTÁRIOS MUNICIPAIS RELATIVO AO CONTRIBUINTE DESCRITO

ACIMA. RESERVA-SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL. COBRAR AS

DÍVIDAS POSTERIORMENTE COMPROVADAS. HIPÓTESE PREVISTA NO

CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL.

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de
validade acima informada.

Esta Certidão tem validade por 120 (cento e vinte) dias, a partir da data de sua
emissão.

Cachoeira Grande - MA, 09 de março de 2022.

Eusamara Pinheiro Rabelo

Coordenadora de Administração Financeira Tributária

yFt>ü

tlBlMriftA
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AvenWa BeiraESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA Cftíífâí^pfgs^íeõ-OOO
CNPJ: 01.612.624/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

CERTIDÃO N‘’04/2022

Validade: 09 de julho de 2022

Dados do Contribuinte;

AGNUS SERVIÇOS LTDA
04.699.67Òy0bÒl'-07

Contribuinte

CPF/CNPJ:

Endereço de Localização:

Logradouro: AV. CARMINO DE MORAIS, N°35
Bairro: CENTRO

Municipio: CACHOEIRA GRANDE - MA
CEP: 65.165-000

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS
TRIBUTÁRIOS MUNICIPAIS RELATIVO AO CONTRIBUINTE DESCRITO

ACIMA. RESERVA-SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL. COBRAR AS

DÍVIDAS POSTERIORMENTE COMPROVADAS. HIPÓTESE PREVISTA NO

CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL.

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de
validade acima informada.

Esta Certidão tem validade por 120 (cento e vinte) dias, a partir da data de sua
emissão.

Cachoeira Grande - MA, 09 de março de 2022.

Eusamara Pinheiro Rabelo

Coordenadora de Administração Financeira Tributária

Ciuamauí ilaitía
«n<ieMiÊ

ÇmVnador.

rli

''T7.V
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PtIMITURA DC
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N^ 20220106

PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 0803001/2022
ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N^ 004/2022

CONTRATO N2 20220106 QUE ENTRE SI CELEBRAM
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO E AEMPRESA AGNUS SERVIÇOS LTDA
EPP, NA FORMA ABAIXO;

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE/MA, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede
na Praça Paulo Rodrigues, n® 01, Centro, Cantanhede/MA, inscrita no CNP] sob o n^ 06.156,160/0001-
00, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, neste ato representado pelo Secretário
Municipal de Educação, o Sr. Emerson Marques Costa, portador do CPF n.* 007.432.374-12, e de outro
lado a empresa AGNUS SERVIÇOS LTDA EPP, inscrita no CNPJ= 04.699.670/0001-07, estabelecia na Av.
Carmino de Morais, n® 35, Centro, Cachoeira Grande/MA, doravante denominada simplesmente
CONTRATADA, neste ato representada pela Sr^. Natalia Ferreira Guedes, inscrita no CPF n®
013.852.703-22, tendo em vista o que consta no Processo de Adesão n® 004/2022 e em observância às
disposições da Lei n« 8.666, de 21 de junho de 1993. da Lei n= 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei
n® 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto n® 7.892, de 23 de janeiro de 2013,
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato N® 20220106, mediante as cláusulas e condições a
seguir enunciadas

CLÁUSULA PRIMFIRA ■ DO OBIETO

0 presente instrumento tem por objeto a prestação de serviços de locação de veículos para o
transporte Escolar de interesse da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA,
conforme especificações descritas no Anexo II - TERMO DE REFERÊNCIA do edital da licitação na
modalidade Pregão, sob o n° 038/2021 e em conformidade com a proposta apresentada pela
CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

0 valor global do presente Contrato é de R$ 1.417.218,84 (Um milhão quatrocentos e dezessete
mil duzentos e dezoito reais e oitenta e quatro centavos), conforme planilha orçamentária abaixo;

V. UNIX.

VEICULO
QUANT
MÊS.

QUANT

veículos
V. UNIX. MÉS V. XOXAL

DESCRIÇÃO UNID.IXEM

VEICULO TIPO VAN - (Velculo com ar
condicionado, com capacidade minima

para 15 (quinze) passageiros sentados,
cinto de segurança para todos os
passageiros, com motorista e todos os
componentes
obrigatórios, em perfeito estado de
(uncionamento e higiene, possuir
seguro obrigatório, seguro total,
inclusive contra terceiros, impostos
atualizados, documentação regular e
atender a Iodas as demais normas que

possam garantir o conforto e
segurança dos usuários). Com Ano de
fabricação não Inferior a 2012.
Mercedes/Benz SPRINXER	

de segurança

R$ 393.468,75R$ 43.18,75R$ 8.743,7559Mês1

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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veículo tipo microônibus -

{Veiculo com ar condicionado
capacidade minima para 25 (vinte e
cinco) passageiros sentados, cinto de
segurança para todos os passageiros,
com motorista e todos 0$ componentes
de segurança obrigatórios, em perfeito
estado de funcionamento e higiene,

possuir seguro obrigatório, seguro
total. Inclusive contra terceiros.

Impostos atualizados, documentação

regular e atender a todas as demais
normas que possam garantir o conforto
e segurança dos usuários). Com Ano
de fabricação não inferior a 2014.
Marcopolo/Vola re V8I

VEICULO TIPO ÔNIBUS ● (Veiculo
com capacidade mínima para 44

(quarenta e quatro) passageiros
sentados, cinto de segurança para

todos os passageiros, com motorista e
todos os componentes de segurança

obrigatórios, em perfeito estado de
funcionamento e higiene, possuir

seguro obrigatório, seguro total,
inclusive contra terceiros, Impostos

atualizados, documentação regular e
atender a todas as demais normas que

possam garantir o conforto e
segurança dos usuários). Com Ano de
fabricação não Inferior a 2012.
VOLAREA/V9 FLY 	

R$ 359.325,00R$ 9,901,25 RS 39.925.00Més 9 42

R$ 10.546,43 RS 52.732,15 RS 664.425,09Mês 9 73

RS 1.417.218,04VALOR TOTAL

CLAUSULA TERCEIRA - DA VINCULACAO

- Integram o presente Contrato, independente de transcrição: I - Edital do Pregão Eletrônico
n.2038/2021 - ANAIATUBA;

II - Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA;III - Ata de Registro de Preços
Ns 2021.09.29.0020/202116.03.002/2022 - Anajatuba/MA

CLAUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

0 prazo de vigência do presente Contrato será contado de sua assinatura até 31 de dezembro
de 2022, podendo ser prorrogado mediante termo aditivo conforme legislação vigente.

n.ÂnSlII.A niIlNTA ■ das condições de execucão dos serviços

- Todos os veículos do Contrato deverão possuir seguro total, contra danos materiais e pessoais a
terceiros e aos usuários. A cópia autenticada da apólice deverá ser fornecida à Fiscalização, na
apresentação dos veículos;

PARÁGRAFO PRIMEIRO ● Seguro total dos veículos será por conta da CONTRATADA;

PARÁGRAFO SEGUNDO ● As despesas decorrentes de mau uso do veículo e acessórios são de
responsabilidade da Locatária;

PARÁGRAFO TERCEIRO - Manutenção preventiva e corretiva por desgaste natural por conta da
CONTRATADA;

PARÁGRAFO QUARTO - Substituição imediata do veículo defeituoso por outro igualou similar;

www.cantanhede.ma.gov.br
semed@cantanhede.ma.gov.br

Praça Paulo Rodrigues, oi. Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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PARÁGRAFO QUINTO ■ No caso de infrações de trânsito a responsabilização se daráda seguinte forma:
A CONTRATADA deverá efetuar o pagamento das multas decorrentes deinfrações de trânsito cometidas
na condução dos veículos locados e solicitar o reembolso dos valores junto a CONTRATANTE, nos itens
em que o motorista for de responsabilidade da CONTRATANTE:

Quando a infração ocorrer em decorrência de problemas de conformidade do veículo será enviada à
CONTRATADA para quitação.

PARÁGRAFO SÉTIMO ● A CONTRATADA poderá sublocar veículos de terceiros, de forma parcial ou
total do objeto contratado, desde que atenda as especificações dos itens previstos no termo de
referência;

PARÁGRAFO OITAVO ● Comunicar a CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter
urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários:

CaUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização do Contrato será efetuada por servidor designado pela CONTRATANTEque poderá, a
qualquer tempo, determinar o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, bem
como propor a aplicação das penalidades previstasneste instrumento.

PARAGRAFO ÚNICO - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, imperfeições técnicas, vícios ou emprego de
material inadequado ou de qualidade inferior, e na ocorrência destes, não implica co-responsabilidade
da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDlCÕES DE PAGAMENTO

0 pagamento será efetuado no prazo de até 30 {trinta} dias, após o recebimento definitivo dos
produtos/serviços, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a
apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da
respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a
Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos
Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n® 1751, de 02 de

outubro de 2014: Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante,
mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na
Dívida Ativa do Estado: Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da
licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de
Inscrição na Dívida Ativa do Município: Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas {CNDT}, diretamente na conta que o
fornecedor apresentar em sua proposta.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será feito em favor da empresa contratada, através de ordem
bancária na sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela
Contratante.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à
Contratante, acompanhada das Certidões listadas nesta cláusula.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor
responsável pelo Recebimento.

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
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PARÁGRAFO QUARTO - 0 pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento
Definitivo, no prazo previsto nesta cláusula, desde que não haja fator impeditivo provocado pela
CONTRATADA.

PARAGRAFO QUINTO - Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente

de liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual,
inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária.

PARAGRAFO SEXTO - A Prefeitura Municipal de Cantanhede, poderá deduzir do montante a pagar os
valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada.

PARÁGRAFO SÉTIMO - O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações
contratuais pertinentes, conforme art 40, § 3^, Lei n® 8.666/93.

PARÁGRAFO OITAVO - O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, à CONTRATADA, mediante
Ordem Bancária.

CLÁUSULA OITAVA - DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA

Em caso de atraso no pagamento efetuado pelo CONTRATANTE da fatura apresentada pela
CONTRATADA, fará jus à compensação financeira na forma de atualização monetária do respectivo
valor, na qual poderá incidir juros moratórios à taxa de 0,2% (dois décimos porcento) ao mês, "pro rata
die".

PARÁGRAFO ÚNICO - Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo
montante poderá sofrer desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas na Cláusula
Oitava.

CLÁUSUIAMQJVA ● DO REAIUSTE DE PREÇOS

Ocorrendo redução ou majoração de preços, autorizado pelo órgão competente, os valores que serviram
de base para a contratação serão reajustados, fixando-se em apostila de reajuste de preços, conforme
Lei Federal de Licitações n®8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA ● DA REVISÃO DE PREÇOS

Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, procedendo-se a revisão
em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências incalculáveis, que onere ou
desonere excessivamente as obrigações pactuadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os recursos financeiros para cobertura do presente contrato correrão à conta da dotação orçamentária
seguinte:

ÓRGÃO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA; 0801 Sec. Mun. de Educação
PRO)ETO/ATIVIDADE: 12.361.0017.0.071 Manutenção e Func. dos serviços de transporte escolar
ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.39.00 Outros serviços terceiros pessoa jurídica

; 08 Sec. Mun. de Educação

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ENTREGA_E_DO RECEBIMENTO DOVEÍCULO,

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - 12.1. Os veículos serão requisitados de acordo com as necessidades do

órgão, ficando contratada na obrigatoriedade de disponibilizar oveículo no prazo máximo de 24 (vinte
e quatro] horas, contado a partir da solicitação.

PARÁGRAFO SEGUNDO - 12.2. Caberá ao servidor designado para o recebimento rejeitar qualquer
veículo que não esteja de acordo com as exigências contidas no Termo de Referência, bem como
determinar o prazo para substituição do automóvel eventualmente fora das especificações.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no edital e no Termo de Referência do Pregão
Eletrônico n2038/2021 e na Ata de Registro de Preços N®2021.09.29.0020/202116,03.002/2022 -
Anajatuba/MA

Manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Cantanhede-MA, durante
todo 0 período de vigência da iicitação, para representá-lo sempre que fornecessário;

Atender, satisfatoriamente e em consonância com as regras contratuais, o objeto contratado;
Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento do contratante;

Cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem
como quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto
da contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas consequências de qualquer
transgressão de seus prepostos ou convenientes;

Comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas à realização dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução

a)

b)
c)

d)

e)

0

do contrato:

Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida
anuência da Prefeitura Municipal de Cantanhede - MA.

Realizar os serviços nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis
do consumidor;

Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Cantanhede - MA.

A contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados,
subordinados ou prepostos.

Percorrer os percursos estabelecidos e garantir que o aluno esteja na unidade escolar com pelo
: 5 (cinco] minutos de antecedência ao início das aulas, do horário estabelecido pela Secretaria

Municipal de Educação, cumprindo rigorosamente a carga horária pré estabelecida;
Fornecer o veículo, objeto de locação, e substitui-lo em caso de quebra ou avaria,por veículo com

as mesmas características do veículo original;
Providenciar o imediato transporte dos estudantes sempre que o veículo credenciado for

imobilizado por problema/defeitos técnicos, pois os serviços não poderão ser interrompidos e nem
tampouco paralisados, já que os alunos não poderão faltar aula;

Os veículos deste Termo de Referência deverão estar disponíveis e em perfeito estado de
conservação, principalmente no que refere a lanternagem, motor, mecânica e pneu;

Dotar e manter em perfeito estado de funcionamento os equipamentosobrigatórios previstos na
legislação de trânsito;

g)

h)

i)

j)

k)
menos

I)

m)

n)

0)

wwvEr.cantanhede.ma.gov.br
semed@cantanhede.ma.gov.br
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Realizar todas as manutenções preventivas e corretivas do veículo locado disponibilizado, se
necessário, o plano de manutenção do veículo ao setor de transporte escolar, para eventuais fiscalização
ou auditoria:

P)

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - HAS OBRIGAÇÕES DQ CONTRATANTE

- Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no edital e no Anexo 11, Termo de Referência,
do Pregão Eletrônico nS038/2021 e na Ata de Registro de Preços
N22021.09.29.0020/202116.03.002/2022 - Anajatuba/MA

acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências docontratante para

tratar de assuntos pertinentes aos serviços adquiridos;
rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o contrato;
procederão pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da realizaçãodos serviços

a)
b)

c)
d)
e)
atestados.

Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.
Definir as rotas de tráfego dos veículos escolares da frota contratada;
Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação;
Realizar fiscalização, sem aviso prévio, nos veículos do transporte escolar, observando o

comportamento dos alunos, motoristas e monitores, condições de tráfego do veículo e cumprimento das
normas descritas na Lei 9.503/97 doCódigo Brasileiro de Trânsito;

Documentar as ocorrências havidas na execução do contrato;

A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

f)
9)
h)
i)

j)
k)

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - UAS PENALIDADES

O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a
CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n^ 10.520/02, aplicando subsidiariamente a Lei
Federal n^ 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O atraso injustificado no cumprimento da obrigação sujeitará a Contratada
à aplicação das seguintes multas de mora:

Multa moratória 2% (dois por cento) sobre o valor do respectivo fornecimento, em caso de
recusa, injustificada, no abastecimento deveículo;

Multa moratória diária de 2% (dois por cento) sobre o valor do respectivo fornecimento, em
caso da não substituição do produto recusado pela CONTRATANTE:

; Multa moratória diária de 0,02% (dois centésimos por cento) sobre o valor do respectivo
Contrato, em caso da falta na prestação dos serviços, salvo os casos fortuitos ou de força maior, a juízo
da Administração, até o limite del0% (dez porcento):

a)

b)

c)

PARÁGRAFO SEGUNDO - Além da multa indicada no parágrafo anterior, a CONTRATANTE poderá,

garantida a prévia defesa, apiicar à CONTRATADA, na hipótese de inexecução total ou parcial do
Contrato, as seguintes sanções:

Advertência:

Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br

a)
b)
c)

d)
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enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou atéque seja.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas nas alíneas "a”, "c”e "d”' poderão ser aplicadas
conjuntamente com a prevista na alínea "b".

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA estará sujeita à aplicação de sanções previstas no
Parágrafo Segundo, dentre outras hipóteses legais, quando:

Fornecer produtos/serviços em desconformidade com o especificado e aceito;
Não substituir, no prazo estabelecido, os produtos/serviços recusados pelaContratante;
Descumprir os prazos e condições previstos neste Contrato.

a)
b)
c)

PARÁGRAFO QUINTO - Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execuçãodo contrato, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de
licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, pelo prazo de até 05 (cinco] anos,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas
neste instrumento e das demais cominações legais.

PARÁGRAFO SEXTO - Caberá ao Gestor do Contrato propor a aplicação das penalidades previstas,
mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à
CONTRATADA e publicação na imprensa oficial, constando o fundamento legal, excluídas os casos de
aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

PARÁGRAFO OITAVO ● As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) diasúteis, contados da
data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.

PARÁGRAFO NONO - Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela
CONTRATANTE ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou relevadas as
multas que lhe tenham sido aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO

- A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, nos termos dos arts. 77 a 80 da
Lei n2 8.666/93, com as consequências contratuais previstas no mesmo instrumento legal, na Lei n,*
10.520/02 e no Edital da licitação em epígrafe.

Constituem motivos para a rescisão deste Contrato:
O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;

O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;

A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar aimpossibilidade
da conclusão do fornecimento, no prazo estipulado;

O atraso injustificado no início do fornecimento/serviços:
A paralisação do fornecimento/serviços, sem justa causa e prévia

comunicação àCONTRATANTE;
A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem,

a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação;

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br

a)

b)

c)

d)
e)

f)

Praça Paulo Rodrigues, oi. Centro.
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g) 0 desatendimento das determinações regulares emanadas por servidor ou comissão
designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as da autoridade competente:

0 cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do
§12 do art. 67 da Lei Federal n.® 8.666/93;

A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
A dissolução da CONTRATADA;

A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que
prejudiquem a execução deste Contrato;

Descumprimento do disposto no inciso V do art, 27 da Lei Federal n®8.666/93, sem prejuízo
das sanções penais cabíveis;

A fraude na execução do Contrato, o comportamento de modo inidôneo, a declaração falsa e
0 cometimento de fraude fiscal, apllcando-se as sanções previstas no art 7® da Lei Federal n®
10.520/2002;

h)

i)
j)
k)

I)

m)

n) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da
execução do Contrato;

Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado a
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere oContrato;

A supressão, por parte da CONTRATANTE, de compras, acarretando modificação do valor
inicial do Contrato além do limite permitido no § 1® do art,65 da Lei Federal n,® 8,666/1993, salvo as
supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do inciso II, § 2® do art.
65 da referida Lei;

0)

P)

A suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 120
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou
guerra, ou ainda por repetidassuspensões que totalizem o mesmo prazo, assegurado a CONTRATADA,
nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja
normalizada asituação;

q)

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmentemotivados nos autos do

processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão deste Contrato poderá ser;

Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casosenumerados nas
alíneas "a" a "o" desta cláusula;

Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo dalicitaçâo, desde que
haja conveniência para a CONTRATANTE;

judicialmente, nos termos da legislação.

a)

b)

c)

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a rescisão ocorrer com base nas letras "n" a "q" desta cláusula, sem
que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que
houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da
rescisão.

PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a
retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE,
além das sanções previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS ACRÉSC1M0S_ESUPRESSÕES

● A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
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contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOSOMISSOS

- Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste instrumento, estes
deverão ser resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o objeto deste instrumento, a legislação
e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei n^ 10,520/2002 e subsidiariamente a Lei n^
8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICACÃQ

- A CONTRATANTE mandar providenciar esta publicação no prazo máximo de 20 (vinte) dias
contados a partir do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

● 0 presente contrato é regido pela Lei 0^8.666/93, Lei 0^10.520/2002 e demais diplomas legais
pertinentes.

PARÁGRAFO ÚNICO - Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro de Cantanhede,
Estado do Maranhão.

E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias, deigual teor.

Cantanhede/MA, 12 de abril de 2022.

Assinado de forma digital

por NATALIA FERREIRA

GUEDESlOI 385270 GUEDES:0138S270322
Oados; 2022.04.12

12:1556-03'00'

NATALIA FERREIRA

322

SECRETARIA MÜNÍCIpAL DE EDUCAÇÃO
Emerson Marques Costa

Secretário e Ordenador de Despesas
CONTRATANTE

AGNUS SERVIÇOS LTDA EPP
CNPJ n2 04.699.670/0001-07

Natalia Ferreira Guedes

CONTRATANTE

www.cantanhede.ma.gov.br
semed@cantanhede.ma.gov.br

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE/MA

EXTRATO DE CONTRATO

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N” 004/2022

EXTRATO DE CONTRATO N“ 20220106 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0803001/2022.
PARTES: Secretaria Municipal de Educação de Cantanhede ● MA e a empresa AGNUS SERVIÇOS
LTDA EPP, inscrita no CNPJ° 04.699.670/0001-07. OBJETO: Prestação de serviços de locação de
veículos para o transporte Escolar de interesse da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de
Cantanhede/MA. VIGÊNCIA: 12/04/2022 a31/12/2022. VALORDO CONTRATO: R$ 1.417.218^84
(Um milhão quatrocentos e dezessete mil duzentos e dezoito reais e oitenta e quatro centavos). DOTAÇAO
ORÇAMENTÁRIA: ÓRGÃO: 08 Sec. Mun. de Educação; UNIDADE ORÇAMENTARIA; 080! Sec.
Mun de Educação; PROJETO/ATIVIDADE: 12.361.0017.0.071 Manutenção e Func. dos serviços de
transporte escolar; ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.39.00 Outros serviços terceiros pessoa jundica.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e Lei n'’ 8.666/93 e
suas alterações. Cantanhede - MA, 12 de abri! de 2022. Emerson Marques Costa, Secretário e Ordenador
de Despesas da Seeretaria Municipal de Educação.

Cantanhede/MA, em 12 de abril de 2022.

arques Costa
Secretário e Ordenador de Despesas

Emer:

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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RESENHA DO TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PRECQS CANTANHEOE/MA
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE/MA, através da Secretaria Municipal be I^lJiiiii iistraçao.Tãprêèeritido
pelo Senhor Jackson Ney Aguiar Medeiros {Ordenador de Despesas), torna público QUE CONSIDERANDO a
necessidade de contratação de empresa especializada em locação de maquinas pesadas, caminhão e equipamentos;
CONSIDERANDO o Termo de Liberação e Autorização de Adesão emitida pelo Órgão Gerenciador da ata Prefeitura
da Malões do Norte/MA; CONSIDERANDO o TERMO DE ACEITE da detentora dos preços a empresa OCIDENTAL
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 03.590,515/0001-87; FIRMA o presente TERMO DE ADESÃO a Ata de
Registro de Preços n“ 20220097/2022 - Matôes do Norte/MA, proveniente do Pregão Eletrônico n° 007/2022 SRP,
tendo por objeto o Registro de Preços para eventual contratação de empresa especializada em locação de maquinas
pesadas, caminhão e equipamentos para atender as necessidades do Município de Cantanhede/MA, 08 de Abril de
2022. Jackson Ney Aguiar Medeiros - Secretário Munioipal de Administração.

Processo Administrativo n® 2303001/2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - EXTRATO DE CONTRATO ■ EXTRATO DE CONTRATO:
ADESÃO 003/2022

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N» 20220104 - PROCESSO ADMINISTRATIVO 2303001/2022. PARTES: Secretaria

Municipal de Administração de Cantanhede - MA e a empresa OCIDENTAL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita
jio CNPJ n° 03.590.515/0001 -87. OBJETO: Contratação de empresa especializada em locação de maquinas pesadas,
'^minhâo e equipamentos para atender as necessidades do Município de Cantanhede/MA. VIGÊNCIA: 12/04/2022 a

o i/12/20_22. VALOR DO CONTRATO: R$ 646.860,00 {seiscentos e quarenta e seis mil, oitocentos e sessenta reais).
DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: ÓRGÃO: 05 Sec. Mun. de Infraestrutura; UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0501 Sec. Mun.
de Infraestrutura; PROJETO/ATIVIDADE: 04.122.0002.0.029 Manutenção e Func. da Secretaria Municipal de
Infraestrutura; ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.39.00 Outros serviços terceiros pessoa jurídica. FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e Lei n° 8.666/93 e suas alterações. Cantanhede - MA, 12 de
abril de 2022. Jackson Ney Aguiar Medeiros, Secretário e Ordenador de Despesas.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ■ RESENHA DO TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS . RESENHA DO TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: ADESÃO 004/2022

RESENHA DO TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PRECQS

Processo Administrativo n“ 0803001/2022

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE/MA, através da Secretaria Municipal de Educação, representado pelo
Senhor Emerson Marques Costa (Ordenador de Despesas), torna público QUE CONSIDERANDO a necessidade de
contratação de pessoa(s) juridica(s) para prestação de serviços de locação de veículos para o transporte escolar;
CONSIDERANDO o Termo de Liberação e Autorização de Adesão emitida pelo Órgão Gerenciador da ata Prefeitura
de Anajatuba/MA; CONSIDERANDO o TERMO DE ACEITE da detentora dos preços a empresa AGNUS SERVIÇOS
.J-IDA EPP, CNPJ: 04.699.670/0001-07; FIRMA o presente TERMO DE ADESÃO a Ata de Registro de Preços n®

21.09.29.0020/202116.03.002/2022 - Anajatuba/MA, proveniente do Pregão Eletrônico n° 038/2021 SRP, tendo por
objeto 0 Registro de Preços para futura e eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação de serviços de
locação de veículos para o transporte escolar.para atender as necessidades do Município de Cantanhede/MA, 11 de
Abril de 2022. Emerson Marques Costa - Secretário Municipal de Educação.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ● EXTRATO DE CONTRATO - EXTRATO DE CONTRATO: DISPENSA
008/2022

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N® 20220105 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 2903002/2022. PARTES: Secretaria

Municipal de Educação de Cantanhede - MA e a empresa CRHESCER CONSULTORIA, AUDITORIA E
TREINAMENTOS LTDA. OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Realização e
Organização da Conferência Municipal de Educação, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Educação
de Cantanhede/MA, VIGÊNCIA: 13/04/2022 a 13/05/2022, VALOR DO CONTRATO; R$ 17.000,00 (dezessete mil
reais). Programa de Trabalho: ÓRGÃO: 08 Secretaria Municipal de Educação; UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0801
Secretaria Municipal de Educação; PROJETO/ATIVIDADE: 12 122 0002 0.069 Manul, das Atividades da Secretaria de

Educação; ELEMENTO DA DESPESA 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica. Dispensa de Licitação n°
008/2022, com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso II da Lei 8.666/93. Cantanhede - MA. 13 de abril de 2022.

El^lí)
CPR ●●●.912.133-** ● Data: 13/04/2022 - IP com n’: 192.168.0.130

Autenticação em: www.cantanhede.ma.gov.br/diariooficial.php?id=l 076

IaDOM www.cantanhede.ma.gov.br
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Emerson Marques Costa, Secretário e Ordenadorde Despesas da Secretaria Municipal de Educação.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - EXTRATO DE CONTRATO ● PXTRATO DF .rnMTRATQ- AnFRÃn
004/2022 CANTANHEDEíMA '

/?2>03OOlPROC..
FLS

/202 ,>7EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N° 20220106 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N® â££alBria

Municipal de Educação de Cantanhede ● MA e a empresa AGNUS SERVIÇOS LTDA EPP, Inscrita no CNPJ®
04.699.670/0001 -07. OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículos para o transporte Escolar de interesse da
Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA . VIGÊNCIA: 12/04/2022 a 31/12/2022. VALOR

DO CONTRATO; R$ 1.417.218.84 (Um milhão quatrocentos e dezessete mil duzentos e dezoito reais e oitenta e

quatro centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ÓRGÃO: 08 Sec. Mun. de Educação; UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
0801 Sec. Mun. de Educação; PROJETO/ATIVIDADE: 12.361.0017.0.071 Manutenção e Func. dos serviços de
transporte escolar; ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.39.00 Outros serviços terceiros pessoa jurídica.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL; Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e Lei n° 8.666/93 e suas alterações.
Cantanhede - MA, 12 de abril de 2022. Emerson Marques Costa, Secretário e Ordenador de Despesas da Secretaria
Municipal de Educação.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - EXTRATO DE RATIFICAÇÃO ■ AVISO DE RATIFICAÇÃO: DISPENSA
008/2022

'^/ISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. Considerando as informações, pareceres, docunfientos e despachos
contidos no Processo Administrativo n® 2903002/2022, RATIFICO e HOMOLOGO a Dispensa de Licitação reconhecida
pela Procuradoria Geral do Município, para contratar com a empresa CRHESCER CONSULTORIA, AUDITORIA E
TREINAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ n® 16.849.445/0001 -80, sediado na Rua dos /\zulões, Office Tower, coluna
05, sala 1105, 1, Renascença-Sào Luís/MA, inscrita no CNPJ n® 05.292.982/0001 -56, objetivando Contratação de
empresa especializada para prestação de serviços de Realização e Organização da Conferência Municipal de
Educação, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Cantanhede/MA. Esse Termo se
fundamenta no inciso II do artigo 24 da Lei Federal n® 8.666/93. O valor global do contrato é de R$ 17.000,00
(dezessete mil reais), que será pago com recursos do Programa de Trabalho: ÓRGÃO: 08 Secretaria Municipal de
Educação; UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0801 Secretaria Municipal de Educação: PROJETO/ATIVIDADE: 12 122 0002
0.069 Manut. das Atividades da Secretaria de Educação; ELEMENTO DA DESPESA 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc.
pessoa jurídica. Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o respectivo EMPENHO. Nesta
oportunidade, determino a publicação deste ato. Cantanhede/MA, 11 de abril de 2022. Emerson Marques Costa ,
Secretário Municipal de Educação.

CPF: ●●●.912.133-” - Dala: 13/04/2022 - IP com nV 192.168.0.130

Auleniicaçâo em: www.cantanfiede.ma.gov.br/eliarioofidaI.php?i(l =l076

IaDOM www.cantanhede.ma.gov.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PSEfEITUVH QE

ATO CONVOCATÓRIO

Pelo presente instrumento, convocamos a AGNUS SERVIÇOS LTDA EPP,
CNRU** 04.699.670/0001-07, estabelecia na Av. Carmino de Morais, n“ 35,inscrita no

Centro, Cachoeira Grande/MA, para comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis
a contar do recebimento deste, na Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, com sede à Praça
Paulo Rodrigues, 01, Centro, CEP: 65.465-000, Centro - Cantanhede/MA, para assinatura
dos ADITIVOS aos CONTRATOS oriundos do Processo Adesão n° 004/2022.

No ato da assinatura do Aditivo, a empresa deverá apresentar os seguintes documentos
válidos;

> Provd de regularidede com a Fazenda Federal da licitante, mediante apresentação da:

● Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Divida Ativa da
União, conforme portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de Outubro de 2014.

> Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, mediante apresentaçãode:

● Certidão Negativa de Débitos Fiscais;
● Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa.

> Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, mediante apresentação de:

● Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN;
● Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa, relativa aos tributos ISSQN e TLVF;

> Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através
de apresentação do CRF ■ Certificado de Regularidade do FGTS;

> Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT(Lei Federal 12.440/2011), emitidano
site do Tribunal Superior do Trabalho (vmw.tst.Qov.br);

O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste
instrumento, ressalvado o direito a justificativa, decairá à empresa o direito à contratação e
contra a mesma serão aplicadas as sanções administrativas e penalidades previstas em lei.

Cantanhede/MA, 30 de dezembro de 2022.

bmerson Marques uosta

Secretário Municipal de Educação.

l 1Recebí em:

Aniri«do d« lerni* ppr

NATMIAFCFtf^EIRA

CUEDES.Q138S270333

DidM: 3023.12.30 13:10:33 -0]'00'

NATALIA FERREIRA

GUEDES;0138S270322

Assinatura"

www.cantanhede.ma.gov.br
semed@cantanhede.ma.gov.br

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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TERMO ADITIVO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO

CONTRATO N" 20220106, ADESÃO N*
004/2022, NOS TERMOS DA LEI
FEDERAL N“ 8.666/1993.

Pelo presente instrumento, de um lado, o Município de Cantanhede, Estado do Maranhão, pessoa
jurídica de direito público, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação, inscrita no CNPJ sob
0 06.156.160/0001-00, com sede na Praça Paulo Rodrigues, n° 01, Centro, Cantanhede/MA, doravante
denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo Senhor Emerson Marques Costa, Secretário
Municipal de Educação, e a empresa AGNUS SERVIÇOS LTDA EPP, inscrita no CNPJ"
04.699.670/0001-07, estabelecia na Av. Carmino de Morais, n° 35, Centro, Cachoeira Grande/MA,
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pela Sr®. Natalia Ferreira
Guedes, inscrita no CPF n° 013.852.703-22, acordar e assinar o presente Termo Aditivo ao Contrato n®
20220106, referente ao processo de Adesão n° 004/2022, sob as seguintes cláusulas e condições, que
será regido pela Lei 8.666/93, Instrução e demais legislações aplicáveis

Cláusula Primeira- Do Objeto

O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo contratual com fundamentação legal:
art. 57, inciso 11, da Lei n® 8.666/93, visando Prestação de locação de veículos para o transporte Escolar
de interesse da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA.

Cláusula Segunda- Do Prazo de Vigência

O presente Termo Aditivo tem vigência de 12 meses a partir da data de sua assinatura, permanecendo
valores pactuados inicialmente R$ 1.417.218,84 (Um milhão quatrocentos e dezessete mil duzentos

e dezoito reais e oitenta e quatro centavos), conforme tabela abaixo:
os

V. UNIX.V. UNIT.

VEICULO
QUANT
■MÊS.

QUANT

veículos
V. TOTAL

DESCRIÇÃO UNIl). MÊSITEM

VEICULO TIPO VAN - (Veiculo com ar

condicionado, com c.ipacidadc mínima
para 15 (quinze) passageiros scnlados,
cinto de segurança para todos os
passageiros, com motorista e todos os
componentes dc segurança obrigatórios,
em perfeito estado de funcionamento e
higiene, possuir seguro obrigatório, seguro
total, inclusive contra terceiros, impostos
atualizados, documentação regular c
atender a todas as demais normas que

possam garantir o conforto e segurança dos
usuários). Com Ano de fabricaçao nâo
inferior

SPRINTER

RS 393.468.75R$ 43.18,75RS 8.743,75512Másl

a 2012. Mercedes/Benz

0« term* ft pof

riATALiA FEKRSIAA
NATALIA FERREIRA

GUEOES:013S5270 oueotsíiitsrJOMJ
e«aM. 3032.12.10 U:iioe

-93W322

www.cantanhede.ma.gov.br
semed(gcantanhede.ma.gov,brPraça Paulo Rodrigues, Oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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VEÍCULO TIPO MICROÔNIBUS ●

(Veiculo com ar condicionado capacidade

minima para 2S (vime e cinco) passageiros
sentados, cinio de segurança para todos os
passageiros, com motorista e todos os
componentes de segurança obrigatórios,
em perfeito estado de ibncionamento e
higiene, possuir seguro obrigatório, seguro
total, inclusive contra terceiros, impostos
atualizados. documcniaçSo regular e
atender a todas as demais normas que

possam garantir o conforto e segurança dos
usuários). Com Ano dc fabricação não
inferior a 2014. Marcopolo/Vola re V8I

R$ 359.325.00R$ 9.981.25 RS 39.925.0012 4Mês2

VEÍCULO TIPO ÔNIBUS ● (Veiculo com
capacidade mínima para 44 (quarenta e
quatro) passageiros sentados, cinto de
segurança para todos os passageiros, com
motorista e todos os componentes de

segurança obrigatórios, em perfeito estado
dc íiincionamcnto c higiene, possuir seguro

obrigatório, seguro total, inclusive contra
terceiros,

documentação regular e atender a todas as
demais normas que possam garantir o
conforto e segurança dos usuários). Com
Ano de fabricação não inferior a 2012.
VOLARE/W9 FLY

R$ 664.425,09RS 52.732.15R$ 10.546,4312 7Mds3

atualizados.impostos

KS 1.417.218,84VALOR TOTAL

Cláusula terceira - Da Dotação:

08 Sec. Mun. de EducaçãoORGAO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0801 Sec. Mun. de Educação
PROJETO/ATIVIDADE: 12.361.0017.0,071 Manutenção e Func. dos serviços de transporte escolar
ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.39.00 Outros serviços terceiros pessoa jurídica

Cláusula quarta - Da ratificação

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo.

Cantanhede - MA, 30 de dezembro de 2022,

NATALIA

FERREIRA

Assinado de forma digital

por NATALIA FERDEIRA
GUEDES:01385270322

GUEDES:0138527 pados:2022.12.30
13;10;53-03’00'

0322

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO

Emerson Marques Costa
Secretário e Ordenador de Despesas

CONTRATANTE

AGNUS SERVIÇOS LTDA EPP
CNPJ if 04.699.670/0001-07

Natalia Ferreira Guedes

CONTRATANTE

www.cantanhede.ma.gov.br
semed@cantanhede.ma.gov.br

Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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Subelemento 3.3.90.30.16

VIGÊNCIA
DATA DA ASSINATURA

C/^iANHeOE-MA
pnQC.O»0'^00 ): 03 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

:03 de Janeiro de 2023 /202^FLS.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N®..

ORIGEM	

CONTRATANTE

20230038

: PREGÃO N“ PE 005/2022 SRP

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CONTRATADA(O) : NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA
OBJETO : Aquisição de Material de Expediente, para atender as necessidades do Fundo Municipal de
Assistência Social de Cantanhede/MA.

VALOR TOTAL : R$ 1.130,00 (um mil, cento e trinta reais)
; Exercício 2023 Atividade 0702.082440002.0.062 Manutenção e Funcionamento do

Fundo Municipal de Assistência Social. . Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento
3.3.90.30.16

VIGÊNCIA
DATA DA ASSINATURA,

PROGRAMA DE TRABALHO

: 03 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

:03 de Janeiro de 2023

-DECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - EXTRATO DE TERMO ADITIVO ■ EXTRATO DE TERMO ADITIVO:
ADESÃO 004/2022

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N®. 20220106. PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO DE CANTANHEDE/MA E A EMPRESA AGNUS SERVIÇOS LTDA EPP, inscrita no CNPJ®
04.699.670/0001-07. OBJETO: prorrogação do prazo contratual com fundamentação legal: art. 57, inciso II, da Lei n°
8.666/93, visando Prestação de locação de veículos para o transporte Escolar de interesse da Secretaria de Educação,
da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, com fundamentação legal: art. 57, inciso II, da Lei n® 8.666/93. LICITAÇÃO:
ADESÃO N® 004/2022. FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n®. 8.666/93 e suas alterações. DATA DA ASSINATURA:
30/12/2022. SIGNATÁRIOS: Emerson Marques Costa pela contratante e a senhora Natalia Ferreira Guedes pela
contratada. Cantanhede/MA, 30 de dezembro de 2022. Emerson Marques Costa, Secretário e Ordenador de Despesas.

CPF: -”,912,133-" - Data: 05/01/2023 - IP com n*: 192,160.0.130

Autenticação em: www.cantannede,ma,gov,br/(Jiariooricial.php?id= 1568

IaDOM www.cantanhede.ma.gov.br
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ATO CONVOCATÓRIO

Pelo presente instrumento, convocamos a AGNUS SERVIÇOS LTDA EPP,
inscrita no CMPU” 04.699.670/0001-07, estabelecia na Av. Carmino de Morais, n° 35,

Centro, Cachoeira Grande/MA, para comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis
a contar do recebimento deste, na Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, com sede à Praça

Paulo Rodrigues, 01, Centro, CEP: 65,465-000, Centro - Cantanhede/MA, para assinatura
dos ADITIVOS aos CONTRATOS oriundos do Processo Adesão n® 004/2022,

No ato da assinatura do Aditivo, a empresa deverá apresentar os seguintes documentos
válidos;

> Prova de regularidade com a Fazenda Federal da licitante, mediante apresentação da:

● Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Divida Ativa da

União, conforme portaria PGFN/RFB n® 1751, de 02 de Outubro de 2014.

> Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de:

● Certidão Negativa de Débitos Fiscais;
● Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa,

r Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, mediante apresentação de:

● Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN;
● Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa, relativa aos tributos ISSQN e TLVF;

> Prova de situação regularperante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através
de apresentaçãodo CRF - Certificadode Regularidadedo FGTS;

> Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT (Lei Federal 12.440/2011), emitidano
site do Tribunal Superior do Trabalho (www.tstaov.br);

O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste
instrumento, ressalvado o direito a justificativa, decairá à empresa o direito à contratação e
contra a mesma serão aplicadas as sanções administrativas e penalidades previstas em lei,

Cantanhede/MA, 27 de dezembro de 2023.

Vv

L *
U.

bmerson Marques costa

Secretário Municipal de Educação,

/ /Recebi em;

Atiinadp d» fafma pct

NATAUA

GUEDES 0:36S270332

D«dM; Í02Í.U.V n:2l.U -CiW

NATALIA FERREIRA

GUEDES;01385270322

Assinatura

www.cantanhede.ma.gov.br
semedtS) cantanhede.ma.gov,br

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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TERMO ADITIVO

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO

CONTRATO N” 20220106, ADESÃO N"
004/2022, NOS TERMOS DA LEI
FEDERAL N“ 8.666/1993.

Pelo presente instrumento, de um lado, o Município de Cantanhede, Estado do Maranhão, pessoa
jurídica de direito público, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação, inscrita no CNPJ sob
0 06.156.160/0001-00, com sede na Praça Paulo Rodrigues, n“01, Centro, Cantanhede/MA, doravante
denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo Senhor Emerson Marques Costa, Secretário
Municipal de Educação, e a empresa
04.699.670/0001-07, estabelecia na Av. Carmino de Morais, n® 35, Centro, Cachoeira Grande/MA,
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pela Sr". Natalia Ferreira
Guedes, inscrita no CPF n° 013.852.703-22, acordar e assinar o presente Termo Aditivo ao Contrato n°
20220106, referente ao processo de Adesão n® 004/2022, sob as seguintes cláusulas e condições, que
será regido pela Lei 8.666/93, Instrução e demais legislações aplicáveis

AGNUS SERVIÇOS LTDA EPP, inscrita no CNPJ®

Cláusula Primeira- Do Objeto

O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo contratual com fundamentação legal:
art. 57, inciso II, da Lei n® 8.666/93, visando Prestação de locação de veículos para o transporte Escolar
de interesse da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA.

Cláusula Segunda- Do Prazo de Vigência

O presente Termo Aditivo tem vigência de 12 meses a partir da data de sua assinatura, permanecendo
valores pactuados inicialmente RS 1.889.625,12 (Um milhão, oitocentos e oitenta e nove mil,

seiscentos e vinte e cinco reais e doze centavos), conforme tabela abaixo:

os

V. UMT.QUANT
veículos

V. UMT.

VEICULO

QUANT
MÊS.

V. TOTALDESCRIÇÃO UMD. MÊSITE.M

VEICULO TIPO VAN - (Veiculo com ar

condicionudo, com capacidade mínima
para IS (quinze) passageiros sentados,
cinto dc segurança para Iodos os
passageiros, com motorista e todos os
componentes de segurança obrigatórios,
em perfeito estado de funcionamento e
higiene, possuir seguro obrigatório, seguro
total, inclusive contra terceiros, impostos
atualizados, documentação regular e

atender a todas as demais normas que

possam garantir o conforto e segurança dos
usuários). Com Ano de fabricação não
inferior

SPRINTER

RS 524.625,00R$ 43.71g,75RS 8.743,7512 5Mês1

2012. Mercedes/Benza

www.cantanhede,ma.gov,br

semed(® cantanhede.ma.gov,br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000



CANTANHÉD&MA

0í>O?O0L 1202
m.

.-*●» *●

PROC..

FLS

tRiJB..

●n- PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PtffilTUIMI DC

0)NEV««DE

veículo tipo microônibus -

(Veiculo com ar condicionado capacidade
minima para 25 (vinte e cinco) passageiros
sentados, cimo de segurança para todos os
passageiros, com motorista e todos os
componentes de segurança obrigatórios,
em pcrrciio estado de tuncionamento c
higiene, possuir seguro obrigatório, seguro
total, inclusive contra terceiros, impostos

atualizados, documentação regular e
atender a todas as demais normas que

possam garantir o conforto e segurança dos
usuários). Com Ano de fabricação não

inferior a 2014. MarcopoloAtola re V8I

RS 39,925.00 R$479.100,0012 4 R$ 9.981,25Mês2

VElCULO TIPO ÔNIBUS - (Veiculo com
capacidade mínima para 44 (quarenta e
quatro) passageiros sentados, cinto de
segurança para todos os passageiros, com
motorista e todos os componentes de
segurança obrigatórios, em perfeito estado
de funcionamento e higiene, possuir seguro
obrigatório, seguro total, inclusive contra

atualizados,

RS 73.825,01 R$885.900,1212 RS 10.546,43Mês 73

terceiros,

documentação regular e atender a todos os

demais normas que possam garantir o
conforto e segurança dos usuários) Com
Ano de fabricação não inferior a 2012.
V01.AREAV9 FLY

impostos

RS 1.889.625,12VALOR TOTAL

Cláusulu terceira - Da Dotação:

ÓRGÃO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0801 Sec. Mun. de Educação
PROJETO/ATIVIDADE: 12.361,0017.0.071 Manutenção e Func. dos serviços de transporte escolar
ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.39.00 Outros serviços terceiros pessoa jurídica

; 08 Sec. Mun. de Educação

Cláusula quarta - Da ratificação

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo.

Cantanhede - MA, 27 de dezembro de 2023.

Assinado deforma

digital por NATALIA
FERREIRA

GUEDES.-0138S270322

Dados; 2023.12.27

11:19:41-0300

NATALIA

FERREIRA

GUEDES:013852

70322

AGNUS SERVIÇOS LTDA EPP
CNPJ ff 04.699.670/0001-07

Natalia Ferreira Guedes

CONTRATANTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO

Emerson Marques Costa
Secretário e Ordenador de Despesas

CONTRATANTE

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

íÚiàirul. í-H
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO ■ EXTRATO DE TERMO ADITIVO ■ EXTRATO DE TERMO
ADITIVO: TP 004/2022

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N“. 20220270. PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE

CANTANHEDE/MA E A EMPRESA G P CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI. OBJETO: Prorrogação do prazo de
execução e vigência para Contratação de empresa de engenharia especializada, para execução dos Serviços de
Recuperação de Estradas Vicinais no Município de Cantanhede/MA, LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇOS N® 004/2022.
FUNDAMENTO LEGAL; Lei Federal n®. 8.666/93 e suas alterações. DATA DA ASSINATURA; 27/12/2023.
SIGNATÁRIOS: Jackson Ney Aguiar Medeiros pela contratante e o Senhor Luís Gustavo Paiva Dias pela contratada.
Cantanhede/MA, 27 de dezembro de 2023. Jackson Ney Aguiar Medeiros, Secretário e Ordenador de Despesas.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - EXTRATO DE TERMO ADITIVO - EXTRATO DE TERMO ADITIVO:
ADESÃO 004/2022

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N®. 20220106, PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO DE CANTANHEDE/MA E A EMPRESA AGNUS SERVIÇOS LTDA EPP, inscrita no CNPJ®
04.699.670/0001-07. OBJETO; prorrogação do prazo contratual com fundamentação legal; art. 57, inciso II, da Lei n®
8.666/93, visando Prestação de locação de veículos para o transporte Escolar de interesse da Secretaria de Educação,
da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, com fundamentação legal: art. 57, inciso II, da Lei n® 8.666/93. LICITAÇÃO:
ADESÃO N® 004/2022. FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n®. 8.666/93 e suas alterações. DATA DA ASSINATURA:
27/12/2023. SIGNATÁRIOS; Emerson Marques Costa pela contratante e a senhora Natalia Ferreira Guedes pela
contratada. Cantanhede/MA, 27 de dezembro de 2023. Emerson Marques Costa, Secretário e Ordenador de Despesas.

HCRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ● AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - AVISO DE nniuini nf8Ar;;&n- TP
^ CANTANHEDLíMA

Oè>0'ÍOQ-Í1202
■/ y

TOMADA DE PREÇOS N® 008/2023

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

PROC.

FLS.

RUB.,

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente, o Senhor Jairon Dantas Paiva,
Secretário e Ordenador de despesas da Secretaria Municipal de Saúde de Cantanhede/MA, HOMOLOGA o processo
licitatório Tomada de Preços n° 008/2023, OBJETO: Contratação de empresa de engenharia especializada, para
execução dos Serviços de Reforma e Ampliação do Centro de Saúde Cloves Chaves na sede do município de
Cantanhede/MA, tendo assim por vencedora desta licitação a empresa ANGLO NORTE TRANSPORTE PROJETOS E
CONSTRUÇÕES LTDA , inscrita no CNPJ: 07.382.559/0001 -72, com sede na Rua Antônio Aragâo, S/N, Centro, São
Matheus do Maranhào/MA, CEP: 65.470-000, que apresentou Proposta de Preços no valor total global de R$
1.165.013,00 (um milhão e cento e sessenta e cinco mil e treze reais). Cantanhede/MA. 29 de dezembro de 2023.
Jairon Dantas Paiva. Secretário Municipal de Saúde.

CPF: "'.eiz.isa-’*- Data: 29/12/2023 - IP com n': 192.168.0.130
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